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A T A S DAS SESSÕES 

ATA DA 64.a SESSÃO, EM 25 DE OUTUBRO 
DE 1977 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. Secretário Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José 
Bosélli e Firmino Ferreira Paz. 

As dezoito horas e quarenta e cinco minutos, foi 
aberta a sessão, sendo lido e aprovada a Ata da 63a 

sessão. 

Julgamento 

Processo número 5.554 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Proposta da Secretaria do TSE sobre a distri
buição dos cargos pelas classes e referências das res
pectivas Categorias Funcionais, conforme o disposto 
na Portaria n» 152/77 do Supremo Tribunal Federal. 

Relator: Ministro Xavier de Albuquerque, Pre
sidente. 

Aprovada a proposta observando-se os mesmos 
critério» adotados pelo STF. 

Protocolo número 5.268/77. 
Nada mais havendo a tratar, o Ministro Presi

dente encenou a sessão. E, para constar, eu Geraldo 
da Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Ministro-Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasília, 25 de outubro de 1977. — Xavier de Al
buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin. — 
Leitão de Abreu. — Jarbas Nobre. — Néri da Sil
veira. — José Bosélli. — Firmino Ferreira Paz. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

JURISPRUDÊNCIA* 
ACÓRDÃO N.° 5.709 

Mandado de Segurança n.° 462 — Classe II — 
Rio de Janeiro 

De acordo com a jurisprudência sumulada 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal, fica 
sem efeito a liminar concedida, retroagindo o» 
efeitc\s da decisão contrária. 

Recurso a que se nega provimento. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
qm apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 
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Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — José Bosélli, Relator. — Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 13-4-78.) 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Bosélli (Relator): O 
Deputado Aluisio Gama de Souza, inconformado com 
o venerando acórdão do TRE do Rio de Janeiro que 
negou a segurança impetrada para cassar a senten
ça do M M . Juiz Eleitoral da 11* Zona, denegatória 
do registro de chapa por ele encabeçada, recorre or
dinariamente (fls. 33/34), alegando que as filiações 
partidárias estavam garantidas com o deferimento 
da medida liminar concedida em mandado de segu
rança impetrado pela Comissão Executiva Regional 
Provisória, tendo, na forma do artigo 52 do LOPP, 
apresentado dentro do prazo legal o nome dos subs
titutos. 

Assim está ementado o aresto recorrido: 
"Eleições partidárias. Registro de Chapa. 

Substituição intempestiva de candidatos e 
subscritores filiados a Comissões Provisórias 
julgadas ilegais. Segurança Denegaâa". 

Em voto vencido, sustenta o Desembargador Pin
to Coelho que a denegação da ordem não pode atin
gir, retroativamente, os atos praticados na vigência 
da liminar concedida. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral é pelo des-
provlmento do recurso (fls. 42/43). 

É o relatório. 
VOTO 

O voto condutor do venerando acórdão recorrido 
está assim fundamentado: 

" A chapa encabeçada pelo impetrante foi 
substituída por número de filiados inferior ao 
exigido em lei, fato que reconhece quando ten
tou completá-lo após encerrado o prazo fatal 
do ingresso do requerimento no Partido Polí
tico ou Juízo. 

No caso, decidiu certo o Dr. Juiz Eleitoral 
mantendo o indeferimento da chapa, pois há 
previsão legal disso, e substituições se referem 
a componentes da chapa, como determina o 
art. 71, da Resolução n? 9.252/72, do Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral, e não de supri
mento de insuficiência de subscritores. Não 
houve, portanto, a lesão de direito líquido e 
certo ao requerente. E, assim, Indefiro o man
dado presente." 

O douto pronunciamento da Procuradoria-Geral 
Eleitoral está vazado nestes termos: 

"Parece-nos, data venia, que razão não as
siste ao recorrente, como bem demonstrado no 
pronunciamento da douta Procuradoria Regio
nal Eleitoral (fls. 36/37), devendo, pois, ser 
mantido o Vèn. Acórdão recorrido. 

O despacho questionado, ao contrário do 
que sustenta o recorrente, deu fiel cumprimen
to à decisão do Colendo Tribunal Superior Elei
toral, (Recurso n» 4.281 — Classe IV) que con
firmou o não reconhecimento das Comissões 
Zonais Provisórias, mantidos que foram os D i 
retórios, de modo que o registro da chapa em 
questão, excluídos os requerentes não regular
mente filiados, não atendia aos requisitos es
tabelecidos no artigo 39 da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos, quanto ao número mínimo 
de apoladores, situação em que descabia a 
substituição a que se refere o artigo 52 da refe
rida lei, pertinente, apenas, às substituições de 
nomes dos candidatos. 

Dúvida lnexiste de que as filiações dos 
apoladores inadmltidos não se processaram pe

rante o Diretório, cujo registro permanece váli
do, pois foi julgada a dissolução dos Diretórios 
Municipais e Zonais do Estado, sendo certo que 
não podem prevalecer, em conseqüência, os 
atos praticados pelas Comissões Provisórias, 
com base na liminar concedida. Quanto aos 
pretendidos efeitos da liminar, a Jurisprudên
cia do Colendo Supremo Tribunal Federal é 
tranqüila no sentido de que, denegado o man
dado de segurança, "fica sem efeito a liminar 
concedida, retroagindo os efeitos da decisão 
contrária" (Súmula n» 405). 

Não tendo o acórdão recorrido violado di
reito líquido e certo do ora recorrente, opina
mos pelo não provimento do presente recur
so". 

Adoto, como razão de decidir, este judicioso pa
recer, pelo que negou provimento ao recurso. 

Decisão unânime 
EXTRATO DA ATA 

Mand. de Seg. n» 462 — R J — Rei. Min . José 
Bosélli. 

Recorrente: Aluisio Gama de Souza, DeputáSo 
Estadual, eleitor e filiado do Movimento Democráti
co Brasileiro. 

Decisão: Negaram provimento ao recurso. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson Flores. 
Presentes os Ministros Xavier de Albuquerque, Rodri
gues de Alckmin, Moacir Catunda, Peçanha Martins, 
José Bosélli, Pedro Gordilho e o Dr. Henrique Fon
seca de Araújti Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 18-9-75). 

ACÓRDÃO N.° 5.906 (*) 
Recurso n.° 4.496 — Classe IV — Piauí 

Cancelada a inscrição eleitoral, deverá o 
candidato obter nova inscrição, contando-se da 
data do novo titulo o prazo de um ano para 
comprovação de seu domicilio eleitoral. Expe
dido o novo título em 6 de maio de 1976, é ine
legível c% candidato, como prescreve o art. 1», 
inciso IV, alínea e, da Lei Complementar n? 
5/70. 

Recurso conhecido e provido para restabe
lecer a decisão originária que indeferira o re
gistro. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, conhecer e dar pro
vimento ao recurso, na conformidade do voto do Re
lator, que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de outubro de 1976. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — José Bosélli, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicado em Sessão de 13.10.76). 
RHLATORIO 

O Senhor Ministro José Bosélli (Relator): O M M . 
Juiz Eleitoral de Alto Longa, Piauí, entendeu que o 
candidato Antônio Gomes da Silva, indicado pela 
ARENA n, ao cargo de Vice-Prefeito, era inelegível, 
por força da letra e, inciso XV, art. 1» da Lei Com
plementar tí> 5/70, com a seguinte fundamentação: 
(lê — vide cópia anexa). 

O TRE do Piauí, no entanto, reformou este Jul
gado por entender verbis: (lê — Vide Cópia anexa). 

(*) Republica-se por haver sido publicado com 
omissões, no B . E . n« 303, página 807. 
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Inconformados, os impugnantes Antônio Ferreira 
Pacifico e Martinho Vieira Gomes, candidatos, inter
puseram recurso especial por entenderem que o acór
dão regional descumprira a alínea e, inciso IV, art. 
1? da Lei Complementar n ' 5/70. 

Sustenta o recorrido (fls. 43/49) que o recurso 
não merece ser conhecido porque não indicado o tipo 
do apelo, que houve omissão da caracterização do re
curso, que inexiste a qualidade dos recorrentes, que 
falta aos recorrentes legitimidade porque são da 
ARENA 1, candidatos a cargos diferentes do recorri
do, que é da ARENA 2, e no mérito sustenta que a 
revisão feita, motivadora do cancelamento da inscri
ção do recorrido foi realizada ao arrepio da legisla
ção eleitoral, cita acórdão da lavra do Ministro 
Cláudio Lacombe, em que está sustentado que o "do
micilio eleitoral voluntário se constitui pelo concurso 
de dois requisitos: um de fato, que é a residência . . . 
e outro, subjetivo, isto é, a intenção manifesta pelo 
cidadão de exercer os seus direitos políticos naquele 
lugar determinado", que a lei deseja é uma vincula-
ção entre a terra e o candidato, que o fato de ter si
do cancelado a sua inscrição eleitoral não poderá 
prejudicá-lo porque jamais pediu transferência do 
seu título para outra localidade. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral deu o seguinte 
parecer: (lê-Vide cópia anexa.». 

E o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro José Bosélli (Relator): O 
bem fundamentado parecer da douta Procuradoria-
Geral Eleitoral esgotou, em profundiaade, toda a ma
téria discutida nas razões do recurso e nas contra-
razões, assim adoto suas considerações como razão 
de decidir. 

À vista do exposto, conheço e aou provimento ao 
recurso para restabelecer a decisão vestibular que 
considerou o recorrido inelegível. 

Decisão unânime 
EXTRATO DA ATA 

Rec. D9 4.496 — PI — Relator Ministro José 
Bosélli. 

Recorrentes: Antônio Ferreira Pacífico e Marti
nho Vieira Gomes, candidatos a Vereador e Prefeito, 
respectivamente, pela ARENA (Adv. Dr. Manoel Lo
pes Veloso). 

Recorrido: Antônio Gomes da Silva, candidato a 
Vice-Prefeito pela Sublegenda 2 da ARENA (Adv. 
Dr. Macário Oliveira). 

Decisão — Conhecido e provido; unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Xavier de Albuquer

que. Presentes os Srs. Ministros Rodrigues de Alck
min, Leitão de Abreu, Décio Miranda, José Néri da 
Silveira, José Bosélli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 
— I 

(Sessão de 13.10.76) 

CÓPIA DA SENTENÇA DO JUIZ ELEITORAL 
DE ALTO LONGA, REFERIDA NO 

RELATÓRIO 
Vistos, etc., 
Antônio Ferreira Pacífico, candidato a Vereador, 

pela legenda da ALIANÇA RENOVADORA NACIO
NAL, do município de Alto Longa, e Martinho Vieira 
Gomes, candidato a Prefeito Municipal pela Suble
genda 01 do mesmo partido acima citado, no prazo 
da lei, impugnaram o pedido de registro do Sr. An
tônio Gomes da Silva como candidato a Vice-Prefei
to pela Sublegenda da ARENA — 2, alegando contra 
o mesmo sua inelegibilldade nos termos da Lei Com
plementar n» 05, de 29-4-70. 

Autuados os autos e apensados na forma da Lei, 
foi dado vista ao impugnado para defesa, o qual apre

sentou a contestação de*fls. 12, 13, 14 e 15, que in 
clusive requeieu a certidão de fls. 17. 

Vieram-me conclusos os autos, que determinei ao 
Escrivão Eleitoral que se fizesse juntada da ceitidão 
requerida. 

Voltaram conclusos os autos no prazo legal para 
sentença e passo a decidir. 

Na verdade, as 02 (duas) impugnações feitas, 
fundamentam em um fato, da mais alta indagação 
jurídica, não encontramos "data vênia", jurispru
dência no particular, embora o TRE-PI em recente 
decisão atendendo consulta da ARENA respondeu 
afirmativamente, com referência a filiação partidá
ria, sendo, o período anterior somado ao novo perío
do, após nova inscrição eleitoral. 

O impugnado em sua brilhante defesa levantou 
2 (duas) teses distintas; a 1", que o caso em apreço, 
é idêntico ao da filiação partidária, que um é exten
sivo ao outro; a outra tese, diz respeito a validade da 
revisão eleitoral feita nesta Zona, segundo o Sr. 
Antônio Gomes da Silva foi feito à revelia da Lei, 
posto que não estava enquadrada em nenhum dos in
cisos do Art. 71 do Código Eleitoral. 

Discordamos de ambas as teses apresentadas pelo 
ilustre impugnado, primeiro não se trata de filiação 
partidária, pois, conforme certidão de folhas 07, o 
Sr. Antônio Gomes da Silva, é filiado à ARENA 
deste município, com data do dia 06 de maio do cor
rente ano, o que poderia fazer até 15 de maio do 
mesmo mês, conforme determinação da Resolução 
n? 10.049, de 19/07/76; no caso em apreço houve o 
cancelamento do título eleitoral do Sr. Antônio Go
mes da Silva, at-avés da revisão eleitoral, determi
nada pelo TRE-PI, o que foi amplamente divulga
do, atiavés de editais, em número de 5 (cinco); o 
primeiro edital foi publicado com data de 02/08/73, 
com prazo de 30 (trinta) dias, determinando que te
ria início a referida revisão, 30 (trinta) dias após a 
publicação do edital; o segundo edital datado de 
30/11/73, p:orrogando-o até o dia 01/01/74; um ter
ceiro edital foi publicado com data de 21/05/75, com 
o prazo de 20 dias, para que os eleitores faltosos pro
videnciassem a revisão dos seus títulos eleitorais. 

A sentença final, foi publicada em 22/07/75, 
sem que qualquer órgão ou pessoa interessada apre
sentasse recurso contra a mesma. 

A segunda alegativa quanto à validade da revi
são eleitoral, que segundo o impugnado não tem 
amparo legal, revisão esta feita por determinação 
do Tribunal Regional Eleito-al do Piauí, executada 
pelo Dr. Juiz Eleitoral da 42? Zona, teve parecer fa
vorável, inclusive elogiosos da Dra. Procuradora da 
Justiça Eleitoral, bem como, foi reconhecida por 
maioria de votos pelo Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí. 

Na realidade, o senhor Antônio Gomes da Silva 
era eleitor desta Zona, deixou de comparecer à re
visão eleitoral, sem alegar motivo justo, revisão es
ta, que teve um período de duração precisamente de 
02 (dois) anos, isto é, de 02/08/73 a 02/08/75, inclu
sive para recurso. 

Quanto a inelegibilldade do Sr. Antônio Gomes 
da SÜva, não temos dúvidas, reconhecer a legalidade 
de seu título eleitoral primitivo, isto „é, seu título 
eleitoral cancelado pela revisão eleitoral seria reva
lidar um documento cancelado para todos os efeitos 
legais; seria ainda, Ir de encontro a recente decisão 
ric-. TRE-PI; quando por maioria de votos, decidiu 
que título eleitoral cancelado não seria documento 
hábil, para instruir novo pedido de inscrição eleito
ral. 

Isto posto, e considerando que o título eleitoral 
do senhor Antônio Gomes da Silva, documento indis
pensável para o seu pedido de registro como candida
to foi expedido em data de seis de maio de mil no
vecentos e setenta e seis (06/05/76). 

Considerando, finalmente tudo mais que dos 
autos consta, Julgo procedente as impugnações de 
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folhas e nos termos da Lei Complementar n* 5, Art. 
1», inciso IV, letra e, bem como nos termos da Re
solução n» 10.049/76, Art. 34, inciso HI, indefiro o 
pedido de registro do Sr. Antônio Gomes da Silva, 
por falta de amparo legal. 

P . R . 
Alto Longa, 13 de setembro de 1976. — Bel. 

José Gomes Barbosa, Juiz Eleitoral da 42* Zona. 
• • • 

CÓPIA DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL, MENCIONADO NO 

RELATÓRIO 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí. 
Autos de Recurso de Registro de Candidato, n? 

56 — Alto Longa, 42* Zona Eleitoral. 
Recorrente: — Antônio Gomes da Silva, Candi

dato a Vice-Prefeito pela Legenda da ARENA 2. 
Recorridos: — Antônio Ferreira Pacífico e Mar

tinho Vieira Gomes, Candidato a Vereador e Pre
feito, respectivamente, pela ARENA. 

Relator: — Dr. Francisco Alberto de Gayoso e 
Almendra. 

ACÓRDÃO 

Dá-se provimento a recurso para admitir 
a elegibilidade do candidato. Domicílio Eleito
ral reconhecido pela soma dos períodos ante
riores. 

Vistos, etc. 
Antônio Gomes da Silva, candidato a Vice-Pre

feito, pela ARENA, sublegenda 2, do município de 
Alto Longa, não se conformando com a decisão do 
M M . Juiz da 42* Zona Eleitoral de Alto Longa, que 
negou pedido de registro de sua candidatura, inter
pôs recurso à Egrégia Corte Eleitoral, para que t i 
vesse sua candidatura regularmente registrada. 

Na Comarcra de Alto Longa os cidadãos Antônio 
Ferreira Pacífico e Martinho Vieira Gomes, candi
datos a cargos eletivos municipais, impugnaram a 
candidatura do recorrente ao Cargo de Vice-Prefei
to pela Legenda ARENA 2, alegando, em resumo, 
que o mesmo não tinha domicílio eleitoral no muni
cípio como exigia a Lei Complementar n<> 5, art. 1?, 
item IV, letra e. 

O M M . Dr. Juiz Eleitoral acolheu a impusma-
ção que julgou inelegível o candidato, indeferindo o 
registro de sua candidatura. 

Inconformado recorreu o interessado e pediu 
fosse admitida sua candidatura com registro regular 
da mesma. 

Recebido o recurso nesta Instância a douta Pro
curadoria Regional Eleitoral protestou por parecer 
oral, o que foi feito após o relatório, depois de ter o 
advogado dos recorridos afirmado que a palavra lhe 
cabia. 

Submetida a questão ao Plenário decidiu o Tr i 
bunal por maioria de votos, vencido o Juiz Fede-al 
Dr. Salmon de Noronha Lustosa Nogueira, poderia 
a Procuradoria emitir o seu parecer nesta oportuni
dade. 

A Procuradoria manifestou-se no sentido da con
firmação da decisão. 

Em seguida usou da palavra o advogado dos re
corridos sustentando seus pontos de vistas. 

Tendo em vista o Acórdão n? 4.294 do Tribunal 
Superior Eleitoral, o Juiz Relator levantou a preli
minar de não conhecer do recurso. 

Decidiu o Tribunal, preliminarmente, conhecer 
do recurso, admitindo que os impugnantes não t i 
nham qualidades para impugnar a candidatura, por 
pertencerem à mesma insígnia partidária, porém, o 

M M . Dr. Juiz Eleitoral podia conhecer das inelegi-
bilidades por se tratar de matéria constitucional, e 
o recorrente ser pai te legitima. 

No mérito, vencido o Juiz Benjamin do Rego 
Monteiro Neto, que não admitia a soma dos períodos 
anteriores de alistamento eleitoral, com conseqüente 
domicílio eleitoral por dispor a Lei Complementar n ' 
5, item IV, letra e que exige 01 (um) ano de domi
cílio no município, pelo menos, em período imediata
mente anterior, o que não ocorria face o cancela
mento da inscrição eleitoral do mesmo, quando da 
revisão procedida na Zona. Decidiu o Tribunal dar 
provimento ao recu-so para mandar registrar o can
didato, tendo em viste a jurisprudência do Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral que manda somar os pe
ríodos de domicílio eleitoral anteriores; além de te
rem os juizes Desembargador Raimundo Barbosa 
de Carvalho Baptista e Salmon de Noronha Lustosa 
Nogueira se manifestado no sentido de que a revisar^ 
procedida fora feita ao arrepio de Instruções do Tri
bunal Superior Eleitoral. 

Sobre este assunto os juizes Berilo Pereira da 
Mota. Martinho Ribeiro de Sá e Francisco Alberto 
de Gayoso e Almendra consideraram as decisões do 
Egrégio TSE, suficientes para a validade das revi
sões procedidas. 

Isto posto: 
Resolveu o Tribunal, por maioria de votos, con

tra o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, 
vencido o Dr. Benjamin do Rego Monteiro Neto, co
nhecer do recurso e dar provimento ao mesmo, con
siderando elegível o recorrente e determinar que se
ja feito o registro de sua candidatura ao cargo de 
Vice-Prefeito, reformando, assim, a decisão recursa-
tía. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Piauí, em Teresina, 28 de setembro de 
1976. a) assinaturas ilegíveis. 

* * • 

CÓPIA DO PARECER DO DR. PROCURADOR-
GERAL ELEITORAL, MENCIONADO NO 

RELATÓRIO 
PARECER 

1. Preliminarmente parece-nos que os Te corren
tes tem legitimidade para recorrer, como já decidiu 
o TSE, entre outros, pelos Acórdãos n's 5.096, de 
20/10/72 (Recurso n» 3.738, do Rio Grande do Nor
te), e 5.277, de l?/ll/72 (Recurso número 3.945, de 
São Paulo). 

2. No primeiro deles salienta o relator, o emi
nente Ministro Moacir Catunda, no seu voto: 

"1?) admito a legitimidade da sublegenda 
municipal, para postula' nesta superior instân
cia, por seu Delegado Especial, de acordo com 
o disposto no § 1?, do art. 9?, da Lei n? 5.453, 
de 14 de junho de 1958". 

3. Eis a ementa do segundo acórdão citado: 
"Recurso interposto por sublegenda. 
I) Se os candidatos a vereador são indica

dos em proporção à votação obtida pelos can-
ditados a Prefeito, e, havendo sido instituída 
sublegenda, induvidoso é que cada uma repre
senta uma facção partidária e, de acordo com 
a Lei n? 5.453, atua como se fosse um verda
deiro partido político, até o trânsito em julga
do da diplomação, tendo, pois, interesse para 
recorrer. 

n) ". 
4. Em recente decisão, no julgamento do recurso 

número 4.478 de Minas Gerais, município de São 
Francisco, de que foi relator o eminente Ministro Ro
drigues de Alckmin, o TSE, pelo Acórdão n» 5.873, de 
4/10/76, decidiu que, cancelada a filiação partidária, 
em virtude do cancelamento da Inscrição eleitoral, o 
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candidato precisaria obter nova filiação e completar 
o interstício legal para que sua candidatura fosse re
gistrada. 

5. Parece-nos que pelas mesmas razões, se o elei
tor tem a sua inscrição eleitoral cancelada, deverá, 
após a nova inscrição, completar o prazo de um ano, 
contado retroativamente da data da eleição (art. 1?, 
inciso IV, e). 

6. O Tribunal Superior Eleitoral só admitiu pro
va de domicílio eleitoral que não fosse feita através 
da inscrição eleitoral no caso de candidato que ain
da não completara 19 anos de idade, pois, nessa hi
pótese era impossível a obtenção do título eleitoral 
antes dos 18 anos. Fora desse caso a jurisprudência 
não admite prova Indireta de domicílio eleitoral, co
mo se vê, por exemplo, do Acórdão n 9 5.023, de 
5/10/72 lavrado no Recurso n? 3.681, do Rio de Ja
neiro (BE 255/178). As únicas exceções foram os 
chamados "casos Plínio Salgado e Domíclo Gondim" 
que não aproveitariam ao recorrente. 

7. O fato do candidato ser eleitor, anteriormen
te, no município, impressiona menos do que o de ha
ver deixado a sua inscrição ser cancelada quando de 
realização de revisão que, segundo afirma o Juiz 
Eleitoral em sua sentença, sem contestação, foi ini
ciada com a publicação de um edital em agosto de 
1973, tendo sido publicado mais dois editais, um em 
novembro de 1973 e outro em maio de 1975. Pode-se 
conceber que um político, residente num município 
de interior, não fique sabendo que está sendo reali
zada uma revisão eleitoral? 

8. O Tribunal Regional Eleitoral decidiu "dar 
provimento ao recurso para mandar registrar o can
didato, tendo em vista a jurisprudência do Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral que manda somar os pe
ríodos de domicílio eleitoral anteriores". Essa juiís-
prudência, que não está indicada, se existiu foi an
tes da vigência da Lei Complementar n? 5/70, pois 
esta declara inelegíveis para Prefeito e Vice-Prefei
to "os que não possuam domicílio eleitoral, no munir 
clpio, um ano, pelo menos, imediatamente anterior à 
eleição". Obviamente parece não ser possível somar 
um período de alguns meses contados retroativamente 
da data da eleição, com outro qualquer período an
terior, figurando um interregno entre os. dois. 

9. Convém comentar também, para não ficar 
6em reparo, a decisão do TRE mencionado na cópia 
de fls. 16. Segundo tal decisão, o filiado que tiver 
sua inscrição eleitoral cancelada "teve apenas sua 
filiação suspensa durante período perdurou cancela
mento título eleitoral devendo ser feita devida ano
tação ficha filiação". Essa decisão, que deve ter in
fluenciado o julgamento do presente recurso, pois o 
candidato argumentou que se o TRE decidiu que a 
sua filiação permanece válida o seu domicílio tam
bém permanece, foi proferida contra texto expresso 
da Resolução n? 9.252/72, no caso o art. 99, IV, que 
prevê o cancelamento automático da filiação parti
dária na hipótese de cancelamento da inscrição elei
toral, salvo por motivo de transferência. Tal enten
dimento foi confirmado em relação ao pleito de 1976 
no julgamento do já mencionado Recurso n ' 4.478 
de Minas Gerais, (n? 4 do presente parecer). 

10. No que diz respeito à revisão realizada na 
Zona Eleitoral, parece fora de dúvida que este não 
é o processo próprio para discutir o assunto, pois a 
sentença do Juiz Eleitoral transitou em julgado co
mo se verifica da cópia do Acórdão de fls. 50. 

11. Diante do exposto, e porque decisão recorri
da foi proferida com ofensa ao disposto no art. 1', 
IV, da LC-5/70, expressamente invocado pelo recor
rente, opinamos pelo conhecimento e provimento do 
recurso. 

Brasília, DF, em 6 de outubro de 1976. — A. 
G. Valim Teixeira, Procurador da República — 
Asste. do Procurador-Geral Eleitoral. 

De acordo: Henrique Fonseca de Araújo, Pro-
curador-Oeral Eleitoral. 

ACÓRBAO^N.0 6.364 

Recurso n.° 4.865 — Classe IV — Agravo — 
São Paulo 

I — Argüição de InelegiW.idade em recur
so contra a proclamação, não conhecido pelo 
Tribunal a quo, face inexistir dispositivo de lei 
que o autorize. 

n — Recursos especiais inadmitidos porque 
as disposições legais havidas por infringidas não 
amparam a pretensão dos recorrentes. 

III — Agravos desprovidos. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em negar provi
mento aos agravos, na conformidade das notas taqui
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Bosélli, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. ' 

(Publicado no D . J . de 10-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Bosélli (Relator): — O 
Colendo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo não 
conheceu do recurso interposto por Dante Cecchi, con
tra decisão que proclamara eleita D . Neide Veiga Ro
cha, que seria inelegível, ao entendimento de que ele: 

" . . . seria de se interpor in casu, contra a 
diplomação da declarada eleita. Não se ofere
cera, certamente, oposição ao pedido de regis
tro da candidatura dela,, nem se recorrera do 
deferimento do mesmo. Assm, o recurso só po
deria ser interposto, se eleita após o ato de sua 
diplomação. Pois o Código Eleitoral preceitua, 
expressamente, que, se "são preclusivos os pra
zos para interposição de recurso, salvo quando 
neste ss discutir matéria constitucional", "o re
curso em que se discutir matéria constitucional 
não poderá ser interposto fora do prazo" e que, 
"se perdido o prazo numa fase própria, só em 
outra que se apresantar poderá ser Interprsto", 
em seu art. 259 e parágrafo único. No caso, o 
recurso seria de ss interpor, in se, contra a di
plomação (Cód. Eleitoral, arts. 258, 261, § 6°, 
e 262). (Acórdão fls. 37). 

A Procuradoria Regional Eleitoral e Dante 
Cecchi, recorrem, via de recurso especial, respectiva
mente às fls. 41/44, dando como vulnerado o art. 175, 
§ 3o, do Código Eleitoral, sustentando que o aresto 
recorrido não atendera à disciplina das nulidades, 
como previsto no art. 219, do mesmo diploma lsgal; 
e fls. 46/50, invocando violação dos arts. 265, 257, 
258 e 259 do citado Código, sustentando ser cabível 
recurso contra qualquer ato, resolução ou despacho 
proferido por Juiz Eleitoral. 

Os recursos foram indeferidos pslo respeitável 
despacho do ilustre Des. Durval Pacheco de Mattos, 
verbis: 

"1/2 — transcrever" (fls. 52) 
"Por incabível recurso do ato proclamató-

rio, o E . Tribunal, pelo V . Acórdão n» 72.738 
e declaração de voto que o integra (f.s. 34/37), 
não conheceu do apelo. Irresignados, a douta 
Procuradoria Regional e Dante Cecchi preten
dem manifestar recursos especiais (fls. 39/43 e 
44/49) com alegado fundamento no art. 276, 
inciso I, letra "a", do Código Eleitoral, enten-
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dendo que o V . aresto teria sido proferido con
tra expressa disposição de lei. De meritis, pro-
pugnam pela inelegibilldade da candidata eleita. 

Ressalta do texto legal e o afirma copiosa 
e mansa jurisprudência a inoportunidade do 
recurso oferecido na origem e, em decorrência, 
dos apelos que agora pretendem manifestar. 

A proclamação de resultados encerra a fase 
de apuração do pleito, que comportou recla
mações e recursos, na oportunidad* do escrutí
nio de cada urna. O ensejo recursal seguinte 
prehde-seà diplomação que, na hipótese em 
examer"ãlnda não se efetivou. 

Não hã que se cogitar, portanto, de suposta 
ilegalidade da decisão que reconheceu inopor
tuno, à evidência, apelo oferecido ao desabrigo 
da lei . 

Deixo, assim, de admitir os recursos." 
Inconformados, agravaram os interessados, rei

terando os mesmos argumentos, fls. 53 e 55/60. 
Contraminutado o agravo, fls. 61/62, nesta Su

perior Instância manifestou-se a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral pelo não provimento. 

£ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro José Bosélli (Relator): — Eis 
o parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral: 

"3/4 — transcrever" (fls. 68). 
"Parece-nos, data venia, que razão não as

siste aos agravantes, devendo, pois, subsistir o 
respeitável despacho agravado, por seus pró
prios fundamentos. Como bem observado no 
voto do Exmo. Sr. Juiz Revisor, (fls. 39), pro
clamação e diplomação são figuras que não 
se confundem, pois constituem instantes dis
tintos do procedimento eleitoral, e é tão-so
mente por ocasião da expedição do diploma que 
a lei admite recurso, nos casos e prazos ali 
previstos. Antes desse momento, para atacar 
ato anterior à diplomação, ou ela própria, por 
antecedência, não se compadece a via recursal. 

Resumindo: recurso contra a proclamação 
é recurso inexistente; e contra a diplomação, 
ainda não efetivada, é recurso extemporâneo. 

Somos, pelo exposto, pelo não provimento 
do presente agravo de instrumento." 

Acolhendo os Judiciosos fundamentos do ven. 
acórdão recorrido, do respeitável despacho agravado 
e o parecer acima transcrito, nego provimento aos 
agravos, posto que lnexiste vulneração da legislação 
vigente. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n° 4.865 — SP — Rei. Min . José Bosélli. 
. Agravante: Procuradoria Regional Eleitoral e 

Dante Cecchi, candidato a vereador por São Vicente. 
Agravada: Neide Veiga Rocha, vereadora eleita 

por São Vicente. 
Decisão: Não providos; unânime. 
Presidência do Min'stro Xavier de ATbuqueroue. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Bo
sélli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 29-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.365 

Recurso n.° 4.894 — Classe IV — Piauí — 
(Valença do Piauí) 

I — Inelegibilldade. Filiação vartiãária ir
regular, não impugnada quando do registro da 
candidatura. Preclusão. InapliínMlidade do 
ii 2? do art. 223 do Código Eleitoral. 

II — Recurso especial versando matéria não 
prequestionada no julgado impugnado. Incidên
cia das Súmulas 282 e 356 do STF. Não conhe
cimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em não conhecer do 
recurso, na confoimidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Bosélli, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Piocurador-Geral Elei
toral. 

(Publicado no D.J. de 10-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Bosélli (Relator): — O 
Ven. acórdão do TRE do Piauí, (fls. 22/23) deter
minando a aplicação do art. 22 da Lei Complementar 
n» 5/70, negou provimento ao recurso do ora recor
rente que mantave a diplomação do recorrido, repor
tando-se ao parecer da Procuradoria Regional, assim 
lavrado: (fls. 18/20). 

"José Rodrigues Barbosa, candidato ao 
cargo de vereador no município de Valença do 
Piauí recorre para este Tribunal da Diploma
ção do candidato eleito pela Arena, Gilberto 
Soares da Silva, alegando, em suma, que o re
corrido "era filiado ao Movimento Democrá
tico Brasileiro, no respectivo livro, em data 
anterior a 30 de setembro de 1971, no respec
tivo Livro de Filiação Partidária". E, "não 
obstante filiou-se à Aliança Renovadora Na
cional em 23-5-75 e se candidatou a vereador 
pela Arena no pleito de 1976 — 15 de novem
bro — quando não tinha, ainda, os dois anos 
(na realidade nem duas horas) de desligado 
do M D B " . 

Alega ainda que por "motivos superiores" 
esses fatos não foram argüidos na oportunida
de do registro, como deveriam ter sido, mas 
que, tratando-se de "infidelidade partidária", — 
motivo constitucional — poderia ser levantado 
a qualquer tempo, ante os termos do § 3' do 
art. 223 do Código Eleitoral. Assim, tratando-
se de candidato inelegível, os votos por ele 
obtidos são nulos na forma estatuída pelo S 4* 
do art. 175 do Código Eleitoral. 

Contra-arrazoando diz o recorrido que a 
matéria levantada pelo recorrente está preclu-
sa, e que a suposta inelegibilldade se alicerça 
na Lei Complementar n» 5, e não em dispositi
vos constitucionais, e, por isso, deveria ter sido 
alegado em impugnação ao registro, nunca atra
vés do presente recurso. 

Devemos indagar, de inicio, se houve, como 
argúl o recorrente, ofensa à regra constitu
cional. 

Resposta negativa se impõe, pois o que se 
alega é inelegibilldade por falta ou irregulari
dade de filiação partidária, exigência estranha 
à Constituição. 
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A infidelidade partidária, realmente e efe
tivamente se encontra lnciuida no texto cons
titucional, mas o que se observa nos autos é 
que da documentação existente, nada nos leva 
crer possa ser o recorrido infiel à Arena. Ao 
contrário. Se infidelidade houvesse, ela seria 
do M D B . . . 

Há que se considerar assim que, tratando-
se de argüição de inelegibilldade por irregula
ridade na filiação partidária, necessário se torna 
indagar se ocorre, no caso, a apJcação do art. 
223, S 2». 

O próprio recorrente declara que o fato não 
foi superveniente, mas que "por motivos supe
riores" não foram argüidos por ocasião do re
gistro. 

Em primeiro lugar, o que a lei prevê como 
motivo para o recurso é o fato superveniente 
e não que o conhecimento do fato seja super
veniente — tendo em vista que a própria lei 
parte do pressuposto de que aos interessados 
incumbe o dever de fiscalizar o processo de 
inscrições partidárias, registro de candidato, 
apurações etc., sendo csrto ainda que correm 
por conta dos interessados todo e qualquer pre
juízo de sua própria desídia. 

Ainda que não seja esse o entendimento 
mais correto, e se aceite que a lei admite em 
sua letra que o recurso pode ser interposto com 
o simples "conhecimento superveniente" — o 
que se declara apenas ad argumendum, no caso 
presente não se poderia acolher tal alegação, 
pois conflita com a realidade. 

As eleições feriram-se em município do in
terior, onde tudo é conhecido de todos: — os 
fatos, as pessoas... 

Em sã consciência não se pode acreditar 
que o recorrido desconhecesse esse fato aponta
do em recurso. Ele próprio, por ilação, confes
sa que tinha conhecimento do alegado, quando 
declara que: 

"É. evidente que a inelegibilldade e Im
pedimento do candidato Gilberto Soares 
da Silva poderiam ter sido argüidas quan
do do registro de sua condidatura. POR 
MOTIVOS SUPERIORES NAO O FORAM". 
Assim, entendemos que ocorreu a preclusão 

de prazo para a interposição de qualquer re
curso baseado nessa matéria." 

Inconformado José Rodrigues Barbosa oferece re
curso especial em que alega violação do art. 67, 
8 3», da Lei n° 5.682/71, que envolve matéria consti
tucional (fls. 27). 

Admitido e processado o apelo, sem impugnação, 
subiu a esta Superior Instância, tendo oficiado o 
Procurador Dr. Valim Teixeira, com apoio do Pro
curador-Geral, Prof. Henrique Fonseca de Araújo. 
(Fls. 35/36). 

£ o relatório. 

VOTO 

Eis o parecer da douta Procuradoria-Geral Elei
toral, na parte principal; (fls. 35/36). 

"Entendemos, data venia, que razão não 
assiste ao recorrente. O acórdão recorrido, ao 
contrário do que se alega, não enfrentou a 
questão pelo prisma da filiação partidária, pois 
limitou-se a decidir em harmonia com o pro
nunciamento da Procuradoria Regional Eleito
ral, que entendeu cuidar-se de matéria preclu-
sa. Ora, se assim ocorreu, impendia ao ora re
corrente opor embargos de declaração à deci
são, visando a aclarar-lhe o ponto omisso. 
Assim não o fazendo, o ora recorrente incidiu 
nos óbices previstos nas Súmulas 282 e 356. 
De qualquer maneira, entretanto, a questão só 

poderia servir de fundamento para a impugna
ção ao registro do candidato, na ocasião opor
tuna. Ultrapassada essa fase sem manifesta
ção de qualquer irresignação, operou-se a pre
clusão, nos termos do artigo 259 do Código 
Eleitoral. Ademais, a questão referente ao re
quisito de filiação partidária nunca poderia ser 
invocada como fato superveniente." 

Em que pese a afirmativa do mui ilustre Das. 
Presidente do TRE, quanto "haver sido rigorosa a 
decisão recorrida na aplicação do art. 22 da Lei Com
plementar n . 5/70", entendo que sem recurso da 
parte neste particular não cabe a apreciação desta 
matéria. 

Adotando os fundamentos da Procuradoria-Geral 
não conheço do recurso, eis que não está devidamente 
fundamentado. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n° 4.894 — PI — Rei. Min . José Bosélli. 
Recorrente: José Rodrigues Barbosa, candidato a 

reeleição ao cargo de vereador pelo MDB. 
Decisão: Não conhecido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Bo
sélli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 29-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.374 
Recurso n.° 4.857 — Classe IV — São Paulo 

(Moji das Cruzes) 

I — Recontagem de votos. Incoincidência 
inexistente entre o número de eleitores inscri
tos e o ds votos apurados. Impugnação a voto 
ou urna, havidos por irregulares, não oferecida 
quando da apuração. Preclusão. Dissídio juris
prudência! não configurado. 

n — Recurso especial não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por maioria de votos, em não conhecer do re
curso, vencido o Ministro-Relator, na conformidade 
das notas taquigráficas em apenso, que ficam fazen
do parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 11 de outubro de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Rodrigues de Alckmin, Re
lator designado — Henrique Fonseca de Araújo, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 10-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor): — José Oliva Melo Júnior, candidato a Pre
feito Municipal de Biritiba Mirim, Estado de São 
Paulo, pela Sublegenda I da Aliança Renovadora 
Nacional, requereu ao Dr. Juiz Eleitoral da 74.* Zona, 
Mogi das Cruzes, naquele Estado, "recontagem da to
talidade dos votos pela própria Junta Apuradora", 
alegando que o fazia, por ser "evidente a incoinci
dência entre a escrituração dos mapas, dos boletins e 
o número também oficial de votantes" (Inicial, fls. 
2/3). 

Esse pedido de recontagem de votos lhe foi inde
ferido pelo Dr. Juiz Eleitoral, porque essa incoinci
dência não é verdadeira, e explica, verbis: "A incoin-

/ 
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cidência apontada não enseja a recontagem pleitea
da. Tal incoincidência pode 6er perfeitamente expli
cada" (fls. 16-verso). E acrescenta o Dr. Juiz Elei
toral: "Por ocasião dos cancelamentos de inscrições, 
os títulos eleitorais não são recolhidos. Os porta
dores de tais títulos comparecem às eleições, porém, 
votam em separado, por falta de folhas de votação, 
porém tais votos são nulos e como tais computados 
nos respectivos mapas. O número de votantes, por 
isso, nem sempre coincide com o número de eleito
res" (Despacho, fls. 16-v.). 

Opondo-se a essa decisão, dela recorreu o can
didato José Oliva Melo Júnior, para o Egrégio Tr i 
bunal Regional Eleitoral (fls. 17/23). Sustenta que 
os votos em separado foram apenas 07 (sete) e o 
total de votos nulos foi de 132. Outrossim, diz o re
corrente que a diferença, a mais, de votantes, frente 
ao número de eleitores inscritos, foi de 174 votos. 

A decisão recorrida foi mantida pelo Dr. Juiz 
Eleitoral, ocasião em que aduziu não ser a hipótese 
dos autos relacionada entre as ensejantes de recon
tagem de votos pela própria Junta Apuradora, "não 
tendo sido interposto recurso algum Imediatamente 
após a apuração de cada urna" (Despacho, à fls. 55). 

Alteados os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral, este, por maioria de votos, não conheceu 
do apelo do candidato, nos termos do voto do ilustre 
Dr. Juiz Relator (fls. 72). 

Nesse voto, o ilustre Dr. Juiz Relator declara, 
rerbis: "Não conheço do apelo, nos termos do voto 
que proferi no julgamento do Recurso ri' 3.317, que 
versa matéria absolutamente idêntica à que ora é 
submetida a exame deste Tribunal" (fls. 73/74). 

Não consta, todavia, dos presentes autos, o teor 
do voto do eminente Relator do respeitável acórdão 
recorrido, para que se lhe possa conhecer a funda
mentação jurídica. 

Inconformado, manifestou recurso especial o can
didato José Oliva Melo Júnior, à base do previsto 
no artigo 276, I, a, do Código Eleitoral (fls. 77/83). 

Nas razões de recurso, enuncia o recorrente que 
o venerando acórdão recorrido não lhe conhecera do 
recurso ordinário, "acolhendo a preliminar de inad-
mi:sibilidade do recurso, por não ter o recorrente 
oferecido impugnações oportunas e se tratar de ma
téria preclusa" (Razões, fls. 78). 

Acrescentou o recorrente que, assim sendo, o ve
nerando aresto recorrido contrariara a lei eleitoral e 
pacífico entendimento desta Corte Suprema Eleitoral 
(fl. 78). 

E de notar-se que o recorrente não indica, no 
apelo especial, norma Jurídica eleitoral tida de vio
lada psla decisão recorrida: porém, a um tempo, 
trouxe à colação aresto deste Colendo Tribunal Su
perior Eleitoral, por que não há preclusão de poder 
jurídico de recorrer, se se alega que o númaro de 
votantes excedeu ao de eleitores. Assim fora decidido 
no Acórdão n° 5.669, de 10 de abril de 1975 (Bole
tim Eleitoral n° 286, páginas 201/202). 

Perante esta Suprema Corte Eleitoral, pronun
ciou-se a ilustrada Procuradoria-Geral Eleitoral, em 
parecer da lavra do Procurador Valim Teixeira, apro
vado pelo Prof. Henrique Fonseca de Araújo, emi
nente Procurador-Geral Eleitoral, no sentido de ser 
conhecido e provido o recurso especial, ante a dis
sidência jurisprudencial invocada pelo recorrente 
(fls. 91/92). 

£ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Re
lator): — Pesar de omisso o venerando acórdão re
corrido, a que não foram opostos embargos de de
claração, no tocante à fundamentação do voto do 
eminente Relator, que, apenas, fez remissão a outro 
voto proferido ao julgamento do Recurso n° 3.317, 
também de São Paulo: mas considerando o testemu
nho do eminente Desembargador Presidente do Egré

gio Tribunal Regional, segundo o qual a decisão re
corrida divergiu de acórdão deste Tribunal Superior 
(fls. 85/86), tenho por fundamento da decisão re
corrida o fato de não haver o recorrente, à apura
ção dos votos, oferecido impugnação, donde, pois, a 
preclusão do poder jurídico de recorrer. 

£ certo qüe o recorrente não apontou dispositivo 
legal que teria sido violado pelo respeitável aresto 
recorrido; mas é, também, certo, por outro lado, que 
invocara pronunciamento jurisprudencial deste Co
lendo Tribunal Superior Eleitoral em divergência ma
nifesta com a douta decisão recorrida. 

Sem dúvida decidiu este Tribunal Superior Elei
toral, verbis: 

"Inocorre a preclusão argüida com fulcro 
no art. 149 do Código Eleitoral, quando se ale
ga que o número de votantes excedeu ao de 
eleitores inscritos, fato que só poderia ser ve
rificado após o encerramento da votação. 

Recurso conhecido e provido, para que o 
Tribunal Regional Eleitoral decida o mérito da 
causa" (Boletim Eleitoral n° 286/201/202). 

Tenho que, na espécie sob exame, não ocorreu a 
preclusão enunciada pelo venerando acórdão recor
rido. £ que, em verdade, o número de votantes só 
pode ser verificado ao encerramento da apuração de 
votos, após a totalização de todos os votos. Antes 
desse momento, impossível se torna formular qual
quer impugnação. 

O fato jurídico causai do poder de pedir, em grau 
de recurso, a recontagem de votos, nasce ao momento 
em que se realiza, desconhecido de todos, o fato de 
incoincidência entre o número de eleitoras irscritos 
c o de votantes. Mas esse podar é de impossível exer
cício, até que do fato jurídico conheçam os interes
sados no pleito eleitoral. Há impossibilite eoçrnos-
citiva, a impedir o poder Jurídico de intarpasição da 
recurso a recontagem dos votes. 

O conhecimento do fato aludido — incoincidên
cia — marca, no tempo, o termo inicial do prazo ao 
exercício de pedir a recontagem. Assim, pois, que se 
vê, a impossibilidade referida tem o efeito preexclu-
dente do termo inicial do prazo do recurso, que só 
se puntualiza, no tempo, ao instante em que o fato 
incoincidência é conhecido dos interessados. 

Dessas rápidas considerações, meu voto é no sen-
t'do de conhecer do recurso especial, para que o 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral aprecie, como de 
direito, o recurso do candidato José Oliva Melo Jú
nior, na forma da lei. 

£ o meu voto. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senho Ministro Rodrigues de Alckmin: — Se
nhor Presidente, peço vista dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n° 4.857 — SP — Rei. Ministro Firmino 
Ferreira Paz. 

Recorrente: José Oliva Melo Júnior, candidato a 
Prefeito pela ARENA-1. 

Decisão: Adiado por haver pedido vista, o Minis
tro Rodrigues de Alckmin, após o voto do Relator, 
conhecendo do recurso e dando-lhe provimento. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Pre-entes os Ministros Rodrigues de Alckmin ~- Lei
tão de Abreu - Jarbas Nobre -Néri da Silveira -
José Bosélli - Firmino Ferreira Po z e o Dr. Henrf-
que Fonseca de Araújo, Procurador-Osral Eleitoral. 

(Sessão de 29-9-77). 
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VOTO 

(FEDIDO DE VISTA) 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin: — En
tendeu o eminente Relator que o fato de o número 
de votantes superar ao de eleitores inscritos somente 
podia ser conhecido depois de totalizados os votos. 
Não havia preclusão a ser reconhecida. E ainda que 
posto sob o amparo da alínea "a" o recurso, mani
festada divergência, o caso era de provê-lo para que 
o douto Tribunal a quo apreciasse o pedido de re
contagem de votos. 

Há pressuposto menos exato, em voto vencido 
local: o de que o número de eleitores aptos deveria 
ser de 3.394. Votaram 3.400. Abstiveram-se 188. So
mados os que votaram e os que não o fizeram, o nú
mero vai a 3.588. Supera em 194 ao número de elei
tores. Ora, foi de 168 a diferença de votos entre os 
candidatos. Logo, apurada a circunstância após en
cerrada a apuração, não haveria preclusão. Assim 
decidi no Rec. n° 4.253 da Paraíba, BE 286/210. 

Mas o caso não é esse. 
As fls. 61 se esclarece que, em agosto de 1976, 

houve erro estatístico em constar o número de 3.394 
eleitores — o número era de 3.617. Diferença para 
mais de 223 eleitores. Assim, pela mencionada infor
mação, não havia considerar o número 3.394 elei
tores, mas o número superior de 3.617 eleitores. De
duzidos 32 cancelados até 3 de novembro, ter-se-iam, 
ainda, 3.585 eleitores. Ora, o total de votantes se
ria de 3.588 eleitores e o Dr. Juiz esclarece que o 
excesso se deve a que eleitores com títulos cancela
dos comparecem, votam em separado (por falta de 
folha de votação) e tais votos são julgados nulos. 
Daí, mais votantes (somados aos que se abstiveram) 
que os que se acham inscritos para votar. 

Isso mostra que não houve o denunciado excesso 
de 194 votos sobre os inscritos. E que no momento 
da apuração de cada urna, voto a voto, é que de
veria ser impugnado voto irregular, excedente dos 
inscritos, se acaso não anulado, como informou o 
Dr. Juiz de Direito. Ou impugnada urna irregular, 
com mais votos que votantes, se suposta a fraude. 
Isso não foi feito. Houve, rea1mente, preclusão. E 
o caso não se identifica ao paradigma invocado, em 
que não se apontaram iguais circunstâncias. 

Não conheço do recurso, com a T f ^ m a vênia do 
eminente Relator. 

(Os Ministros Leitão de Abreu, Jarbas Nobre, 
Néri da Silveira e Jo:é Bosélli votaram com o M i 
nistro Rodrigues de Alckmin). 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n? 4.857 — SP — Rei. Ministro Firmino 
Ferreira Paz. 

Recorrente: José Oliva Melo Júnior, candidato a 
Prefeito pela ARENA-1. 

Decisão: Não conhecido; vencido o Relator. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Lei
tão de Abreu — Jarbas Nobre — Néri da Silveira — 
José Bosélli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Pro
curador-Geral Eleitoral, Prof. Henrique Fonseca de 
Araújo. 

rente, por incidir o apelo no óbice da preclusão, uma 
vez que não formulados durante a fase apuratória, 
recursos ou impugnações. Sustentou o ora recorren
te que ocorrera discrepância entre o número de vo
tantes e o total de eleitores aptos a votar, oportu
namente anunciado. 

2. Parece-nos, data venia, que o presente re
curso especial deve ser conhecido e provido, pois o 
ora recorrente traz à colação acórdão do Tribunal 
Superior Eleitoral que não se afina com a decisão 
recorrido: "Inocorre a preclusão argüida com fulcro 
no art. 149 do Código Eleitoral, quando se alega que 
o número de votantes excedeu ao de eleitores ins
critos, fato que só poderia ser verificado após o en
cerramento da votação. Recurso conhecido e provi
do, para que o Tribunal Regional Eleitoral decida 
o mérito da causa" (Acórdão n° 5.669 — Recurso 
n° 4.253 — Classe IV — Paraíba — Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rodrigues de Alckmin — Boletim Elei
toral n» 286/201). 

3. Comprovada que se encontra a dissidência 
jurisprudencial, eis que se trata de questão idêntica 
ao exemplo trazido à colação, opinamos pelo conhe
cimento e provimento do presente recurso especial. 

Brasília, DF. , em 18 de maio de 1977. — A. G . 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assiste. 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Aprovo: Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.378 

Recurso n.° 4.448 — Classe IV — Agravo •— Piauí 
(Santa Cruz do Piauí) 

Diretório Municipal. Registro. Deferimen
to. Arguição de nulidade da Convenção — 
em que eleita chapa única — face impedimento 
do Observador Eleitoral, por parentesco com 
convencionais candidatos. Recurso especial 
inadmitido. Incidência do art. 219 do Código 
Eleitoral. Precedentes. 

Agravo desprovido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao agravo, na conformidade das notas taqui
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de outubro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 11-10-77). 

PARECER 

, 1 - , T r a t a " s e de recurso especial manifestado por 
José Oliva Melo Júnior, candidato a Prefeito pela 
Arena-l de Biritiba Mirim, contra acórdão do Tr i 
bunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, 
que nao conheceu do recurso interposto pelo concor-

(Publicado no D.J. de 10-4-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): Assim resumiu a espécie o parecer de fls. 7: 

"A Aliança Renovadora Nacional, por seu 
Presidente, em petição de fls. 2 requer o re
gistro do Diretório Municipal de Santa Cruz 
do Piauí. 

Para tanto anexou os documentos de fls. 
3/6. 

Em sua primeira manifestação, a Procura
doria Regional Eleitoral requereu a baixa dos 
autos em diligência, a fim de serem fornecidos, 
pela Secretaria, elementos que reputa Indispen
sáveis à instrução do processo, conforme pre
ceitos expressos na Lei Orgânica dos Partidos 
Poli ti cos. 

Acontece, entretanto, que esses dados vieram 
aos Autos, a exceção da lista de presença e 
paralelamente foi verificado, pela Secretaria, 
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que o Observador Eleitoral — Sr. Manoel Ro
drigues Martins — achava-se totalmente impe
dido de como tal funcionar, visto ser imão de 
dois dos convencionais candidatos — e que 
foram eleitos — Srs. Joaquim Rodrigues Mar
tins e Benjamim Rodrigues Martins — fato 
esse comprovado pelas xerocópias em anexo. 

Dessa forma, entendemos que a Convenção 
Municipal rearlizada no Município de Santa 
Cruz do Piauí pela Comissão Executiva Muni
cipal da Aliança Renovadora Nacional acha-se 
eivada de nulidade insanável. 

Asim, nosso parecer é no sentido de que 
deve este Egrégio Tribunal negar o registro 
pretendido por nulidade da convenção rea
lizada. 

Deve mais ser apurada a responsabilidade 
dos que porrticiparam para que tal ato fosse 
inquinado de nulidade." 

Mas o registro foi deferido, tomando o aresto 
a seguinte ementa, fls. 9. 

"— Pedido de registro de Diretório Mu
nicipal. 

— Trancorrido, sem impugnação, o prazo 
do edital a que alude o art. 84 da Resolução 
9.252/72 do Egrégio TSE, opera-se a preclusão, 
não comportando alegação de nulidade da 
Convenção, a menos que se discuta matéria 
constitucional. 

— Deferimento do pedido de registro." 
Foi interposto recurso especial indeferido, vindo 

o presente agravo com parecer pelo provimento, 
"verbis": (lê). 

£ o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (.Re
lator): Em caso igual (Agv. 4449 do Piauí) (*). pro
feri o seguinte voto: 

"Já decidi, com apoio deste Tribunal, que, 
se a ausência do Observador Eleitoral não 
anula convenção nem lhe impede a realização 
(LOPP art. 49, '§ 3V); se dúvida alguma se 
suscita na Convenção — como no caso, em 
que eleita chapa única — não vejo razão para 
a nulidade pleiteada que afrontaria ao dis
posto na regra de não decretar-se nulidade sem 
prejuízo. 

Assim, ainda que não ocorrerse preclusão 
quanto à Procuradoria Regional Eleitoral, des-
piciendo seria prover-lhe o agravo para, afinal 
repelir a argüida nulidade. 

Nego, pois, provimento a este recurso." 
Decisão Unânime 

EXTRATO DA ATA 
Recurso n° 4.448 — PI — Rei. Ministro Rodrigues 

de Alckmin. 
Agravante: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Decisão: Não provido; unanime. 
Presidência' do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — 
Leitão de Abreu — Jarbas Nobre — Néri da Silveira 
— José Bosélli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Sessão de 13-10-77). 
PARECER 

1. A Procuradoria Regional Eleitoral do Estado 
do Piauí, inconformada com o despacho que inad-
mitiu o recurso especial que manifestara (fls. 15-16), 
agrava para o Colendo Tribunal Superior Eleitoral, 

(*) Acórdão n.° 6.379, publicado neste B . E . 

sustentando que o apelo a que se neçou cabimento 
era plenamente cabível, pois o acórdão impugnado 
(fls. 9-10) teria violado disposição expressa de lei. 

2. Parece-nos, data venia, que razão assiste a 
agravante, pois, como bem demonstrado nas suas 
razões de fls. 2-5 e 12-14, o julgado impugnado mal-
feriu dispositivos da Resolução n° 9.252-72, pois o 
prazo ali previsto refere-6e aos convencionais e r.ão 
ao Ministério Público. No caso dos autos, o registro 
do Diretório Municipal não poderia ser deferido, 
por ter funcionado, como Observador Eleitoral um 
irmão de dois convencionais candidatos, os quais 
foram eleitos. 

3. Opinamos, pelo exposto, pelo provimento do 
presente agravo de instrumento. 

Brasília, D.P . , em 30 de maio de 1977. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Asste. 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Aprovo; — Henrique Fonseca de Araújo, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.379 
Recurso n.° 4.449 — Classe IV — Piauí 

(Landri Sales) 
Diretório Municipal. Registro. Deferimen

to. Argüição de nulidade da Convenção — em 
que eleita chapa única —, face impedimento 
do Observador Eleitoral, por parentesco com 
convencional candidato. Recurso especial inad-
mitido. Incidência do art. 219 do Código Elei
toral. Precedente. 

Agravo desprovido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, n e S a r provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em a penso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de outubro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Proc-Geral 
Eleitoral. 

Publicado no D . J . de 10-4-78. 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigrues de Alckmin (Re
lator) : — Leio o parecer de fls. 9, que resume a 
espécie: (lê). 

O acórdão deferiu o registro do Diretório, con
soante a seguinte ementa (fls. 10): 

"Pedido de registro de Diretório Muni
cipal. 

Alegação de nulidade da Convenção em 
face de impedimento do Observador Eleitoral, 
por parentesco com candidato à Convenção. 

Matéria preclusa, & falta de impugnação 
no tempo hábil. 

Deferimento do registro". 
A Frocuradoria Regional Eleitoral recorreu ale

gando ofensa ao art. 87 da Resolução n* 9.252-72 (•), 
pois não se operara preclusão acolhida. 

Indeferido o recurso, veio o presente agravo, com 
parecer pelo provimento, verbis: (lê). 

Ê o relatório. 
VOTO 

Já decidi, com apoio deste Tribunal, que, se a 
ausência do Observador Eleitoral não anula a con
venção nem lhe impede a realização (LOPP, art. 49, 

(*) In B . E . n» 253/43. 
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i 3°); se dúvida alguma se suscita na Convenção — 
como no caso, em que eleita chapa única — não 
vejo razão para a nulidade pleiteada que afrontaria 
ao disposto na regra de não decretar-se nulidade 
sem prejuízo. 

Assim, ainda que não ocorresse preclusão quanto 
à Procuradoria Regional Eleitoral, despiciendo seria 
prover-lhe o agravo para, afinal, repelir a argüida 
nulidade. 

Nego, pois, provimento a este recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n° 4.449 — PI — Relator: Ministro Ro
drigues de Alckmin. 

Agravante: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Decisão: Não provido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — 
Leitão de Abreu — Jarbas Nobre — Néri da Silveira 
— José Bosélli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. 
Procurador-Geral Eleitoral, Prof. Henrique Fonseca 
de Araújo. 

(Sessão de 13-10-77). 

PARECER 

1. A Procuradoria Regional Eleitoral do Estado 
do Piauí, inconformada com o despacho que ínad-
mitiu o recurso especial que manifestara (fis. 16-17;, 
agrava para o Colendo Tribunal Superior Eleitoral, 
sustentando que o apelo a que se negou cabimento 
era plenamente cabível, pois o acóraao impugr.aao 
(fls. 10-11) teria violado disposição expressa de lei. 

2. Parece-nos, data venia, que razão assiste a 
agravante, pois, como bem demonstrado nas suas 
razões de fls. 2-5 e 13-15, o julgado impugnado 
malferiu dispositivos da Resolução n» 9.252/72, pois 
o prazo ali previsto refere-se aos convencionais e não 
ao Ministério Público. No caso dos autos, o registro 
do Diretório Municipal não poderia ser deferido, por 
ter funcionado, como Observador Eleitoral o irmão 
de um convencional candidato, que, aliás, foi eleito. 

3. Opinamos, pelo exposto, pelo provimento do 
presente agravo de instrumento. 

Brasília, D .F . , em 30 de maio de 1977. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Asste. 
Procurador-G. Eleitoral. 

Aprovo: — Henrique Fonseca de Araújo, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.381 

Recurso n.° 4.898 — Classe TV — Agravo 
Maranhão (Cajari) 

— Havendo fraude ao momento da votação, 
cumpria ao recorrente, ou outro qualquer in
teressado, oferecer impugnação ao ato frau
dulento, a ser decidida pela Mesa Receptora, 
de que caberia recurso. Se, no caso, não houve 
impugnação ou recurso, operou-se a preclusão. 
A matéria, portanto, não poderia ser objeto 
de recurso de diplomação. 

Recurso a que se nega provimento. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos negar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em a penso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de outubro de 1977. — Presidiu o 

Julgamento o Ministro Xavier de Albuquerque. — 

Firmino Ferreira Paz, Relator. — Henrique Fonseca 
de Araújo, Proc.-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 13-4-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Re. 
lator): José Berredo Rosário, candidato a Prefeito 
Municipal de Cajari, Estado do Maranhão, opôs 
Agravo de Instrumento, ao despacho do Exmo. L>es. 
Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Maranhão, porque lhe fora negado 
seguimento a recurso especial (fls. 2). 

É do teor seguinte o respeitável despacho agra
vado, verbis: 

"Cuidam cfe presentes autos de recurso 
contra diplomação de Prefeito, Vice-Preíeito 
e Vereador, o qual, a unanimidade, não foi 
conhecida por este Regional por incabível, de 
conformidade com o parecer da douta Pro
curadoria Regional. 

Em seu parecer, a Procuradoria ressalta 
que o delito eleitoral, de que dão notícia os 
autos, somente após a apuração do pieito foi 
trazido ao conhecimento da Justiça, vez que 
não foi interposto recurso contra a apuração 
das seções em que teriam ocorrido os fatos 
alegados. Tampouco falam os autos de qualquer 
impugnação ou recurso interposto quando do 
ato de votação. 

Assim, a inconformação do recorrente por 
via do recurso contra a diplomação de seu 
antagonista, teria efeito substitutivo àquelas 
providências que lhe faculta a lei, mas que 
deveriam ter sido adotadas em momento 
próprio. 

Ao que nos parece, destarte, a inércia do 
recorrente fez com que se operasse a preclusão, 
e nesse sentido conclui a decisão ora reco. rida, 
nela não se discutindo, evidentemente, se houve 
ou não a alegada fraude eleitoral. Por essa 
maneira, e matéria somente mereceria ser 
apreciada, agora, se fosse respeitar.te a fato 
superveniente ou de cunho constitucional, o 
que não foi demonstrado pelo recorrente. 

O presente recurso especial, tendo sido 
tomado sob a invocação dos permissivos das 
letras "a" e "b", não merece, portanto, pros
perar. No tocante à alínea "a", não aponta o 
insurgente qual o dispositivo de lei que tenha 
merecido desatenção do acórdão recorrido, 
sendo notável dizer-se que essa decisão enfatiza 
o aspecto de preclusão em que teria incorrido 
o interessado, e não os aspectos de regularidades 
formais dos atos eleitorais, que esta matéria 
não foi objeto da decisão. Assim, os artigos 
de lei apontados como violados não guardam 
conexão com a matéria objeto da decisão. 

No atinente à letra "b", ainda aqui o 
recorrente delibera do objeto da matéria deci
dida, não se servindo, assim, os acórdãos apon
tados como configuradores do dissídio juris
prudencial que pudesse medular o p-esente 
recurso especial. Os acórdãos colecionados 
falam, é bem verdade, em fraude^ mas. no 
que se deteve a decisão recorrida foi sobre o 
aspecto da preclusão para alegar fraude, que 
é um prius à questão brandida pelo recorrente. 

Esses são os motivos pelos auais deixamos 
de admitir o presente recurso especial." 

Aí, pois, os fundamentos do respeitável despacho 
agravado. 

Pronunciou-se, nos presentes autos, a douta Pro-
curadOTla-Geral Eleitoral, no sentido do não pro
vimento do agravo de instrumento, "pois dele nao 
consta o traslado da petição de interposiçao do 
recurso especial" (fls. 58). 

Ê o relatório. 

i 
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VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Re
lator): O venerando acórdão especialmente recor
rido (fls. 13) alude a recurso contrário a diplomação 
dos candidatos Quíncio Pinto Muniz e Silvio Silva 
Serejo, a Prefeito e Vice-Prefeito, respectivamente, 
do município de Cajari, e Luiz Costa Ferreira a 
vereador do mesmo município. 

Esse recurso de diplomação, todavia, não fora 
conhecido da decisão recorrida, verbis; 

"(.. .) por incabível determinando, entre
tanto," (o TRE) "sejam tomadas as providên
cias necessárias para a instauração do compe
tente inquérito policial, a fim de ser promo. 
vida a responsabilidade dos implicados na fraude 
denunciada". 

E prossegue o respeitável acórdão recorrido, 
verbis: 

"Em se tratando de recurso contra diplo
mação, com apoio no art. 262, item IV, do 
Código Eleitoral, não pode ser fundamentado 
em infração eleitoral consistente em fraude, 
que teria ocorrido na votação de determinada 
Seção, tanto mais que não foi interposto re
curso contra a respectiva apuração" (Acórdão, 
fls. 13. Grifamos). 

Dessas razões, não fora conhecido o recurso de 
diplomação. 

Ora, segundo o venerando acórdão especialmente 
recorrido, houve fraude na votação. Cumpria, assim, 
aos interessados apresentarem impugnações que seriam 
decididas de plano pela Mesa Receptora, bem assim, 
recorrer da apuração. 

Nada disso ocorreu. Deu-se preclusão do poder 
jurídico de impugnar e de recorrer da apuração, 
pressupostos necessários da prova e da argúlção de 
nulidade do ato de diplomação dos candidatos. 

Diante disso, evidente é que se mostrara incabível 
recurso contra a expedição de diploma, & base da 
argúição de fraude na votação. 

Bem decidiram, portanto, o venerando acórdão 
especialmente recorrido e o respeitável despacho 
agravado e inadmitente do recurso especial. 

Nego provimento ao agravo. £ o meu voto. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Recurso n° 4.898 — M A . — Relator: Min. Firmino 

Ferreira Paz. 
Recorrente: José Berredo Rosário, candidato a 

prefeito pela sublegenda I da ARENA. 
Recorridos: Quíncio Pinto Muniz e outros. 
Decisão: Negaram provimento; unanime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Bosélli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Elreitoal. 

(Sessão de 18-10-77). 

PARECER 

1. O presente agravo de instrumento está defi
cientemente instruído, pois dele não consta o tras
lado da petição de lnterposição do recurso especial. 

2. Na conformidade da jurisprudência do Co
lendo Supremo Tribunal Federal, compendlada na 
Súmula 288, somos pelo não provimento do agravo 
de. instrumento. 

Brasília, D . F . , em 16 de Junho de 1977. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Asste 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Aprovo: — Henrique Fonseca de Araújo Pro
curador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.383 
Recurso n° 4.965 — Classe IV — Agravo — Rio 

Grande do Norte (Santo Antônio) 

— Há decidido, centenares de veres, o 
Tribunal Superior Eleitoral que, por via de 
recurso especial, não se pode reexaminar ma
téria de prova. Os fatos, no especial recurso 
são os examinados e apresentados na decisão 
recorrida. Saber se é ou não analfabeto o 
eleitor envolve o julgamento de matéria de 
fato. 

Agravo a que se nega provimento. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, negar provi
mento ao recurso, na conformidade das notas ta
quigráficas em a penso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de outubro de 1977. — Presidiu o 

Julgamento o Ministro Xavier de Albuquerque. — 
firmino Ferreira Paz. Relator. — Henrique Fonseca 
de Araújo, Proc.-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 13-4-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
— A Aliança Renovadora Nacional (ARENA) reque-
reu, no município de Santo Antônio, Rio Grande 
do Norte, instauração de processo de exclusão do 
eleitor José Carmo dos Santos, do fundamento de 
ser o eleitor analfabeto. 

Em primeira instância, o Dr. Juiz Eleitoral julgou 
improcedente a representação, por considerar vá.ida 
a inscrição eleitoral de José Carmo dos Santos, de vez 
que, verbis: "A pecha de analfabeto que se lhe aponta 
não tem a menor consistência ( . . . ) í fls. 15. 

Em grau de recurso, decidiu o Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral, por unanimidade, conhecer do 
recurso ordinário interposto e lhe negar provimento 
(fls. 34/40). 

De irresignada, interpôs recurso especial a Alian
ça Renovadora Nacional, à base do previsto no 
art. 276, I, a), do Código Eleitoral (fls. 41/49). 

Ao especial recurso foi negado seguimento, nos 
termos do respeitável despacho agravado, porque, 
verbis: "Trata-se, indubitavelmente, de matéria quo 
exige produção de provas para a constatação do 
grau de instrução do eleitor" (Despacho, fls. 50). 

Mais uma vez, irresignada manifestou a Aliança 
Renovadora Nacional (ARENA) o presente agravo 
de instrumento (fls. 2/6). 

Perante esta Superior Corte Eleitoral, opinou a 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em parecer do 
ilustre Procurador Valim Teixeira, aprovado pelo 
eminente Procurador-Geral* nos termos seguintes, 
verbis: 

"Opinamos no ser.tido de que seja negado 
provimento ao presente agravo de instrumento, 
pois, como bem esclarece o respeitável des
pacho agravado (fls. 50/51), o recurso especial 
inadmitido objetivava a exclusão do eleitor 
José do Carmo dos Santos, por ser o mesmo 
analfabeto. Trata-se, como se vê, de matéria 
que exige produção de provas para a consta
tação do grau de instrução do eleitor. 

O Colendo Tribunal Superior Eleitoral, 
examinando hipótese idêntica & versada nos 
autos, Já decidiu: "Exclusão de eleitor, por 
analfabetismo. Através de recurso especial 
não pode o Tribunal Superior Eleitoral rever 
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matéria de prova" (Acórdão n° 3.161 — Re
curso n° 1.792 —. Classe IV — São Paulo — 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Cândido Lobo, in 
Boletim Eleitoral n° 116 — pagina 33U). 

Somos, pois, pelo não provimento do pre
sente agrova de instrumento." 

£ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Re
lator): — Nos termos e fundamentos do parecer da 
alumiada Procuradoria-Geral Eleitoral, que adoto, 
nego provimento ao agravo de instrumento. 

& o meu voto. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Recurso n° 4.965 — RN — Rei. Min. Firmino 

Ferreira Paz. 
Agravante: ARENA. 
Decisão: Negaram provimento, unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Bosélli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 18-10-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.384 

Recurso n.° 4.899 — Classe IV — Sergipe 
(Simão Dias) 

Número de vereadores . à Câmara Muni
cipal. Fixação mediante Resolução do TRE, 
do número de vereadores à Câmara Munici
pal para eleição em que concorreu somente 
a ARENA, com duas sublegendas. Não se 
tendo interposto, em tempo hábil, antes da 
eleição, recurso contra esse ato, assiste direito 
aos candidatos eleitos pela sublegenda, que 
conquistou maioria na Câmara, atacar decisão 
que, meses depois do pleito, quando já conhe
cidas há muito os resultados do mesmo, eleva 
o número de vereadores e, como decorrência 
dessa medida, a sublegenda antes majoritária 
se torna minoritária naquele colégio político. 
Ofensa a ato jurídico perfeito e direito adqui
rido. Violação do § 3o do art. 153, da Consti
tuição Federal. Recurso conhecido e provido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em conhecer e dar 
provimento ao recurso, na conformidade do voto 
do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de outubro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Leitão de Abreu Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 8-3-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): — 
1. O Colendo Tribuna! Regional de Sergipe, pela 
Resolução n» 1/76, de 1-6-76, fixou, em obediência 
ao disposto no art. 46, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual n° 3, de 13-12-73, o número 
de vereadores dos municípios do Estado. Quanto ao 
município de Simão Dias, o número fixado foi de 
10 vereadores, esclarecendo, entretanto, a Resolução 
que, no tocante a esse Município, bem como ao muni
cípio de Poço Verde, o número de vereadores poderia 

ser retificado, em face da revisão eleitoral, çue se 
processava na Zona e que poderia alterar o eleito, 
rado existente, revisão determinada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral (fls. 44 e 47). Em 27-8-76, sobre
veio nova Resolução, a de n" 5/76, pela qual o TRE. 
considerando que, em face da revisão processada, 
se alterara para 6.405 o número de eleitores de Simão 
Dias, retificou o número de vereadores estabelecido 
para esse Município pela Resolução n° 05-76, número 
que passou, então, de 10 para 9. 

Realizadas as eleições municipais de 15 de no
vembro de 1976, o Delegado da ARENA, mediante 
petição protocolada em 26 de Janeiro de 1977, re-
quereu que o TRE retificasse a Resolução n» 05/76 
a fim df fixar em onze o número de vereadores de 
Simão Dias. Fundava-se a pretensão em que- a) 
até 180 dias antes do pleito, o número de eleitores 
do Município, segundo dados do Serviço de Estatística 
fornecidos pela 22* Zona Eleitoral, era superior a 
10.209; b) estabelecer a Lei Complementar Estadual 
n° 3, de 13-12-73, o número de onze vereadores para 
os municípios que contém, até 180 dias antes da 
eleição municipal, mais de 10.200 até 23.000 elei
tores. 

2. A representação foi acolhida, dizendo a de
cisão, na parte conclusiva: 

"O que se observa do pedido de Repre
sentação é cue há um telegrama, assinado pela 
Dra. Juíza Eleitoral da 22* Zona, em 15 de 
maio do ano de 1976, comunicando a existência 
de 12.209 eleitores no município de Simão 
Dias. 

Segundo o art. 46, de 13-12-73, da Lei 
Complementar n° 3, parágrafo único, o número 
de Vereadores em cada legislatura, será alte
rado de acordo com o disposto neste artigo 
por meio de Resolução baixada pelo Tribunal 
Regional Eleitoral, tendo em vista o total de 
eleitores inscritos no município até 180 (cento 
e oitenta) dias antes da eleição municipal. 

Não há de se cogitar do número de elei
tores após a revisão, para daí tirar o ponto de 
partida, desde quando o legislador ao fixar em 
180 dias, o prazo para alteração, quis o autor 
da regra evitar as flutuações decorrentes da 
fatos posteriores. 

A argumentação de que com a revisão iria 
fatalmente, ser alterado o número de eeitores, 
não pode autorizar a desobediência â Lei, sob 
pena de termos de aceitar outros semelhantes, 
como verbi gratia, a existência de um cata-
clisma, um dia após a fixação multimenclo-
nada e que dizimasse o eleitorado. 

Por tais considerações, sou pelo conheci
mento da Representação, adotando o parecer 
da douta Procuradoria Regional Eleitoral, para 
deferi-la, no sentido de ser fixado através Re
solução, em onze (11) o número de Vereadores 
para o município de Simão Dias, neste Estado 
(22* Zona Eleitoral). 

Isto posto, 

Resolvem os membros desta Egrégia Corte, 
por maioria de votos, em acolhendo o parecer 
da douta Procuradoria Regional Eleitoral, 
conhecer da Representação para deferí-la, no 
sentido de ser fixado, através Resolução, em 
onze (11) o número de Vereadores para o 
município de Simão Dias, deste Estado (22* 
Zona Eleitoral), na conformidade da Lei Com
plementar n« 3, art. 46, n? Vn, de 13-12-1973 
(fls. 16/17). 

Os votos vencidos, em número de três, estão 
lonsamente fundamentados, eramlnando o caso rob 
múltiplos aspectos, entre os quais o da intempesu-
vidade da Representação. Frisa, a esse propósito, o 
Juiz Ascânio Ferrário de Almeida, cujo voto. na 
qualidade de relator, não fora acolhido: "A pr©^1»,* 
reclamação foi íeita a destempo, após o resultaao 
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do pleito, o que lhe retira a legitimidade do pedido. 
A Auança Renovadora Nacionai tomou connecimen„o 
da Resolução suo judice, sem nennuma demonstração 
de descontentamento. Tanto isto é veraade, que 
realizou a sua convenção, registrou seus cândida ..os 
a Vereador, concorreu às eleições, somente mamfes-
tanao-se contra a interpretação do Tribunal, agora, 
íora de vila e termo, ao que nos paiece, sem nennum 
motivo que nos convença, principalmente poique 
naquele município, a ARKNA é partido único, sem 
nennuma concorrência partidária. E se intempestivo 
como entendemos, não merece ser conhecida a pre
sente Representação" (fls. 19). 

3. Dizendo que o faziam com fundamento no 
art. 276, I, alínea a, interpuseram recurso especial 
o Prefeito e o Vice-Prefeito, eleitos e empossados, 
bem como cinco vereadores, todos eleitos pela sub
legenda 2 da ARENA. Alegam, em substancia, s-jr 
a representação intempestiva, porquanto se tratava 
de matéria preclusa, bem como ferir a decisão im
pugnada o ato jurídico perfeito e o direito adquirido, 
sendo, pois, inconstitucional. 

4. O nobre Presidente do Tribunal a quo adm: 
tiu o recurso com este despacho: 

"O presente recurso, especial, foi interpo :o 
contra expressa oü>pooiçav> da lei apontando 
os recorrentes como dispositivo violado a Re
solução n» 5/76, deste Egrégio Tribunal, que 
fixou definitivamente, em 9 (nove) o núme o 
ae candidatos a Vereador do Município de 
«Simão Dias, da 22" Zona. Afigura-se-nos admis
sível o presente recurso. A v. decisão atacar 
vulnerou, a nosso sentir, a Resolução n° 5/7 
deste Colendo Tribunal, que complementando 
a Resolução n? 1-76, estabeleceu em nove (9) 
o número de candidatos a Vererado do Mu
nicípio de Simão Dias, da 22? Zona. 

Na hipótese sujeita, o pleito eleitoral, não 
oá a contestar se realizou, com a Câmara Mu
nicipal, sendo constituída de nove (9) Verea
dores e, desta maneira foi apurada a eleição. 

Somente após as eleições apuradas e con
sagradas, pois, diplomados e empossadas 
eleitos, decidiu o Eg. Tribunal rever o número 
de Vereadores, alterando de 9 (nove) para 11 
(onze) a composição da Câmara de vereadores. 
Assim, a meu ver, o presente recurso, pelos 
seus fundamentos, tem procedência; par isto, 
dou-lhe seguimento" (fls. 67). 

5. A ARENA, fls. 71/76, pelo seu Delegado 
ofereceu contra-razões. 

6. A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em 
parecer do Procurador Valim Teixeira, aprovado pelo 
eminente Procurador-Geral, Professor Henrique Fon
seca de Araújo, opina: 

"No município de Simão Dias, no Estado 
de Sergipe, foram realizadas eleições, em 15 
de novembro de 1976, para o preenchimento 
de 9 vagas na Câmara Municipal. 

Inicialmente o Eg. Tribunal Regional 
fixara o número de 10 vereadores para o mu
nicípio, pela Resolução n° 1/76, de 1* de julho 
de 1976, deixando consignado contudo: 

...fazendo-se a ressalva com relação aos 
municípios de Poço Verde e Simão Dias, cujo 
número poderá ser retificado, em face da 
revisão eleitoral que se processa na zona, aue 
poderá alterar o eleitorado existente (fls. 44). 

Posteriormente, através da Resolução 
n» 5/76, de 27 de agosto de 1976, tendo em 
vista o eleitorado resultante da revisão eleitoral, 
o TRE fixou, definitivamente, em 9 o número 
de vereadores do referido município. Nenhuma 
reclamação, ou recurso, foi apresentado, dentro 
do prazo, contra essa decisão. 

"De acordo com esse número de vagas 
foram escolhidos e registrados os candidatos, 
realizadas as eleições, apuradas, proclamados 
os resultados e, finalmente, como se verifica 

da certidão de fls. 58, em 9 de dezembro de 
U7t>, diplomados os eleitos. 

Da diplomação nenhum recurso foi inter
posto, como se verifica das informações pres
tadas pelo Juiz Eleitoiial em mandado ae segu
rança anteriormente impetrado, 6em sucesso, 
peios suplentes que viriam a ser transformados 
em Vereadores: 

"...Sem querer entrar no mérito, data 
venia, o caso em apreço, antes de mais nada, 
seria o de recurso em tempo hábil, ao Ato de 
Diplomação dos candidatos eleitos, o que não 
ocorreu" (fls. 49 — o grifo não é do original). 

Cinco dias antes da posse dos vereadores 
eleitos, e um mês e 17 dias depois da dip.oma-
ção, pela petição de fls. 2, que n ã 0 contém 
data mas ioi protocolada no dia 26 ae janeiro 
de 1977 (fls. 6, carimbo), e despachada nessa 
mesma data (fls. 2), a ARENA representa ao 
TRE, alegando que a fixação do número de 
vereadores de Simão Dias, realizada 5 (cinco) 
meses antes, e contra a qual não reclamara 
nem recorrera, fora nula, porque não se ba
seara no eleitorado existente no dia 15 de 
maio de 1976, de acordo com o disposto na 
Lei Orgânica dos Municípios. Diante disso, 
alegou 'vem requerer a esse Eg. Tribunal Re
gional Eleitoral! a retificação da Resolução 
n° 5/76, a fim de que se fixe em onze (11) 
o número de Vereadores de Simão Dias'. 

Por incrivível que pareça a representação 
foi acolhida, resolvendo o TRE, em 10 de feve
reiro de 1977, deferí-la, para fixar em 11 o 
número de vereadores do município de simão 
Dias. Com essa decisão, como se verifica dos 
autos, os suplentes Manoel Sobrinho e José 
Neves da Costa são transformados em verea
dores e a sublegenda que havia sido derrotada 
passa a vencedora. 

Dessa decisão é que foi interposto o re
curso especial, com fundamento no art. 276, 
I, a, do Código Eleitoral. 

Embora o recurso não prime pela perfeição, 
o recorrente no item 9 de sua. petição (fls. 31), 
alega que a decisão do TRE atingiu "ato ju
rídico perfeito e o direito adquirido de quantos 
se encontram no legitimo exercício de direitos 
políticos, conquistados sm eleições limpas". 

O dispositivo violado, portanto, é o Ç 3*, 
do art. 153, da Constituição Federal. 

O recurso, aliás, poderia ter sido inter
posto também com fundamento na letra b 
dando-se como divergente o acórdão n<? 3.891, 
de 4 de maio de 1965, do Tribunal Superior 
Eleitoral, de que foi relator o eminente M i 
nistro Décio Miranda. Embora a hipótese não 
fosse exatamente a mesma, porque naquele 
caso, na vigência do Constituição de 1946, se 
questionava também a competência da Jus
tiça Eleitoral para fixar o número de verea
dores, salientou o eminente relator: 

"(...) Entendo, dota venia, que o funda
mento principal da cassação do ato é a sua 
desconformidade com os efeitos, já produzidos 
ao tempo da pretendida alteração, da Reso
lução anterior, n» 218-62, de 24-8-62 (fls. 24), 
que fixara em 9 os lugares a preencher, c 
contra a qual não hou\era reclamação ou re. 
curso em tempo útil" (Os grifes não são do 
original — BE 188/452 — cópia anexa). 

Sendo a legitimidade dos recorrentes pa
cífica, pois integram sublegenda, opinamos 
diante do que foi exposto, pelo conhecimento 
e provimento do recurso, para que se resta
beleça a diplomação realizada a 9 de dezembro 
de 1976, que não mais poderia ser alterada 
por Já haver transitado em julgado" (fls. 81/84). 

E o relatório. 
(Ver, em anexo, aditamento ao parecer da Pro

curadoria-Geral Eleitoral). 
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VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): — 
1. Embora a sublegenda só se haja instituído para 
eleição majoritária, a lei prevê que, formada, para 
esse fim, sublegenda, se escolham candidatos à eleição 
proporcional, atriúuindo-se a cada um dos grupos 
partidários, assim organizados, número de lugares 
que guarde a mesma proporção verificada na votação 
obtida para cada uma delas. É o que está expresso 
no art. 4o, 5 2o, da Lei n° 5.453-68, vigente na data 
das eleições de 11 de novembro de 19<6. Acrescenta 
o art. 7», 5 1», desse diploma legal: "Havendo sub-
legendas nos termos do art. 1°, cada uma concorrerá 
pela legenda do Partido, nas eleições para Câmara 
Federal, Assembléia Legislativa e Câmara de Verea
dores, com um número de candidatos proporcional 
aos votos recebidos na convenção e o acréscimo pre
visto neste artigo será distribuído entre elas, ainda 
proporcionalmente, cabendo a sobra, se houver, à 
sublegenda n" 1". Diz, ainda, o art. 9*, 1», da mesma 
lei: "As sublegendas serão representadas perante a 
Justiça Eleitoral, até o trânsito em julgado da decisão 
que diplomou os eleitos, por Delegados Especiais es
colhidos em reunião dos respetcivos instituidores". 
Estatui, por fim, o art. 10: "As sublegendas serão 
assegurado!; os mesmos direitos que a lei concede 
aos Partidos Políticos no que se refere ao processo 
eleitoral, especialmente quanto à propaganda política 
através do rádio e da televisão, fiscalização das 
mesas receptoras, juntas apuradoras e demais atos 
da Justiça Eleitoral". 

As sublegendas funcionam, por conseguinte, para 
dar possibilidade de expressão a divergências polí
ticas, dentro das organizações partidárias, como se 
fossem Partidos, com autonomia para defender, cada 
uma delas, o respectivo interesse. A lei lhes assegura, 
expressamente, os mesmos direitos concedidos aos 
Partidos Políticos no que se refere ao processo elei
toral, especialmente quanto à propaganda política 
através do rádio e da televisão, fiscalização das mesas 
receptoras, juntas apuradoras e demais atos da Jus
tiça Eleitoral (art. 10). Perante esta — art. 9', 8 1» 
— serão representadas, até o trânsito em julgado da 
decisão que diplomou os eleitos, por Delegados 
Especiais. 

Dispondo quanto ao que geralmente acontece, 
a lei das sublegendas estabeleceu que a sua repre
sentação, perante a Justiça Eleitoral, compete, até ao 
trânsito em julgado da decisão que diplomou os 
eleitos, aos Delegados Especiais escolhidos em reunião 
dos respectivos instituidores. Presumiu, assim, que, 
diplomados os eleitos, encerrada estaria a possibilidade 
de litígio, de caráter eleitoral, em que tivesse de 
figurar sublegenda, passando a tutela do seu In
teresse aos órgãos comuns do Partido. Diante 
disso, em caso como o presente, o direito sustentado 
pelos candidatos eleitos pela sublegenda 2, poderia 
em princípio, ser defendido, perante a Justiça Elei
toral, pelo Delegado da Arena. Essa possibilidade, 
porém, está excluída, porquanto esse representante 
do Partido, pela representação, que produziu, perante 
a Justiça Eleitoral, velo a requerer providência, que 
os ora recorrentes alegam ser incompatível com o 
interesse da sublegenda 2 e lesiva de direito, cujo 
reconhecimento pleiteiam, no presente recurso. 

líumnre. pois, se lhes reconheça legitimidade para 
representar, perante esta Corte, a sublegenda pela 
qual foram eleitos. De outro modo, representando 
o Delegado da ARENA, interesse que coincide com 
a da outra sublegenda, a de n» 1, ficaria a sublegenda 
n9 2. cujo interesse é conflitante com aque'a, Impos
sibilitada de provocar prestação jurisdicional que 
solucionasse a pendência, inegável, de outra parte, 
o interesse jurídico dos recorrrentes, uma vez que, 
se prevalecer a decisão do TRE, contra a qual se 
Insurgem, a posição da sublegenda n* 2, pe'a qual 
foram eleitos, se converterá de majoritária em mino
ritária, na Câmara dos Vereadores, acarretando isso 
à corrente política, que se congregou em torno da 
mencionada sublegenda, evidente prejuízo ao inte
resse político de «feitos pela dtada sublesrenda. 
Diante disso, rejeito a argülção da ilegitimidade de 
parte, levantada pelo recorrido. 

2. Alega-se, ainda, a falta, no caso, dos pressu
postos de admissibilidade ao recurso, visto como, 
interposto com fundamento no art. 276, I, o, do 
Código Eleitoral, não aponta o dispositivo de lei 
violado nem se refere a nennuma decisão divergente. 
Além disso, o apelo não estaria juridicamente fun. 
damentado. 

Conquanto, como salienta a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, o recurso nao seja exemplar, assiste 
razão ao parecer, quando afirma inferir-se, clara
mente, da petição estar nela indicado como ofendido 
o preceito constitucional que tuteiá o direito adqui
rido. Resulta isso da parte final da aludida penção, 
onde se lê:""A representação de fls., ajuizada depois 
que a matéria se tornou preclusa, é intempestiva. 
O parecer do Dr. Procurador é evidentemente incons
titucional, porquanto sustatata. tese contrária aos 
vigentes princípios da nos-a lei magna, inclusive 
ferindo a res judicata eleitoral, originaria de Tribu
nal colegiado, atingindo ato jurídico perfeito e o 
direito adquirido de quantos se encontram no legítimo 
exercício de direitos políticos, conquistados em eleição 
limpa. E por isso, a Resolução recorrida, adotando 
a orientação de tal parecer se tomou, data venia, 
prenhe de absoluta inconstitueionalidade, daí o indis-
cutido cabimento do recurso com base na fundamen
tação apontada". Não procede, diante disso, a asser-
ção de que o recurso não reúne os pressupostos exi
gidos para a sua adjnissibilldade. 

3. A controvérsia, quanto ao mérito, se trava 
em torno de saber se, depois de realizadas as eleições, 
podia o Colendo Tribunal a guo, sem ofensa a direito 
dos recorrentes, modificar Resolução pela qual, em 
cumprimento a norma legal, fixara, anteriormente 
ao pleito, o número de vereadores para Câmara Mu
nicipal, sem que, antes das eleições e opportuno tem
pere, se houvesse impugnado aquele ato. 

Argumentam os recorrentes que, pela Resolução 
n" 5/76, o TRE, regularmente, fixou em nove o nú
mero de vereadores, sem que essa decisão merecesse 
impugnação. Realizadas e apuradas as eleições, aten
dendo a representação da ARENA, representação 
pela qual se pleiteava medida favorável a outra sub
legenda, a de n« 1, elevou o número de vereadores 
de 9 para onze. Por via dessa modificação, a sub
legenda n ' 1, que havia sido derrotada no pleito e 
que, sob o regime da Resolução n° 5/76, conquistara, 
na Câmara Municipal, quatro vereadores, ficando, 
assim, em minoria, passou a contar com seis verea
dores nesse colégio político, no qual adquiriu he
gemonia. 

Podia a Resolução n ' 6, que fixou em 9 o número 
de vereadores para as eleições municipais de 15 
de novembro de 1976, ser impugnada, por quem para 
isso tivesse título, seja para aumentar, seja para 
diminuir o número de lugares na Câmara Municipal. 
Nenhum recurso se manifestou, no entanto, ate o 
pleito, quanto a essa decisão, tomada em 27 de agosto 
de 1976, cerca de dois meses e meio antes da eleição. 
O regime desta, no tocante ao número de vereadores, 
passou a ser, pois, indiscutivelmente, o da aludida 
Resolução, da qual resultou, para os candidatos, o 
direito subjetivo público a que se mantivesse, como 
sujeitos a diputa eleitoral, nessas eleições, nove 
lugares de vereador. Violou, pois, essa regra, estabe
lecida para o pleito, a decisão do Tribunal Eleitoral, 
que, meses depois da eleição, cuja apuração terminou 
poucos dias após a 6ua realização, resolveu alterar 
a Resolução n? 5, para aumentar de nove para onze 
A número de vereadores. Os candidatos todos, sem 
distinção, aceitaram a fixação em nove do número 
de vereadores e se dispuseram a concorrer unica
mente a esses nove lugares. Nenhum direito assistia, 
por conseguinte, aos candidatos da sublegenda n* 1, 
que não alcançaram votação que lhes conferisse jus 
a nenhum desses lugares, a reivindicar, diante da 
apuração dos votos, o aumento de cargos, paru nel»s 
se investirem, sob a alegação de que a fixação do 
número de vereadores se verificara erroneamente 
e a eles caberia, se feita de outro modo, que a repre
sentação sustenta deverá ser a correta, os lugares 
a acrescentar. Assistia, entretanto, de outra parte, 
como assiste, aos candidatos eleitos pela sublegenda 
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2, o direito de exigir a manutenção do número de 
vereadores lixado peia Resoiuwao n< a, que utuibUcuiu, 
para touos, como ja se disse, a lei, o regime jurídico 
oa eleição, no concernente ao numero ve-caaoiee. 
dessas conoiçóes, como e manuesto o interesse dos 
recorrentes, na quaiiaade de candidatos e.euos pela 
euDiegenna a> 2, ae que se mantenha inalterado u 
regime son o qual se realizou o pleito, regime em 
viituoe ao quai essa suDiegenda ooteve maioria na 
Câmara Municipal, a decisão em virtude da qual, 
meses depois de apuradas as eleições, se modincou 
esse regime, danao lugar, pela elevação de nove 
para onze do numero de veieaaores, a que u buo.e-
genda, antes majoritária, se convertesse em mino
ritária, feriu direito dos candidatos eleitos pela refe-
rioa sublegenda. Violado, assim, pe.a decisão recor
rida, ato jurídico períeito, com prejuízo de direito 
que assistia ao recorrentes na sua manutenção, 
conheço do recurso, por violação do § 3? do art. 153 
da Constituição Federal, e lhe dou provimento, para 
restabelecer, no concernente ás eleições municipais 
de 15-ll-7ti, o império da Hesoiuçào n« 5, que lixou 
em nove o número de vereadores para a Câmara 
Municipal do Município de Simao Dias. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Recurso n° 4.899 — SE — Relator: Ministro 

Leitão de Abreu. 
Recorrentes: Abel Jacó dos Santos e outros 

membros do sublegenda-2 da ARENA. 
Recorrido: Diretório Regional da ARENA, por 

seu delegado. 
Decisão: Conhecido e provido: unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — 
Leitão de Abreu — Jarbas Nobre — Néri da Silveira 
— José Bosélli — Firmino Ferreira Voz e o Dr. 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 20-10-77). 

ADITAMENTO AO PARECER 
O Dr. Procurador-Geral Eleitoral — Senhor Pre

sidente, Colendo Tribunal, ao aspecto jurídico nada 
haveria a acrescentar ao que já consta do parecer do 
ilustre Procurador Dr. Valim Teixeira, que subscrevi. 
Mas, na hipótese, o lato em si fala por tal forma, 
que imporia a solução proposta, e aconselhada no 
parecer. £ que a Justiça Eleitoral, sobretudo esta 
Colendo Corte, tem, nc exercício da sua jurisdição, 
não só função de aplicador da lei, nos seus estritos 
termos mas, também, em matéria eleitoral, indiscuti
velmente, uma alta função pedagógica, no sentido 
da moralização dos costumes políticos, no que so 
refere à prática eleitoral. 

De modo que, aqui, é um desses casos em que 
os fatos são tão gritantes, que se chegaria, por qual
quer via, à solução indicada. 

£ impossível reconhecer e proclamar que, depois 
de realizada uma eleição para nove vagas, tendo 
sido inscritos candidatos correspondentes a esse núme
ro de vagas, se possa, depois da diplomação, preten
der que, de acordo com o número de eleitores em 
determinada data, esse numero não deva ser de nove, 
e sim de onze, e distribuir, então, essas duas cadeiras 
aos suplentes. 

O fato é gritantemente contrário a toda siste
mática, a toda ética do processo eleitoral. £ absolu
tamente inadmissível, data venia, que se possa, depois 
de encerrado o ato eleitoral — quer se considere 
como um ato jurídico complexo, que se desdobra em 
diversos atos até culminar com a diplomação dos 
eleitos, quer se considere o efeito da diplomação 
como constituindo coisa julgada, o certo é que não 
é possível que uma eleição que, de acordo com as 
regras legais, se processa para preenchimento de 
um determinado número de vagas, influindo isso tio 

número de registro de candidatos — se possa alterar 
esse numero, aepois da piociamação aos candidatos, 
para oenenciar A ou B . E, aqui, é até uma luta 
interna dentro de um mesmo partido. Não há nem 
esse aspecto, de partidos adversos se oígiauiando. 
Mas, mesmo dentro de sublegendas de um determi
nado paruoo, é inadmissível be pretender lazer alte
ração aas condições do processo eleitoral, depois desce 
ultimado com a diplomação dos eleitos. 

Se fosse possível dar efeito retroativo ao ato, 
pela verificação do número de eleitores, e se con
cluísse, aai, que deveria haver o preenchimento de 
maior número de vagas, a única soiução seria deter
minar uma nova eleição para aquelas vagas que não 
foram preenchidas. Mas, jamais, pretenoer aprovei
tar candidatos que não concorreram a essas vagas, 
para preenchê-laa. O prejuízo é óbvio, para as legen
das que poderiam ter inscrito maior numero de can
didatos, se esse fosse o numero á época da eleição. 

De maneira que, não só pelas considerações de 
ordem juridica, e data venia do trabalho que o ilustre 
advogado dos recorridos fez da tribuna — não con. 
seguiu, realmente, abalar os fundamentos jurídicos 
do parecer — acrescentado, ainda, pelo que fez da 
tribuna o eminente advogado, Professor josaphat 
Marinho. Mas, ainda, além dessas considerações, não 
tenho dúvida nenhuma que, no caso, se imporia essa 
solução para que a Justiça Eleitoral, realmente, repre
sentada pelo seu mais alto órgão, cumpra sua fina
lidade, demonstrando que, além dos princípios jurí
dicos que ela deve fazer imperar, ainda precisa fazer 
imperar princípios de ética política que, aqui, seriam 
totalmente desrespeitados se fosse mantida essa de
cisão, data venia, menos feliz, do TRE de Sergipe. 

Pelas razões do parecer, e mais as considerações 
agora feitas, o Ministério Público Eleitoral espera 
o provimento do recurso. 

ACÓRDÃO N.° 6.385 
"Habeas Corpus" n.° 81 — Classe I — Recurso 

São Paulo (Mogi-Mirim) 

"Habeas Corpus" impetrado para impedir 
se prossiga no processamento de inquérito poli
cial. Impõe-se a sua denegação quando há sus
peita fie existência de crime. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do 8ribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, não prover o recur-
60, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de outubro de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — José Bosélli, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 3-4-78). 

RELATÓRIO 

O SenTior Ministro José Bosélli (Relator) — R i 
cardo Antônio Brandão Bueno, Prefeito Municipal de 
Mogi-Mirim, impetra "habeas corpus" de natureza 
preventiva, com pedido de medida liminar, fundado 
nos artigos 153, 5 20, da Constituição Federal, 647 e 
648 do Código de Processo Penal, e 364 do Código 
Eleitoral, sustentando que, em virtude de representa
ção formulada pelo Diretório Municipal da ARENA, 
que indicava o Impetrante como tendo participado de 
uma concentração popular, no dia 14 de novembro 
de 1976, como candidato ao cargo de Prefeito, reali
zada no Estádio Municipal "Vail Chaves", promovida 
pelo Missionário Saul, foi instaurado inquérito poli
cial, tendo o Dr. Promotor Público Titular, requeri
do o arquivamento do mesmo (doe. n* 14), pedido 
este não acolhido pelo M M . Juiz Htular; que, rea
lizadas novas diligências, a requerimento do Promo
tor Público designado, tendo sido indiciados Armando 
Rodrigues de Moraes, Antônio Guerreira e o paden-
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te, conforme despacho de fls. 83; diz mais o reque
rente que o entendimento Jurisprudencial e doutriná-i 
rio aplicáveis às hipóteses consignadas neste despacho 
excluem a existência de infração penal, descabendo 
no caso os arts. 346 e 347 do Código Eleitoral; que 
não participou da reunião de "evangelização" do 
Rev. Saul Portes Reis; passa, em seguida, às infor
mações constantes do inquérito policial para afirmar 
que "sem culpabilidade não é admissível irrogação de 
pena", daí inexistir justa causa para a ação penal, 
sofrendo, em conseqüência, o paciente constrangimen
to à sua liberdade de locomoção, posto que não basta 
a descrição de um crime em tese para formulação de 
denúncia; terminando por sustentar o cabimento da 
medida liminar e da concessão final da ordem. 

De início, cumpre salientar o despacho que de
terminou o prosseguimento da representação, verbis: 
(fls. 85). 

"Indefiro a liminar, por incabível na espé
cie. Requisitem-se informações à autoridade 
coatora". 

Prestadas as informações de estilo, fls. 89/90, foi 
ouvida a douta Procuradoria Regional Eleitoral que 
opinou pelo indeferimento do pedido, destaco a se
guinte passagem deste pronunciamento: (fls. 93/94). 

"Sem sombra de dúvida, de propaganda po
lítica se cuidou na referida reunião, embora de 
forma canhestramente disfarçada. Tanto assim 
é que os milhares de seguidores do missioná
rio Saul, logo ao se aproximarem do lugar da 
reunião foram recebidos por moças que traba
lhavam pela candidatura do paciente na dis
tribuição de cédulas. Ao depois, no interior do 
recinto, escutaram loas, tecidas por Saul, ao 
paciente, apontado como autor e executor do 
projeto de iluminação do Estádio, fato expres
samente referido na ocasião, de quem os adep
tos da seita deveriam esperar benefícios para 
a Igreja Evangélica. E finalmente, foram con-
citados a dai v\vas ao citado candidato, que, 
por "coincidência", se fez presente no final da 
predica. 

Perante tão expressivos elementos infor
mativos, parece-nos justificado plenamente o 
indiciamento do paciente nas sanções do artigo 
346, parágrafo único, do CE. Por outro lado, 
não se afigura cerebrina a suposição de que o 
Pastor Saul foi instigado, a desobedecer a or
dem judicial e a realizar propaganda ilícita, 
pelo próprio agente, que lhe acanava com pas
síveis vantagens, como v.g., doação à seita de 
terreno para construção de templo. 

A evidência, não se pode coartar a atuação 
investigatória da polícia, tendente à comprova
ção dessa hipótese, no intuito de estabelecer 
eventual liame de causa e efeito entre o resul
tado lesivo e a conduta do paciente, de molde 
a verificar o seu enquadramento no art. 3*7 
do CE, em concurso com Saul (art. 25. Código 
Penal). 

Diante do exposto, considerando que itera-
tiva e pacifica jurisprudência da nossos Tr i 
bunais, inclusive do Colendo S.T.P . deixou 
assentado que não constitui constrangimento 
ilegal, ou ameaça dele, a identificação do indi
ciado, ainda quando Já tenha sido identificado 
civilmente ("in R . T . " 486/372, Pleno do S T F 

e R . T . J . 77/625, relator o Min. Moreira A1-' 
ves), segue-se inadversável a conclusão de que 
a ordem impetrada reclama denegação, posto 
que cs fatos investigados se revestem de crimi-
nosidade e existem suficientes elementos indi-
çlários, denunciativos da responsabilidade ou 
da co-responsabilidade do paciente pelos deli-
tos que lhe são inculcados." 

Denegando a ordem, sustenta o ven. acórdão re
corrido, aqui reproduzido (fls. 104/105): 

"Por outro lado, constituindo o inquérito 
policial um conjunto de investigações para 
apurar a existência de infração à lei penal e 
para determinar a respectiva autoria, somente 

pode ser trancado, por via de "habeas corpus", 
quando instaurado para a apuração de fato 

penalmente inócuo ou quando evidenciada, de 
modo total, a impossibilidade de se imputar ao 
indiciado a respectiva autoria (cf. "Revista 
Trimestral de Jurisprudência" 74/856; "Revis
ta dos Tribunais" 395/62, 432/280, 453/341; "Re
vista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo" 25/445, 40/239; "Julga
dos do Tribunal de Alçada Criminal do Estado 
de São Paulo" 20/348, 23/58 e 238). 

No caso, a prova unilateralmente apresen
tada e examinada na impetração demonstra, 
por si só, não se configurar qualquer das duas 
hipóteses excepcionais para que 6e tornasse 

possível a paralização da persecução criminal 
contra o paciente. 

Os elementos até agora colhidos no inqué
rito policial autorizam a conclusão da prática 
de delitos de natureza eleitoral, cuja classifi
cação ainda não se tornou definitiva, uma vez 
que, como já se ressaltou, ainda não foi ofe
recida a denúncia. E a participação do pa
ciente nos fatos afigura-se indiscutível, não 
estando, por ora, afastada a possibilidade de 
vir a ser envolvido, também, como co-autor do 
crime de desobediência, a que se refere o arti
go 347 do Código Eleitoral. 

Por tais fundamentos, acrescidos daqueles 
desenvolvidos no parecer da Procuradoria Re
gional Eleitoral, que adoto, denego a ordem". 

Inconformado, recorreu o paciente (fls. 107/130), 
renovando toda a argumentação anterior tecida e fo
calizando a inexistência de co-autoria. 

Nesta Superior Instância, manifesta-se a douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral pelo não provimento do 
apelo (fls. 136/137). 

£ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro José Bosélli (Relator) — Eis 
o parecer do Dr. Valim Teixeira, aprovado pelo Pro
curador-Geral Eleitoral, Pròf. Henrique Fonseca de 
Araújo (fls. 136/137): 

"Sustenta o recorrente, em síntese, que es
taria na iminência de sofrer constrangimento 
ilegal em sua liberdade de locomoção, de vez 
que o Dr. Juiz Eleitoral da 75* Zona Eleitoral 
do Estado de São Paulo determinara o seu in
diciamento em inquérito policial, a requerimen

to do Ministério Público, que pretende de
nunciá-lo por suposta infração dos artigos 346 
e 347 do Código Eleitoral, sem que exista justo 
motivo para a persecução penal, sendo certo 
que os fatos investigados, ainda que se reves
tissem de tipicidade, não lhe poderiam ser 
imputados, pois de nenhum modo lhes dera cau
sa. Assim, a inicial da ação penal, se oferecida 
com base no que ali existe, incidiria na eiva 
de inépcia. 

2. Parece-nos, data venia, que razão não 
assiste ao recorrente. Saliente-ee, desde Já, que 
não se trata ainda de recebimento de denún
cia, mas de simples indiciamento em inquérito 
policial, de que pretende livrar-se o ora recor
rente, para impedir a sua identificação crimi
nal. 

3. A Jurisprudência do Colendo Supremo 
Tribunal Federal é tranqüila no sentido de que 
não constitue constrangimento ilegal, ou amea
ça dele a identificação do indiciado, ainda 
quando já tenha sido identificado civilmente. 
Por outro lado, constituindo o inquérito policial 
um conjunto de investigações para apurar a 
existência de infração penal e para determinar 
a respectiva autoria, somente pode ser tran
cado, por meio de habeas corpus, quando ins-i 
taurado para apurar fato penalmente inócuo 
ou quando evidenciada, de modo total, a im
possibilidade de se imputar ao indiciado a res
pectiva autoria. 
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4. No caso dos autos, a prova apresen
tada na impe tração demonstra não se confi
gurar qualquer das hipóteses excepcionais para 
que se tornasse possível a parallzação da per
secução criminal contra o indiciado. Aplicável 
é, assim, à hipótese dos autos, a jurisprudência 
do Colendo Supremo Tribunal Federal: "Ha
beas corpus impetrado para impedir se pros
siga no processamento do inquérito policial. 
Se os fatos noticiados nas peças que formam 

o inquérito autorizam o juízo de suspeita do 
crime, não se tem como impedir 6e prossiga 

na investigação. Denegada a ordem unanime
mente" (RHC n» 48.954 — SP — Relator O 
Exmo. Sr. Ministro Antônio Neder — RTJ 
60/71). No mesmo sentido: "Inquérito policial. 

Trancamento por meio de habeas corpus, de 
inquérito policial, quando há suspeita de exis
tência de crime. Recurso extraordinário co
nhecido e provido, para permitir as investiga
ções policiais, na forma da lei, mantidas, em 

liberdade, as pacientes" Rec. Extr. n» 80.597 
— SC — Relator o Exmo. Sr. Ministro Eloy 
da Rocha — RTJ 74/856). 

5. Somos, pelo exposto, pelo não provi
mento do presente recurso." 

Em que pese o esforço do culto patrono do re
corrente e suas eruditas razões, inacatável o acórdão 
recorrido que mantenho pelos seus Jurídicos funda
mentos e mais razõec contidas no sobredito parecer 
da Procuradoria-Geral, que, adoto, também, como 
razão de decidir. 

Nego provimento ao recurso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

HC 61 — SP — Rei. Min . José Bosélli. 
Recte. — Ricardo Antônio Brandão Bueno, Pre

feito Municipal de Mogi-Mirim, eleito pelo MDB. 
Decisão — Não provido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira José Bo-
rselli, Fimino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-eGral Eleitoral. 

(Sessão de 20-10-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.386 

Recurso n.° 4.977 — Classe IV _ Paraná 

— Lugares de votação. 
— Localização de seções eleitorais. 
— fnocorrènciOi de reclamação, no prazo 

do art. 135, 8 7», do Código Eleitoral, 
ou de impugnação quando da abertura 
da urna. 

— Se a apuração dos votos suceder nor
malmente, não caberá, após vários dias 
a qualquer Partido ou candidato, vir 
alegar que a votação é nula, porque a 
localização da urna se deu em lugar 
vedado, fundamentanüo-se o pedido no 
fato de poder alterar-se o resultado da 
eleição, com a decretação da nulidade 
reclamada. 

— Preclusão reconhecida. 
— Código Eleitoral, art. 223. 
— Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhecer 
do recurso, na conformidade do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 25 de outubro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — José Néri da Silveira, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Ge
ral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 22-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Re
lator) — A controvérsia foi bem sumariada pelo ilus
tre Dr. Juiz Relator, no TRE a quo, às fls. 132: 

"Depreende-se da leitura dos presentes 
autos que nas eleições municipais de 15-11-76, 
realizadas em Iporã, o candidato recorrente, 
Sr. Augusto Rodrigues Gonçalves, deixou de 
se eleger, por apenas nove (9) votos. 

Inconformada, a Sublegenda 1, no dia 18 
de novembro, por seu Delegado requereu à Jun
ta Apuradora da 97.° Zona, uma recontagem 
de votos. 

Alegou em seu pedido de fls. 42 que, num 
pleito de mais de 15.000 eleitores, poderia ter 
(havido equívoco na contagem dos votos. 

Pelo despacho de fls. 43 a 45, decidiu a 
M M . Junta pelo indeferimento da recontagem 
com base nos arts. 30 e 31 da Resolução 
n« 10.043 de 16-06-1976. 

Em face do indeferimento o Delegado da 
Sublegenda I, recorreu ao M M . Juiz, pleitean
do a nulidade da votação correspondente a 62» 
Seção, por ter sido localizada em propriedade 
rural, pertencente a candidato. 

O M M . Juiz pelo despacho de fls. 21 a 
22, alegando que não tendo havido impugna
ção no momento da contagem dos votos, dei
xava de admitir o recurso e negar-lhe segui-
me nto. 

Então, o candidato a Prefeito Sr. Augus
to Rodrigues Gonçalves e o Delegado da Are
na I requereram a reforma da decisão e caso 
fosse a mesma mantida, subissem os autos a 
este Egrégio Tribunal. 

Nesta instância, a Procuradoria Regional 
Eleitoral em alentado paracer de fls. 113 a 127, 
pugnou pelo conhecimento do recurso e 6Ua 
improcedência." 

Ao negar provimento ao recurso, a Corte Re
gional decidiu em acórdão assim ementado, às fls. 
130: 

"Não tendo havido reclamação sobre os 
locais de votação e nem impugnação perante 
a Junta Apuradora, a matéria se torna pre-
clusa. 

Nulidade — Arguição intempestiva — Re
curso a que se nega provimento. 

Decisão unânime." 
Daí a interposição do presente recurso especial, 

com apoio no art. 276, I, alíneas "a" e "b", do Códi
go Eleitoral, sustentando-ss que a decisão violou os 
arts. 135, 89 4» e 5», 165, VI, e 220, do mesmo Códi
go, divergindo, outrossim, do aresto desta Corte Su
perior, no Recurso Especial n ' 3.557,(*) in B.E. 
n« 238, p. 658; do Acórdão n? 4.880, in B . E . n» 239, 
p. 737, e Acórdão n» 4.843, in B . E . n» 233, p. 657. 

(*) Acórdão tí> 4.844. 
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Sem contra-razões, vieram os autos ao TSE, 
onde a douta Procuradoria-Geral Eleitoral (lis. 
150/151) opinou no sentido do não conhecimento ou 
do não provimento do apelo. . 

£ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Re
lator) — Adotou o TRE a quo, para desprover o 
apelo dos recorrentes, a seguinte fundamentação do 
voto do ilustre Relator (fls. 133/134): 

"Pretendem a Sublegenda I da ARENA de 
Iporã e o Sr. Augusto Rodrigues Gonçalves 
que este Tribunal declare a nulidade da vota
ção correspondente à 62.' Seção do Município 
de Iporã, localizada na Escola Santos Dumont, 
estrada São Paulo. 

Alegam os recorrentes que essa 6eção foi 
instalada em propriedade rural, pertencente ao 
candidato a Vereador Oswaldo Orcelli, da Arena 
II, contrariando, assim, o disposto no art. 135, 
8 5» do Código Eleitoral. 

Já dizia o brocardo latino: "Dormientibus 
non succurrit jus", pois o M M . Juiz, pela Por
taria n» 14/76 de 16-09-1976 (fls. 81 a 83), de
signou os locais de votação em cumprimento 
a Resolução n» 10.035, de 9 de junho do mes
mo ano. 

O Escrivão Eleitoral certificou às fls. 84 
que decorreram três dias sem que qualquer in
teressado impugnasse os locais indicados. 

Durante a apuração das eleições nenhuma 
urna foi impugnada por qualquer fiscal ou De
legado de Partido. . 

Nessas condições, decidiu bem a M M . Jun
ta Eleitoral ao considerar preclusa a petição 
dos recorrentes (decisão de fls. 43 a 45). 

Vale aqui citar o motivo primordial do re
curso (fls. 4): 

"Cumpre destacar que o interesse em re
correr se consubstancia na alteração da posi
ção dos candidatos pelas sublegendas da Arena, 
se vier a ser dado provimento ao recurso. Ê 
que o resultado final consigna uma vantagem 
de apenas nove (9) votos para o candidato in
dicado pela Sublegenda II, sendo que na urna 
correspondente à 62.* Seção, cuja votação é 
nula, a vantagem foi de dez votos". 

£ evidente a sem razão dos recorrentes, 
pois se tivessem vencido o pleito, Jamais te
riam tentado impugnar os votos colhidos na 
aludida urna. 

Esta, conforme ficou esclarecido, desde 
1972, tem sido instalada naquele local. 

Os recorrentes perderam o prazo para re
clamar sobre a localização da seção e por oca
sião da apuração, nenhuma impugnação apre
sentaram. 

O Código Eleitoral, tratando dos lugares 
da votação, estabelece no art. 135, 8 7»: 

"Da designação dos lugares de votação po
derá qualquer partido reclamar ao Juiz Elei
toral, dentro de três dias a contar da publica
ção". 

Não houve reclamação. 
No Capitulo referente ao Ato de Votar, es

tabelece o Código Eleitoral em seu art. 149: 

"Não será admitido recurso contra & 
votação se não tiver havido impugnação pe
rante a mesa receptora, no ato da votação, 
contra as nulidades argüidas". 

A respeito do assunto preleciona Fávila 
Ribeiro: 

"Não terá cabimento recurso nem nuli
dade de votos, se não tiver havido impugnação 
perante a Junta Apuradora, no momento exato 
da apuração". Direito Eleitoral, p. 372). 

O mesmo autor, doutrina a seguir: 
"Se os atos nulos ou anuláveis não fo

rem tempestivamente argüidos, não se reno
va a oportunidade de fazê-lo, tornando-se 
matéria preclusa". (Op. cit. p. 389)" 

De outra parte, com inteira razão, observou ES. 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, às fls. 150/151, 
quanto ao fundamento do recurso, por dissídio pre-
toriano: 

"Os exemplos jurisprudenciais trazidos à 
colação pelo ora recorrente não servem para 
amparar o recurso pela letra "b" do art. 276 
do Código Eleitoral, pois, no caso em exame, 
não houve impugnação e posterior recurso da 
decisão da Junta Apuradora. Depois de termi
nada a apuração, e vendo o candidato que o 
resultado das eleições lhe era desfavorável, 
pretendeu que fosse realizada uma recontagem 
de votos e, não obtendo êxito, alegou que a vo
tação seria nula, em virtude da seção ter sido 
localizada em propriedade de outro candidato." 

Em realidade, no caso concreto, 6equer aconteceu 
ter a Junta Apuradora feito a apuração, em separa
do, da 62." Seção, da 97.» Zona, de Iporã. Não ocor
reu impugnação da urna, no momento de sua aber
tura. É o próprio recorrente quem declara que "o 
interesse em recorrer se consubstancia na alteração 
da posição dos candidatos pelas sublegendas da 
ARENA, se vier a ser dado provimento ao recurso" 
(fls. 3). 

Efetivamente, não caberia, ao ensejo do recurso, 
de fls. 2, datado de 21-11-1976, invocar o art. 22C e 
parágrafo único, do Código Eleitoral, porque, a teor 
do art. 223, do mesmo diploma legal, 

"A nulidade de qualquer ato, não decretada 
de ofício pela Junta, só poderá 6er argüida 
quando de sua prática, não mais podendo ser 
alegada, salvo se a argüição se basear em 
motivo superveniente ou de ordem constitu

cional". 
Como bem anotou o Dr. Procurador-Regional 

Eleitoral, às fls. 125, "na espécie o motivo alegado 
como gerador de nulidade preexistia quando da aber
tura da urna (Código Eleitoral, art. 165, VI) e não 

é de ordem constitucional". Ademais disso, Certidão 
expedida pelo Cartório Eleitoral da 97.» Zona, Ipo
rã, declara que "a 62." Seção coletora de votos lo
caliza-se na Estrada São Paulo, na Escola Santos 
Dumont, desde o ano de 1972". 

Do exposto, não conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n» 4.977 — PR — Rei. Ministro José Néri 
da Silveira. 

Rectes.: Delegado designado pela sublegenda 1 
da ARENA do Município de Iporã e o candidato ã 
prefeito da mesma sublegenda, Augusto Rodrigues 
Gonçalves. . 

Decisão: Não conhecido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin 
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Leitão de \Abreu >— Jarbas Nobre •— Néri da Silveira 
— José Bosélli — Firmino Ferreira Paz e o Doutor 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Sessão de 25-10-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.387 

Recurso n.° 4.970 — Classe IV — Agravo ~* 
Alagoas (Arapiraca) 

Exceção de suspeição. Processo de rito 
sumarissimo, não sujeito ao principio do con
traditório, que não comporta tréplica, nem no
vas provas, nem nova manifestação do excipi-
ente. — Violação a dispositivos de lei incom-
provada. Recurso especial inadmitido. — Agravo 
desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao agravo, na conformidade das notas taqui
gráficas em a penso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 25 de outubro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, 
Relator. — Henrique Fonseca de, Araújo, P roc -
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 10-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re-1 

lator — Os agravantes ofereceram exceção de sus-
[peição do Juiz Eleitoral da 22? Zona. 

O Dr. Juiz respondeu, rejeitando a argüição, 
juntando documentos. 

Os agravantes quiseram treplicar e juntar no
vos documsntos. O Relator não o admitiu. Houve 
recurso para o Pleno. Este manteve a decisão. 
Disse: (lê). 

Pretendeu-se recurso especial pela alínea "a". 
Alegam-se violados os arts. 397, in fine, 398 e 1214 
do CPC. 

O recurso foi indeferido pelo despacho de f l . 88. 
Lei-o. 

Daí, o presente agravo, com parecer pelo não 
provimento. 

tÊ o relatório. 

VOTO 

Diz o parecer de fls. 75: 
"Opinamos no sentido de que seja nega^ 

do provimento ao presente agravo de instru
mento, pois o acórdão impugnado (fls. 81-62) 
deu correta aplicação à lei ao considerar que 
o processo de exceção de suspeição, pela índole 
sumarissima de que é revestido, não está su
jeito ao princípio do contraditório, visto que, 
a prosperar tal liberalidade na admissão das 
provas, teríamos uma infindável seqüência, 
num simples incidente, com a repetição in-
controlável de Juntada de documentos, peti
ções e outros, com a conseqüente abertura de 
vista às partes, o que viria a ferir o caráter 
sumário do procedimento da exceção. 

Assim, a decisão que deixou de acolher 
Juntada de contra-razões dos exclpientes, 
acompanhadas de documentos; nenhuma 

ofensa causou à lei, mas, ao contrário, deu-lhe 
fiel interpretação." 

Observo que, no caso de exceção, deve o exci-
piente inaicar, aesae logo, as testemunhas que de
vam ser ouvidas e apresentar os documentos que com
provem o motivo do recurso. 

Ao Juiz excepto cabe dar as razões pelas quais 
recusa a exceção, apresentando documentos e rol de 
testemunhas, se houver. 

Não cabe tréplica, nem nova manifestação do ex-
cipiente, nem novas provas, dado o rito sumarissiraci 
do procedimento. Bem decidiu o aresto, 6em perti
nência os textos legais invocados. 

Nego provimento ao agravo. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n» 4.970 — AL — Rei. : Ministro Rodrigues 
de Alckmin. 

Agvtes.: Diretório Regional da ARENA, seção 
de Alagoas; Geraldo Lúcio da Silva, candidato a pre
feito pela ARENA-1, José Leão de Melo e Raimundo 
de Araújo, candidatos a prefeito e vice-prefeito, res
pectivamente, pela ARENA-2 de Arapiraca. 

Decisão: Não provido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Leitão 
de Abreu — Jarbas Nobre — Néri da Silveira — José 
Bosélli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Procurador-
Geral Eleitoral, Prof. Henrique Fonseca de Araújo. 

(Sessão de 25-10-77). 

ACOBDAO H.° 6.388 

ffieemrso m.° 4.971 — CJass® W =• Agiravo <=> 
ALago&s (Arapiraca) 

I — Inexistência, no sistema eleitoral brasi
leiro, de recurso contra ato do Juiz que desig
nou dia para diplomação de candidatos eleitos. 

II — Recurso especial que desatende ao re
quisito da letra "a", I, do art. 276 do Código, 
Eleitoral. Inadmissão. 

III í— Agravo desprovido. 
Vistos, etc. 
Acoitiam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, em negar pro
vimento ao agravo, na conformidade das notas ta
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 25 de outubro de 1977. — Xavier de, Al

buquerque, Presidente. — Rodrigues de Alckmin, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 10-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator) — No presente agravo, alegam os agravantes 
que apresentaram Reclamação Eleitoral na 22." Zona 
(Arapiraca) e argüiram, também, a suspeição do Juiz 
Eleitoral. Mas o Juiz exceto, ilegalmente, continuou 
a praticar atos: marcou dia para diplomar candidatos 
que considerou eleitos. 

file:///Abreu


Abril d ; 1S78 BOLETIM ELEITORAL N? 321 149 

Os agravantes pediram ao Presidente do TRE 
que suspendesse o ato. O Presidente indeferiu o pe
dido. Houve recurso para o Pleno. O Pleno não co
nheceu do recurso, porque não trazia o teor do despa
cho recorrido. 

Veio o recurso especial em que se diz que o recurso 
contra o despacho do Presidente deveria se Juntar 
aos autos principais. Teria havido ofensa aos artigos 
615, 265, III, 266, 306 e 1.214 do CPC e ao art. 35, 
§ 4?, da Res. 10.043/76 do TSE. 

Denegado o especial, foi interposto este agravo. 
A PGE opina pelo não provimento.. 
É o relatório. 

voto 

Leio o parecer de f l . 56: 
"O Diretório Regional da Arena de Alagoas 

e outros, inconformados com o despacho que 
inadmitiu o recurso especial que manifesta
ram (fls. 48-49), agravam para o Colendo Tr i 
bunal Superior Eleitoral, sustentando que o 
acórdão impugnado (fl. 26) teria violado 
disposições expressas de lei e que o apelo a 
que se negou seguimento era plenamente ca
bível. 

Parece-nos, data venia, que razão não as
siste ao agravante, pois o julgado impugna
do, a nosso ver, deu adequada solução à con
trovérsia, não ensejando, portanto, recurso 
especial, ao considerar que o recurso não po
deria sei conhecido, eis que não instruído com 
os mínimos elementos. Ademais, o apelo Já 
perdera o 6eu objeto, de vez que Já praticado 
o ato que se pretendia suspender, sendo cer
to, por outro lado, que inexiste no sistema 
eleitoral brasileiro, recurso contra ato do Juiz 
que designou o dia para diplomação dos can
didatos eleitos. O poder de recorrer só sur
giria da data da diplomação e não antecipa
damente, como pretendem os ora agravantes. 

Por último, quanto à alegação do agra
vante de que a petição recursal deveria subir 
entranhada nos autos princpiais do pedido 
vestibular, além de cuidar-se de matéria não 
prequestionada, dúvida insxiste de que aos 
advogados das partes é que incumbe fiscali
zar o regular andamento do feito, pois, como 
é curial, não podem invocar em seu prol nuli
dade para a qual contribuíram. 

Opinamos* pelo exposto, pelo não pro
vimento do presente agravo de instrumento." 

Nos termos do parecer, nego provimento ao pre
sente agravo. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

S 6 ?- ?* 4 9 7 1 — A L — Rei. : Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Agtes.: Diretório Regional da ARENA, seção de 

Alagoas; Geraldo Lúcio da Silva, candidato a prefei
to pela ARENA-1, José Leão de Melo e Raimundo de 
Araújo, candidatos a prefeito e vice-préfeito, respec
tivamente, pela ARENA-H de Arapiraca. 

Decisão: Negado provimento; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Lei-
tão de Abreu — Jarbas Nobre — Néri da Silveira — 
José Bosélli— Firmino Ferreira Paz e o Dr.. Henri
que Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 25-10-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.389 

Recurso n.° 4.974 — Classe IV — P a r á — 
(Ponta de Pedras) 

Inelegibilidade. Escrivão eleitoral que não se 
teria afastado definitivamente do cargo, no prazo 
legal. Alegação de que o acórdão recorrido, ao 
decidir não estarem os escrivães obrigados ao 
afastamento definitivo, ofendeu o art. 151, "c", 
da Constituição Federal. Recurso no qual não 
se indicam, como fora necessário se fizesse, as 
razões dessa argüição, que, aliás, não se confi
gura. Precedente do TSE (Acórdão 4.925-BS 
n.9 243/434). 

Recurso especial não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
a penso, que ficam fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 27 de outubro de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — Leitão de Abreu, Relator. 
— Esteve presente ao julgamento o Dr. Justino R i 
beiro, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 13-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): 
O acórdão recorrido traz esta ementa: 

"A inelegibilidade em que incorre o es
crivão e oficial do Registro Público, com função 
eleitoral, é de natureza constitucional. Preli
minar de não conhecimento do recurso rejei
tada. 

Mantém-se diplomação do candidato a 
Prefeito, o qual desincompatibilizou-se dentro 
do prazo de lei a que estava obrigado." 

Rejeitada, como consta da suma do aresto, a 
preliminar de preclusão, fundada em que a matéria, 
em vez de constitucional, era de ordem legal, regu
lado que estaria o tema pela Lei Complementar n* 5, 
passou o julgado ao exame do mérito. Diz, então, o 
acórdão: 

" A discussão gira em torno de definir se 
o recorrirdo, na qualidade de escivão, tabelião 
e oficial dos registros públicos da Comarca de 
Ponta de Pedras, estaria obrigado a requerer 

„ sua demissão para concorrer as eleições mu
nicipais, ou seu afastamento do cargo no pra
zo jirevisto por lei, seria o suficiente, e mais, 
se a Juíza suplente sem atribuições eleitofüis, 
teria poderes para conceder essa permissão. 
Temos que na primeira hipótese, inexiste a 
obrigatoriedade do Sr. Antônio Malato, em 
pedir demissão do cargo para disputar o p»ei-
to, conforme insinua o recorrente, pois enten

demos ser o afastamento suficiente para lhe 
dar condições de elegibilldade. 

Não resta a menor dúvida que o recor
rido como escrivão e oficial de registro pú
blico está sujeito as exigências do artigo 1', 
item IL letra c, da Lei Complementar n» 5, 
entretanto seu desligamento do cargo reque
rido seM meses anteriores ao pleito, lhe confe
riu o direito de concorrer à Prefeitura de Pon
ta de Pedras, Já que especificamente a citada 
Lei não relacionou os escrivães como obriga
dos ao afastamento definitivo. 

O objetivo do referido diploma legal é 
afastar o candidato do cargo ou função no pe
ríodo crítico que antecede a eleição, evitando 
desse modo, exploração em decorrência do Iu-
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gar ocupado, cujos reflexos possam prejudicar 
o seu opositor, e com essa medida se impede 
que pairem dúvidas sobre a lisura do pleito. 

É preciso ainda levar em consideração, 
que esses serventuários da Justiça, apesar de 
não serem tidos como funcionários públicos, 
entretanto suas funções são reguladas pelo 
Código Judiciário que os vincula no que diz 
respeito aos seus direitos e deveres aos demais 
servidores públicos e a desincompatibilização 
dos referidos funcionários se faz por simples 
petição como fez o recorrido, não havendo ne
cessidade de exoneração. 

Outro aspecto da discussão, se circunscre
ve no fato dó recorrido haver solicitado afasta-
tamento do cargo à autoridade judiciária, sem 
atribuições na esfera eleitoral. 

Conforme documento de fls. 8 a 15 de 
maio de 1976, o recorrido requereu seu desli
gamento do cargo à Juíza suplente que estava 
no exercício pleno da Comarca, e agindo assim, 
cumpriu o que lhe competia fazer, Já que a 
referida magistrada à época era sua superio
ra hierárquica, e se esta não comunicou o afas
tamento a esta Corte Eleitoral, culpa não cabe 
ao recorrido, que jamais poderá ser prejujdica-
do em seu direito por uma omissão para a qual 
não concorreu. 

É necessário ficar bem claro, que ao ser 
concedida licença ao recorrido foi imediatamen
te designado seu substituto uma vez que na 
Comarca existe apenas uma escrivania, e este 
vem percebendo a gratificação eleitoral confor
me está certificado nos autos de fls. 35 e 
verso. 

Convém frisar, o afastamento é um ato 
formal obrigatório, entretanto, o que caracteri
za a inelegibilidade é a prática de atos, dentro 
do prazo vedado por lei. Então deveria o re
corrente provar a prática de atos por parte do 
-recorrido, não permitido por lei, que o tornas
sem inelegível. Ocorre quenos auto s inexiste 
essa prova. 

Ora, tendo havido a desincompatibiliza
ção e não provada a inelegibilidade, a diplo
mação do recorrido deve ser mantida. Data 
venia e com todo o respeito ao ponto de vista 
esposado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador, co
nheço do recurso e nego-lhe provimento. 

Ante o exposto, acordam os Juizes do Tr i 
bunal Regional Eleitoral, por sua maioria, co
nhecer do recurso e negar-lhe provimento, man
tendo a diplomação do recorrido contra os vo
tos dos Juizes Drs. Calistrãto Alves de Mat
tos e José Anselmo Santiago" (fls. 38/40). 

2. Em recurso pela alínea a, I, do artigo 276, do 
Código Eleitoral, arrgúi o ecorrente ofensa à alínea 
c, do artigo 151, da Constituição Federal, cujo espí
rito — argumenta — deve ser entendido no sentido 
de alta moralidade quanto à legitimidade das elei
ções. Dentro da linha de raciocínio do acórdão — 
alega — não há Inelegibilidade para o candidato que 
seja escrivão eleitoral, mas, tão-somente, quando 
exerce a função de tabelião de notas, de casamento, 
de registro da imóveis. Argumenta que o candidato 
Impugnado exercia e exerceu de fato e de direito 
a função de escrivão eleitoral, sob a proteção de uma 
substituição aparentemente de direito, e sob a tutela 
de seu sobrinho que vem sendo seu substituto even
tual. A inelegibilldade — conclui — está consubs
tanciada no principio geral contido na letra c do ar
tigo 151 da Constituição Federal. O elenco das ine-
leglbilldades da Lei Complementar n» 5 não afasta 
o princípio constitucional acima citado. Não pode
ria esta relacionar todos os casos de inelegibilidade, 
cabendo ao intérprete sentir o fundamento do pre
ceito constitucional e aplicá-lo com Justiça. 

3. Opina a douta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
em parecer do Procurador Valim Teixeira, aprovado 
pelo Procurador-Geral, o eminente Professor Henri
que Fonseca de Araújo: 

"Parece-nos, data venia, que razão nao as
siste ao recorrente, que se limita a afirmar que 
o julgado recorrido teria violado o art. 151, 
letra c, da Constituição Federal, sem indicar as 
razões de seu convencimento. O Colendo Tri 

bunal Superior Eleitoral, examinando hipótese 
semelhante, já decidiu: "Escrivães e oficiais 
de registro da Justiça incidem na inelegibili
dade prevista no artigo 1», II, c, da Lei Com
plementar n* 5/70' (Ac. n» 5.504 — Recurso 
•n» 4.032 — Classe IV — São Paulo (Apiaí) — 
Boletim Eleitorarl, 273, pág. 214). No mesmo 
sentido é a decisão proferida no Recurso núme
ro 3.456 — Classe IV — Bahia, Relator o 
Exmo. Sr. Ministro DJaci Falcão, em que f i 
cou acentuado que o prazo de desincompati
bilização, com o afastamento do cargo, pare 
o escrivão eleitoral, é de três meses, nos ter
mos do artigo 1», inciso IV, letra a, da Lei 
Complementar n» 5. Ora, se não se trata de 
matéria constitucional, mas de questão prevista 
na Lei de Inelegibilildade, como já decidido 
pelo Excelso Pretório Eleitoral, a alegação já 
não pode mais ser formulada, por ter incidido 
no óbice da preclusão. Por outro lado, se O 
candidato eleito afastou-se, ou não, do cargo 
de que era ocupante, trata-se de questão que 
está entrelaçada com o exame da prova, o que 
descabe do âmbito do recurso especial, segundo 
tranqüila jurisprudência. 

Opinamos, pelo exposto, pelo não conhe
cimento do presente recurso especial." 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): 
Repelindo a preliminar de preclusão concluiu o 
acórdão que 6e tratava, na hipótese, de incidência, 
por intermédio da Lei Complementar n* 5, artigo 1», 
c, de cláusula exarada no art. 151, da Constituição 
Federal (Emenda tí> 1). Ao julgar o caso, porém, 
quanto ao mérito, decidiu: "Não resta a menor dú
vida, que o recorrido como escrivão e oficial de re
gistro público está sujeito as exigências do artigo 1», 
Item II, letra c, da Lei Complementar n ' 5, entretan
to seu desligamento do cargo requerido seis meses 
anteriores ao pleito, lhe conferiu o direito de concor
rer à Prefeitura de Ponta de Pedras, Já que especiw 
fica mente a citada Lei não relacionou os escrivães 

como obrigados ao afastamento definitivo". 

A alínea c, acima referida, dá como inelegíveis 
"os que, até seis meses antes da eleição, tiverem com
petência ou interesse, direta ou indireta, eventual, no 
lançamento, arrecadação ou fiscalização de impos
tos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, in
clusive parafiscais, ou para aplicar multas relaciona
das com essas atividades". Ora, deixou o acórdão 
estabelecido, ao negar que, por essa norma, se hou
vesse caracterizado a inelegibilidade do ora recorrido, 
não ter o dito preceito incluído os escrivães como 
obrigados ao afastamento definitivo. Além disso, deu 
o acórdão como provado o afastamento do candidato, 
cuja eleição é impugnada, dentro do prazo, pois não 
requerido que o citado afastamento fosse definitivo. 

Era mister! assim, que, na petição de recurso, se 
houvesse demonstrado haver o aresto recorrido con
trariado a Lei Complementar n» 5, artigo 1?, n , alí
nea c e ofendido, ao mesmo tempo, o artigo 151 a l i i 
nea c, da Constituição Federal. Nem uma nem ou
tra coisa fez, no entanto, o recorrente, limitando-se, 
como realça o parecer á í Procradoria-Geral Elei
toral, ao afirmar ter sido violada a aludida cláusula 
constitucional, sem indicar as razões de seu conven
cimento. Aliás, já decidiu esta Corte (Acórdão 
n» 4.925 — BE n» 243/434), que a inelegibilldade pre
vista no art. V>, IL c, da Lei Complementar n» 5, 
está entre as que a Constituição, no artigo 151, re
meteu à criação do legislador. Desse modo, a pre
tendida ofensa ao citado preceito legal não impli
caria contrariedade à Constituição, encontrando 
obstáculo, assim, na preclusão a argüição suscitada 
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pelo recorrente. Ademais, a questão de saber se o 
candidato se afastou, ou não, do.cargo de que era 
ocupante, constitui matéria de prova, insuscetível de 
apreciação no âmbito do recurso especial. Diante 
disso, como tenho por não configurada a pretendida 
inconstitucionalidade e como não cabe, nesta instân
cia, o reexame da matéria de fato argüida pelo recor
rente, não conheço, preliminarmente, do recurso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n* 4.974 — PA — Rei. Ministro Leitão de 

Abreu. 
Recte.: Paulo Boulhosa Tavares, candidato a Pre

feito de Ponta de Pedras, pela ARENA-1. 
Recdo.: Antônio Malato Ribeiro, Prefeito eleito 

pela ARENA-II. 
Decisão: Não conhecido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra — Leitão de 
Abreu — Jarbas Nobre — Néri da Silveira — José 
Bosélli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Justino Ri
beiro, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 27-10-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.390 

Recurso n.° 4.501 — Classe IV — 
(Espirito Santo) 

— Recurso especial. 
— Perda de mandato de vereador, por In

fidelidade partidária. 
— A decisão que decreta a perda do man

dato, "ut", art. 152, parágrafo único, 
da Constituição, é de natureza consti
tutiva negativa e eficácia "ex nunc". 

— Julga-se prejudicado o recurso se o man
dato já terminou, pelo decurso da le
gislatura. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, julgar prejudi
cado recurso, na conformidade do voto do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 27 de outubro de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — José Néri da Silveira, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Rela
tor) — o Diretório Regional do MDB, no Espírito 
Santo, representou, perante o TRE do mesmo Esta
do, contra Antônio da Silva, vereador eleito pela le-
genda_ do Partido, em Panças, pleiteando a de
cretação ca perda do mandato, sob acusação de 
infidelidade partidária, com apoio no artr. 152 pa
rágrafo único da Constituição, e art. 72, da LOPP 
eis que se desvinculou do MDB, filiando-se à ARENA 

Não havendo contestado, na audiência cujo Ter-
™ w 4 7 , A n t o n I ° ^ Silva confirmou que, 

e J f ? ° • P e I ° M D B ( o p t a r a p 0 r C e s s a r nâ 
•taS*no m u l u c f p i o ^ 6 ^ 0 ^ ° " d e t a i r a d e 

t e n t o ^ n ^ í i ^ V™13' p o r é m - 0 «presentado sustentou que a filiação & ARENA ocorrera em outubro 

de 1974 e somente em janeiro de 1976 o MDB resol
veu ajuizar a representação (fls. 53). 

O TRE a quo afastou a preliminar de decadência 
do direito do MDB à representação, na espécie, por 
entender que o prazo deveria ser contado de 14 de no-
vemoro de l9/o, data do oficio do MDB ao Ju>zo 
Eleitoral manifestando sua dúvida quanto à valida
da de uma das filiações de Antonio da Silva, visto 
não se ter desligado do Partido, bem assim data da 
resposta do magistrado, no sentido da prevalência da 
segunda filiação. — No mérito, decidiu que nula era 
a segunda filiação, por não haver sucedido o prévio 
desligamento de Antonio da Silva do MDB. Teve, 
em conseqüência, o vereador referido como ainda 
filiado ao MDB, afirmando, em conclusão, não con
figurada juridicamente a infidelidade partidária 
(fls. 78/82). 

O representante interpôs o presente recurso espe
cial, sustentando ter o acórdão decidido contra ex
pressa disposição de lei, especialmente, do art. 152, 
parágrafo único, da Constituição, e art. 104 da Re
solução n» 9.252, de 12-7-72, do TSE («). Assevera 
que o veraaaor ingressou na ARENA, fato bastante 
ã caracterizar a infidelidade partidária, pouco impor
tando "não terem sido obedecidas todas as formali
dades da lei na sua mudança de partido". Invoca o 
recorrente o art. 219 do Código Eleitoral, para afir
mar qua o aresto recorrido não atendeu "aos fins e 
resultados" a que a lei se dirige, no caso. 

As fis. 93/95, o Dr. Procurador Regional Elei
toral manifestou-se no sentido do provimento do 
apelo. 

Nas contra-razões de fls. 101/102, Antonio da 
Silva sustenta a nulidade da filiação à ARENA, se
gundo a jurisprudência do TSE, porque não se des
vinculara, previamente, do Partido, por que eleito. 

A ilustrada Procuradoria-Geral Eleitoral opinou 
pelo conhecimento e provimento do recurso especial 
(fls. 107/108). 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Rela
tor) — Pretende-se, na representação e no recurso, 
seja decretada a perda do mandato de vereador que 
Antonio da Silva conquistou no pleito municipal de 
15-11-1972, pela legenda do MDB, no município de 
Panças, porque, em outubro de 1974, se filiara à 
ARENA, no mesmo município. 

A perda do mandato, ut art. 152, parágrafo único, 
da Constituição, pressupõe decisão judicial de natu
reza constitutiva negativa, com eficácia "ex nunc". 

De tal maneira, a esta altura, o mandato cuja 
perda se objetiva no recurso Já terminou, eis que in i 
ciada nova legislatura, com a posse dos eleitos no 
pleito de 15-11-1976. 

Julgo, assim, prejudicado o recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n* 4.501 — ES — Rei. Min. José Néri da 

Silveira. 
Recorrente: Diretório Regional do MDB, por seu 

delegado. 
Recoirido: Antonio da Silva, vereador eleito pelo 

MDB em 15-11-72. 
Decisão: Julgado prejudicado; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 

(*) In B.E. n» 253/43. 
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Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Bosélli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Justíno Ribeiro, Pro
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 27-10-77). 

PARECER 

1. Trata-se de recurso especial manifestado pelo 
Diretório Regional do MDB do Espírito Santo, por 
seu Delegado, contra acórdão proferido pelo Tribunal 
Regional Eleitoral local, que julgou improcedente re
presentação oferecida por aquela agremiação política 
objetivando a perda do mandato do vereador Antô
nio da Silva, por prática de infidelidade partidária, 

2. Alega o recorrente que o acórdão recorrido, 
entendendo que não resultará configurado o ato de 
infidelidade partidária invocado, teria violado os ar
tigos 152, parágrafo único da Constituição Federal e 
104 da Resolução n» a.252, de 12 de juiho de 1972, 
pois o candidato, eleito pelo MDB, filiara-se, no curso 
do mandato, à ARENA 

3. Parece-nos, data venia, que razão assiste ao 
recorrente. O Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
do Espírito Santo julgou improcedente, à unanimi
dade, a impugnação formulada contra o vereador 
mencionado por entender que não estava configurada, 
Juridicamente, a alegada infidelidade partidária, eis 
que nula a segunda filiação, não podendo, assim, pro
duzir qualquer efeito. Parece-nos que o acórdão re
corrido, assim decidindo, confundiu filiação partidá
ria com ato de infidelidade partidária, ensejador da 
perda do respectivo mandato. Pontes de Miranda, 
comentando o artigo 152 da Constituição Federal, en
sina que: 

"Perda de Mandato por Infração de Dire
trizes Partidárias ou saída do Partido — A 
Emenda Constitucional n» 1, de 1969, acerta-
damente constitucionalizou a regra jurídica ou 
estatutária de ligação ao partido. Os órgãos 
diretores do partido têm a competência (aliás, 
pode ser um só órgão, o que é mais freqüente) 
para estabelecer normas estatutárias, que têm 
de ser respeitadas pelos membros do partido, 
com a sanção de perda do mandato em caso 
de infração. A própria lei federal pode pre
ver espécies e a sanção. Para que o eleito per
ca o mandato, em se tratando de saída do par
tido, não é preciso haver norma estatutária. 
Quem deixa o partido sob cuja legenda foi elei
to perde o mandato, porque a ragra Jurídica, 
a esse respeito, é regra jurídica constitucio
nal. Não há porém, automaticidade. O par
tido tem de representar à Justiça Eleitoral e 
essa, ouvido o membro do partido, tem de de
cretar a perda. Decretar, e não declarar; por
tanto, com eficácia "ex nunc". (Comentário à 
Constituição de 1967 com a Emenda n» 1, de 
1969 — IV vol., pág. 616). 

4. No caso dos autos, salientou o acórdão recor
rido que a representação formulada pelo Diretório 
Regional do MDB fora tempestivamente manifestada, 
sendo certo, por outro lado, que o vereador deixou o 
partido pelo qual foi eleito, configurando-se, assim, 
a hipótese de perda de mandato por infidelidade par
tidária. 

5. Somos, pelo exposto, pelo conhecimento e 
provimento do presente recurso especial. 

Brasília, DF, em 9 de novembro de 1978. — 
A. G. Valim Teixeira, Procurador da República, 
Asste. Procurador-Geral Eleitoral. 

De acordo: 
„.,I1enJiaue Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.392 

Recurso n.° 5.004 — Classe IV — Rio Grande 
do Sul (Santa Bárbara do Sul) 

— Recurso contra diplomação de vereador 
interposto por Diretório Municipal. Ilegiti
midade. 

— Recurso não conhecido, face à pacifica 
jurisprudência do TSE. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, náo conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 10 de novembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente e Relator. — Henrique Fon
seca de Araújo, Proc.-Geral Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 13-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator) — Recurso contra diplomação de vereador 
não foi conhecido, pela preclusão. Fundava-6e o 
recurso em que o vereador fora condenado por cri
me contra a segurança nacional. Era inelegível. 
Fundou-se o julgado em que, em não se tratando 
de matéria constitucional, a inelegibilidade, não ale
gada oportunamente, não mais poderia ser apre
ciada. 

Velo o recurso do Diretório Municipal da Arena, 
insistindo na tese contrária, com preliminar, nas 
contra-razões, de não conhecimento. E neste senti
do é o parecer da douta Procuradoria-Geral Elei
toral. 

VOTO 

Leio o parecer de fls. 98, do ilustre Procurador 
Valim Teixeira, aprovado pelo ilustre Procurador-
Geral Prof. Henrique Fonseca de Araújo: 

"O presente recurso foi interposto por D i 
retório Municipal. Diante disso, face à pací
fica Jurisprudência do Tribunal Superior Elei
toral, data venia sequer deveria ser admitido. 

Opinamos pelo não conhecimento." 
Pacífica a jurisprudência no sentido propugna-

do pelo parecer, não conheço deste recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n» 5.004 — RS — Rei. Min. Rodrigues de 
Alckmin. 

Recorrente — Diretório Municipal da ARENA 
de Santa Bárbara do Sul. 

Recorrido — Adão Pedro Soares, vereador eleito 
pelo MDB. 

Decisão — Não conheceram do recurso. Votação 
unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão ãs Abreu, Cunha Pei
xoto, Jorge Lafayette Guimarães, Néri da Sttveira, 
José BoselU, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrt-
que Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 10-11-77). 
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ACÓRDÃO N.° 6.393 

Recurso n.° 5.013 — Classe IV — Agravo — 
Rio de Janeiro (Campos) 

Agravo ae instrumento. Instrução deficiente. 
Incidência das Súmulas 287 e 288 do STF. 
Agravo desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao agravo, na conformidade das notas ta
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte in
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 10 de novembro de 1977. — Rodrigues 

ãe Alckmin, Presidente e Relator. — Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

Publicado no D . J . de 13-4-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor): Negando provimento a recurso interposto con
tra diplomação de candidato, o ilustre TRE do Rio 
de Janeiro decidiu, na parte que interessa à solução 
deste agravo, nos termos consignados na ementa, 
verbis (fls. 169): 

"A condenação a que se refere a letra n 
do n? 1 do art. 1? da Lei Complementar n» 
5, de 29 de abril de 1970, cuja interpretação 
há de ser estrita, é a condenação pela práti
ca de crime; não está ali compreendida a de
corrente de procedência de ação popular. 

Denúncia só enseja argüição de inelegibi
lidade quando regularmente oferecida e re
cebida. 

Recurso desprovido". 
Pretendeu o agravante recorrer com apoio na 

alínea "b", alegando dissídio com acórdão que en
tendeu Inelegível candidato a quem se imputou cri
me de sonegação fiscal. Daí deduz comportar, o dis-
Ixisitlvo da alínea "n" do inciso I do art. 1? da 
LC 5-70 interpretação extensiva, ao contrário do 
que afirma o aresto em exame. 

Indeferido o recurso, interpôs agravo. 
A PGE, em parecer do ilustre Procurador Dr. 

Valim Teixeira, aprovado pelo eminente Procurador-
Geral Eleitoral, Prof. Henrique Fonseca de Araújo, 
é pelo não provimento do agravo. 

£ o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues ae Alckmin (Rela
tor): Leio o parecer de fls. 213: 

"O presente agravo de instrumento está 
deficientemente instruído, pois dele não cons
ta o traslado do despacho agravado, sendo cer
to que a lacônica petição de fls. 2 não contém 
os fundamentos de fato e de direito para de
monstrar o alegado desacerto do acórdão im
pugnado. Incide, pois, o agravo de instrumen
to nas hipóteses contempladas nas Súmulas 
288 e 287 do Colendo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Caso assim não fosse, entretanto, melhor 
sorte não assistiria ao agravante, pois a con
denação prevista na letra », do artigo 1», in 
ciso I, da Lei Complementar n» 5/70 é, indu-
vidosamente, a referente a prática de crime, 
ali não se compreendendo a condenação decor
rente de procedência de ação popular. Cum
pre observar, ademais, que, na hipótese dos 
autos, a denúncia oferecida contra o candi
dato não foi, ainda, recebida pela autoridade 
competente. 

Opinamos, pelo exposto, pelo não provi
mento do presente agravo de instrumento." 

£ de evidência que não deve prosperar este 
agravo. 

Nego-lhe provimento. 
Decisão Unânime 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n ' 5.013 — R J — Rei. Ministro Rodrigues 

de Alckmin. 
Agravante: MDB. 
Agravado: Raul Davld Linhares Correia, Pre

feito eleito pela ARENA de Campos. 
Decisão: Negaram provimento. Votação unânime. 
Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 

Presentes os Ministros: Leitão de Abreu — Cunha 
Peixoto — Jorge Lafayette Guimarães — Néri da 
Silveira — José BoselU — Firmino Ferreira Pag e o 
Dr. Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 10-11-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.394 
Recurso n.° 4.996 — Classe IV — Santa 

Catarina (Morro da Fumaça) 
Recurso contra diplomação de candidato 

(CE, art. 276, / / , o; CF/69, art. 138, / / / ) . 
Incabível recurso ordinário para o TSE 

nas eleições municipais, das decisões dos Tri
bunais Regionais sobre diplomação. Preceden
te. 

Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de novembro de 1977. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente e Relator. — Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 13-4-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): A espécie vem sintetizada no parecer que 
a Procuradoria-Geral Eleitoral ofereceu, parecer da 
lavra do ilustre Procurador Valim Teixeira, apro
vado pelo eminente Procurador-Geral Eleitoral 
Prof. Henrique Fonseca de Araújo. 

Diz o parecer (fls. 157): 
"Trata-se de recurso manifestado pela 

Procuradoria Regional Eleitoral do Estado de 
Santa Catarina contra acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral local que homologou o pe
dido de desistência do recurso, formulado por 
Elpidio Abel Botega, candidate a prefeito pelo 
MDB, do apelo que interpôs contra a diplo
mação de Jorge Silva, eleito ao cargo de Pre
feito do município de Morro da Fumaça, pela 
legenda da Aliança Renovadora Nacional 

O recurso manifestado está fundado nos 
artigos ns. 276, II, letra "a", do Código Eleito
ral, e 138, inciso 1TI, da Constituição Federal, 
com a redação que lhe foi dada pela Emenda 
Constitucional n? 1/69. 

Entendemos, data venia, incabível o pre
sente recurso, que é ordlnáriro, de vez que não 
se trata de eleição estadual ou federal, o que 
permitiria o reexame da prova e a crítica do 
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convencimento do Tribunal a guo. Trata-se, 
no caso, de eleição municipal, sendo terminati
vas as decisões dos Tribunais, cabendo, se fosse 

o caso, tão-somente, recurso especial O Colen
do Tribunal Superior Eleitoral, apreciando ma
téria idêntica, já decidiu: "Diplomação. Re
curso. Código Eleitoral, artigo 276, n, "a"; 
CF/69, art. 138, n» HT. Nas eleições munici
pais não cabe das decisões dos Tribunais Re
gionais sobre diplomação, recurso ordinário 
para o Tribunal Superior Eleitoral" (Acór

dão n» 5.374 — Recurso n» 4.019 — Classe IV 
— São Paulo (Caraguatatuba) — Relator o 
Exmo Sr. Ministro Márcio Ribeiro — Bole
tim Eleitoral 263/931). 

Cabível que fosse o recurso, entretanto, 
era de se lhe negar provimento. O Ministério 
Público, em matéria eleitoral, não é parte no 
feito, pois atua na condição de fiscal da lei, 
como elemento Imparcial a velar pelo cumpri
mento da norma jurídica, opinando a favor ou 
contra o pedido, podendo, inclusive, recorrer, 
porque a lei eleitoral lhe confere esse direito. 
Não pode, entretanto, tolher a vontade da 
parte, quando desiste do recurso que interpôs. 
O Colendo Tribunal Superior Eleitoral, em 
casos similares, de recurso contra diplomação 
de candidato inelegível, tem homologado os 
respectivos pedidos de desistência: "Homolo
ga-se a desistência de recurso interposto 
contra diplomação, face ao disposto no artigo 
501 do Código de Processo Civi l" . (Acórdão n» 
5.655, de Pernambuco — Boletim Eleitoral 286, 
pág. 197). 

Opinamos, pelo exposto, pelo não conheci
mento ou não provimento do presente recur
so". 

S o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): Em se tratando de recurso ordinário, dele 
não tomo conhecimento, preliminarmente, nos ter
mos do parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral, que 
adoto como razão de decidir. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n» 4.996 — SC — Rei. Min . Rodrigues de 
Alckmin. 

Recorrente — Ministério Público Eleitoral. 
Decisão: Não conheceram do recurso. Votação 

unanime. 
Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 

Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Moreira Al
ves, Jarbas Nobre. Néri da Silveira, José BoselU, Fir
mino Ferreira Pag e o Dr . Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-11-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.396 
Recurso n.° 4.981 — Classe IV — Ceará 

(Mucambo) 

Candidatos cujo registro não foi impugna
do oportunamente. Preclusão. Diplomação da 
qual, também, não se recorreu. 

Recurso especial não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em não conhecer 
do recurso, na conformidade do voto do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral 
Brasília, 22 de novembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente. — Leitão de Abreu, Rela
tor. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Ge
ral Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 23-2-78). 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) — Al 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em parecer dò 
Procurador Valim Teixeira, aprovado pelo eminente 
Procurador-Geral, Professor Henrique Fonseca de 
Araújo, assim resume e aprecia o caso: 

"Trata-se de recurso especial manifesta
do pela sublegenda II da Arena de Pacujá, Es
tado do Ceará, com fulcro nas letras a e b do 
artigo 276 do Código Eleitoral, contra acór
dão do Tribunal Regional Eleitoral local, que 
negou provimento a recurso interposto contra 
a decisão da Junta Apuradora da 87.* Zona 
Eleitoral, que rejeitou impugnação formulada 
contra a apuração dos votos dos vereadores 
José Alves Lopes e Inácio Antônio Alcântara, 
candidatos pela sublegenda n? 1 da ARENA 
Entendeu o Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará que, não tendo a alegação referente a 
inelegibilidade dos candidatos mencionados si
do suscitada na fase do registro dos mesmos, 
a argüição não poderia ser formulada na 
oportunidade da apuração da votação, eis que 
preclusa. 

Sustenta o recorrente que o .acórdão recor
rido, assim decidindo, teria violado disposição 
expressa de lei e dissentido de julgados de 
outros tribunais, pois a inelegibilidade contida 
na letra n, do artigo 1', Inciso I, da Lei Com
plementar n? 5/70, não incide na figura da 
preclusão, sendo certo que os registros dos 
candidatos poderiam ser cancelados até mesmo 
de oficio, em vista de tratar-se de matéria de 
ordem constitucional. Ademais, a argüição 
fora suscitada na fase da diplomação, poden
do, pois, ser conhecida. 

Parece-nos, data venia, que razão não as
siste ao recorrente. O recurso a que se negou 
provimento foi interposto com fundamento no 
artigo 169, § 2?, do Código Eleitoral, contra a 
decisão da Junta que rejeitara a impugnação 
manifestada contra a apuração dos votos dos 
candidatos. Obviamente, a Junta não poderia 
deixar de contar os votos dos concorrentes sob 
a alegação de que eram eles Inelegíveis, desde 
que estavam devidamente registrados. Não 
houve, por outro lado, recurso contra a ex
pedição do diploma aos candidatos questiona
dos, pois quando o apelo foi interposto os nfes-
mos não tinham, ainda, sido diplomados. Na 
própria inicial (fls. 7) o recorrente afirmou que 
deveria ser decretada a inelegibilidade dos can
didatos para que não fossem eles diplomados. 
Assim, improcedente é a asseveração do ora 
recorrente, quando alega que havia recorrido 
contra a diplomação dos candidatos. 

Inocorrendo os pressupostos do recurso es
pecial, opinamos pelo seu não conhecimento ou 
não provimento" (fls. 46/47). 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): Nos 
termos do parecer supratranscrlto, cujos fundamen
tos acolho como razões de decidir, não conheço do 
recurso. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Rec. n? 4.981 — CE — Rei. Min . Leitão de 
Abreu. 

Recorrente: ARENA, sublegenda 3. 
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Decisão: Não conheceram do recurso. Votação 
nmânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin, 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Moreira Al
ves, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José BoselU, Fir
mino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-11-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.399 

Recurso n.° 4.910 — Classe IV — Bahia 
(Jequié) 

Nulidade da votação. Alegação de abuso do 
poder econômico não comprovada, nos termos 
do art. 237 e parágrafos, do Código Eleitoral. 
— Apuração. Irregularidades. Impugnação não 
oferecida opportuno tempore. Preclusão. 

Recurso especial em que se pretende o re-
exame de matéria de prova. Não conhecimen
to. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, em não conhe
cer do recurso, na conformidade das notas taquigrá
ficas em apenso, que ficam fazendo parte integran
te da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de novembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente e Relator. — Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geial Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 13-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): Trata-se de recurso especial interposto con
tra acórdão que repeliu pretensão dos recorrentes no 
sentido de ser decretada a nulidade da votação ob
tida pelo candidato Walter Santos Sampaio, por ter 
este agido com abuso do poder econômico e median
te corrupção eleitoral; bem como na parte em que o 
aresto deixou de anular a apuração feita pela 126' 
Junta, apesar de irregularidades denunciadas. 

Disse o acórdão recorrido, a respeito dessas pre
tensões (fls. 46): 

" . . . o alegado "uso do poder econômico 
pelo candidato vitorioso" não ficou provado 
através de processo próprio, nos termos do art. 
237 e seus parágrafos, do Código Eleitoral. A 
notícia vaga de que existe um inquérito po
licial instaurado para apurar tais fatos não é 
suficiente. Na oportunidade em que foi inter
posto o presente recurso o processo para tal 
apuração devia estar concluído, a fim de ser
vir de base ao mesmo. 

Quanto aos vícios e fraudes na apuração 
houve preclusão, pois os recorrentes não fize
ram nenhuma impugnação oportuna à referida 
apuração, isto é, logo após à prática de cada 
ato contra o qual o recorrente não está de 
acordo. Deixar passar tudo "in a Íbis" e depois 
pretender recorrer sob tal fundamento é ile
gal". 

Processado o recurso, a Procuradoria-Geral Elei
toral se manifestou pelo não conhecimento. 

£ o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Re
lator): Leio o parecer de fls. 68, do ilustre Pro
curador Valim Teixeira, aprovado pelo Prof. Hen
rique Fonseca de Araújo: 

"Trata-se de recurso especial manifestado 
com fulcro na letra "a" do artigo 276 do Có
digo Eleitoral, contra acórdão do Tribunal Re
gional Eleitoral da Bahia, que manteve deci
são da Junta Apuradora e julgou improceden
te a reclamação que pretendia anular a vota
ção da 23" Zona Eleitoral de Jequié. 

Sustentam os recorrentes que o acórdão re
corrido, assim decidindo, teria violado disposi
ção expressa de lei, pois a votação atriDuida 
ao Sr. Walter Santos Sampaio, candidato a 
Prefeito pela Sublegenda da Arena-3, deveria 
ser declarada nula, face a diver.as infrações 
legais, cometidas pelo candidato durante a cam
panha eleitoral e, ainda, por vícios ocorridos 
durante a apuração das eleições. 

Parece-nos, data venia, que razão não as
siste aos recorrentes. Ponderou o acórdão re
corrido que o alegado abuso do poder econô
mico não resultou comprovado através do pro
cesso própiio, nos termos do artigo 237 do Có
digo Eleitoral. A notícia vaga da existência 
de um inquérito policial instaurado para apu
rar tais fatos não era suficiente para caracte
rizar a afirmação, sendo certo que, ao tempo 
em que interposto o recurso, o p.ocesso para 
tal apuração deveria estar concluído. Quanto 
aos afirmados vícios e fraudes da apuração, a 
questão se apresentava preclusa, pois nenhuma 
impugnação foi formulada naqueia oportuni
dade. 

Parece-nos, ademais, que a pretensão dos 
ora recorrentes está entrelaçada com o exame 
profundo da prova, o que, à toda evidência, 
descabe da órbita do recurso especial. 

Somos, pelo exposto, pelo não conhecimen
to do presente recurso." 

Nos termos do parecer, dele não conheço. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n ' 4.910 — BA — Rei. Ministro Rodrigues 

de Alckmin. 
Recorrentes: Raimundo Machado Cafazeiro, Flá-

Vio Guedes de Araújo Sobrinho, candidatos a prefeito 
e vice-prefeito e Rosely Arouck Damasceno, candida
ta a vereadora, todos integrantes da legenda do 
MDB, no município de Jequié. 

Decisão: Não conheceram do recurso. Votação 
unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu — Cordeira 
Guerra — Jarbas Nobre — Néri da Silveira — José 
BoselU — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador—Ge:al Eleitoral. 

(Sessão de 29-11-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.404 
Recurso n.° 4.874 — Classe IV — Minas Gerais 

Votaçãc) anulada. Não é nula a votação 
referente a urna em que, por equivoco, se co
locou voto que devia ter sido tomado em se
parado, se não alegada fraude nem demons
trado prejuízo. Aplicação do art. 219 do Código 
Eleitoral. 

Recurso especial conhecido e provido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em conhecer e dar 
provimento ao recurso, na conformidade do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral 
Brasília, 6 de dezembro de 1977. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente. — Leitão de Abreu, Relator. 
— Jusüno Ribeiro, Procurador-Geral Eleitoral, subs
tituto. 

(Publicado no D.J. de 22-3-78). 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) — 1. 
A nobre Junta Eleitoral da 1* Zona, examinando a 
urna n» 1.567, 2* Secção da cidade de Biquinhas, 
município do mesmo nome, verificou que, numa das 
sobrecartas, colhida indevidamente pela Mesa Re
ceptora referente à eleitora Manoelita Rodrigues 
Pereira, inscrição 579 da mesma Secção, não foi en
contrada a cédula Oficial, que, segundo declaração 
contida na folha de votação, foi colocada diretamen
te na urna. Tratava-se de eleitora que requererá a 
remessa de sua folha de votação para Brasília, não 
tendo, no prazo legal, optado pela devolução dos do
cumentos, não podendo votar na referida zona. A 
mesa, por cautela, pretendeu tomar o voto em sepa
rado, mas, por inadvertência, a cédula oficial foi 
colocada na urna. Entendeu a Junta que o voto da 
eleitora seria nulo se colhido com as cautelas devi

das, mas colocado na uma acabou contaminando 
toda a votação ali existente pelo mesmo vício, in 
vocando, em abono dessa opinião, decisão do Tr i 
bunal Superior Eleitoral. Por isso, com base no art. 
165, § 4», do Código Eleitoral, anulou toda a votação 
da referida Secção, fazendo a apuração em separado 
e recorrendo de ofício para o Egrégio Tribunal Re
gional Eleitoral de Minas Gerais. 

O Tribunal Regional Eleitoral confirmou a de
cisão da Junta Eleitoral, anulando a votação da ur
na, de acordo, segundo acentua, com aresto desta 
Corte, onde se assevera: " . . . misturados os votos 
tomados em separado aos demais, sem as cautelas de
vidas, é de se anular a votação da seção" (Rec. 
3.072, de Abre Campo, Rei. Ministro Victor Nunes 
Leal, B E . n» 212/268).. 

Pelo artigo 276, do Código Eleitoral, item I, alí
neas o e b, recorre a ARENA, alegando ofensa ao 
artigo 219, no qual se preceitua que "o juiz atenderá 
sempre aos fins e resultados a que ela se dirige, 
abstendo-se de pronunciar nulidades sem demons
tração de prejuízo", e argüindo discrepar a decisão 
recorrida de arestos que indica. 

O recurso foi admitido pelo Presidente do Tr i 
bunal Regional Eleitoral, o nobre Desembargador 
José de Castro, e a douta Procuradoria-Geral Elei
toral, em parecer do Procurador Valim Teixeira, 
aprovado pelo eminente Procurador-Geral, Professor 
Henriquo Fonseca de Araújo, pronuncia-se pelo não 
conhecimento, mas pelo provimento do recurso, se 
conhecido. Diz a parte conclusiva do parecer: 

"Parece-nos, data venia, que o presente 
recurso especial não deverá ser conhecido, pois 
o Tribunal Regional Eleitoral anulando, em 
definitivo, a votação, pode ter sido rigoroso, 
porém não malferiu frontalmente a lei ao jul
gar inválida toda a votação, pela impossibili
dade de separar os votos válidos daquele que 
seria viciado. 

"Ultrapassado, entretanto, o óbice do co
nhecimento, o presente recurso especial, a nos
so ver, mereceria provimento, para declarar vá
lida a votação, de vez que não se comprovou 
nem se alegou fraude ou proposital prejuízo a 
alguém pelo fato aludido. Na espécie, como sa
lientado pelo recorrente, não há que se falar 
em fraude, pois houve tão somente equívoco 
ou ignorância da mesa receptora. Ademais, 
um único voto não seria suficiente para alte-
terar a classificação dos candidatos." 

Ê o relatório. 

vero 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): — 
O recorrente dá como violado o artigo 219 do Código 
no qual se preceitua que, "na aplicação da lei elei
toral o juiz atenderá sempre aos fins e resultados a 
que ela se dirige, abstendo-se de pronunciar nulida
des sem demonstração de prejuízo". Como, na h i 
pótese, não se indicou prejuízo nem se demonstrou, 

portanto, a sua existência, poderia discutir-se a ca
racterização, ou não, de ofensa a esse preceito legal. 
Essa indagação, entretanto, não se faz indispensável, 
para o conhecimento do recurso, uma vez que este 
se funda, também, na alínea b, isto é, na verificação 
de divergência entre dois ou mais tribunais eleito
rais. Oia, essa divergência, na hipótese, se acha 
inequivocamente configurada, como se apura, para 
falar apenas num dos acórdãos trazidos a confronto 
pelo recorrente, no proferido pelo Colendo Tribunal 
Regional Eleitoral, de São Paulo (Ac. n? 65.426, 
proferido em 28.11.72, Relator Carvalho Filho), 
cuja parte decisória está assim concebida: "Houve, 
realmente, a irregularidade apontada pela Junta 
Eleitoral, pois, numa urna, nove eleitores e, em ou
tra, um eleitor, todos de outros municípios, votaram 
sem que seus votos tivessem sido tomados com as 
cautelas legais. Seria, portanto, em princípio, anu-
lável a votação nos termos do artigo 221, inc. HI, 
alínea b do Código Eleitoral". Ocorre, porém, que, 
consoante o salutar preceito do artigo 219, o julga
dor, na aplicação da lei eleitoral, deverá sempre 
atender aos fins e resultados a que ela se destina, 
abstendo-se de pronunciar nulidades sem demons
tração de prejuízo. Ora, na espécie, como salientou 
a douta Procuradoria Regional, não há falar-se em 
fraude, o que nem sequer foi alegado. Houve, tão-
somente, equívoco ou ignorância da mesa receptora. 
De outro lado, como se verifica dos autos, validada 
ou não a votação, permaneceria o mesmo resultado, 
já que os 10 votos recebidos indevidamente não In
fluiriam na eleição. Em conseqüência, na ausência de 
prejuízo deve ser tornada definitiva a apuração". 
Acolhido esse voto por unanimidade, flagrante se 
mostra o dissídio jurisprudencial, razão bastante 
para o conhecimento do recurso. Passando, pois, ao 
julgamento, dou provimento ao recurso, para consi
derar válida a votação referente à urna n? 1.567, 2 a 

Seção da Cidade de Biquinhas, município do mesmo 
nome, adotando, como fundamento do meu voto não 
só os do acórdão padrão, bem como os da parte f i 
nal do parecer da douta Procuradoria-Geral Eleito
ral, onde se diz: "Ultrapassado, entretanto, o óbi
ce, do conhecimento, o presente recurso especial, a 
nosso ver, mereceria provimento, para declarar vá
lida a votação, de vez que não se comprovou nem 
se alegou fraude ou proposital prejuízo a alguém 
pelo fato aludido. Na espécie, como salientado pelo 
recorrente, não há que se falar em fraude, pois hou
ve tão somente equívoco ou ignorância da mesa re
ceptora. Ademais, um único voto não seria sufi
ciente para alterar a classificação dos candidatos". 
Repito: conheço do recurso e lhe dou provimento. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n? 4.874 — M G — Rei. Min . Leitão de 

Abreu. 
Recorrente: ARENA, por seu delegado. 
Decisão: Conhecido e provido. Votação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José BoselU, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Justino Ribeiro, Pro
curador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Sessão de 6-12-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.405 

Recurso de "Habeas Corpus" n.° 84 — Classe I 
— Bahia (Jacobina) 

Habeas corpus. Imputação ao recorrente 
de infração ao artigo 322 dr» Código Eleitoral. 
Inocorrência do fato típico descrito nesse pre
ceito legal. Recurso provido para determinar o 
trancamento da ação penal, por falta de justa 
causa. 

Vistos, etc. 
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Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei
toral, por urianimidade de votos, em dar provimento 
ao recurso, na conformidade do voto do Relator, que 
íi:a fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de dezembro de 1977. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente. — Leitão de Abreu, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 8-3-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) : A 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em parecer do 
Procurador Valim Teixeira, aprovado pelo eminente 
Procurador-Geral, Professor Henrique Fonseca de 
Araújo, assim expõe e aprecia o caso: 

"Fernando Mário Pires Daltro, Deputado 
Estadual, foi denunciado perante o Juízo Elei
toral da 167* Zona, Jacobina, Estado da Bania, 
como incurso nas penas do artigo 322 do Có
digo Eleitoral. 

Declara a denúncia: 
" . . . Noticia a inclusa informação policial 

que, no dia nove de outubro do ano transato, 
realizou-se um comício, na cidade de Anselmo 
da Fonseca, à Praça Dep. Manoel Novais, em 
prol da candidatura, à Prefeitura Municipal, 
do primeiro denunciado, facção ARENA-2, 
oportunidade em que os ora denunciados, in
tegrantes e representantes daquela facção par
tidária, discursaram, através do serviço de 
alto-falantes da " J . Propago". 

Ocorre, porém, que o referido comício que 
teve seu início às 21h30m, terminou às primei
ras horas do dia seguinte, contrariando, frcn-
talmente, o disposto na Lei Eleitoral (Lei nú
mero 4.737/65). 

Com tal procedimento os denunciados in
fringiram a disposição do art. 322 do C. E . . 
pelo que, sendo este Juízo o competente para 
processar e julgar os crimes eleitorais, nos 
termos do art. 35, n» II, do já mencionado 
Código Eleitoral, requer, após o recebimento 
e autuação desta denúncia. . ." (fls. 6). Haven
do sido recebida a denúncia, o recorrente im
petrou habeas cafpus, para que fosse trancado 
o andamento da ação penal, alegando: 

li) que sendo deputado estadual tem di
reito a foro especial, de acordo com a Cons
tituição Estadual, devendo ser processado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral e não pelo Juiz 
Eleitoral; 

2?) a prática que se lhe imputa — reali
zação de comício depois das 22 horas — não 
constitui ilícito penal. 

O Eg. Tribunal Regional Eleitoral da 
Bahia negou a ordem, por votação unânime, 
assim fundamentando a decisão: 

Quanto à primeira, foi apreciada na as
sentada do julgamento, como matéria prelimi
nar, por envolver competência e foi ela rejei
tada, em consonância com o parecer do Dr. 
Procurador Regional. 

Efetivamente, o foro privilegiado conferido 
pela Constituição Estadual não pode abranger 
os crimes sujeitos à jurisdição da Justiça Elei
toral, que é órgão federal e, nestas condições, 
imune a acolher privilégios ditados pela Cons
tituição Estadual. 

O foro especial em que se procurou an i 
mar o impetrante diz respeito aos crimes co
muns, cuidados pela Justiça Estadual e nun

ca àqueles da competência da Justiça Federal, 
como é o caso. 

Quanto à segunda alegação, de falta de 
justa causa, igualmente não pode ser provido 
o pedido. 

Trata-se de discutir a existência ou não 
de infração eleitoral, em razão de não se 
constituir a imputação, segundo o impetrante, 
em fato típico, mas a matéria não pode ser 
decidida em simples pedido de habeas corpus, 
quando o Dr. Juiz Eleitoral de Jacobina, so
bre o argumento, assim se manifesta, com fun
dadas razões: 

49) Por outro lado, reforça a tipicidade do 
fato imputado, na denúncia, a existência de 
preceito fixando o horário das 14 às 22 horas 
para a instalação e funcionamento de alto-fa
lantes ou amplif lcadores de voz, nas sedes dos 
partidos políticos, assim como em veículos seus, 
ou à sua disposição, em território nacional, 
com observância da legislação comum (artigo 
244 do C. E.) — pg. 15, item 4. 

Fica o Julgador, a se fazer uma série de 
perguntas: teria o comício se iniciado, real
mente, no dia 9 e se prolongado até o dia 10? 
Teria o impetrante sido responsável pelo comí
cio? Teria havido propósito de desrespeitar a 

legislação eleitoral? A tais perguntas acresço 
as feitas pelo próprio impetrante e chego a 
dúvida final: é possível decidir tudo isso em 
habeas corpus? 

Ora, não é possível discutir, segundo in
controversos entendimentos dos Tribunais & 
não ser em situações excepcionais (o que não 
ocorre) matéria de prova em habeas corpus. 
No sumaríssim© do habeas corpus não se pode 
adentrar a especulações que dependem de ins
trução, do contraditório, que ainda Inexiste. 

Há um crime em tese — afirma-o, inclu
sive, o Dr. Procurador. E em havendo, todas 
as recomendações em que se deve louvar o jul
gador, inclusive da jurisprudência da mais alta 
Corte do País, são no sentido de não se deferir 
a ordem, o que só deve ocorrer quando ne
nhuma dúvida persistir sobre a justa causa 
para apuração do fato. 

O que não ocorre. 
Foram estas as razões, escudadas no pare

cer do Dr. Procurador que levaram o Tribunal 
a negar a ordem. 

No que diz respeito à primeira alegação a 
decisão do Eg. Tribunal Regional parece que 
deve ser confirmada. Sustentou a Procurado-

- ria-Geial Eleitoral, no parecer 2.118/FA, pro
ferido no Recurso m 4.999, também da Bahia: 

Lei estadual, ainda que se trate da Cons
tituição do Estado, não pode atribuir compe
tência à Justiça comum, estadual, para deci
dir matéria eleitoral. Nem pode, parece, tocar 
na competência da Justiça Eleitoral que é fe
deral. 

A decisão invocada, do C. Supremo Tr i 
bunal não aproveita aos deputados estaduais, 
uma vez que o Supremo 'tem competência para 
decidir sobre matéria eleitoral enquanto que os 
Tribunais de Justiça não têm. Seguindo a tra
dição constitucional brasileira, o natural seria 
que os Deputados Estaduais, assim como os 
Governadores dos Estados, fossem julgados 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais e não 
pelos Juizes Eleitorais. Será necessário, con
tudo, que o Código Eleitoral atribua essa com
petência aos Tribunais Regionais. 

Ou, como em outras palavras, decidiu o 
Eg. Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul: 
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Seria, realmente, simétrico que os Tribu
nais Regionais Eleitorais processassem origina-
rlamente os deputados estaduais; mas, sem 
lei, por mera analogia, não parece que se 
possa atribuir a competência que é de direito 
estrito e expresso. Nemo iudex sine lege. 

Nestas condições, Incompetente este Egré
gio TTibunal, devem os autos retornar à co
marca de Três de Maio, para conhecimento 
do Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral (Denúncia 
tí> 18.761, relator o Exmo. Sr. Des. Peri Ro
drigues Condessa, in Revista de Jurisprudên
cia, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul). 

No que diz respeito contudo, à segunda 
alegação, a razão está com o impetrante. Como 
se verifica da denúncia, . . . no dia nove de 
outubro . . . realizou-se um comício . . . opor
tunidade em que os ora denunciados discursa
ram, através do serviço de alto-falantes da 
" J . Propago". 

Prossegue a denúncia: Ocorre, porém, que 
o referido comício, que teve seu inicio às 21h. 
30m. terminou às primeiras horas do dia se
guinte, contrariando, frontalmente, o dispos
to na Lei Eleitoral. Em conseqüência, conclui 
o órgão do Ministério Público Estadual, os de
nunciados infringiram a disposição do art. 322 
do C E . . . . 

Estabelece o artigo 322 do Código Eleitoral: 
Fazer propaganda eleitoral por meio de 

alto-falantes instalados nas sedes partidárias, 
em qualquer outra dependência do partido ou 
em veículos, fora do período autorizado ou, 
nesse período, em horários não permitidos. 

A infração penal prevista no artigo 322 
decorre da norma constante do art. 244 do 
Código Eleitoral, verbis: 

É assegurado aos partidos políticos regis
trados o direito, de independentemente de l i 
cença da autoridade pública e do pagamento 
de qualquer contribuição: 

H — Instalar e fazer funcionar, normal
mente, das quatorze às vinte e duas horas, nos 
três meses que antecederem às eleições, alto-
falantes, ou amplificadores de voz, nos locais 
referidos, assim como em veículos seus, ou à 
sua disposição, em território nacional, com 
observância da legislação comum. 

Os dispositivos legais transcritos não re
gulam o horário de realização de comícios. 
Proíbem, e consideram crime eleitoral, que os 
alto-falantes Instalados nas sedes partidárias, 
em qualquer outra dependência do partido, ou 
em veículos, funcionem fora do período auto
rizado — das 14 às 22 horas nos três meses 
que antecederem as eleições. Que comícios po
dem ser realizados depois das 22 horas não há 
qualquer dúvida. Além de nunca se ter ouvido 
falar em suspensão de comício às 22 horas, o 
próprio Tribunal Superior Eleitoral, no Calen
dário para as eleições de 15 de novembro de 
1976 (Resolução n» 10.035, de 9.6.76), assim 
como em todos os Calendários anteriores, sem
pre deixou essa possibilidade expressa. 

Realmente, nos termos do parágrafo úni
co do art. 240 do Código Eleitoral, é vedada, 
desde quarenta e oito horas antes até vinte e 
quatro horas depois da eleição, qualquer pro
paganda política mediante radiodifusão, tele
visão, comícios ou reuniões públicas. 

Por outro lado, nos termos do art. 250, a 
propaganda gratuita feita através do rádio e 
da televisão, no período noturno, será reali
zada das vinte às vinte e três horas. Ora, em 
12 de nobembro, três dias antes da eleição, es

tabeleceu o Calendário Eleitoral no item n ' 3 
desse dia: 

3. Término, às 23 horas, do período de 
propaganda gratuita através do rádio e da 
televisão (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo 
único). 

Mas só no dia 13 de novembro, às 8 horas, 
isto é, 48 horas antes do inicio da eleição (8 
horas do dia 15 de novembro), é que o Ca
lendário considera encerrado o prazo para a 
realização de propaganda mediante comícios. 

Na hipótese de não ser permitida a reali
zação de comícios após às 22 horas, obviamen
te o Calendário incluiria, no dia 12 de novem
bro, às 22 horas, e não no dia 13, às 8 horas, 
o encerramento do prazo para realização dos 
comícios. 

Note-se, finalmente, que nem sequer pode 
ter ocorrido a hipótese prevista no artigo 322 
do Código Eleitoral, pois o alto-falante não era 
do Partido Político e sim do "serviço de alto-
falantes da J . Propago, como está esclarecido 
na própria denúncia. 

A vista do exposto, e porque a realização 
de comícios após às 22 horas não constitui 
crime eleitoral, opinamos pelo provimento do 
Tecurso, com a conseqüente concessão da or
dem por ausência de justa causa para a ins
tauração da ação penal" (fs. 44/49). 

Ê .o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): — 
Nos termos do parecer supratranscrito, que, com base 
nos elementos constantes dos autos, bem examina a 
espécie, dou provimento ao recurso para determinar 
o trançamento da ação penal, por falta de justa 
causa. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

H . Corpus n ' 84 — BA — Rei. Min . Leitão de 
Abreu. 

Recorrente; Dr. Fernando Mário Pires Daltro. 
Decisão: Deram provimento ao recurso para 

trancar a ação penal por falta de justa causa. Vo
tação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selU, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 
—t 

(Sessão de 13-12-77). 

ACÓRDÃO N.o 6.406 

Recurso n.° 5.007 >— Classe IV — Bahia 

— Eleição Suplementar. 
— Votos constantes das urnas anuladas 

superiores à diferença existente entre os dois 
candidatos sufragados no pleito para Prefeito 
Municipal. 

— Código Eleitoral, art. 187. 
— Votação das urnas anulada em sua to-

taüdcie e não dos votos individualmente con
siderados. 

— Acórdão que determina designação de 
data para eleições suplementares. 

Não violação dos arts. 187, 165 e seu pa-
rdgrafo 3» e 220. 
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— Recurso especial não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por uiianimidade de votos, não conhecer 
do recurso, na conformidade do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de dezembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente. — José Néri da Silveira, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 30-3-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
— Atendendo solicitação da Dra. Juíza Eleitoral da 
164' Zona, Canavieiras, em face de decisão do TSE, 
no Recurso n 9 4.876 (•), o colendo TRE da Bahia 
resolveu fixar data para a realização de eleições su
plementares nas seções 12* e 15*, respectivamente, 
em Santa Luzia e Puxim, com base no art. 187 do 
Código Eleitoral, estando o aresto assim ementado 
(fl. 8): 

"Eleição suplementar. Hipótese em que se 
aplica o dispositivo legal em face dos votos 
constantes das urnas anuladas superarem a 
diferença existente entre os dois candidatos 
sufragados no último pleito para o cargo de 
Prefeito." 

Antonio Almir Santana Melo, candidato a Pre
feito pela ARENA-I, em Canavieiras, não se con
formando com a decisão, ao determinar a realização 
de eleições suplementares na 12a seção, distrito de 
Santa Luzia, interpõe recurso especial, com base no 
art. 276, I, "a", do Código Eleitoral, entendendo ter 
o aresto violado os arts. 187, 165 e § 3», e 220, todos 
do Código Eleitoral, porque, tratando-se de nulida
de de cédulas e não de votação ou seção eleitoral 
(sic), não cabe a determinação de eleições suplemen
tares. Alega, às fls. 15/16: 

"Com efeito, conforme se vê do Acórdão 
n ' 556/76, o TRE conheceu do Recurso, de 
ofício, da Junta Apuradora de Canavieiras, re
lativo à uma 7474, e lhe deu provimento, para 
ordenar a abertura da uma e à apuração dos 
sufrágios, sob o fundamento de que não se 
comprovara a violação, admitida na primeira 
instância, que acarretaria a nulidade da seção 
eleitoral. 

De outra parte, consoante faz certo o 
Acórdão n? 558/76, esclarecido pelo Acórdão 

579/76, o órgão apurador "ad hoc" proce
deu, regularmente, a apuração com rigorosa 
obediência ao disposto nos arts. 166, 167 e 169 
do Código Eleitoral — abriu a uma, verificou-
se que o número de cédulas oficiais correspon
diam ao de votantes, examinou as sobrecartas 
brancas contidas na urna, misturou-as com as 
demais cédulas e passou à contagem das mes
mas cédulas. Ao proceder à apuração, exami
nando, cada uma de per si, cédula por cédula, 
observou em conseqüência, inclusive, de im
pugnação do Procurador Regional Eleitoral, 
que nenhuma delas estava devidamente au
tenticada, concluindo, destarte, pela sua nuli
dade, na forma dos arts. 173, 174, 175, n, e 
179, H , do Código Eleitoral" (does. 2, 3 e 4). 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral opinou no 
sentido do não provimento do recurso (fls. 33/35). 

Ê o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
— O TSE, no julgamento do Recurso Eleitoral nú
mero 4.876, não conheceu do apelo especial in-
(*) Acórdão n» 6.306, de 17-5-77, publicado no B. E. 
n» 314/782. 

terposto contra o acórdão do TRE da Bahia, que 
homologou decisão do órgão apurador, considerando 
nula a votação da urna n? 7474, da 22* Zona Eleito
ral de Canavieiras, "em face da constatação de 
omissão de formalidade essencial nas cédulas e in 
dícios de fraude na votação diante de agrupamento 
suspeito de sufrágios no bojo da uma" (fl. 20). 

Não foram, pois, anulados votos, individual
mente, considerados. A votação da urna, em bloco, 
e não cédula a cédula, foi declarada nula. No acór
dão do TRE, em embargos de declaração, por cópia 
à f l . 21, restou explicitado ter sido acolhida a ar
güição do Procurador Regional Eleitoral, quanto à 
nulidade das cédulas, na sua totalidade, por falta de 
observância de formalidade essencial (sic), cons
tando, ainda, do mesmo aresto (fl. 22), verbis: 

"A causa nulificadora em análise — ver 
P . Ribeiro, in Direito Eleitoral, fls. 293/294 — 
comprometeu o próprio funcionamento da se
ção, destarte, dela não podendo sobreviver 
qualquer resultado aproveitável" (sic). 

A ilustrada Procuradoria-Geral Eleitoral bem 
demonstrou, assim, a improcedência do recurso para 
impedir as eleições suplementares, às fls. 33/35, 
verbis: 

"1. Estabelece o art. 187 do Código Elei
toral: 

"* "Verificando a Junta Apuradora que os 
votos das seções anuladas e daquelas cujos 
eleitores foram impedidos de votar poderão 
alterar a representação de qualquer partido ou 
classificação de candidato eleito pelo princípio 
majoritário, nas eleições municipais, fará ime
diata comunicação do fato ao Tribunal Regio
nal que marcará, se for o caso, dia para a 
renovação da votação naquelas seções". 

2. No município de Canavieiras, no Estado 
da Bahia, foram anuladas duas seções, 12* e 
15* nas quais votaram 384 eleitores, e a dife
rença entre os candidatos a prefeito foi de 
apenas 37 votos. 

3. Em conseqüência, pelo acórdão de f l . 
8, o E . Tribunal Regional Eleitoral determinou 
a realização de eleições suplementares. 

4. Dessa decisão foi interposto o recurso, 
apenas em relação à renovação da eleição na 
12* seção, com fundamento no art. 276, I, a, 
do Código Eleitoral, dando como ofendidos os 
arts. 187, 165 e seu § 3» e 220. 

5. Alega o recorrente que no caso não te
ria ocorrido nulidade da seção eleitoral, ou da 
votação — "(no sentido técnico, usado nos 
arts. 165 e seu parágrafo II (sic), 220 e 221, 

"do Código Eleitoral)". Isso porque, havendo 
dado provimento ao recurso de ofício da Jun
ta, que não apurara a uma por entender que 
estava violada, o TRE determinou a sua apu
ração. Nessa apuração, realizada no próprio 
Tribunal Regional, conclui o recorrente, foram 
anulados votos, individualmente. E a anula
ção de votos, individualmente, não autoriza a 
realização de eleição suplementar. 

6. O recurso, parece-nos, é improcedente. 
Não foram anulados votos, individualmente. 
Aberta a urna, a turma apuradora do TRE 
verificou que as cédulas não haviam sido nu
meradas em séries de 1 a 9 (Código Eleitoral, 
art. 146, V; Resolução n» 10.042/76, art. 24, 
IV), além de encontrar "indícios evidentes de 
fraude, diante do agrupamento suspeito das 
cédulas no interior da urna". Diante disso, e 
acolhendo argüição da Procuradoria Regional, 
toda a votação, em bloco e não cédula a cédu
la, foi declarada nula, nos termos do artigo 
220, IV, do Código Eleitoral, por haver sido 

preterida formalidade essencial do sigilo dos 
sufrágios (acórdão de fls. 20 e 21). 
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7. A numeração das cédulas, em séries de 
1 a 9, como já decidiu o Tribunal Superior 

Eleitoral, é essencial. Em caso em que essa nu
meração foi realizada seguidamente, decidiu o 
Tribunal: 

"Nulidade de votação. Cédulas numera
das seguidamente. Código Eleitoral, arts. 220-
IV e 146-V; Resolução n» 8.740 do TSE, art. 
24-V. 

A simples inobservância da formalidade de 
numeração de cédulas em séries de 1 a 9, com
promete o sigilo do voto e acarreta a plena 
nulidade da votação. 

Conhecimento e provimento do recurso 
(Acórdão n» 5.357, de 29.03.73, Rei. : Ministro 
Márcio Ribeiro, in BE 263/921, cópia anexa)." 

8. No presente caso não se discute se a 
forma seguida e não em séries de 1 a 9. devia 
forma seguida e não em séries de 1 a 9, devia 
ou não acarretar a nulidade da votação. Ale
ga-se, apenas, que a votação não foi anulada 
em bloco, mas, sim, voto a voto, ou cédula a 
cédula, não sendo caso, portanto, da realiza
ção de eleição suplementar. Ora, não há ne
nhuma dúvida que a votação foi anulada 
em bloco por haver sido preterida formalida
de essencial. Obviamente, essa preterição só 
poderia ser verificada com a abertura da ur
na ." 

Do exposto, não conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n? 5.007 — B A — Rei.: Ministro José Néri 

da Silveira. 
Recorrente: Antônio Almir Santana Melo, candi

dato a prefeito pela ARENA-1 de Canavieiras (ad
vogado Dr. Yon Yves Campinho). 

Decisão: Não conheceram do recurso. Votação 
unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu — Ccrdeiro 
Guerra — Décio Miranda — Néri da Silveira — José 
BoselU — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-12-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.112 

Processo n.° 5.278 — Classe X — P a r á 
(Belém) 

Não se conhece de consulta formulada por 
Governador de Estado, por se tratar de auto

ridade que não tem jurisdição nacional (Codi-
go Eleitoral, art. 23, XII). 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral por unanimidade de votos, não conhecer da 
consulta, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 14 de setembro de 1976. — Presidiu o 

julgamento o Ministro Xavier de Albuquerque. — 
José BoseUi, Relator. — Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-GeraJ Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 5-4-78). 

BKLAT-^RTO 

O Senhor Ministro José BoseUi (Relator): — O 
Exmo. Sr. Presidente do TRE do Pará encaminhou 
a seguinte consulta (fls. 2): 

"Atendendo pedido do Exmo. Sr. Gover
nador do Estado solicitou pronunciamento des
se Colendo Tribunal Superior Eleitoral a res
peito da aplicabilidade da restrição contida, no 
art. 13 da Lei n° 6.091, de 15 de agosto de 1974, 
as eleições, de 15 de novembro próximo". 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, às fls. 9/10, 
opina: 

"Consulta o Senhor Presidente do Tribui 
nal Regional do Pará se a restrição contida 
no artigo 13 da Lei tí> 6.091, de 15 de agosto 
de 1974, tem aplicação às eleições de 15 de no
vembro próximo. 

É de teor seguinte a norma em referên
cia: 

Art. 13. São vedados e considerados nu
los de pleno direito, não gerando obrigação'de 
espécie alguma para a pessoa jurídica interes
sada, nem qualquer direito para o beneficiário, 
os atos que, no período compreendido entre os 
noventa dias anteriores à data das eleições par
lamentares e o término, respectivamente, do 
mandato do Governador do Estado importem 
em nomear, contratar, designar, readaptar a 
quaisquer outras formas de provimento de fun
cionário ou servidor na administração direta 
e nas autarquias, empresas públicas e socie
dades de economia mista dos Estados e Muni
cípios, salvo os cargos em comissão, e da ma
gistratura, do Ministério Público e, com apro
vação do respectivo órgão Legislativo, dos Tr i 
bunais de Contas e os aprovados em concur
sos públicos homologados até a data da publi
cação desta lei. 

A vedação, como se vê da transcrição fei
ta, é relativa ao período compreendido " . . . 
entre os noventa dias anteriores à data das 
eleições parlamentares e o término, respectiva
mente, do mandato do Governador do Estado". 

Temos, desde logo, que as eleições jme se
rão realizadas no exercício em curso sao para 
as Câmaras Municipais e para os cargos de 
Prefeito. Não se trata, pois, das eleições a que 
se refere o texto acima transcrito. 

Entender-se que essa vedação seria aplicá
vel no exercício em curso, face às eleições mu
nicipais que serão realizadas resultaria, data 
venia, em violação do principio que manda fa
zer interpretação estrita das normas que con
tenham restrições, além do que manda que se 
repila toda e qualquer interpretação que con
duza ao absurdo. 

Ora, a aplicação da vedação relativa a 
eleições parlamentares às municipais deste ano 
constitui sem dúvida uma ampliação onde se 
deve restringir. E, se aplicável o texto legal, 
não poderão mais ser praticados os atos a que 
se refere até o término dos mandatos dos Go
vernadores, isto é, até o início do exercício de 
1979. Essa sem dúvida, é conclusão inaceitá
vel. 

Face ao exposto, entendemos que a veda
ção feita pelo artigo 13 da Lei n° 6.091/74 nao 
guarda relação com as eleições municipais". 

Ê o relatório. 

VOTO 

Disciplinando a competência deste Colendo Tr i 
bunal, dispõe o inciso XII do art. 23 do Código Elei
toral, verbis: 

"responder, sobre matéria eleitoral, às consul
tas que lhe forem feitas em tese, por autori
dade com jurisdição federal ou órgão nacional 
de partido político." 

A presente consulta foi formulada pelo Exmo. 
Sr. Governador do Estado do Pará, e apenas encami
nhada pelo nobre Presidente do TRE do mesmo Es-
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tado, portanto, o ilustre consulente não atende ao 
requisito legal. 

- Ademais, da leitura do artigo 13 da Lei número 
6.091/74, transcrito no parecer, constatou-se que ele 
não cuida de matéria eleitoral, mas de direito admi
nistrativo, o que exclui a possibilidade de exame da 
consulta. 

Assim, voto para que dela não se tome conheci
mento. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Processo n» 5.278 — Pará — Rei. Min. José Bo

sélli. 
Decisão: Não conheceram da consulta, nos ter

mos do voto do Relator, unanimemente. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selU, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 14-9-76). 

RESOLUÇÃO N.° 10.323 

Processo n.° 5.522 •— Classe X — Pará 
(Belém) 

Pessoal. Tribunal Regional Eleitoral. 
Quadro deficiente de pessoal. Proposta de 

criação de cargos, amplamente justificada, exa
minada no Tribunal Superior e em parte mo
dificada. Mensagem ao Poder Legislativo, nos 
termos do artigo 115, / / , da Constituição. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos,, encaminhar men
sagem ao Congresso Nacional, na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso, que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de setembro de 1977. — Presidiu o 

julgamento o Ministro Xavier de Albuquerque. — 
Décio Miranda, Relator. — Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(PubUcada no D.J. de 5-4-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): — 
O Tribunal Regional Eleitoral do Pará, "tendo em 
vista a angustiosa situação" que enfrenta face ao 
reduzido número de funcionários que integram seu 
Quadro de Pessoal, encaminha proposta de criação 
de cargos ou empregos. 

Os estudos que visaram à formação dessa pro
posta se iniciaram com a exposição do Diretor-Geral 
da Secretaria daqúile Tribunal, datada de 16 de abril 
de 1976, na qual indicava a criação de 116 cargos, 
sendo 88 no grupo de Serviços Auxiliares. 

Minuciosa justificação fundamentava essa pri
meira sugestão. (Ler fls. 6-20). 

Subseqüentemente, tendo o ilustre Presidente do 
TRE obtido da Presidência do TSE a sugestão de en
caminhamento do pedido em bases mais reduzidas 
(fls. 21), nova formulação veio a ser aprovada pelo 
colegiado regional, que consistiria na criação dos se
guintes cargos novos: 

1 — Técnico em Administração 
1 — Médico 
1 — Contabillsta 
3 — Motoristas 
4 — Agentes de Portaria 

10 — Agentes Administrativos 
20 —i Datilografes 
1 — Encadernador 

(Fls. 24 e 26). 
Neste Tribunal, foi o assunto estudado, nos ter

mos da informação de fls. 27-34, despacho do Drre-
tor-Geral de fls. 36, informação adicional de fls. 37, 
novo despacho de fls. 38, e proposta retificatlva ae 
fls. 39-40, que mereceu do Dr. Diretor-Geral apro
vação nos seguintes termos: 

"Subscrevo o pronunciamento da Subse
cretária do Pessoal, salvo em relação ao sobres-
tamento do pedido referente à criação de um 
cargo de Médico. Parece-me, inclusive porque 
é sabido que os Tribunais Regionais vem en
contrando dificuldades nesse setor, que o pedido 
do TRE do Pará deve ser desde logo atendido, 
não ficando dependendo da provocação, no 
mesmo sentido, de outros Tribunais. Até por-

' que as situações podem não ser iguais em todas 
as Capitais". 

Foi-me, em seguida, distribuído o processo. 
£ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Relator): — 
Tenho ressalva de ponto de vista pessoal a fazer, a 
propósito deste caso. 

Frisou-se, na informação de fls. 27 e segs., que 
não se justificaria "a inclusão da Categoria Funcio
nal de Técnico em Administração, pois sua equiva
lência com a de Técnico Judiciário é bem próxima". 

£ verdade que na implantação do novo Sistema 
de Classificação de Cargos nos Quadros das Secre
tarias dos Tribunais Federais\as atividades de nível 
superior ficaram maciçamente enquadradas em car
gos de Técnico Judiciário. Parece-me, porém, defi
ciente esse critério, porquanto, na verdade, as Secre
tarias dos Tribunais necessitam de profissionais de 
nível superior de outras especialidades, para atender 
à parte não judiciária de seus serviços, como as de 
administração em geral, de orçamento e finanças, 
de relações com o público e com a imprensa, e ou
tras. 

Hoje, improvisam-se bacharéis em direito, espe
cialidade onde se recrutam os Técnicos Judiciários, 
para tais funções exigentes de outra formação pro
fissional . 

Os inconvenientes dessa exclusividade repontam 
a cada passo. Descontado o improviso da compa
ração Técnicos Judiciários por excelência serão os 
próprios Juizes e dirigentes dos Tribunais necessi
tando, por isso, freqüentemente, mais do auxilio de 
Técnicos em Administração do que de Técnicos de 
sua própria formação profissional universitária. 

Feita esta digressão, a que em outra oportuni
dade pretendo voltar, cabe-me mencionar que a con
sideração nela contida ficou prejudicada no presente 
caso, já que a proposta final, suprimindo a criação 
de cargo de Técnico em Administração, também não 
contempla a de nenhum cargo de Técnico Judiciário. 

Quanto à criação do cargo de Médico, e?tou 
de inteiro acordo com a necessidade da medida, bem 
sublinhada no despacho final do Dr. Diretor-Geral 
da Secretaria. 

Sugiro a aprovação da proposta, nos termos a 
final indicados na informação de fls*. 39-40 e no 
despacho de fls. 40 fine. 

A proposta será corporificada em__mensagem, nos 
termos do art. 115, n , da Constituição. 

£ o meu voto. 
Decisão unâninte. 

EXTRATO DA ATA 

EXTRATO DA ATA 
Proc ti» 5.522 — PA — ReL Min. Décio Miranda. 
Decisão: Decidiram encaminhar mensagem ao 

Congresso Nacional, nos termos do voto do Relator; 
unanime. 
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'Presidência do Ministro Xavier ae Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Aícfcmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
seUi, Firmino Ferreira Paz e o Dr. iíenrigue Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 13-9-77). 

RESOLUÇÃO N » 10.347 

Processo n.° 5.511 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília) 

— Considera-se prejudicado o pedido do 
Partido Político, para gravação e transmissão 
de sessão pública, se, por força do Atç Com
plementar n» 104, de 26 de julho de 1977 (*), 
expedido à base do previsto no artigc^ 9' do 
Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 
1968 (•), fora suspenso o previsto no artigo 
118, III e parágrafo único, da Lei n? 5.682, de 
21 de julho de 1971, redação da Lei n<> 6.339, 
de 1 de julho de 1976 (*). 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral por unanimidade de votos julgar prejudicado o 
pedido, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 10 de novembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente — Firmino Ferreira Paz, Re
lator — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicada no D . J . de 3-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor): — O Diretório Nacional da Aliança Renovado
ra Nacional (ARENA) requereu, aos 30 de junho de 
1977, fosse-lhe permitida a gravação e transmissão 
de sessão pública que se realizaria ao dia 9 de agos
to de 1977, entre 20 e 21 horas, tudo nos termos do 
artigo 118, m , da Lei n« 5.682, de 21 de julho de 
1971, com a redação que lhe dera a Lei n? 6.339, de 
1 de julho de 1976, e de acordo com a Resolução 

<n» 10.291, de 13 de junho de 1977(»*), deste Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

A respeito do pedido, manifestou-se a douta Pro
curadoria-Geral Eleitoral, em parecer da lavra do 
ilustre Procurador Valim Teixeira, que mereceu apro
vação do Professor Henrique Fonseca de Araújo, emi
nente Procurador-Geral Eleitoral, no sentido de se 
considerar prejudicada a solicitação partidária em 
referência, ante os termos do previsto no Ato Com
plementar n$ 104, de 26 de julho último, segundo o 
qual ficara suspenso o previsto no inciso i n e pa
rágrafo único do artigo 118 da Lei n? 5.682. de 1971 
(fls. 11). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Ato Complementar n» 104, de 26 de julho de 
1977, fora expedido à base dos poderes institucionais 
e revolucionários previstos no Ato Institucional n ' 5, 
de 13 de dezembro de 1968, artigo 9?, de apreciação 
judicial defesa do Poder Judiciário. 

A luz das circunstancias emergentes dos autos, 
parece não se realizara a sessão programada pelo 
Partido Político suplicante, em virtude da expedição 
do Ato Complementar n ' 104, de 1977 

(*) Publicados, respectivamente, nos Boletins 
Eleitorais n*s 313/732, 209/183 e 301/685. 

(*•) In B.E. n° 311/470. 

Diante do exposto, meu voto, nos termos do pa
recer da douta Piocuradoria-Geral Eleitoral, é para 
considerar prejudicado o pedido. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Proc. n? 5.511 — DF — Rei. Min. Firmino Fer
reira Paz. 

Decisão — Julgaram prejudicado o pedido. Vo
tação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu — Cunha 
Peixoto — Jorge Lafayette Guimarães — Néri da 
Silveira — José BoseUi — Firmino Ferreira Paz e o 
Dr. Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

'(Sessão de 10-11-77). 

PARECER 

1. Estabelece o Ato Complementar n» 104, de 
26 de julho último, publicado na mesma data: 

"O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o artigo 9? do Ato Ins
titucional W 5, de 13 de dezembro de 1968, ten
do em vista o artigo 182 d i Constituição e 

Considerando que as distorções das finali
dades dos congressos e sessões públicas de que 
trata a Lei n? 5.682, de 21 de Julho de 1971, re
sultaram em atos de contestação ao regime 
instituído pela Revolução de 31 de março de 
1964; 

Considerando que cabe ao Presidente da 
República adotar as medidas necessárias à de
fesa da Revolução, resolve editar o seguinte 
Ato Complementar; 

Art. 1* É assegurado o direito de reunião 
dos Partidos, para a garantia das funções per
manentes exigidas; por lei, com exceção do 
previsto no inciso III e parágrafo único do 
artigo 118 da Lei n? 5.682, de 21 de Julho de 
1971, com a redação dada pela Lei n» 6.339, de 
1 de julho de 1976, que fica suspenso por este 
Ato, em caráter provisório. 

Art. 2' Este Ato Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação". 

2. Diante disso parece que a solicitação de fls. 
2 está prejudicada. 

Brasília, D . F . , em 18 de agosto de 1977. — 
A. G. Valim Teixeira, Procurador da República — 
Asste. Procurador-G. Eleitoral. — Aprovo: Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Gsral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 10.357 

Processo n.° 5.543 — Classe X — Ceará 
(Fortaleza) 

Zonas Eleitorais. Tribunal aprova a trans
ferência dos seguintes municípios: 

Catarina, da 60a zona — Acopiara, para a 
19a zona — Taud; 

Pacujá, da 22° zona — são Benedito, para 
a 87' zona — Mucambo; e 

Bela Cruz, da 30° zona, Acaraú, para a 88a 

zona — Marco. 
Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, aprovar as trans
ferências, na conformidade das notas taquigráficas 
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em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de novembro de 1977. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente. — Coraeiro Guerra, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 5-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): 
— O ilustre Presidente do Tribunal Regional Elei
toral do Ceará, por via de telex, pede, face à nova 
Organização Juaiciária do Estado, que este Egrégio 
Tribunal aprove as seguintes transferências de zonas 
eleitorais, nos seguintes municípios: 

"a) Catarina — da 60a zona — Acopiara 
— para a 19a zona — Tauá; b) Pacujá — da 
22a zona — São Benedito — para a 87a zona 
— Mucambo; c) Bela Cruz — da 30a zona — 
Acaraú — para a 88a zona — Marco". 

É o que informa o Dr. Addison Pacheco de Oli
veira, Diretor da Subsecretária de Jurisprudência, a 
fls. 5, com a aprovação do ilustre Diretor-Geral, no 
que opina favoravelmente. 

£ o relatório. 
VOTO 

Defiro o pedido. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Proc. n? 5.543 — CE — Rei. Ministro Cordeiro 

Guerra. 
Decisão: Aprovaram as transferências, nos ter

mos do voto do Relator. Votação unânime. 
Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 

Presentes os Ministros Leitão de Abreu — Coraeiro 
Guerra — Jarbas Nobre — Néri da Silveira — José 
BoseUi — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 29-11-77). 

RESOLUÇÃO N.o 10.358 

Processo n.° 5.562 — Classe X — Pará 
(Belém) 

— Zona Eleitoral. 
— Criação da 42a Paragominas, antigo ter

mo da Comarca de S. Miguel do Guamá, no 
Estado do Pará. 

— Aprovação da resolução do TRE. 
Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, aprovar a Resolu
ção, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de novembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente. — Firmino Ferreira Paz, 
Relator — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 5-4-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor): — Senhor Presidente, trata-se, no caso, de ofí
cio do ilustre Presidente do Tribunal Regional Elei
toral do Pará, dirigido a V . Exa., nos seguintes ter
mos: 

"Tenho a honra de submeter à homologa
ção dessa Colenda Corte a Resolução n<> 50/77, 
de 18-10-77, anexa, deste Regional, que criou 
a 42' Ztçia Eleitoral com sede na Comarca de 
Paragominas, antigo-termo da Comarca de São 
Miguel do Guamá sede da 11a Zona Eleitoral, 
ficando pois, constituída a Circunscrição do 
Pará, na forma da relação anexa." 

Ao processo encontra-se a Resolução do Tribu
nal. 

Pronunciando-se, o Diretor da Subsecretária de 
Jurisprudência informa ás fls. 10. 

A seguir o assunto é submetido à apreciação do 
Dr. Diretor-Geial, e por ele foi proferido o seguinte 
pronunciamento: 

"Subscrevo a informação retro, opinando 
no sentido de que seja aprovada a criação da 
42a Zona — Paragominas, no Estado do Pará . " 

É o relatório. 
VOTO 

Meu voto é no sentido de que seja aprovada a 
criação da zona em referência. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Proc. n? 5.562 — PA — Rei. Min. Firmino Fer
reira Paz. 

Decisão: Aprovaram a Resolução. Votação unâ
nime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José BoselU, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 29-11-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.360 
Processo n.° 5.560 — Classe X — Maranhão 

(São Luís) 
Balanços financeiros anuais dos Partidos 

Políticos. Remessa aos órgãos da Justiça Elei
toral nos termos do art 125 da Resolução nü< 
mero 9.252, de 12-7-72 (•), até o dia 31 de 
março do ano seguinte ao do exercido findo. 
Feita a publicação, durante o mês de abril, na 
forma prevista no parágrafo único do mencio
nado artigo, se nenhuma providência tiver que 
ser tomada, o próprio Tribunal Regional Elei
toral providenciará o arquivamento do pro
cesso. 

Os balanços financeiros não se confundem 
com as prestações de contas. Estas, nos termos 
do art. 106 do LOPP, com a redação dada pela 
Lei nc 6.043, de 13-5-74, são enviadas ao Tri
bunal de Contas da União pelas Comissões Exe
cutivas Nacionais dos Partidos Políticos. 

Devolução do processo ao Tribunal de ori
gem. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, determinar a re
messa do processo ao Tribunal de origem, na con
formidade das notas taquigráficas em apenso, que 
ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 6 de dezembro de 1977. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente. — Jarbas Nobre, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Justino Ri

beiro, Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicada no D.J. de 13-4-78). 
(*) In B.E. n? 253/43. 



164 BOLETIM ELEITORAL N? 321 Abril de 1978 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre (Relator): — 
O Presidente da Comissão Executiva do Diretório Re
gional da Aliança Renovadora Nacional do Maianhão 
remete ao Tribunal Regional Eleitoral os balanços f i 
nanceiros do exercício de 1976, referentes aos recur
sos do Fundo Partidário e aos recursos ordinários, 
devidamente apreciados pelo Conselho Fiscal Regio
nal, e aprovados pelo Diretório Regional do Par
tido. 

Apreciando a matéria, o Tribunal Regional Elei
toral, através da Resolução n? 769, por unanimidade 
de votos, na conformidade do parecer da Procura
doria Regional Eleitoral, resolveu determinar o en
caminhamento do processo a este Tribunal Superior 
Eleitoral. 

A mim distribuídos os autos, deles dei vista à 
Procuradoria-Geral Eleitoral que emitiu o parecer de 
fls. 58/59, no sentido de que os autos fossem devol
vidos ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Na referida manifestação, assinalou a Procura
doria-Geral Eleitoral que: 

"Estabelecem os arts. 123, IV e 125 da Re
solução n? 9.252, de 12 de julho de 1972: 

"Artigo 123 — 
IV — a enviar, anualmente, à Justiça Elei

toral, o balanço financeiro do exercício findo 
(Lei n? 5.682, art. 90); 

Artigo 125 — Os balanços financeiros anu
ais a que se refere o n? IV do art. 123 serão 
obrigatoriamente enviados pelos Diretórios Na
cionais, Regionais e Municipais, ao Tribunal 
Superior Eleitoral, ao Tribunal Regional Elei
toral ou ao Juiz Eleitoral, respectivamente, até 
o dia 31 de março do ano seguinte ao do exer
cido findo". 

2. Para cumprir essas normas a Aliança 
Renovadora Nacional enviou ao Egrégio Tr i 
bunal Regional Eleitoral do Maranhão o seu 
balanço financeiro do exercício de 1976. 

3. Competia ao Egrégio Tribunal Regio
nal, unicamente, publicar o balanço, durante o 
mês de abril, na Imprensa Oficial, tal como 
está estabelecido no parágrafo único do art. 
125 da Resolução n» 9.252/72. 

4. Confundindo, porém, as providências 
previstas nos artigos transcritos, com as nor
mas que regulam as prestações de contas dos 
Partidos, o Egrégio Tribunal Regional, tendo 
em vista o disposto no art. 106 da LOPP, de
terminou a remessa dos autos para o Tribunal 
Superior Eleitoral. 

5. Ocorre, contudo, que a redação do ar
tigo 106 da LOPP, invocada pelo Egrégio Tr i 
bunal Regional, foi alterada pela Lei a9 6.043, 
de 13-5-74, estabelecendo o seu § 2? que "as 
prestações de contas a que se refere este artigo 
serão enviadas ao Tribunal de Contas da União, 
por intermédio das Comissões Executivas Na
cionais". 

6. No presente caso, não se trata de pres
tação de contas, mas de simples balanço envia
do ao órgão da Justiça Eleitoral encarregado 
de sua publicação. 

7. Feita a publicação, se houver alguma 
provocação, ou se, de ofício, o Tribunal Regio
nal entender que deverá tomar alguma provi
dência, tendo em vista o disposto no art. 93 
da LOPP, a competência é sua, pois trata-se de 
balanço de Diretório Regional de Partido." 

E o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre (Relator): — 
Como assinalado no parecer, o art. 106 da LOPP, 
dispositivo invocado pelo Tribunal Regional Eleito

ral, sofreu alteração em decorrência da Lei número 
6.043/74, que ao dispor sobre a espécie estabeleceu 
que "as prestações de contas a que se refere este 
artigo seião enviadas ao Tribunal de Contas da 
União, por intermédio das Comissões Executivas Na
cionais." 

Deste modo, como focalizado pela Procuradoria-
Geral Eleitoral, uma vez que se trata de balanço envia
do à Justiça Eleitoral, encarregada da sua publi
cação, feita esta, se nenhuma providência tiver que 
ser tomada, o próprio Tribunal Regional Eleitoial 
providenciará o arquivamento do processo. 

Isto posto, e uma vez que o parecer invocado 
bem examinou a matéria, adoto a conclusão nele 
exposta para o fim do processo ser devolvido ao 
Tribunal de origem. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Proc. n? 5.560 — MA — Rei. Min. Jarbas Nobre. 
Decisão — Determinaram a remessa do proces

so ao Tribunal de origem. Votação unânime. 
Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 

Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cor deito 
Guerra, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José BoselU, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Justino Ribeiro, Pro
curador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Sessão de 6-12-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.361 
Processo n.° 5.561 — Classe X — Maranhão 

(São Luís) 
Balanços financeiros anuais dos Partidos 

Políticos. Remessa aos órgãos da Justiça Eleito-
toral nos termos do art. 125 da Resolução nú
mero 9.252, de 12-7-72, (*) até o dia 31 de março 
do ano seguinte ao do exercício findo. Feita a 
publicação, durante o mês de abril, na forma 
prevista no parágrafo único do mencionado ar
tigo, se nenhuma providência tiver que ser to
mada, o próprio Tribunal Regional Eleitoral pro
videnciará o arquivamento do processo. 

Os balanços financeiros não se confundem 
com as prestações de contas. Estas, nos termos 
do art. 106 da LOPP, com a redação dada pela 
Lei n? 6.043, de 13-5-74, são enviadas ao Tribu
nal de Contas da União pelas Comissões Exe
cutivas Nacionais dos Partidos Políticos. 

Devolução do processo ao Tribunal de ori
gem. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministro do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, determinar a remes
sa do processo ao Tribunal de origem, na conformi
dade das notas taquigráficas em apenso, que ficam 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 6 de dezembro de 1977. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente — Jarbas Nobre, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Justino Ri

beiro, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 
(Publicada no D.J. de 13-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre (Relator): — 
O Presidente da Comissão Executiva do Diretório Re
gional do Movimento Democrático Brasileiro encami-

(*) In B . E . 09 253/43). 
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nhou ao Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, os 
balanços do exercício financeiro de 1976, referentes aos 
recursos do Fundo Partidário e aos recursos ordinários, 
aprovados pelo Conselho Fiscal e Diretório Regional. 

Apreciando a matéria, o Tribunal Regional Elei
toral, por unanimidade de votos, resolveu determinar, 
na conformidade do parecer da Procuradoria Regional 
Eleitoral, o encaminhamento do processo a este Tr i 
bunal Superior Eleitoral. 

A mim distribuídos os autos, deles dei vista à 
Procuradoria-Geral Eleitoral que emitiu o parecer de 
fls. 33 a que juntou o emitido no processo n» 5.560, 
Classe X (*), referente ao mesmo assunto de interesse 
da ARENA', conclusivo no sentido de que os autos de
viam ser devolvidos ao TriDunal Regional Eleitoral. 

Nessa manifestação, assinala a Procuradoria-Geral 
Eleitoral, (fls. 34/35): 

"Estabelecem os arts. 123, IV e 125 da Re
solução n» 9.252, de 12 de julho de 1972: 

"Art. 123 — 
IV — a enviar, anualmente, à Justiça Elei

toral, o balanço financeiro do exercicio findo 
(Lei n» 5.682, art. 90); 

Artigo 125 — Os balanços financeiros anuais 
a que se refere o n» IV do art. 123 serão obri
gatoriamente enviados pelos Diretórios Nacio
nais, Regionais e Municipais, ao Tribunal Supe
rior Eleitoral, ao Tribunal Regional Eleitoral ou 
ao Juiz Eleitoral, respectivamente, até o dia 31 
de março do ano seguinte ao do exercicio findo". 

2. Para cumprir essas normas a Aliança 
Renovadora Nacional enviou ao Egrégio Tribu
nal Regional Eleitoral do Maranhão o seu balan
ço financeiro do exercício de 1976. 

3. Competia ao Egrégio Tribunal Regional, 
unicamente, publicar o balanço, durante o mês 
de abril, na Imprensa Oficial, tal como está es
tabelecido no parágrafo único do art. 125 da 
Resolução a9 9.252/72. 

4. Confundindo, porém, as providências 
previstas nos artigos transcritos, com as normas 
que regulam as prestações de contas dos Par
tidos, o Egrégio Tribunal Ragional, tendo em 
vista o disposto no art. 106 da LOPP, determi
nou a remessa dos autos para o Tribunal Supe
rior Eleitoral. 

5. Ocorre, contudo, que a redação do arti
go 106 da LOPP, invocada pelo Egrégio Tribu
nal Regional, foi alterada pela Lei n» 6.043, de 
13-5-74, estabelecendo o seu 8 2» que "as pres
tações de contas a que se refere este artigo serão 
enviadas ao Tribunal de Contas da União, por 
intermédio das Comissões Executivas Nacio
nais". 

6. No presente caso, não se trata de pres
tação de contas, mas de simples balanço enviado 
ao órgão da Justiça Eleitoral encarregado de 
sua publicação. 

7. Feita a publicação, se houver alguma 
provocação, ou se, de ofício, o Tribunal Regio
nal entender que deverá tomar alguma providên
cia, tendo em vista o disposto no art. 93 da 
LOPP, a competência é sua, pois trata-se de ba
lanço de Diretório Regional de Partido." 

£ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre, (Relator): — 
Como assinalado no parecer, o art. 106 da LOPP, dis
positivo invocado pelo Tribunal Regional Eleitoral 

(*) Resolução n» 10.360, publicada neste B.E. 

sofreu alteração em decorrência da Lei n» 6.043/74, 
que ao dispor sobre a espécie estabeleceu que "as pres
tações de contas a que se refere este artigo serão en
viadas ao Tribunal de Contas da União, por intermé
dio das Comissões Executivas Nacionais." . 

Deste modo, como focalizado pela Procuradoria-
Geral Eieitorai, uma vez que se trata de balanço en
viado à Justiça Eleitoral, encarregada da sua publica
ção, feita esta, se nenhuma providência tiver que sei 
tomada, o próprio Tribunal Regional Eleitoral provi
denciará o arquivamento do processo. 

Isto posto, e uma vez que o parecer invocado bem 
examinou a matéria, adoto a conclusão nele exposta 
para o fim do processo ser devolvido ao Tribunal de 
origem. 

£ o meu voto. 

Decisão unântmt. 

EXTRATO DA ATA 

Proc. n» 5.561 — MA — Rei. Min. Jarbas Nobre. 
Decisão — Determinaram a remessa do processo 

ao Tribunal de origem. Votação unânime. 
Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 

Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro Guer
ra, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José BoselU, Fir
mino Ferreira Paz e o Dr. Justino Ribeiro, Procura
dor-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 6-12-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.368 

Processo n.° 5.489 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre) 

Aprova a criação das Zonas Eleitorais de: 
Alvorada — 124»; Campo Novo — 125»; General 
Câmara — 126»; Giruá — 127"; Lavras do Sul 
— 128a; iVooa Petrópolis — 129a; São José do 
Norte — 130a; Sapiranga — 131a; Sebert — 
132a; Triunfo — 133a; Canoas — 134a e Santa 
Maria — 135a, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
das Zonas Eleitorais, na conformidade das notas ta
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
'Brasília, 13 de dezembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente — Leitão de Abreu, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicada no D.J. de 3-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): — 
O E . Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Sul submete à aprovação desta Corte a criação das 
seguintes Zonas Eleitorais: 124» — Alvorada; 125» 
Campo Novo; 126a — General Câmara; 127 — Giruá; 
128a — Lavras do Sul; 129a — Nova Petrópolis; 130» 
— São José do Norte; 131a — Sapiranga; 132» — 
Seberi; 133a — Triunfo; 134a — Canoas e 135a — Santa 
Maria. 

Foram solicitadas Informações ao E . Tribunal Re
gional, para que algumas dúvidas fossem esclarecidas 
e, finalmente, a Subsecretária de Jurisprudência pres
tou a bem elaborada e minuciosa informação de fls 
32 a 34, concluindo por opinar pela aprovação dá 
criação das novas Zonas Eleitorais. 
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O Sr. Diretor-Geral, igualmente manifestou-se 
pela aprovação. 

£ o relatório. 

VOTO 

Aprovo a criação das doze novas Zonas Eleitorais 
do Rio Grande do Sul. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DÁ ATA 

Proc. n? 5.489 — RS — Rei. Ministro Leitão d". 
Abreu. 

Decisão: Aprovaram a criação das Zonas Eleito
rais. Votação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin-
Presentes 06 Ministros Leitão de Abreu — Cordeiro 
Guerra — Décio Miranda — Néri da Silveira — José 
BoselU — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 13-12-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.370 

Processo n.° 5.550 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília) 

O prazo de desincompatibilização de Go
vernador, para que seus parentes consanguímos 
ou afins, até o terceiro grau ou por adoção, no 
território de sua jurisdição, sejam candidatos 
a cargos eletivos quaisquer, é de seis meses an
teriores ao pleito a que concorrerem. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, rejeitada pelo voto de desempate do Ministro 
Presidente e contra os votos dos Ministros Leitão de 
Abreu, Décio Miranda e José Bosélli, preliminar de 
abster-ce o Tribunal de manifestar-se sobre a incons-
titucionalidade do Decreto-lei 1.542/77 (»), respon
der que o prazo de desincompatibilização é de seis 
meses, contados regressivamente, para as eleições in
diretas para Senador, a partir de 1-9-78; e paTa 
as eleições diretas, a partir de 15.11.78, contra o 
voto do Ministro Décio Miranda, que fixava em três 
meses o prazo, tudo na conformidade das notas ta
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte in 
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de dezembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente. — Firmino Ferreira Paz, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurádor-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D . J . de 3-4-78 e 13-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela-
tor): — A Aliança Renovadora Nacional, por ssu 
Delegado perante esta Superior Corte Eleitoral, após 
considerar o previsto na Lei Complementar n° 5 de 
29 de abril de 1970, artigo I o, incisos V, c, e VI, a, 
e no Decreto-lei n° 1.542, de 14 de abril de 1977, 
artigo 1', formula a seguinte consulta: 

"1. se, no caso de Governador, que tenha 
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro 
grau candidatos ao Senado Federal, o prazo de 
desincompatibilização é de seis (6) ou de (3) 
meses; 

2. se, no caso de Governador, que tenha 
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro 
grau candidatos a Deputado Federal ou Esta
dual, o prazo de desincompatibilização é de 
seis (6) ou de três (3) meses; 

3. se, na hipótese do n° 1, retro, o prazo, de 
seis (6) ou de três (3) meses, deve ser contado 
regressivamente a partir de 15 de novembro de 
1978, data das eleições diretas, ou de 1° de se
tembro de 1978, data das eleições indiretas; 

4. se, na hipótese do n° 2, retro, o prazo, 
de seis (6) ou de três (3) meses, deve ser con
tado regressivamente a partir de 15 de no
vembro de 1978, data das eleições diretas, ou de 
1? de setembro de 1978, data das eleições indi
retas" (fls. 2/3). 

Perante este Colendo Tribunal Superior, pronun
ciou-se, em parecer, o eminente Dr. Procurador-Ge
ral Eleitoral, Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
opinando, em conclusão, nos seguintes termos, ver
bis: 

"O prazo de desincompatibilização para o 
Governador, tanto para concorrer ao Senado, 
como a Câmara Federal ou à Assembléia Le
gislativa, é de 6 (seis) meses, contados pela 
forma acima indicada. Os parentes de Go
vernador, referidos pela lei, são inelegíveis se 
este não se desincompatibilizar no prazo legal" 
(Os. 12). 

Para chegar a essa conclusão, o eminente Pro
curador-Geral sustentou que, ceróis: 

"Não foi suprimido pela Emenda Consti
tucional n? 8/77 o parágrafo único do art. 151 
da Constituição. Em conseqüência, inconstitu
cionais os preceitos do Decreto-lei n° 1.542/77 
que com aquele colidem" (fls. 8, Ementa). 

Esse, pois, o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor) : — Em primeiro lugar, impende relembrar o pre. 
visto, a respeito, na Constituição Federal de i9ó9, 
antes da nova redação que lhe dera a Emenda Cons
titucional n« 8, de 14 de abril de 1977(*). Dispunha, 
assim, a Constituição, ©erbis: 

"Art. 151. Lei Complementar estabelece
rá os casos de inelegibilidade e os prazos dentro 
dos quais cessará esta, visando a preservar: 

I — o regime democrático; 
XI — a probidade administrativa; 

III — a normalidade e legitimidade das elei
ções contra a influência ou o abuso do exer
ci c'o de função, cargo ou emprego públicas da 
administração direta ou indireta, ou do poder 
econômico; e 

TV — a moralidade para o exercicio do man
dato, levada em consideração a vida pregressa 
do candidato". 

A Emenda Constitucional n« 8, de 1977, acres
centou ao caput do pretranscrito artigo 151 da Cons
tituição de 1969 (Emenda Constitucional n° 1, de 
1969), dando-lhe outra redação, as palavras: " . . . nos 
quais "(prazo)" cessará esta" (inelegibilidade), com 
vistas a preservar, considerada a vida pregressa do 
candidato". 

No tocante ao cavut do artigo 151 da Constitui
ção de 1969, a Emenda Constitucional n° 8, de 1977, 
só lhe acrescentara o que se lia no seu inciso IV: 
"considerada a vida pregressa do candidato". Nada 
mais. 

£ de notar-se — e isso é importante ao apaga-
mento das dúvidas levantadas na Consulta — que a 
Emenda Constitucional n° 8, de 1977, não alterou. 

(*) In B .E . n° 309/381. (*) In B.E. n° 309/376. 
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em coisíssima nenhuma, o parágrafo único do artigo 
151 da Constituição Federal de 1969, segundo o qual, 
na parte que interessa à consulta formulada, verbis: 

"Parágrafo único. Observar-se-ão as se
guintes normas, desde já em vigor, na elabora
ção da lei complementar: 

o) a irreelegibilidade de quem haja exer
cido cargo de Presidente e de Vice-Presidente 
da República, de Governador e de Vice-Gover-
nador, de Prefeito e de Vice-Prefeito, por qual

quer tempo, no período imediatamente ante
rior; 

b) a inelegibilidade de quem, dentro dos 
seis meses anteriores ao pleito, haja sucedido 
ao titular ou o tenha substituído em qualquer 
dos cargos indicados na alínea a; 

c) iOmissis) 
d) a inelegibilidade, no território de ju

risdição do titular, do cônjuge e dos parentes 
consanguíneos ou afins, ate o terceiro grau ou 
por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou de Território, de 
Prefeito ou de Vice-Prefeito ou de quem os 
haja substituído dentro dos seis meses ante
riores ao pleito. 

e) (Omissis)". 
Previu-se, nas normas constitucionais pretrans-

critas, que o prazo de desincompatibilização de Go
vernador, para que seus paremoes consanguíneos ou 
afins, ate o terceiro grau ou por adoção, no território 
de sua jurisdição, iejam candidatos a cargos eletivos 
quaisquer, é oe seis meses anteriores ao pleito. 

Nesse sentido, são as disposições constantes da 
Lei Complementar n° 5, de 29 de abril de 1970, em 
que, artigo 1°, são inelegíveis, verbis: 

"V — para o Senado Federal e a Câmara 
dos Deputados ; 

c) o cônjuge e os parentes consanguíneos 
ou afins, até o terceiro grau, ou por adoção, 
do Presidente, Governador ou Interventor no 
próprio Estado, Governador do Território, ou 
de quem, nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
os haja substituído". 

Enquanto aos candidatos para a Câmara dos 
Deputados e Assembléias Legislativas fora explicita 
a Lei Complementar n? 5, de 1970, ao prever, no ar
tigo 1°, VI, a, que os inelegíveis para o Senado Fe
deral, nas mesmas condições estabelecidas (parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, ou por 
adoção do Governador), seriam, também, inelegíveis, 
se a desincompatibilização do Governador não se 
desse seis (6) meses anteriores ao pleito. 

Isso mesmo, vale ressaltar, é previsto, amplamen
te, no parágrafo único, alínea d, do artigo 151 da 
Constituição Federal de 1969. 

£ certo, porém, que a Emenda Constitucional n° 
8, de 14 de abril de 1977, alterou a redação do caput 
do artigo 151 da Constituição de 1969, ao fim do pe
ríodo, fazendo-lhe pequeno acréscimo, nos termos 
seguintes: " . . . com vistas a preservar, considerada 
a vida pregressa do candidato". Alterou, também, 
ainda, do parágrafo único do referido artigo 151, o 
inciso IV, amputando-lhe a parte final, que era a se
guinte: " . . . levada em consideração a vida pregressa 
do candidato". 

Ao meu entender, permaneceram intactas as de
mais disposições do parágrafo único do artigo 151 da 
Constituição Federal . 

Não se diga, por não ter a Emenda Constitucio
nal n ' 8, de 1977, repetido todas as demais regras 
jurídicas do parágrafo único do precitado artigo 151, 
pondo em seu lugar reticências ou pontuações, que 
tenha havido, a intenção de revogar as normas não 
transcritas na Emenda Constitucional em referen
da . 

Não se revoga, ab-roga ou derroga norma Jurí
dica, sem o deciarar às expressas, ou sem ao seu 
conteúdo referir-se expressamente. 

É bem verdade, todavia, que, à mesma data da 
Emenda Constitucional n» 8, de 14 de abril de 1977, 
fora expedido o Decreto-lei n" 1.542, em cujo artigo 
I o fora fixado o prazo de três (3) meses, para as 
desincompatibilizações enunciadas no inciso V, alí
nea c, do artigo I o da Lei Complementar n» 5, de 
1970, relativa à inelegibilidade, para o Senado Fe
deral e Câmara dos Deputados, de parentes consan
guíneos ou alins, até o terceiro grau, ou por adoção, 
de Governador de Estado, objeto da consulta for
mulada. 

Que o demonstrou o eminente Procurador-Geral 
Eleitoral, Professor Henrique Fonseca de Araújo, esse 
dispositivo legal (artigo 1°) é absolutamente tnconstt-
tuctonal. 

Realmente. O artigo 151, parágrafo único, alí
nea d, previu, para a desincompatibilização do Go
vernador de Estado, o prazo de seis (6) meses ante
riores ao .pleito, a que os parentes consanguíneos ou 
afins de Governador sejam elegiveis. 

A redução desse prazo, de seis para três meses, 
contraria, £ronta|lmente, o comando enunciado no 
precitado dispositivo constitucional. Daí, pois, a in-
constitucionalidade, segundo os princípios, do artigo 
1» do Decreto-lei n° 1.542, de 1977. 

Inconstitucional, que o é, o artigo 1° é norma 
legal nula. Portanto, ineficaz. Vale dizer: não incide, 
por lhe faltar eficácia legal. 

Dessa sorte, em conclusão, tem-se, induvidosa-
mente, que o prazo de desincompatibilização de Go
vernador de Estado, para que lhe não sejam inele
gíveis os parentes, é de seis meses anteriores ao 
•pleito. 

Consulta-se, outrossim, considerada a realização 
de eleições diretas ao Senado Federal, aos 15 de no
vembro de 1978, ou ao 1° de setembro de 1978, data 
das eleições indiretas, também para o Senado, se o 
prazo de desincompatibilização é de ser contado re
gressivamente. 

Estou em que, para as eleições diretas ao Senado, 
o prazo é de ser contado, regressivamente, a partir 
de 15 de novembro de 1978, seis (6) meses, portanto, 
anteriores ao pleito. 

Objeto, também, da consulta, é a pergunta, em 
caso de parente de Governador, candidato a Depu
tado Federal ou Estadual, se o prazo de desincompa
tibilização, é de ser contado, regressivamente, a par
tir de 15 de novembro de 1978, data das eleições di
retas, ou de li de setembro de 1978, data das eleições 
indiretas. 

Nesse caso, se o parente consanguineo ou afim, 
ou por adoção, do Governador de Estado, não é can
didato a eleições indiretas (pois sô há para o Se-, 
nado), o prazo de desincompatibilização, que é de 
seis (6) meses anteriores ao pleito, é de ser contado, 
regressivamente, a partir de 15 de novembro de 1978. 

O que determina, em caso de eleições diretas e 
indiretas, o início da contagem regressiva do prazo 
de desincompatibilização é o fato de ser ou nâ*o o 
parente de Governador candidato às eleições diretas 
ou indiretas. Só em caso de eleições indiretas — para 
o Senado —, cabe contar-se o prazo, regressivamente, 
a partir de I o de setembro de 1978. 

Isso posto, em resumo, meu voto é porque se 
responda à Consulta, nos termos seguintes: 

o) O prazo de destncoTnpatiWZização a que ss 
refere a consulta é de seis (6) meses, se o Governa
dor de Estado tem parentes consanguíneos ou afins, 
até o terceiro grau, candidato ao Senado Federal; 

b) o prazo de deslcompatlbilização a que se 
refere a consulto é de seis (6) meses, se o Governa
dor de Estado tem parentes consanguíneos ou afins. 
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até o terceiro grau, candidatos a Deputado Federal 
ou Estadual; 

c) o prazo, de seis meses, de desincompatibili
zação, para as eleições indiretas do Senado Federal, 
em que sejam candidatos parentes de Governador 
de Estado, consanguíneos ou afins, é de ser conta
do, regressivamente, a partir de 1° de setembio de 
1978; 

d) o prazo, de seis meses, de desincompatibili
zação, para as eleições diretas a Deputado Federal 
ou Estadual, em que sejam candidatos parentes con
sanguíneos ou afins de Governador de Estado, é de 
ser contado, regressivamente, a partir de 15 de no
vembro de 1978. 

£ o meu voto. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu: Senhor Pre
sidente, tendo em vista, ja não digo a relevância, 
mas a transcendência da matéria, peço vista dos 
autos. 

EXTRATO DA ATA 

Cons. n? 5.550 — DF — Rei. Ministro Firmino 
Ferreira Paz. 

Decisão: Adiado por pedido de vista do Ministro 
Leitão de Abreu. O Relator responde: o prazo de 
desincompatibilização é de seis meses, contado regres
sivamente, para eleições indiretas para senador, a 
partir de 01.09.78; e para as diretas, a partir de 
15.11.78. 

Presidente do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu — Cordeiro 
Gusrra — Décio Miranda — Néri dá Silveira — José 
tíoseiu — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Se:são de 13-12-77). 
VOTO (PEDIDO DE VISTA) 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu — O eminente 
Relator, ao examinar a Consulta n? 5.550, não se 
limita, para oferecer-lhe resposta, a interpretar pre
ceitos legais, disciplinadores da matéiia, a que a men
cionada Consulta se refere. Considera, como, aliás, 
já o fizera o eminente Procurador-Geral Eleitoral, 
não incidir, no caso, por inconstitucional, o art. I o 

do Decreto-lei n° 1.542/77. Não discuto, no momento, 
a configuração, ou não, da inconstitucionalidade desse 
preceito legal, nem tenho dúvida quanto à competên
cia desta Corte, no âmbito de suas atribuições, para 
declarar a inconstitucionalidade de lei federal. Essa 
competência somente é inequívoca, porém, quando a 
declaração se realizar incidenter tantum, para afas
tar, em concreto, a aplicação da regra jurídica aver
bada de inconstitucional. 

Não me parece, no entanto, que caiba ao Tribu
nal Superior Eleitoral declarar a inconstitucionali
dade de lei em tese. Essa competência conferru-a a 
Constituição, expressa e exclusivamente, ao Supremo 
Tribunal Federal, quando determina, art. 119, com
petir ao Supremo Tribunal Federal: 

"I — Processar e julgar originarlamente: 

1 — a representação do Procurador-Geral 
da República, por inconstitucionalidade ou 
para interpretação de lei ou ato normativo fe
deral ou estadual." 

Como o controle abstrato da constitucionalidade 
âas leis é, pois, matéria que se reserva à competência 
originária do Supremo Tribunal Federal, mediante re
presentação do Procurador-Geral da República, refo
ge a alçada do Tribunal Superior Eleitoral 0 exercí
cio desse mesmo controle, isto é, do controle em tese, 

da constitucionalidade da lei, ainda que de natureza 
eleitoral. 

Diante disso, o meu voto é no sentido de que se 
responda à Consulta nos termos do que dispõe o De
creto-lei n? 1.5*2/77, esclareccndo-se que o Tribunal 
Superior Eleitoral se reserva para examinar a cons
titucionalidade dos princípios exarados nesse De
creto-lei, quando se levantar, em concreto, perante 
ele, essa questão. Acrescento, ainda, embora seja isso 
desnecessário, que a solução, em tese, do problema 
pode ser encontrada por via do que faculta a Cons
tituição Federal, art. 119, I, 1. 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: — Senhor Pre
sidente, eu acredito que não se trate, realmente, de 
uma consulta no sentido habitual da expressão. £, 
realmente, uma representação a este Tribunal para a 
interpretação da lei, em tese, e que envolve, também, 
aspectos de declaração de Inconstitucionalidade. O 
que se postula, é que se dê verdadeira inteligência, 
em tese, da lei. 

Como observou, com muita acuidade o eminente 
Ministro Leitão de Abreu, isto é da competência ex
clusiva do Supremo Tribunal Federal. 

A nossa resposta, por conseguinte, penso, devia 
ser que a consulta ou a postulação, deve ser dirigida 
ao Procurador-Geral da Repúbica para que, nos 
termos da letra l, do art. 119, I, da Constituição e de 
acordo com a Emenda Constituicional n« 7/77 (*), ele 
tome as providências que entender adequadas. 

A pacificação da dúvida, que é grave, envolve ma
téria relevante. Quer dizer, acho que essa questão, 
eu me permito, com a devida vênia, submeter à con
sideração do eminente Procurador-Geral Eleitoral, 
que está discretamente ouvindo, de que o assunto não 
pode ser respondido por nós, mas pelo Supremo Tri
bunal Federal. 

De modo que estou de acordo com o eminente 
Ministro Leitão de Abreu mas, também, quero apon-
tar o caminho para não deixar para a última hora 
a solução da dúvida que a consulta traduz. 

O Senhor Ministro Décio Miranda: — Senhor 
Presidente, estou de acordo com o Ministro Leitão 
de Abreu. 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira-, — Consulta 
a ARENA a respeito dos prazos para desincompatibi
lização de Governador que tenha parentes consan
guíneos ou afins, até o terceiro grau, candidatos ao 
Senado Federal, a Deputado Federal ou Deputado 
Estadual. Questiona-se se referido prazo é de seis ou 
três meses, devendo contar-se, regressivamente, de 
15.11.1978, data das eleições diretas, ou de 1°-09.1978, 
data das eleições indiretas. 

Em seu parecer, o ilustre dr. Procurador-Geral 
Eleitoral opina "no sentido de que se responda à 
Consulta, nos seguintes termos: O prazo de desin
compatibilização para o Governador, tanto para con
correr ao Senado, como à Câmara Federal ou ã 
Assembléia Legislativa, é de seis (6) mes?s, contados 
pela forma acima indicada. Os parentes de Governa
dor, referidos pela lei, são inelegíveis se este não se 
desincompatibilizar no prazo legal". 

Enfrentando, ainda, a matéria relativa a subsis
tir no texto constitucional a norma do parágrafo 
único do art. 151, após a Emenda Constitucional n° 8, 
de 14 de abril de 1977, manifestou-se o parecer afir
mativamente, entendendo serem inconstitucionais os 
dispositivos do Decreto-lei n° 1.542/77, que reduzem 
prazos de desincompatibilização fixados pelo art. 151, 
parágrafo único, da Constituição. 

(*) In B . E . n° 309/373. 
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Em face dos termos dos votos já proferidos, pa
rece propor-se questão preliminar acerca da incons-
tttuciona.idade, ou não, de disposições do Decreto-lei 
n° 1.542/1977, que estabelecem prazos de desincompa
tibilização diferentes dos consignados no parágrafo 
único do art. 151 da Constituição. 

De indagar-se é caber,'no âmbito da Consulta, 
o exame desta matéria. Vejamos. 

Segundo nosso sistema, a competência do Tr i 
bunal Superior Eleitoral pode ser visualizada em dois 
planos distintos. No primeiro, de natureza jurisdi-
cional, esta Corte processa e julga, origina: iamente 
e em grau de recurso, a teor da discriminação cons
tante do art. 22, I e II, do Código Eleitoral. Com
pete-lhe, também, privativamente, no que concerne 
à disciplina eleitoral no Pais, praticar atos e tomar 
deliberações, que não se podem entender como de 
natureza jurirdicional, senão materialmente admi
nistrativos. Nesse sentido, o que estipula o art. 23, 
nos incisos VII, IX, X H I , XIV e XVIII, do mesmo 
diploma. 

Por igual, entendo atribuição, materialmente ad
ministrativa, a que se define no art. 23, x n , do Có
digo Eleitoral, verbis: 

"Art. 23 — Compete, ainda, privativamen
te, ao Tribunal Superior: 

XI I — responder, sobre matéria eleitoral, 
às consultas que lhe forem feitas em tese 

por autoridade com jurisdição federal ou ór
gão nacional de Partido Político." 

Enquanto exercita essa competência de respon
der a consultas sobre matéria eleitoral, não toma o 
TSE decisão de natureza jurisdiclonal. 

Dessa maneira, penso, por primeiro, não caber 
declaração de inconstitucionalidade de no:ma, inci
dentemente, em resposta a uma consulta, por parte 
do Tribunal. Não tem sequer o TSE, em matéria 
eleitoral, a competência jurlsdicional para declarar 
a inconstitucionalidade. em tese, de norma jurídica, 
ad instar da prerrogativa que a Constituição atribui 
ao Supremo Tribunal Federal, no artigo 119,1, a inea 
"e", em face de representação do Procurador-Geral 
da República. 

Mesmo, entretanto, nos limites de resposta a 
consulta sobre matéria eleitoral, em que se exercita 
competência materialmente administratva, fixando-
se a inteligência de normas jurídicas, não parece pos
sível deixar de considerar as regras invocáveis, à so
lução de qualquer quaestio júris proposta, em sua 
integração dentro do sistema positivo vigente. 

Também a Administração, quando, por intermé
dio de seus órgãos de consulta jurídica, se pronuncia 
sobre a aplicação do direito, começa por verificar da 
validade das normas que devam incidir, cumprindo-
lhe reconhecer que determinada regra a aplicar, se 
for manifesto o conflito, atenta contra deposição 
hierarquicamente superior. Assente, na aplicação das 
normas positivas, entre nós, é o princípio segundo o 
qual a regra hierarquicamente inferior cede ao im
pério da que lhe seja superior, em dispondo, ambas 
sobre a mesma matéria. 

Dessa sorte, no exercício dessa privativa cmpe-
tência, em matéria eleitoral, de responder a consul
tas, o TSE, embora sua Resolução não tenha a natu
reza da decisão jurisdiclonal de que resulte coisa jul
gada, procede segundo os raciocínios jurídicos ade
quados, não podendo a resposta, assim, formular-se, 
na conformidade de texto legislativo tão somente por
que Inserido no sistema, inobstante em aberto con
flito com regras maiores do direito positivo. Sur
preendida ersa ocorrênc !a, impende dar-se a respos
ta, com apoio nas normas que devem prevalecer, se
gundo a ciência do direito. 

Com isso. não há. por parte do TSE, declaração 
formal de inconstitucionalidade da regra menor, nem 
mesmo pronunciamento, materialmente jurisdiclonal, 
de in validade. 

Ê certo a resposta que assim se informe repre
senta o pensamento do Tribunal, nos limites efica-
ciais, entretanto, de resposta a Consulta. 

No caso concreto, a meu pensar, não seria possí
vel, data venia, diante da formulação da consulta, 
respondê-la, apenas referindo os textos do Decreto-
lei n . 1.542, de 1977, como regentes da matéria, quan
do sobre o assunto, há disciplina definida em norma 
constitucional. Não caberia, ao TSE, afirmar que o 
prazo é de três (3) meses, na espécie, para a desin
compatibilização, nos termos do Decreto-lei n° 1.542/ 
1977, logo se considere que este diploma contém dis
posição conflitante com o parágrafo único do art. 151 
da Constituição. Para resposta tal ser viável, mister 
se faria o prévio juízo de não mais subsistir o pre
ceito constitucional em referência. 

Ora, o minucioso parecer da ilustrada Procura
doria-Geral Eleitoral e o douto voto do eminente 
Ministro Relator tornam inequívoco, a meu entender, 
que o parágrafo único do art. 151, da Constituição, 
não está revogado pela Emenda Constitucional n» 8, 
de 14-4-77. 

Não há, pois, como deixar de considerar, na res
posta à presente Consulta, também, o texto do pa
rágrafo único do art. 151 da Lei Maior. 

Daí resulta o conflito aberto entre esse disposi
tivo constitucional e o que se contém no Decreto-lei 
n . 1.542 de 1977, a propósito do prazo de desincom
patibilização examinado. 

Nessa ordem de considerações, não compreendo 
necessário, tecnicamente, ao responder a Consulta, 
formular juízo formal de inconstitucionalidade do 
Decreto-lei n° 1.542/1977, como o faz o ilustre M i 
nistro Relator. Também, data venia, penso que não 
se pode responder que o prazo de desincompotibiliza-
ção seja de três meses, simplesmente, com invoca
ção ao disposto no referido Decreto-lei. 

Visualizada a quaestio júris proposta ao Tribunal 
em termos gerais, força é reconhecer que a sede ju
rídica da resposta é o parágrafo único do art. 151 
da Constituição, diante do qual cede o que, em con
trário, estabelece o Decreto-lei n . 1.542/1977. 

Do exposto, respondo à Consulta da ARENA, afir
mando que o prazo é de seis meses para a desincom-
pat:bilização do Governador, em ordem a seus pa
rentes consanguíneos ou afins poderem se cand datar 
ao Senado Federal, a Deputado Federal ou a Depu
tado Estadual, contado dito prawx retroativamente, 
a partir de 15 de novembro de 1978. em S3 tratando 
de eleições diretas, e de 1* de setembro de 1978 na 
hipótese da eleição indireta (Constituição, art. 151, 
parágrafo único). 

• • • 
Retificação do voto 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra — Peço vênia ao 
Ministro Leitão de Abreu para retificar meu voto e 
acompanhar o Ministro Firmino Ferreira Paz. Que 
se responda que o prazo é de seis meses. 

• • • 
O Senhor Ministro José Bosélli: — Senhor Pre

sidente, ao exanrnar o ilustrado parecer da douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral tive séria dúvida sobre 
o cabimento, ou não, da presente consulta, por en
volver matéria constitucional. Ocorre, no entanto, 
que o inciso XTJ, do artieo 22 do Código Fleitoral. e 
tão claro, tão positivo, que a afastei. Data venia, 
tico com o respeitável pronunciamento do Ministro 
Leitão de Abreu, dada a diferença substancial de 
fundamentação entre os brilhantes votos dos precla-
ros Ministro Firmino Paz, Relator, e Néri da Silveira. 
Entendendo, que a Resolução anrovada em consulta, 
sem caráter contencioso, não enseja a possibilidade 
de recurso para o Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
acomnanho a solução proposta pelo Ministro Leitão 
de Abreu. 

• • • 
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Voto de Desempate (Preliminar) 

O Sr. Ministro Presidente Rc\irigues de Alckmin: 
— Vou pedir vênia aos ilust.es votos dissidentes para 
manifestar-me no sentido de que se responda à con
sulta como proposto pelo eminente Relator. Faço-o 
acolhendo as ponderações do eminente Ministro Néri 
da Silveira. 

Voto no Mérito 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu: — Senhor 
Presidente, vencido na preliminar, voto no sentido 
de qüe se responda que o prazo é de seis meses. 

• • • 
O Sr. Ministro Décio Miranda: — Senhor Pre

sidente, considero, primeiro, o fato de existir na Cons
tituição, antes da Emenda Constitucional n° 8, de 
14 de abril de 1977, o dispositivo do parágrafo único 
do art. 151, que determinava observasse a lei com
plementar sobre inelegibilidades os prazos ali men
cionados. 

Quando, pelo Ato Complementar n» 102, de 1977 
(*), foi posto em recesso o Congresso, passou a v i 
gorar norma do Ato Institucional n° 5, de 1968C*), 
segundo a qual, no recesso, ao Poder Executivo é 
dado legislar sobre todas as matérias atribuídas ao 
Poder Legislativo. 

No exercicio dessa atribuição, de legislar sobre 
todas as matérias, o Poder Executivo editou um de
creto-lei que, na verdade, é uma lei complementar. 
Legislando sobre matéria de lei complementar, ou 
legislando sobre matéria de lei ordinária, o Poder 
Executivo, no recesso, não emite formalmente leis 
complementar es e leis ordinárias, emite decretos-leis 
com força de lei complementar ou de lei ordinária. 

Expedindo o Decreto-lei n° 1.542, de 14 de abril 
de 1977, com força de lei complementar — o que fez 
simultaneamente com a legislação de ordem consti
tucional consubstanciada nas Emendas 7 e 8 —, pa
rece-me evidente que esse decreto-lei indica o pensa
mento do legislador constituinte do recesso, quanto 
ao conteúdo da Emenda Constitucional n° 8, con-
temporaneamente promulgada. 

Esta legislação constitucional, editada no recesso, 
não haveria de conter regras contrárias àquelas f i 
xadas no Decreto-lei. manifestação explícita desse 
poder legislativo genérico. 

Isso me leva à conclusão de que, forçosamente, o 
Poder Executivo, investido, então, dos poderes de le
gislar sobre todas as matérias, revogou o parágrafo 
único do art. 151 do anterior texto constitucional, e, 
simultaneamente, editou, com liberdade, a lei com
plementar sobre inelegibilidade, prevista no caput do 
art. 151, que ficara de pé. 

Demonstração material desta assertiva encontra-
se no texto da Emenda Constitucional n? 8, que res
salvou com linha pontilhada a subsistência dos in
cisos, I, n e m , mas não contém lnha ponti.hada 
a indicar a permanência do parágrafo único. 

Assim, em resumo final, tenho como revogado o 
parágrafo único do art. 151 da Constituição, cons
tante do texto anterior à Emenda n9 8, e, conse
qüentemente, válido em todas as suas expressões, o 
Decreto-lei n° 1.542. 

Respondo pois, à consulta declarando que preva
lecem os prazos e condições do Decreto-lei n» 1.542. 

• * • 

O Senhor Ministro José BoseUi: — Meritoria-
mente, adoto, por inteiro, os iurídicos fundamentos 
do voto do Ministro Néri da Silveira. Sem declarar 
a inconstitucionalidade do decreto-lei, entendo que 
o prazo em vigor é de seis meses. 

(•) In B . E . n° 309/377. 
(**) In B . E . n° 209/183. 

EXTRATO DA ATA 
Proc. n° 5.550 — DF — Rei. Min . Firmino Fer

reira Paz. 
Decisão: Rejeitada contra os votos dos Srs. M i 

nistros Leitão de Abreu, Décio Miranda e José Bo
sélli, preliminar de abster-se o Tribunal de mani
festar-se sobre a inconstitucionalidade do Decreto-
lei 1.542/77, responderam que o prazo de dssincom-
patilização é de seis meses, contados regressivamente, 
para as eleições indiretas para Senador, a partir de 
l-S-7,8; e para •£ eleições diretas, a partir de 
15.11.78, contra o voto do Sr. Ministro Décio M i 
randa, que fixava eoi três meses o prazo. Votou na 
preliminar o Presidente. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin, 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selU, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henirque Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-12-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.373 

Representação n.° 5.076 — Classe X — Minas 
Gerais — (Belo Horizonte) 

Altera a Resolução n» 9.649/74 (•), a fim 
de permitir seja retificada a transformação 
dos cargos de Administrador do Edifício e de 
Protocolista Auxiliar, respectivamente, em Téc
nico Judiciário e Auxiliar Judiciário. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, deferir as retifica
ções solicitadas, na conformidade das notas taqui
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de dezembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente. — Leitão de Abreu, Relator. 
— Henrique, Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D . J . de 5-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): — 
O E . Tribuna! Regional Eleitoral de Minas Gerais 
solicita o reexame de pedido que havia formulado 
anteriormente, assim expondo a questão (ler, tis. 
106). 

O Senhor Diretor-Geral opina pelo atendimento 
da solicitação, em informação assim redigida (f.s. 
138): 

"Pelo ofício de fls. 106 o E . Tribunal Re
gional Eleitoral de Minas Gerais solicita o re
exame de dois casos que declara serem especia-
lissimos e que, por tal circunstância, preo
cupam aquela E . Corte. 

Os referidos casos são os dos titulares dos 
cargos de Administrador do Edifício e Proto
colista Auxiliar. Pelas razões enumera em jus
tificativa minuciosa, pretende o E . Tribunal 
lhe seja permitido retificar as transformações 
dos referidos cargos, para que o primeiro passe 
a Técnico Judiciário e o segundo a Auxiliar 
Judiciário. 

Na decisão anterior, constante-da Resolu
ção n° 9.973 (fls. 97), realmente o assunto 
não foi apreciado. E embora naquela oportuni
dade, subscrevendo a informação prestada pelo 
Senhor Diretor da Secretaria de Coordenação 
Administrativa, tenhamos opinado contraria-

(*) In B . E . n» 278/468. 

http://ilust.es
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mente à pretensão do E . Tribunal Regional, 
agora, à vista dos novos e minuciosos esclare
cimentos prestados, parece-nos que o padido é 
procedente e, em conseqüência, deve ser aten
dido. 

Também em relação ao Poder Executivo 
surgiram casos de alterações ou retificações. 
O caso do Administrador do Edifício, como se 
vê da justificação, e pelas informações que ob-
tivemos, é realmente espacialíssimo. O da Pro-
tocolista Auxiliar também está bem justifica

do. O cargo de Protocolista foi transformado 
em Técnico Judiciário, como se verifica do art 
4°, inciso I, letra b, da Resolução n° 9.649/74. 
Se o cargo titular passou a coriesponder a Téc
nico, parece razoável que o cargo auxiliar passe 
também a corresponder a Auxiliar Judiciário. 

Assim, e em conclusão, opinamos no sen
tido de ser atendida a solicitação de fls. 106". 

£ o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): — 
Defiro a representação do E . Tribunal Regional Elei
toral de Minas Gerais, autorizando, em conseqüência, 
as pretendidas retificações. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Repres. n» 5.076 — M G — Rei. Min . Leitão de 
Abreu. 

Decisão: Deferiram; as retificações solicitadas. 
Votação unanime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, José BoselU, 
Firmino Feireira Paz e o Procurador-Geral Eleito
ral, Prof. Henrique Fonseca de Araújo. 

(Sessão de 15-12-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.374 
Processo n.° 5.553 — Classe X — Bahia 

(Salvador) 

— Rezoneamento Eleitoral. 
— Tribunal aprova Resolução do TRE do 

Estado da Bahia. 
Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar a re
solução, na conionnidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de dezembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente. — José Néri da Silveira, 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Prorc.-Geral 
Eleitoral. 

(Publ. no D . J . de 5-4-78) 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira — Submete 
o TRE da Bahia à aprovação desta Corte Superior 
a Resolução n? 273, de 1977, acerca do Rezoneamento 
Eleitoral de Salvador, do uegumte teor (fls. 102/103): 

"Resolvem, os Juizes integrantes do . . . 
TRE/BA, à unanimidade, aprovar as conclusões 
a que chegou a Comissão encarregada de pro
ceder ao estudo que possibilitasse um rezonea
mento eleitoral de Salvador, desde que adota-
tadas, na sua implantação, as sugestões da 
Diretoria Geral e, em conseqüência, submeter 
essas conclusões & aprovação do Colendo TSE, 

na conformidade do que dispõe o inciso VHI, 
do art. 23, do C.E. , e à luz dos seguintes 
fundamentos: 

O acentuado desenvolvimento por que vem 
passando a Cidade de Salvador, especialmente 
no âmbito do que se convencionau chamar de 

A Grande Salvador, vem pressionando os Órgãos 
da Justiça Eleitoral a redistribuir, em melhores 
condições, as suas Zonas Eleitorais, a fim de 
possibilitar uma melhor distribuição de eleitores, 
pelas diversas Zonas, da Capital, racionali
zando os trabalhos eleitorais, nesse setor, a 
essa altura já carentes dessa providência. 

Das observações que se vinham procedendo 
concluiu-se, ultimamente, que, em determina
das Zonas Eleitorais aumentava a concentração 
de eleitores enquanto, em outras, essa con
centração se tornava estática. 

Essa sensível defasagem tinha profundo 
reflexo nos trabalhos administrativos de cada 
Cartório. Daí o esforço para uma melhor redis-
tribuição de modo a tanto quanto possível 
torná-las menos desiguais 

Foi esse estudo que se delegou ã Comissão 
por iniciativa da Diretoria Geral, deste TRE; 
Desincumbindo-se de tão relevante munus, 
após cuidadosas pesquisas, consultadas, no 
mais, as Leis que tratam da Divisão Territo
rial do Município bem como órgãos Adminis
trativos específicos, concluiu, a Comissão, por 
sugerir novos critérios para esse Rezoneamento, 
tomando por base elementos lógicos, mais inti
mamente ligados à realidade eleitoral de Sal
vador (se bem que guardadas as linhas mes
tras de sua Divisão Territorial vigente). 

E, partindo da premissa de que três solu
ções teriam sido alvitradas, mas uma delas (a 
terceira) consultava melhor aos interesses da 
Justiça Eleitoral, não só porque atendia melhor 
à distribuição quanto à racionalidade dos tra
balhos das Zonas, fixou-se, a Comissão, nessa 
terceira, sugerindo, em conseqüência, ao TRE 
(inclusive com o respaldo na maioria dos Jui
zes Eleitorais), a sua aprovação. 

É evidente que, em face das razões ex pen
didas, essa seria, de fato, a solução que melhor 
consulta aos interesses da Justiça Eleitoral, no 
momento, motivo pelo qual há de ser tomada 
como norma para a implantação do Rezonea
mento Eleitoral de Salvador, adotadas, no mais, 
as sugestões da Diretoria Geral, no atinente 
às providências que se hão de tomar para o 
êxito dessa implantação, todas constantes da 
bem elaborada Exposição de fls. 92 a 93, do 
Processo da Representação. 

Assim, na conformidade do que dispõe o 
inciso VIIE, do Código Eleitoral, desde que 
aprovado eplo TSE, ese Rezoneamento, é de se 
processar a sua implantação, acolhido o douto 
Parecer de S. Exa. o Dr. Procurador Regional 
Eleitoral." 

Na Secretaria deste Tribunal, foi o processo devi
damente informado, às Os. 110/111, assim concluindo 
o Sr. Diretor da Subsecretária de Jurisprudência: 

"2. Verifica-se, p°la proposta da Comissão 
aprovada pelo E . TRE, que foram alteradas 
as Zonas Eleitorais de Salvador, Oomo por 
exemplo, o subdistrito de São Pedro passou da 
2» Zona para a 7», os subdistritos da Sé, Con
ceição da Praia e Pilar, da 4* Zona, foram 
para a 8» e outras. Todavia, não foi alterado 
o número total de Zonas Eleitorais de Salvador. 
Permanecem, com a proposta aprovada, as 
mesmas 11 Zonas. 

Trata-se, portanto, de rezoneamento apro
vado por conveniência de melhor distribuição 
do eleitorado, de facilidade de locomoção e 
outros fatores e que o Eg. TRE aprovou, por 
conhecer melhor as necessidades locais. 
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Assim, pois, tomamos a liberdade de opinar 
pela homologação da Resolução n° 273/77, do 
E . TRE do Estado da Bahia, que aprovou o 
"Rezoneamento Eleitoral de Salvador". 

No sentido da aprovação, manifestou-se o Dr. 
Diretor-Geral da Secretaria (fls. l l l v . ) . 

Ê o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
— Aprovo a Resolução n« 273/77, do TRE da Bahia, 

transcrita no relatório. Sem alterar o número de 
Zonas Eleitorais da Capital do Estado, a decisão 
atende a conveniências locais, modificando-se as 
áreas sob jurisdição de cada uma das Zonas Eleito

rais, como bem destacou o Dr. Dretor-Geral da Se
cretaria (fls. l l l v . ) . 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Proc. n° 5.553 — BA — Rei. Min. José Néri 
da Silveira. 

Decisão: Aprovaram a resolução. Votação unâ
nime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, José BOselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-12-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.390 
Processo n.° 5.601 — Classe X — Maranhão 

(São Luiz) 
Balanços financeiros anuais dos Partidos 

Políticos. Remessa aos órgãos da Justiça Elei
toral nos termos do art. 125 da Resolução n? 
9.252, de 12-7-72 (*), até o dia 31 de março do 
ano seguinte ao do exercicio findo. Feita a pu
blicação, durante o mês de abril, na forma pre
vista no parágrafo único do mencionado artigo, 
se nenhuma providência tiver que ser tomada. 
o próprio Tribunal Regional Eleitoral provi
denciará o arquivamento do processo. 

Os balanços financeiros não se confundem 
com as prestações de contas. Estas, nos termos 
do art 106 da LOPP, com a redação dada pela 
Lei n° 6.043, de 13-5-74, são enviadas ao Tri

bunal de Contas Ua União p-lns Comissões Exe
cutivas Nacionais dos Partidos Políticos. 

Devolução do processo ao Tribunal de 
origem. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, devolver o processo 
ao TRE de origem, na conformidade das notas taqui
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de março de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin. Presidente. — Décio Miranda, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo. Proc.-Geral Eleitoral 

(Publ. no DJ de 13/4/78) 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Relator)- o 
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão encaminha 
a esta Corte processo que diz respeito à publicação 
do balanço financeiro de 1975 do Diretório Regional 
da ARENA (art. 125 e seu parágrafo único da Re
solução ns 9.252, de 12-7-72, do TSE). 

(*) In BE n° 253/43. 

Em sessão de 6 de dezembro de 1977, apreciando 
processo idêntico, referente à publicação do balanço 
financeiro do exercicio de 1976, o Exmo. Sr. Ministro 
Jarbas Nobre proferiu o seguinte voto: 

'"(Relatório): O Presidente da Comissão 
Executiva do Diretório Regional da Aliança Re
novadora Nacional do Maranhão remete ao 
Tribunal Regional Eleitoral os balanços finan
ceiros do exercício de 1976, referentes aos re
cursos do Fundo Partidário e ao; recursos or
dinários, devidamente apreciados pelo Conse
lho Fiscal Regional, e aprovados pelo Dire
tório Regional do Partido. 

Apreciando a matéria, o Tribunal Regio
nal Eleitoral, através da Resolução n° 769, por 
unanimidade de votos, na conformidade do 
parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, re
solveu determinar o encaminhamento do pro
cesso a este Tribunal Superior Eleitoral. 

A mim distribuído os autos, deles dei vista 
à Procuradorai-Geral Eleitoral que emitiu o 
parecer de fls. 58/59, no sentido de que os 
autos fossem devolvidos ao Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Na referida manifestação, assinalou a Pro
curadoria-Geral Eleitoral que: 

"Estabelecem os arts. 123, IV e 125 da Reso
lução n? 9.252, de 12 de julho de 1972: 

"Art. 123 — 
IV — a enviar, anualmente, à Justiça 

Eleitoral, o balanço financeiro do exercicio 
findo (Lei n° 5.682, art. 90); 

Art.; 125 — Os balanços financeiros 
anuais a que se refere o n° IV do art. 123 
serão obrigatoriamente enviados pelos D i 
retórios Nacionais, Regionais e Municipais, 
ao Tribunal Superor Eleitoral, ao Tribunal 
Regional Eleitoral ou ao Juiz Eleitoral, 
respectivamente até o dia 31 de março do 
ano seguinte ao do exercício findo." 
Para cumprir essas normas a Aliança Re

novadora Nacional enviou ao Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral do Maranhão o seu balanço 
financeiro do exercício de 1976. 

Competia ao Egrégio Tribunal Regional, 
unicamente, publicar o balanço, durante o mês 
de abril, na Imprensa Oficial, tal como e t á 
estabelecido no parágrafo único do art. 125 
da Resolução n" 9.252-72. 

Confundindo, porém, as providências pre
vistas nos artigos transcritos, com as normas 
que regulam as prestações de contas dos Par
tidos, o Egrégio Tribunal Regional, tendo em 
vista o disposto no art. 106 da LOPP. deter
minou a remessa dos autos para o Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Ocorre, contudo, que a redação do art. 106 
da LOPP, invocada pelo Egrégio Tribunal Re

gional, foi alterada pela Lei n? 6.043, de 13-5-74, 
estabelecendo o seu I 2° que "as prestações 
de contas a que se refere este artigo serão 
enviadas ao Tribunal de Contas da União, por 
intermédio das Comissões Executivas Na
cionais". 

No presente caso, não se trata de prestação 
de contas, mas de simples balanço enviado ao 
órgão da Justiça Eleitoral encarregado de sua 
publicação. 

Feita a publicação, se houver alguma pro
vocação, ou se, de ofício, o Tribunal Regional 
entender que deverá tomar alguma providência, 
tendo em vista o disposto no art. 93 da LOPP, 
a competência é sua, pois trata-se de balanço 
de Diretório Regional de Partido". 

"Voto): Como assinalado no parecer, o art. 
106 da LOPP, dispositivo Invocado pelo Tribu

nal Regional Eleitoral, sofreu alteração em de-
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corrência da Lei n« 6.043-74, que ao dispor 
sobre a espécie estabeleceu que "as prestações 
de contas a que se refere este artigo serão 
enviadas ao Tribunal de Contas da União, por 
intermédio das Comi:sões Executivas Na
cionais". 

Deste modo, como focalizado pela Procura
doria-Geral Eleitoral, uma vez que se trata de 
balanço enviado à Justiça Eleitoral, encarre
gada da sua publicação, feita esta, se nenhuma 
providência tiver que ser tomada, o próprio 
Tribunal Regional Eleitoral providenciai á o 
arquivamento do processo. 

Isto posto, e uma vez que o parecer invocado 
bem examinou a matéria, adoto a conclusão 
nele exposta para o fim do processo ser devol
vido ao Tribunal de origem". 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Relator): Pelas 
mesmas razões constantes do voto acima transcrito, 
ao qual nada tenho a acrescentar, proponho que 
o processo seja devolvido ao Tribunal de origem. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Processo n ' 5.601 — M A — Rei. Ministro Décio 
Miranda. 

Decisão: Devolveram o processo ao Tribunal de 
origem. Votação unanime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros: Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selU, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fon
seca ds Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 16-3-78). 

RESOLUÇÃO N.° 10.391 

Processo n.° 5.602 — Classe X — Maranhão 
(São Luís) 

Balanços financeiros anuais dos Partidos 
Políticos. Remessa aos órgãos da Justiça Elei
toral nos termos do art. 125 da Resolução n 9 

9.252-72 (*), até o dia 31 de março do ano 
seguinte ao do exercicio findo. Feita a publi
cação, durante o mês ás abril, na forma pre
vista no parágrafo único do mencionado artigo, 
se nenhuma providência tiver que ser tomada, 
o próprio Tribunal Regional providenciará o 
arquivamento do processo. 

Os balanços financeiros não se confundem 
com as prestações de contas. Estas, nos termos 
do art, 106 da LOPP, redação da Lei n" 6.043, 
de 1974. são envicilas ao Tribunal de Contas 
da União pelas Comissões Executivas Nacionais 
dos Partidos. 

Devolução do processo ao TRE de origem. 
Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, devolver o pro
cesso ao TRE de origem, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso, que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília. 16 de março de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, presidente. — Décio Miranda, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral Eleitoral. 

RELATÓRIO 

(Publicada no D.J. de 13-4-78). 
O Sr. Ministro Décio Miranda (Relator): — 

O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão enca-

(*) In B . E . n» 253/43. 

minha a esta Corte processo que diz respeito à publi
cação do balanço financeiro de 1975 do Diretório Re
gional do Movimento Democrático Brasileiro tart. 
125 e seu parágrafo único da Resolução n? 9.252. de 
12-7-72, do TSE). 

Em sessão de 6 de dezembro de 1977, apreciando 
processo idêntico, referente à publicação do balanço 
financeiro do exercício de 1976, o Exmo. Sr. M i 
nistro Jarbas Nobre proferiu o seguinte voto: 

"O Presidente da Comissão Executiva do 
Diretório Regional do Movimento Democrático 
Brasileiro encaminhou ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão, os balanços do exercicio 
financeiro de 1976, referentes aos recursos do 
(Fundo Partidário e aos recursos ordinários, 
aprovados pelo Conselho Fiscal e Diretório Re
gional . 

Apreciando a matéria, o Tribunal Regional 
Eleitoral, por unanimidade de votos, resolveu 
determinar, na conformidade do parecer da 
Procuradoria Regional Eleitoral, o encaminha
mento do processo a este Tribunal Superior 
Eleitoral. 

A mim distribuídos os auto=, deles dei vista 
à Procuradoria-Geral Eleitoral, que emitiu o 

parecer de fls. 33 a que juntou o emitido no 
processo n" 5.560, Classe X , referente ao mesmo 
assunto de interesse da ARENA, conclusivo no 
sentido de que os autos deviam ser devolvidos 
ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Nessa manifestação, assinala a Procurado
ria-Geral Eleitoral (fls. 34-35): "Estabelecem 
os arts. 123, IV e 125 da Resolução n° 9.252, 
de 12 de julho de 1972: 

"Art. 123 
IV — a enviar, anualmente, à Justiça Elei

toral, o balanço financeiro do exercício findo 
(Lei n° 5.682, art. 90); 

Art. 125 — Os balanços financeiros anuais 
a que se refere o n° IV do art. 123 serão obri
gatoriamente enviados pelos Diretórios Nacio
nais, Regionais e Municipais, ao Tribunal Su
perior Eleitoral, ao Tribunal Regional Eleitoral 
ou ao Juiz Eleitoral, respectivamente, até o dia 
31 de março do ano seguinte ao do exercício 
findo". Para cumprir essas normas a Aliança 
Renovadora Nacional enviou ao Egrégio Tr i 
bunal Regional Eleitoral do Maranhão o reu 
balanço financeiro do exercicio de 1976. Com
petia ao Egrégio Tribunal Regional, unicamen
te, publicar o balanço, durante o mês de abril, 
na Imprensa Oficial, .tal como está estabelecido 
no parágrafo único do art. 125 da Resolução 

n° 9.252-72. Confundindo, porém, as providên
cias previstas nos artigos transcritos, com as 
normas que regulam as prestações de contas 
dos Partidos, o Egrégio Tribunal Regional, ten
do em vista o disposto no art. 106 da LOPP, 
determinou a remessa dos autos para o Tribu
nal Superior Eleitoral. Ocorre, contudo, que a 
redação do art. 106 da LOPP, invocada pelo 
Egrégio Tribunal Regional, foi alterada pela 
Lei n? 6.043 de 13-5-74, e tabeleoendo o seu 5 
2' que "as prestações de contas a aue se refere 
este artigo serão enviadas ao Tribunal de» 
Contas da União, por intermédio das Comissões 
Executivas Nacionais. No presente caso, não 
se trata de prestação de contas, mas de simples 
balanço enviado ao órgão aa Justiça Eleitoral 
encarregado de sua publicação. Feita a publi
cação, se houver alguma provocação, ou se, de 
ofício, o Tribunal Regional entender que deve
rá tomar alguma providência, tendo em vista O 

disposto no art. 93 da LPP, a competência 
é sua, pois trata-se de balanço de Diretório 
Regional de Partido." 

É o relatório. 
Voto-. Como assinalado no parecer, o art. 

106 da LOPP, dispositivo invocado pelo Tr i 
bunal Regional Eleitoral, sofreu alteração em 
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decorrência da Lei n° 6.043-74, que ao dispor 
sobre a espécie estabeleceu que "as prestações 
de contas a que se refere este artigo serão envia
das ao Tribunal de Contas da União, por in
termédio das Comissões Executivas Nacionais." 

Deste modo, como focalizado pela Pro
curadoria-Geral Eleitoral, uma vez que se trata 
de balanço enviado & Justiça Eleitoral, encarre
gada da sua publicação, feita esta, se nenhuma 
providência tiver que ser tomada, o próprio 
Tribunal Regional Eleitoral providenciará o 
arquivamento do processo. 

Isto posto, e uma vez que o parecer invo
cado bem examinou a matéria, adoto a con
clusão nele exposta para o fim do processo ser 
devolvido ao Tribuntl de origem. 

Ê o meu voto." 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Relator): — 
Pelas mesmas razões constantes do voto acima trans
crito, ao qual nada tenho a acrescentar, proponho 
que o processo seja devolvido ao Tribunal de origem. 

Decisão unanime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n° 5.602 — MA — Rei. Ministro Décio 
Miranda. 

Decisão: Devolveram o processo ao Tribunal de 
origem. Votação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros: Leitão de Abreu — Cordeiro 
Guerra — Décio Miranda — Néri da Silveira — José 
BoselU — Firmino Ferreira faz e o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 16-3-78). 

RESOLUÇÃO N.° 10.395 

Processo n.° 5.584 — Classe X — Distrito 
Federal 

Instruções sobre a Composição do Colégio 
Eleitoral que elegerá o Governador de Estado 
e Senador a que se refere o artigo 41, § 2?, "in 
fine", da Constituição Federal, e a escollia dos 
candidatos aos mencionados cargos. 

(Eleição de 1» de setembro de 1978). 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri

buições que lhe conferem os artigos 17 do Decreto-
lei n? 1.540, de 14 de abril de 1977, e 7? do Decreto-
lei n» 1.543, de 14 de abril de 1977, resolve expedir 
as seguintes Instruções: 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 
Art. 1' — O Governador de Estado será eleito, 

dentre brasileiros natos e no exercício dos direitos 
políticos, pelo Colégio Eleitoral cuja composição e 
funcionamento estas Instruções regulam (Decreto-
lei n? 1.540, art. 1»). 

í 1* — A eleição processar-se-á no dia 1» de 
setembro do ano anterior aquele em que findar o 
mandato do Governador, na sede da Assembléia Le
gislativa do respectivo Estado, em sessão pública e 
mediante votação nominal (Decreto-lei n* 1.540, art 
1», parágrafo único). 

5 2* — Na mesma data e na mesma sessão, tam
bém mediante votação nominal, será realizada a 
eleição destinada ao prenchimento de uma das va
gas, na renovação dos dois terços do Senado Federal 
(Decreto-lei a9 1.540, art. 19). 

CAPÍTULO n 

Da Composição do Colégio Eleitoral 

Art. 29 — O Colégio Eleitoral compor-se-á dos 
membros da respectiva Assembléia Legislativa e de 
delegados das Câmaras Municipais do respectivo Es
tado (Decreto-lei n9 1.540, art. 29). 

Art. 39 — No ano em que se realizar a eleição 
proceder-se-á à escolha dos delegados das Câmaras 
Municipais, observando-se as seguintes normas (De
creto-lei n9 1.540, art. 39): 

I — Cada Câmara indicará, dentre seus mem
bros, um delegado e mais um por 200.000 habitan
tes do município, não podendo nenhuma representa
ção ter menos de 2 (dois) delegados, admitindo-se, 
porém, que a representação se faça por um só verea
dor, desde que credenciado para voto cumulativo no 
Colégio Eleitoral (Decreto-lei n9 1.540, art. 39, I); 

II — Até 30 (trinta) de junho, os líderes dos 
Partidos Políticos representados na Câmara Muni
cipal apresentarão, para registro, â Mesa da Casa, 
chapa dos candidatos a delegados e suplentes, con
tendo tantos nomes quantas forem as vagas, mais 
um terço, arredondando-se as frações, no cálculo do 
terço, para mais, até o número inteiro subseqüente 
(Decreto-lei n* 1.540, art. 39, HI); 

TH — Da chapa somente poderão constar nomes 
de Vereadores em exercício ou de suplentes (Decre
to-lei n9 1.540, art. 39, IV); 

IV — As chapas de delegados e suplentes serão 
escolhidas pelas bancadas dos Partidos Políticos, em 
reunião presidida pelo respectivo líder; 

V — O registro da chapa será instruído com có
pia da ata da reunião da bancada, assinada pela 
maioria de seus membros. A ata será acompanhada 
de declarações, individuais ou coletivas, de assenti-
mento dos candidatos; 

VI — A Mesa da Câmara, dentro de quarenta e 
oito horas, a partir do registro referido no item II, 
fará divulgar em órgão oficial ou, na falta deste, pe
la afixação de edital em sua sede e nas dos órgãos 
públicos existentes no município, a relação de can
didatos (Decreto-lei n9 1.540, art. 39, V); 

VII — Ocorrendo morte ou impedimento insu
perável de qualquer candidato registrado, o líder do 
Partido fará a substituição, comunicando, para fins 
de alteração do registro, o nome do novo eandidato, 
à Mesa da Câmara, que adotará o procedimento pre
visto no item anterior (Decreto-lei n? 1.540, art. 
39, VI). 

Art. 49 — Na segunda quinzena do mês de ju
lho, a Mesa convocará a Câmara para escolher em 
sessão extraordinária pública e mediante votação 
nominal, seus delegados ao Colégio Eleitoral, bem 
como os suplentes destes (Decreto-lei n? 1.540, art. 
39, v m . 

§ 19 A convocação far-se-á na forma e com a 
antecedência prevista no Regimento da Câmara 
Municipal para as sessões extraordinárias e, se omis
so o regimento, através de publicação realizada na 
forma prevista no artigo 39, n» V I . 

$ 29 No caso de ausência de vereador, será con
vocado, o suplente que se achar presente, observada 
a ordem de classificação na suplência. 

il 3* Chamado a votar, o Vereador enunciará a 
chapa de sua escolha. Em seguida, indicará, entre 
os nomes constantes da chapa, um para cada vaga 
de delegado. Poderá indicar o mesmo nome, sucessi
vamente, para mais de uma vaga, a fim de que o 
candidato exerça voto cumulativo no Colégio Eleito
ral. 

§ 49 O voto dado a candidato não constante da 
chapa será considerado nulo, sem prejuízo da vali
dade do voto quanto a indicação da chapa. 
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§ 5» A Mesa anotará, separadamente, para cada 
vaga, os nomes indicados, para permitir a apuração 
da escolha de candidatos com voto cumulativo. 

§ 69 No caso de empate na votação quanto á in
dicação da chapa, será considerada vencedora a 
pertencente ao Partido Político que tiver maior nú
mero de vereadores à Câmara Municipal. 

§ 79 Na apuração da votação para cada delegado, 
considerar-se-á eleito quem obtiver maior número 
de votos. Os menos votados serão considerados su
plentes. No caso de empate na votação, prevalecerá 
a ordem em que forem indicados na chapa. (Decre
to-lei n9 1.540, art. 39, VIII). 

Art. 59 — Apurado o resultado da eleição, a 
Presidência da Câmara, dentro em cinco dias, comu
nicará à Mesa da respectiva Assembléia Legislativa 
os nomes e a qualificação dos delegados e seus su
plentes (Decreto-lei n9 1.540, art. 39, ES), bem co
mo, no caso de voto cumulativo, o número de votos 
cabente ao delegado. 

Parágrafo único — A cada um dos eleitos a Me
sa da Câmara Municipal fornecerá credencial para 
apresentação à Mesa da Assembléia Legislativa na 
Instalação dos trabalhos do colégio eleitoral, com as 
indicações constantes deste artigo. 

CAPÍTULO n 

Da Escolha dos Candidatos 

Art. 69 — Os Diretórios Regionais dos Partidos 
Políticos convocarão as Convenções Regionais para, 
no mês de junho, escolhei em os candidatos a Go
vernador, Vice-Governador e Senador (Decreto-lei 
nv 1.540, art. 49; Decreto-lei n9 1.543, art. 29). 

Art. 79 — A convocação das Convenções Regio
nais satisfará, sob pena de nulidade, os seguintes re
quisitos: 

I — Publicação de edital na imprensa local com 
a antecedência mínima de oito dias; 

II — Notificação pessoal, sempre que possível, 
daqueles que tenham direito a voto, no mesmo pra
zo; 

III — Indicação do lugar, dia e hora da reunião, 
com a declaração da matéria incluída na pauta e ob
jeto de deliberação (Lei n9 5.682, art. 33). 

Art. 8' — Os trabalhos da Convenção serão 
acompanhados por um observador designado pelo 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral. 

i§ l 9 O observador terá assento na Mesa Direto
ra, sem contudo tomar parte em discussão ou for
mular pronunciamento sobre qualquer matéria (Lei 
n9 5.682, art. 49, § 19). 

i§ 29 — Não poderão ser designados para as fun
ções referidas neste artigo: 

I — Os candidatos e seus parentes, ainda que 
por afinidade, até o segundo grau, inclusive; 

n — Os membros efetivos e suplentes de Dire
tórios dos Partidos; 

m — As autoridades e funcionários que desem
penhem cargos ou funções de confiança do Poder 
Executivo; 

IV — O membro do Ministério Público que, nos 
quatro anos anteriores, tenha disputado cargo ele
tivo, integrado Diretório partidário ou exercido ati
vidade político-partidária (Lei n» 5.682, art. 49, I 
a IV) . 

4 39 com antecedência mínima de oito dias o 
partido comunicará ao Tribunal Regional Eleitoral 
o dia, o lugar e a hora em que se realizará a conven
ção. 

8 49 A falta de comparecimento do observador 
não impede a realização da Convenção, salvo se o 
Partido não houver feito a comunicação a que se re

fere o parágrafo anterior (Lei n9 5.682, art. 49, 8 
39). 

§ 59 Se o observador nomeado não comparecer 
à Convenção, o Tribunal Regional determinará que 
seja apurada a responsabilidade penal do faltoso 
(Cód., art. 347). 

Art. 99 — Somente poderão ser escolhidos can
didatos os filiados ao Partido até 19 de setembro de 
1977, ressalvado o disposto no artigo 150, S 29, da 
Constituição (Lei n9 5.782, art. 19). 

Parágrafo único — O disposto neste artigo não 
se aplica àqueles que, por força de norma constitu
cional, se encontram impedidos de exercer atividade 
político-partidária em razão de incompatibilidade 
decorrente do exercício de cargo público; nesta h i 
pótese, a filiação partidária deverá ser requerida 
dentro de oito dias a contar da data da desincompa
tibilização (Res. n9 8.688, de 30.03.1970 — BE 
263/933). 

Art. 10. Serão escolhidos candidatos: 
I — A Governador e a Vice-Governador; 

II — A Senador e a suplentes, estes em número 
de dois. 

Art. 11. A escolha de candidatos far-se-á medi
ante voto direto e secreto, proibido o voto por pro
curação (Lei n9 5.682, artigos 60, § 29, e 31, parágra
fo único, red. da Lei D9 5.781). 

Parágrafo único — As cédulas serão depositadas 
em urna que assegure a inviolabilidade do sufrágio. 

Art. 12. Na escolha dos candidatos a Governa
dor e a Vice-Governador a cédula conterá apenas os 
nomes para esses cargos. 

Parágrafo único — Considerar-se-ão escolhidos 
os candidatos que obtiverem a maioria de votos dos 
presentes. 

Art. 13. Na escolha do candidato a Senador a 
cédula conterá apenas um nome. 

'§ 19 realizada a apuração considerar-se-á esco
lhido o candidato que obtiver a maioria de votos dos 
presentes. 

I 29 Os candidatos classificados em segundo e 
terceiro lugares na ordem de votação serão conside
rados, respectivamente, primeiro e segundo suplen
tes (Decreto-lei n9 1.543, art. 29, parágrafo único). 

CAPÍTULO m 

Das Impugnações 

Art. 14. Realizada a escolha dos candidatos a 
Governador, Vice-Governador, Senador e suplentes, 
uma cópia da ata, devidamente autenticada pelo 
Presidente e Secretário do Diretório Regional e con
ferida com o original na Secretaria do Tribunal, se
rá apresentada, no prazo de dois dias, ao Tribunal 
Regional Eleitoral, pelo Delegado do Partido (Decre
to-lei n9 1.540, art. 49, §. 19; Decreto-lei n9 1.543, 
art. 59). 

Art. 15. Protocolado o recebimento da ata, o 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral fará pu
blicar, no prazo de dois dias, no órgão oficial do Es
tado, para conhecimento dos interessados, edital de 
que constem o nome e a qualificação dos candidatos 
a Governador, Vice-Governador, Senador e suplen
tes (Decreto-lei n9 1.540, art. 49, § 29; Decreto-lei 
n9 1.543, art. 59). 

Art. 16. Caberá a qualquer candidato, a Parti
do Político, ou ao Ministério Público, no prazo de 
cinco dias, contados da publicação do edital, impug
nar, em petição fundamentada, a escolha do candi
dato (Decreto-lei n« 1.540, art. 4», § 39, c/c LC-5, 
art. 59). 

8 19 A impugnação por parte de candidato ou 
Partido Político não impede a do Ministério Publico 
(LC-5, art. 59, 4 19). 
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$ 2i Não poderá Impugnar a escolha de candida
to o representante do Ministério Público que, nos 
quatro anos anteriores, tenha disputado cargo eleti
vo, integrado Diretório de Partido ou exercido ativi
dade político-partidária (LC-5, art. 5», § 2»). 

i§ 3» O impugnante especificará, desde logo, os 
meios de prova com que pretende demonstrar a pro
cedência da impugnação, podendo arrolar o máximo 
de seis testemunhas (LC-5, art. 5», § 3»). 

Art. 17. Oferecida impugnação, os autos, no dia 
seguinte ao término do prazo, serão apresentados ao 
Presidente do Tribunal para distribuição, na mesma 
data, a um Relator. 

Art. 18. A partir da data em que terminar o 
prazo para a impugnação, passará a correr, indepen
dentemente de qualquer notificação, o prazo de cin
co dias para que o Partido, ou candidato, possa con
testá-la, juntar documentos e requerer a produção 
de outras provas, podendo arrolar o máximo de seis 
testemunhas (LC-5, art. 6»). 

Art. 19. Decorrido o prazo para a contestação e 
admitida, pelo Relator, a relevância da prova protes
tada, serão designados os dois dias seguintes para 
inquirição das testemunhas arroladas, as quais 
comparecerão por iniciativa das partes, independen
temente de notificação (LC-5, art. 7'). 

§ 1? As testemunhas do impugnante serão ouvi
das em uma só assentada, 410 primeiro dia do prazo, 
e as do impugnado, também em uma só assentada, 
no segundo (LC-5, art. 7», § li). 

•§ 29 Nos três dias subseqüentes, executar-se-ão 
as diligências determinadas pelo Relator, ex officio 
ou a requerimento das partes (LC-5, art. 79, § 29). 

'§ 39 Quando qualquer documento necessário à 
formação da prova se achar em poder de terceiro; o 
Relator poderá, ainda no mesmo prazo, ordenar a 
sua exibição (LC-5, art. 79, § 49). 

§ 49 Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o 
documento, ou não comparecer a Juízo, será contra 
ele expedido mandado de prisão e instaurado pro
cesso por crime de desobediência (LC-5, art. 79, § 
59). 

Art. 20. Encerrada a dilação probatória as par
tes e o Ministério Público, quando este for impug
nante, poderão apresentar alegações no prazo co
mum de dois dias (LC-5, art. 89). 

Art. 21. Terminado o prazo para alegações, os 
autos serão conclusos ao Relator, no dia imediato, 
paia julgamento (LC-5, art. 99). 

CAPÍTULO XV 

Do Julgamento 

Art. 22. O processo será julgado no prazo de 
três dias, independentemente de publicação de pau
ta (LC-5, art. 15). 

Art. 23. O julgamento realizar-se-á em única 
sessão, feito o relatório, a palavra será facultada ás 
partes, ouvindo-se, a seguir, o Procurador Regional 
(LC-5, art. 13). 

1* 1» o Tribunal formará o seu convencimento 
pela livre apreciação da prova, atendendo aos fatos 
e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que 
não alegados pelas partes (LC-5, art. 99, parágrafo 
único). 

8 29 Proclamado o resultado, o Tribunal reunir-
ce-á em conselho para a lavratura do acórdão, no 
? A , s e r â 0 "-d-cados o direito, os fatos e as circuns
tancias que motivaram o seu convencimento (LC-5. 
art. 13, 8 1*). 

8 39 Reaberta a sessão, far-se-ão a leitura e pu
blicação do acórdão, passando a correr dessa data o 
prazo de três dias para a interposição de recurso 
para o Tribunal Superior Eleitoral (LC-5, art. 13, 
5 29). 

Art. 24. Havendo recurso para o Tribunal Supe
rior Eleitoral, da data em que o mesmo for protoco
lado passará a correr o prazo de três dias para ofe
recimento de contra-razões, independentemente de 
qualquer intimacão ao recorrido (LC-5, art. 14). 

!§ 1? Decorrido o prazo para as contra-razões, 
no dia seguinte os autos serão remetidos ao Tribunal 
Superior Eleitoral como encomenda urgente, atra
vés de empresa de navegação aérea ou outro meio 
de entrega rápida, inclusive por portador, correndo 
as despesas de transporte por conta do recorrente. 

>§ 29 A Secretaria do Tribunal Regional Eleito
ral comunicará, imediatamente, à Secretaria do Tri
bunal Superior Eleitoral, diretamente para o telex 
061-1060, a remessa dos autos, indicando o meio e a 
data da remessa e, se houver, o número do conheci
mento. 

CAPÍTULO v 

Do Julgamento dos Recursos no Tribunal Superior 
Eleitoral 

Art. 25. Recebidos os autos na Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, no mesmo dia serão au
tuados e apresentados ao Presidente para distribui
ção, que se fará na mesma data, abrindo-se, imedia
tamente, vista ao Procurador-Geral, pelo prazo de 
dois dias (LC-5, art. 16 c/c art. 12). 

Parágrafo único — Findo o prazo, os autos se
rão conclusos ao Relator para julgamento em três 
dias, independentemente de publicação de pauta 
(LC-5. art. 16 c/c art. 12, parágrafo único). 

Art. 26. O julgamento realizar-se-á em única 
sessão; feito o relatório, a palavra será facultada às 
partes, ouvindo-se, a seguir, o Procurador-Geral 
(LC-5, art. 16 c/c art. 13). 

§ 19 Proclamado o resultado, o Tribunal reunlr-
se-á em conselho para a lavratura do acórdão, no 
qual serão indicados o direito, os fatos e as circuns
tâncias que motivaram o seu convencimento (LC-5, 
art. 16 c/c art. 13, 8 l 9 ) . 

§ 29 Reaberta a sessão, far-se-ão a leitura e pu
blicação do acórdão, passando a correr dessa data o 
prazo de três dias para a interposição de recurso 
para o Supremo Tribunal Federal (LC-5, art. 16 
c/c art. 13; Lei número 6.055, art. 12). 

'§ 39 O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
determinará a imediata expedição de telex, ou tele-
xograma urgente, comunicando a decisão, para todos 
os efeitos, ao Tribunal Regional Eleitoral. 

CAPÍTULO VI 

Do Pedido de Registro 

Art. 27. O registro de candidatos a Governador, 
Vice-Governador, Senador e seus suplentes será re
querido no prazo de dez dias perante as Mesas das 
respectivas Assembléias Legislativas, pelo Presidente 
do Diretório Regional do Partido, instruído o reque
rimento com: 

I — Cópia autêntica da Ata da Convenção Re
gional; 
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n — Autorização dos candidatos, constante de 
documento com assinatura reconhecida por 
tabelião; 

H I — Certidão do Tribunal Regional Eleitoral de 
que os candidatos estão no gozo dos direi
tos políticos; 

IV — Comprovação de filiação partidária dos 
candidatos, certificada pelo Escrivão da 
Zona correspondente à inscrição eleito

ral; 
V — Declaração de bens; 

VI — Certidão de que a escolha do candidato 
não foi impugnada ou de que foi julgada 
improcedente a impugnação (Decreto-lei 
tí> 1.540, art. 6», I a VI) . 

'8 1? Se a impugnação não estiver decidida no 
prazo de dez dias, a certidão de ter sido declarada 
improcedente poderá ser apresentada até três dias 
depois do julgamento definitivo. 

8 2? Havendo omissão no pedido, a Mesa deter
minará que a falta seja sanada em quarenta e oito 
horas. 

Art. 28. O registro será feito pela Mesa da As
sembléia Legislativa, no prazo de 48 horas. 

CAPÍTULO vn 

Da Eleição 

Art. 29. O Colégio Eleitoral reunir-se-á na sede 
da respectiva Assembléia Legislativa. 

Parágrafo único — Presidirá o Colégio Eleitoral 
o Presidente da Assembléia Legislativa que, até o dia 
22 de agosto inclusive, fará publicar, no órgão oficial 
do Estado, edital, do qual constarão: 

I — O prazo para a apresentação de credenciais 
dos delegados das Câmaras Municipais; 

H — A hora da instalação da sessão destinada 
à eleição (Decreto-lei ni 1.540,' art. 9'). 

Art. 30. Aberta a sessão e verificada a presença 
da maioria absoluta dos membros do Colégio Eleito
ral, proceder-se-ão ãs eleições do Governador e do 
Senador (Decreto-lei n» 1.540, art. 10, c/c Decreto-
lei n» 1.543, art. 5*), mediante votação nominal 
(Decreto-lei n» 1.540, art. 1', parágrafo único). 

Art. 31. Será considerado eleito Governador o 
candidato que, registrado por partido político, obti
ver maioria absoluta de votos. 

8 1* Se nenhuma candidato obtiver maioria abso
luta na primeira votação, esta será repetida e a elei
ção dar-se-á, na terceira votação, por maioria sim
ples. 

4 2? Serão considerados nulos os votos dados a 
candidatos não registrados, computando-se os mes
mos para efeito de "quorum". 

Art. 32. O candidato a Vice-Governador consi
derar-se-á eleito em virtude da eleição do candidato 
a Governador com ele registrado. 

Art. 33. Será considerado eleito Senador o can
didato que, registrado por partido político, obtiver 
maioria absoluta de votos (Decreto-lei n» 1.540, 
art. 11, c/c Decreto-lei n ' 1.543, art. 5»). 

8 1» Se nenhum candidato obtiver maioria abso
luta na primeira votação, esta será repetida e a elei
ção dar-se-á, na terceira votação, por maioria sim
ples (Decreto-lei n» 1.540, art. 11, 8 1», c/c Decre
to-lei n« 1.543, art. 5). 

8 29 Serão considerados nulos os votos dados a 
candidato não registrado, computando-se os mes
mos para efeito de "quorum" (Decreto-lei tí> 1.540. 
art. 11 i 2i c/c Decreto-lei n» 1.543, art. 5»). 

Art. 34. Os candidatos a suplentes considerar-
se-ão eleitos em virtude da eleição do candidato a 
Senador com eles registrados (Decreto-lei tí> 1.543, 
art. 6«). 

Art. 35. Os trabalhos do Colégio Eleitoral serão 
encerrados com a proclamação dos eleitos. 

Art. 36. Da ata da sessão do Colégio Eleitoral' 
será enviada cópia autenticada pelo Presidente da 
Assembléia Legislativa ao Tribunal Regional. 

CAPÍTULO vm 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 37. Se a Justiça Eleitoral considerar inele
gível qualquer dos candidatos a Governador, Vice-
Governador, Senador, ou suplente de Senador, ou se 
ocorrer morte ou impedimento insuperável de qual
quer deles, o Diretório Regional do Partido dar-lhe-
á substituto no prazo de dois dias em se trajTando de 
Governador ou Vice-Governador, ou de cinco dias, 
em se tratando de Senador (Decreto-lei m 1.540, 
art. bi; Decreto-lei n? 1.543, art. 4'). 

'8 li Escolhido novo candidato, proceder-se-á em 
seguida na conformidade do que prescrevem os Ca
pítulos HI, IV e V destas Instruções (Decreto-lei n» 
1.540, art. 5', parágrafo único). 

§ 2i Em caso de substituição, as exigências cons
tantes dos incisos I a V do artigo 27 destas Instru
ções, em relação ao candidato indicado em substitui
ção, serão satisfeitas nos dez dias seguintes à data 
da eleição, dispensada a do Inciso VI (Decreto-lei 
n» 1.540, art. 7?). 

Art. 38. Ocorrendo, após a eleição para os car
gos de Governador e Vice-Governador, a declaração 
de inelegibilidade de candidatos eleitos, realizar-se-á 
nova eleição até dez dias após a publicação ou inti-
mação da decisão transitada em julgado (Decreto-lei 
tí> 1.540, art. 3'). 

Art. 39. Vagando os cargos de Governador e 
Vice-Governador, far-se-á eleição, pelo processo f i 
xado nestas Instuções, trinta dias depois de aberta 
a última vaga, e os eleitos completarão os períodos 
de seus antecessores (Decreto-lei n? 1.540, art. 15). 

Art. 40. Vagando o cargo de Senador eleito na 
forma prevista no § 2i do artigo 41, in fine, da 
Constituição, e não havendo suplente, far-se-á elei
ção, pelo processo fixado no Decreto-lei m 1.540, 
de 14 de abril de 1977, trinta dias depois de aberta 
a vaga, se faltarem mais de quinze meses para o tér
mino do mandato, e o eleito completará o período 
de seu antecessor (Constituição, art. 36, § 1»). 

Art. 41. Dar-se-á a convocação de suplentes no 
caso de morte, ausência ou impedimento insuperá
vel de delegado do Colégio Eleitoral (Decreto-lei n? 
1.540, art. 16). 

Parágrafo único — A convocação será feita pelo 
Presidente da Assembléia Legislativa, mediante co
municação do líder do Partido na Assembléia ou do 
próprio delegado do Colégio Eleitoral, no caso de au
sência ou impedimento (Decreto-lei n ' 1.540, art. 
16, parágrafo único). 

Art. 42. Estas Instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 13 de abril de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Presidente. — Cordeiro Guerra, Relator. 
— Leitãty de Abreu. — Décio Miranda. — Néri da 
Silveira. — José BoselU. — Firmino Ferreira Paz. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D . J . de 24-4-78). 
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S E C R E T A R I A 

ATB 31-8-38 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO (MASCULINO 'FEMININO TOTi&i 

SAO PAULO 

MINAS GERAIS 

RIO DE JANEIRO 

RIO GRANDE DO SUL 

PARANÁ 

BAHIA 

PERNAMBUCO 

CEARA 

SANTA CATARINA 

GOIÁS C ) 

PARA 

MARANHÃO . . . . . 

PARAÍBA 

MATO GROSSO 

PIAUÍ 

ESPIRITO SANTO 

RIO GRANDE DO NORTE 

ALAGOAS 

AMAZONAS 

SERGIPE , 

DISTRITO FEDERAL 

ACRE 

TERRITÓRIO DO AMAPÁ . . . . 

TERRITÓRIO DE RONDÔNIA 

TERRITÓRIO D E RORAIMA . 

FERNANDO DE NORONHA .. 

5.509.138 4.283.486 9.792 624 

2.459.383 2.860.737 5.320 120 

2.722.210 3.295.844 8.018 054 

1.854.208 1.602.909 §.457 117 

2.037.765 1.260.865 8.298. 730 

1.685.249 1.376.585 §.060 803 

999.150 

868.639 

§81.343 | 

855.631 

1.880 

1.724 

493 

270 

874.742 717.818 3.892 255 

775.184 522.210 1.349 787 

582.877 427.610 1.010 487 

534.181 418.484 952 .665 

486.786 OT.SSI 943 m 
473.403 m.m m 859 

384.632 m.m m 163 

425.067 m.m 388 427 

325.821 j 342.856 668 .677 

252.260 | 313.648 465 .908 

192.351 . 135.81S 347 .684 

186.653 160.893 §27 .544 

173.721 143.79* $17 .515 

41.160 m.m 76 .007 

28.162 íl.llQ 42 
1 

.272 

40.289 24.389 (34 678 

7.236 4.864 12 094 

278 148 
1 
1 1 

425 

43.915.290 TQ?2*̂ 3£) « o a * « * o o o o o o o o o o o o o o o o e g e t « o « o « < < 

(°) Pela informação do TRE, lneoincide a soma dos eleitorados feminino e mastmnno com o 
total. 
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P A R T I D O S P O L Í T I C O S 
F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A 

ELEITORES FILIADOS A ARENA E AO MDB 
ATE 31-3-78 

I 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO ARENA 

ACRE 

ALAGOAS 

AMAZONAS 

BAHIA 

CEARA 

ESPIRITO SANTO 

GOIÁS 

MARANHÃO 

MATO GROSSO .. 

MINAS GERAIS .. 

PARA 

PARAÍBA 

PARANÁ 

PERNAMBUCO . . . 

PIAUÍ 

RIO DE JANEIRO 

RIO GRANDE DO NORTE 

RIO GRANDE DO SUL . . . 

SANTA CATARINA 

SAO PAULO 

SERGIPE 

TERRITÓRIO DO AMAPÁ 

TERRITÓRIO DE RONDÔNIA 

TERRITÓRIO DE RORAIMA . 

832 

24.246 

6.477 

382.135 

98.185 

40.778 

83.090 

143.839 

41.180 

398.847 

44.054 

56.000 

268.366 

151.316 

96.231 

94.124 

39.735 

101.282 

93.373 

673.586 

42.575 

1.544 

8.470 

838 

8.878 

4.168 

34 

13 

84 

14 

33 

96 

15 

33 

70 

18 

12 

156 

8 

1 

028 

m 
759 

948 

364 

70® 

002 

906 

869 

273 

238 

321 

444 

559 

344 

947 

473 

624 

811 

376 

2.882.637 | 802.805 
I 
i I 

TOTAL 3.685.442 
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B A L A N Ç O S F I N A N C E I R O S 

MOVIMENTO'' DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL 

Balanços Financeiro/Patrimonial e demais do-
cumentos da Prestação de Contas do Diretório Na
cional do Movimento Democrático Brasileiro — 
M . D . B . , referente ao exercicio de 1977, publicado, 
para conhecimento público, em obediência ao disposto 
no artigo 125, da Resolução n° 9.252, de 12 de julho 
de 1972, do Tribunal Superior Eleitoral. 

Exmo. Sr. Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

M D Presidente do Diretório Nacional do M . D . B . 
Senhor Presidente: 

1. Encaminho à apreciação de V . Exa. e de
mais membros da Comissão Executiva Nacional Re
latório do movimento financeiro no exercício de 1977, 
dos recursos provenientes das Receitas Próprias do 
Diretório Nacional do M . D . B . 

2. Acompanha o presente a respectiva prestação 
de contas, integrada dos seguintes elementos; 

a) balanço financeiro; 

b) balancete de verificação em 31-12-77; 

c) balanço patrimonial; 

d) demonstração da conta "Variação Patrimo
nial"; 

e) conciliação dos saldos bancários; e 

x) relação dos recursos distribuídos aos Dire
tórios Regionais. 

3. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DES
PESAS 

RECEITAS 
Contribuições estatutárias 769.400,00 
Renda de aluguéis 244.260,82 

1.013.660,82 

DESPESAS 
Despesas conforme anexos des
ta prestação 793.452,28 

Superávit do exercício 220.208,54 

4. Como se pode constatar, foi registrado um 
superávit no valor de Cr$ 220.202,54 no mov.mento 
financeiro relativo às RECEITAS PRÓPRIAS. 

5. De conformidade com o art. 79 § 3° do Es
tatuto do M . D . B . , do valor das contribuições esta
tutárias recebidas pelo Diretório, 60% (sessenta por 
cento) foi redistribuído aos Diretórios Regionais e, 
da parcela destinada ao Diretório Nacional, 20% 
(vinte por cento) foi transferido ao Instituto Pedroso 
Horta, conforme prescreve o art. 57, item II. 

6. Em virtude do exposto e considerando-se que 
os saldos bancários são de Cr$ 419.673,19, dos quais 
serão deduzidos: 

Cr$ 44.656,00 para o Instituto Pedroso Horta; e 
Cr$ 4.540,60 para pagamento de despesas político-

sociais, configura-se um disponível real de 
Cr$ 370.476,59. 

7. Vale ressaltar, ainda, que o disponível acima 
deverá ser acrescido ae Cr$ 106.363,03 corresponde ao 
realizável do exercicio, apresentando o movimento 
financeiro, desta forma, um saldo positivo de 
Cr$ 476.839,62, conforme a seguir se demonstra: 

DISPONÍVEL 

Banco do Brasil S/A 240.53550 
Banco de Crédito Real M. Gerais S/A 179.137.99 419.673,19 

Menos: 

Quotas a transferir 44.656,00 
Obrigações a pagar 4.540.60 49.196,60 

DISPONÍVEL REAL 370.476,59 

REALIZÁVEL 

Aluguéis a Receber 81.363,03 
Adiantamentos 25.000,00 106.363,03 

SALDO REAL 476.839,62 

Brasília, 8 de março de 1978 

Senador CARLOS MAURO CABRAL BENEVLDES 

Tesoureiro 

Conceição de Maria Ney Leão 

Contadora 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
31 de Dezembro de 1977 

A T I V O P A S S I V O 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

Disponível 

Bancas e Corerspondentes 

Banco de Crédito Real . . . 179.137,99 
240.535,20 419.673,19 

Exigivei 

Quotas a transferir 

Instituto Pedroso Horta . . . 44.656,00 
4.540,00 49.196,60 

Realizável 

44.656,00 
4.540,00 49.196,60 

81.363,03 
25.000,00 106.363,03 

Não Exigivei 

ATIVO PERMANENTE 

Bens Móveis 
1.738,58 

Bens Imóveis 

1.738,58 

2.680.000,00 2.680.000,00 

3.207.774,80 3.207.774,80 

Brasília, DF. , em 31 de dezembro de 1977. — Deputado Ulysses Guimarães, Presidente. — Senadoi 
Carlos Mauro Cabral Benevides, Tesoureiro. — Conceição de Maria Ney Leão, Contadora. — CRC-
909-RJ-T-DF. 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA "VARIAÇÃO PATRIMONIAL" 
31 de dezembro de 1977 

D E B I T O C R E D I T O 

Material de Consumo 

Material de Escrit. e Impr 1.131,00 

Serviços de Terceiros 

Anúncios e Publicidade 700,00 
Despesas de Cobrança . . . . 12.655,92 
Despesas Bancárias 32,00 
Outros Serviços de Terceiros 82.900,00 
Condomínio 1.835,46 
Publ. Divulg. e Serv. Impr. . 18.900,00 117.023,38 

Encargos Diversos 

Serviços Técnicos 115.788,00 
Despesas Politico-Socials . . . 34.037,90 
Diretórios Regionais 461.760,00 
Instituto Pedroso Horta 61.552,00 
Propaganda Doutr. e Política 2.160,00 675.297,90 

Resultado Patrimonial do Exercido 

Exercício Atual 220.208,54 

Rendas de Aluguéis 

Contribuições Estatutárias 

244.260,82 

769.400,00 

1.013.660,82 1.013.660,82 

Brasília, DF, em 31 de dezembro de 1977 — Deputado Ulysses Guimarães, Presidente — Senador 
Carlos Mauro Cabral Benevides, Tesoureiro — Conceição de Maria Ney Leão, Contadora — CRC-
909-RJ-T-DP. 
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BALANCETE FINANCEIRO 

31 de dezembro de 1977 

-Receitas Próprias'' 

Receitas Correntes 

Contribuições estatutárias . . . o o . 769.400,00 
Renda de Aluguéis 244.260,82 1.013.660,82 

Realizável 

Aluguéis a Receber 30.688,80 

Saldo do Exercido Anterior 

Banco Crédito Real — c/Mov 67.634,68 
Banco do Brasil — c/Mov 206.307,60 373.942,28 

Menos: 

Quotas a Transferir 48.000,00 225.942,28 
-y '" 1.270.291,90 

Despesas Correntes 

Material de Consumo 3.131,00 
Serviços de Terceiros 117.023,38 
Encargos Diversos 675.397,80 793.452,28 

Realizável 

Adiantamentos 25.000.00 
Aluguéis a Receber 81.363,03 106.363.03 

Disponível em 31-12-77 

Bancos e Correspondentes 

Banco Crédito Real — e/Mov 179.137,99 
Banco do Brasil — c/mov •. 240.535,20 419.67849 

Menos; 

Quotas a Transferir ° 44.656,00 
Obrigações a Pagar 4-540.60 49.188,60 370.476,59 

1.270.291,90 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Deputado viysse8 Guimarães, presidente., — Senador Carlos 
Mauro Cabral Benevides, Tesoureiro. — Conceiço de Maria Ney Leão, Contadora — CRC-B09-RJ-T-DF. 
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO EFETUADO EM 31-12-1877 

"Receitas Próprias" 

Bancos e Corresptmdentes 

Boo. Crédito Real M. Gerais — c/Mov. 
Bco. do Brasil S/A — c/Mov 

Aluguéis a Receber 

Adiantamentos 

Bens Móveis 

Móveis o Utensílios 

Bens Imóveis 

Edifícios e Terrenos 

Material Lc Consumo 

Material Escritório e Impressos 

Serviços de Terceiros 

Anúncios e Publicidade 

Despesas de Cobrança 
Despesas Bancárias 
Condomínio 
Publicações, Divulg., Serv. Impres 
Outros Serviços de Terceiros 

Encargos Diversos 

Serviços Técnicos 
Despesas Político-Soclais 
Diretórios Regionais 
Propag. Doutrinária e Política 
Instituto Pedroso Horta 

Rendas de Aluguéis 

Quotas a Transferir 

Instituto Pedroso Horta 

Obrigações a Pagar 
Contribuições Estatutárias 
Patrimônio 

179.137,89 
240.535̂ 0 

700,06 
12.655.92 

32,00 
1.835,46 

18.900,00 
82.900,00 

115.788,00 
34.037,80 

461.760,00 
2.160,00 

61.552,00 

419.67348 

81.363,08 
25.000,08 

2L.738£8 

a.isuto 

117.023,38 

675.297,80 

4.001.227,08 

244.260,82 

44.656,00 

4.540,60 
769.400,00 

2.938.369.66 

4.001.227,08 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. - Deputado Ulysses Guimarães, Presidente. - Senador Curtos 
Mauro Cabral Benevides, Tesoureiro. — Conceição de Maria Ney Leão, Contadora — CRC-909-RJ-T-ur. 
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DESPESAS DE 1977 
Diretórios Regionais 358.335,00 

Despesas Diversas 3.340,03 
Gratificações 668.151,05 
Salários 52.975,00 
Créditos Transferidos 29.250,00 
Despesas Político-Sociais 6.000,00 
Despesas de Viagens 8.000,00 
Despesas Bancárias 53,81 
Serviços Extraordinários 15.900,00 
Juros e Descontos 53,79 

TOTAL 1,142.058,65 

9. Pela demonstração acima o resultado do exer
cício, demonstrado no setor financeiro, apresenta um 
"superávit" de Cr$ 157.829,82 (cento e cinqüenta e 
sete mil oitocentos e vinte nove cruzeiros e oitenta 
e dois centavos), como aliás já foi objeto de nossa 
referência anteriormente. 

10. Do saldo das contas componentes do Ativo 
disponível, no valor de Cr$ 887.892,67 (oitocentos e 
oitenta e sete mil oitocenots e noventa e dois cru
zeiros e sessenta e sete centavos) deverá ser sub
traída a importância de Cr$ 257.925,62 (duzentos e 
cinqüenta e sete mil novecentos e vinte cinco cruzei
ros e sessenta e dois centavos), que se refere as quo

tas a transferir aos diversos Diretórios Regionais, 
resultando portanto dessas operações, um Disponível 
Real de Cr$ 629.967,05 (seiscentos e vinte e nove mil 
novecentos e sessenta e sete crueziros e cinco cen
tavos). 

Ao Disponível Real mencionado, deverá adicionar-
se a importância de Cr$ 31.800,00 (trinta e num 
mil e oitocentos cruzeiros) do Ativo Realizável, ad
vindo dessas operações efetuadas, um saldo positivo 
da ordem de Cr$ 661.767,05 (seiscentos e sessenta e 
um mil setecento-; e sessenta e sete cruzeiros e cinco 
centavos), constituindo-se no saldo real, conforme 
demonstramos abaixo: 
Disponível 
Saldo em Caixa 7.500,45 

Em Bancos 880.392,22 887.892,67 

Menos 
Importância relativa aos Diretórios Re

gionais 257.925,62 

Dispinlvel Real 629.967,05 
Realizável 
Devedores por Contribuições 31.800,00 

Total 661.767,05 
Visto: Deputado Federal Gonzaga Vasconcelos, 1* 

Tesoureiro da ARENA — Francisco Antonio Zaffino, 
Contador 15.379 — CRC-GB-T-DF. 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 1977 

A T I V O 

T Í T U L O S CBS CB$ 

ATIVO FINANCEIRO 

Disponível 

7.500.46 
880.39252 887.892,67 

Realizável 

31.800X10 31.800X10 

919.692,67 919.692,67 

P A S S I V O 

T Í T U L O S CBS CBS 

PASSIVO FINANCEIRO 

357.925,62 

PASSIVO PERMANENTE 

357.925,62 

Contribuições Especiais-Exercídos Ant. 
Saldo Patrimonial 

1.400.00 
30.400,00 31.800,09 

472.13723 
157.829,82 629.967,05 

919.692,67 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Deputado Federal Gonzaga Vasconcelos, 1° 
ARENA. — Francisco Antonio Zaffino, Auditor CEAI-011-CRC-DF. 

Tesoureiro da 
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DEMONSTRAÇÃO DA CONTA "DIRETÓRIOS 
REGIONAIS" 

31 de dezembro de 1977 
Acre 7.920,00 
Alagoas 5.280,00 
Amapá .. 2.640,00 
Amazonas 10.560,00 
Bahia 13.200,00 
Ceará 10.5*0,00 
Espirito Santo 10.560,00 
Goiás 15.840,00 
Mato Grosso 5.280,00 
Maranhão 2.640,00 
Minas Gerais 38.160,00 
Pará 7.920,00 
Paraíba 13.200,00 
Paraná 40.800,00 
Pernambuco 15.840,00 
Piauí 2.640,00 
Rio Grande do Norte 10.560,00 
Rio Grande do Sul 47.520,00 
Rondônia 2.640,00 
Rio de Janeiro 92.400,00 
Santa Catarina 21.120,00 
São Paulo 79.200,00 
Sergipe 5.280,00 

TOTAL 461.760,00 
Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Deputado 

Ulysses Guimarães, Presidente. — Senador Carlos 
Mauro Cabral Benevides, Tesoureiro. — Conceição 

de Maria Ney Leão, Contadora — CRC-909-RJ-T-DF. 

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO — 
RECEITAS PRÓPRIAS 

Saldo apurado em 31.12.1977, pelo Banco 
de Créaito Real de Minas Gerais S/A — 
c/3250-2 — MDB — Diretório Nacional — 
Conforme extrato bancário 179.137,99 
Saldo constante da escrita em 31.12.1977 179.137,99 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Deputado 
Ulysses Guimarães, Presidente. — Senador Carlos 
Mauro Cabral Benevides, Te.oureiro. — Conceição 
de Maria Ney Leão, Contadora — CRC-909-RJ-T-DF. 

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO — 
RECEITAS PRÓPRIAS 

Saldo apurado em 31.12.77, pelo Banco 
do Brasil S/A, c/412.089 — MDB — Dire
tório Nacional — conforme extrato ban
cário 265.535J20 
Saldo constante da escrita em 31.12.1977 240.535,20 
Mais: 

Cheque n° 299.183 (em transito) . . . 25.000,00 

265.535,20 
Brasüia, 31 de dezembro de 1977. — Deputado 

Ulysses Guimarães, Presidente. — Senador Carlos 
Mauro Cabral Benevides, Tesoureiro. — Conceição 
de Maria Ney Leão, Contadora — CRC-909-RJ-T-DF. 

ALIANÇA RENOVADORA NACIONAL — ARENA 

Balanços Financeiro/Patrimonial e demais do
cumentos da Prestação de Contas do Diretório Na
cional da Aliança Renovadoa Nacional — ARENA, 
referente ao exercicio de 1977, publicado, para co
nhecimento publico, em obediência ao disposto no 
artigo 125 da Resolução n» 9.252, de 12 de julho da 
1972, do Tribunal Superior Eleitoral. 

Brasília, 2 de janeiro de 1978. 
Exm° Sr. 
Deputado Gonzaga Vasconcelos 
DD. V> Tesoureiro da Aliança Renovadora Nacional 
— ARENA 

RELATÓRIO 

1. Ao encerrar-se o exercicio de 1977 cumpre-
nos apresentar com grande satisfação e apreço à 
V. Exa., o Balanço Geral acompanhado pelas demais 
peças contábeis. 

2. Conforme determina o Art. 16, letras c e d 
do Estatuto da Aliança Renovadora Nacional — 
ARENA, é da competência do Conselho Fiscal dar o 
respectivo parecer ao examinar e apreciar as contas, 
que estão sendo apresentadas. 

3. Com o objetivo de prestar melhores esclare
cimentos aos ilustres Membros do Conselho Fiscal, 
procedemos alguns comentários referentes ás contas 
movimentadas no exercicio. 

4. No presente exercício verifica-se que o "Su
perávit" apresentado foi ao montante de Cr$ 
157.829,82 (cento e cinqüenta e sete mil oitocentos e 
vinte nove cruzeiros e oitenta e dois centavos) re
sultado este rpoveniente de uma arrecadação de 
Ci$ 1.299.888,47 (um milhão duzentos e noventa e 
nove mil oitocentos e oitenta e oito cruzeiros e qua
renta e sete centavos) efetuada no exercício, ha
vendo em contraposição um Índice menor das des
pesas despendidas no total de Cr$ 1.142.058,65 (um 
milhão cento e quarenta e dois mil cinqüenta e oito 
cruzeiros e sessenta e cinco centavos). 

O resultado acima apresentado observar-se-á 
através da "Demonstração das Variações Patiimo-
niais". 

5. Comparando-se as receitas e despesas relati
vas ao exercício de 1976, com as registradas no pre
sente exercício verificamos que neste setor houve um 
"déficit" de Cr$ 94.048,66 (noventa e quatro mil qua
renta e oito cruzeiros e sessenta e seis centavos). 
Todavia, no comportamento da despesa a posição se 
modifica com referência aos exercícios supramen-
cionados apresentando um "superávit" de Cr$ 
881.496,71 (seisdentos e oitenta e um mil quatrolen-
tos e noventa e seis cruzeiros e setenta e .um cen
tavos) . 

Quanto às contribuições dos Senhores Parlamen
tares no exercício p. passado, podemos afirmar que 
a arrecadação processou-se normalmente. 

6. O valor de Cr$ 31.800,00 (trinta e ul mil 
e oitocentos cruzeiros) de exercícios anteriores con
tinua integrando o Ativo Realizável, debitada na con
ta "Devedores por Contribuições". 

7. Passamos em seguida ao movimento econô-
mico-financeiro, apresentando a demonstração das 
Receitas e Despesas, relativas ao exercicio de 1977. 

8. ARRECADAÇÃO DE 1977 
Contribuições dos Senhores Parlamentares 709.840,00 
Contribuições Especias/77 147.700,00 
RECEITA PATRIMONIAL 

Juros e Correções Monetárias 442.348,47 

(Publicado no D.J. de 10-4-78). 
Total 1.299.888,47 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÕES ATIVAS 

T Í T U L O S CBS CBf 

Independente de Execução Orçamentária 

Receitas de Contribuições 709.810,00 

Contribuições Especiais/77 117.700,00 

Receita Patrimonial 

Juros e Correções Monetárias 442.348,47 

Total 

1.299.888,47 

1.299.888,47 

V A R I A Ç Õ E S PASSIVAS 

T Í T U L O S CBS 

Independente de Execução Orçamentária 

Diretórios Regionais 358.335,00 
Despesas Diversas 8.310,00 
Gratificações 668.151,05 
Salários 62.975,00 
Créditos Transferidos 29.250,00 
Despesas Poliüco-Sociais 6.000,00 
Despesas de Viagens 8.000,00 
Despesas Bancárias 53,81 
Serviços Extraordinários 15.800,00 
Juros e Descontos 53,79 
"Superávit do exercicio, do Diretório» Nacional _ _ _ _ _ _ _ 
da ARENA 

Total 

1.142.058,65 

157.829,82 

1.299.888,47 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Deputado Federal Gonzaga Vasconcelos, I o Tesoureiro da 
ARENA. — Francisco Antonio Tiafffrio, Auditor CEAI-011-CRC-DF. 
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BALANÇO FINANCEIRO DE 1977 

Anexo 13-Lel n« 4.320/61 

R E C E I T A CBf CS} 

ORÇAMENTARIA 

Receitas Correntes 

Transferências Correntes 

Contribuições da União 3.547.656,20 

Extrarorçamentdria 

Receitas Patrimonial? 818.924̂ 7 
Receitas Correntes 83.132,09 
Restos a Pagar de 1976 1.646.313,55 
Restos a Pagar de 1977 250.277,20 
Receitas de Contribuições 709.840,00 
Contribuições Especlais/77 147.700,00 
Contribuições a Realizar 1.400,00 
Contribuições de Exercícios Anteriores 30.400,00 3.687.987,62 

Soma * 7.235.643,82 

12.906,00 

Saldos do Exercicio Anterior: 

Caixa 
Banco do Estado do Ceará S/A 46455 
Bco. C. R. Minas Gerais S/A — 3.318 126.909,54 
Bco. C R . Minas Gerais S/A — 3.378 238,87 
Caixa Econômica Federal — 0660.273 1.194.287,37 
Caixa Econômica Federal — 0950.015 9,32 
Banco do Brasil S/A — 412.087 9.259,73 
Banco do Brasil S/A — 412.100 296.730,43 

Total 

1.627.899,81 

8.876.449,63 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Deputado Federal Gonzaga Vasconcelos, V Tesoureiro da 
ARENA. — Francisco Antonio Zaffino, Auditor CE CEAI-011-CRC-DF. 
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BALANÇO FINANCEIRO DE 1977 

Anexo 13-Lel n' 4.320/64 

D E S P E S A CBS 

ORÇAMENTARIA 

Despesas Correntes 

Despesas de Custeio 

Encargos Diversos 
Material de Consumo 

Serviços de Terceiras 

Transferencias Correntes 

Diversas Transferências Correntes 

78.651,00 
38.271X10 
27.303X11 142.225,81 

2.838.120,67 

Extra-orçamentâria 

Devedores por Contribuições 
Restos a Pagar 
Quotas a Transferir 
Diretórios Regionais 358.335,00 
Despesas Diversas 3.340,00 
Gratificações 668.151,05 
Salários 52.975,00 
Créditos Transferidos 29.250,00 
Despesas Politico-Soclais 6.000,00 
Despesas de Viagens 8.000,00 
Despesas Bancárias 88,81 
Serviços Extraordinários 15.900,00 
Juros e Descontos 53,79 

Outras Operações 

81.800,00 
461.897,60 
57.900,00 

1.142.091,65 

2.427.441,00 

Soma 7.101.476,73 

Saldo p/o exercicio de 1978: 

Caixa 
Banco do Estado do Ceará 464,55 
Banco de C. R. de Minas Gerais S/A — 3.318 2.418,50 
Banco de C. R. de Minas Gerais S/A — 3.378 205,87 
Caixa Econômica Federal — 660.273 1.636.635,84 
Caixa Econômica Federal — 950.015 88432 
Banco do Brasil S/A — 412.087 50.422,54 
Banco do Brasil S/A — 412.100 56.142,79 

27.798,49 

1.747.174,41 

Total 8.876.449X8 

Brasília. 31 de dezembro de 1977. — Deputado Federal Gonzaga Vasconcelos, 1° Tesoureiro da 
ARENA. — Francisco Antônio Zaffino, Auditor CEAI-011-CRC-DF. 
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BALANCETE GERAL CONSOLIDADO DO MES DE DEZEMBRO DE 1977 

C O N T A S DÉDITO CREDITO 

Caixa 
Restos a Pagar 
Banco do Brasil S/A — 412.087 . . . . 
Caixa Econômica Federal — 660.273 
Diretórios Regionais 
Despesas Diversas 
Caixa Econômica Federal — 950.015 
Gratificações 
Salários 
Créditos Transferidos 
Despesas Político-Sociais 
Despesas de Viagens 
Despesas Bancarias 
Serviços Extraordinários 
Juros e Descontos 

14.892,49 
461.897,60 
41.162,81 

442.348,47 
358.335,00 
. 3.340,00 

875,00 
668.151,05 
52.975,00 
29.250,00 
6.000,00 
8.000,00 

86,81 
15.900,00 

53,79 

Encangos Diverso» 

Serviços do Partido 
Despesas de Propaganda Política e Doutrinária 

17.051,00 
61.600,00 

Material de Consumo 

Impressos 
Artigos de Papelaria 

29.568,00 
6.703,00 

Serviços de Terceiros 

Passagens, Transportes e Hospedagens 15.293,56 
Fretes e Carretos 12.00955 
Diversas Transferências Correntes 2.838.120,67 
Depósitos a Prazo Fixo 1.074.842,45 

Receitas de Contribuições 
Contribuições Especiais de 1977 
Quotas a Transferir 
Bco. Crédito Real de Minas Gerais S/A — 3.318 

709.840,00 
147.700,00 
235.814,00 
124.491,04 

Receitas Patrimoniais 

Juros e Correções Monetárias 

Receitas Correntes 

818.924,87 

ConrtibuiçOes de Pulados 
Transferências Correntes 
Banco do Brasil S/A — 412.100 
Bco. Crédito Real de Minas Gerais S/A — 3.378 
Restos a Pagar (Quotas Retidas) 

83.132,00 
.547.65650 
240.587,64 

33,00 
250.27750 

Total 6.158.455,95 6.158.455,95 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Deputado Federal Gonzaga 
ARENA. — Francisco Antonio Zaffino, Auditor CEAI-011-CRC-DF. 

Vasconcelos, Ia Tesoureiro da 
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DEMONSTRAÇÃO DAS REMESSAS EFETUADAS AOS DIRETÓRIOS REGIONAIS E M 1977 

l 
l 

Diretórios | 1» Quota 
2» Quota j 3» Quota 4a Quota Total 

9.94256 — | 9.94256 

29.827,08 14.109,48 15.977,88 12.702,72 
1 

72.617,16 

AMAZONAS 17.399,13 — — — 17.399^3 

101.909,19 48.207,39 
i 

t 
54.591,09 | 43.400,96 248.108,63 

79.538,88 17.636,85 19.972,35 í 15.878,40 
1 

90.771,45 

ESPIRITO SANTO 37.283,85 17.636,85 18.972,35 | 15.878,40 
| 

193.645,76 

54.682,98 25.867,38 29.292,78 ' 23.28852 
1 

133.131.46 

MARANHÃO 54.682,98 25.867,38 29.292,78 
1 
| 23.288,32 133.131,46 

44.740,62 21.164,22 23.966,82 | 19.054,08 
1 

108.925,74 

91.966X13 43.504,23 49.265,13 
1 
| 39.166,72 
I 

223.90251 

49.711,80 23.515,80 
1 

26.629,80 | 21.17150 121.028,60 

54.682,98 25.867,38 29.292,78 | 23.28852 
I 

133.131,48 

72.082,11 34.097,91 38.613,21 | 30.69854 
1 

175.491,47 

PERNAMBUCO 72.082,11 34.097,91 38.613,21 30.69854 175.491,47 

49.711,80 23.515,80 26.629,80 21.17150 121.028,60 

RIO D E JANEIRO 77.05359 — -
! -
1 

77.05359 

57.168,57 — -
1 - 67.168,57 

RIO G . DO NORTE . . . . 37.283,85 17.636,85 19.972,35 15.878,40 90.771,45 

SANTA CATARINA . . . . 54.683,98 25.867,38 29.292,78 23.288,32 133.131,46 

62.139,75 29.394,75 33.28755 26.464,00 151.285,75 

27.341,49 12.933,69 14.646,39 11.644,16 66.565,73 

9.942,36 4.703,16 
i 

5.325,96 | 4.23454 
f 

24.205,72 

9.94256 | 
1 

4.703,16 5.325,96 — 19.971.48 

9.942,36 | 

1 
— — — 9.94256 

1.165.741,71 1 470.316,00 | 532.596,00 j 418.189,76 2.587.843,47 
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OBS.: — O Total das remessas deveria ser . . . 
Cr$ 2.838.120,67 mas em virtude de que alguns D i 
retórios Regionais, não regularizaram suas prestações 
de contas do exercicio de 1976, o Diretório Nacional 
da Arena, houve por bem deixar o valor de 
Cr$ 250.27750 em Restos a Pagar (Quotas Retidas 
até solucionar pelos Diretórios Regionais as presta
ções de contas anteriores). 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Deputado 
Federal Gonzaga Vasconcelos, I o Tesoureiro da Arena. 
— Francisco Antonio Zaffino, Auditor CEAI-011-
CRC-D.F . 

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO 

EXERCÍCIO DE 1977 

Saldo apurado em 31 de dezembro, 
Banco do Brasil S .A. conta n° 
412.100, agência local, conforme 
extrato 

Menos: valor cheque n° 464.784, que 
não foi apresentado 

66.440,83 

10.298,04 

Saldo constante da escrita em 31.12.77 56.142,79 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Dep. Fed. 
France.ino Pereira, Presidente. — Dep. Fed. Gon
zaga Vasconcelos, Tesoureiro. 

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO 
EXERCÍCIO DE 1977 

Saldo apurado em 31 de dezembro, 
Banco do Brasil S .A. 412.087.7, 
agência local, conforme extrato . 

Mais: — Cheques com emissão de 
janeiro de 1978, mas que foram 
sacados em dezembro de 1977, 
conforme extrato a saber: 
Cheque n° 
Cheque n° 

554.326 
554529 

8.742,50 
3.380,00 

38.300,04 

12.122,50 

Saldo constante da escrita em 
31.12.77 50.422,54 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Dep. Fed. 
France.ino Pereira, Presidente. — Dep. Fed. Gon
zaga Vasconcelos, Tesoureiro. 

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO 
EXERCÍCIO DE 1977 

Saldo apurado em 31 de dezembro, 
Caixa Econômica Federal, conta 
0660.273.8, agência local, confor
me extrato „ 1.637.380,52 

Mais: — Juros e Correção Monetá
ria recebidos e que não constam 
do extrato fornecido, até aquela 
data 99.25552 

Saldo constante da escrita em 
31.12.1977 1.636.635,84 

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO 
EXERCÍCIO DE 1977 

Saldo apurado em 31 de dezembro, 
Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A. — 3.318.7, agência 
local, conforme extrato 

Saldo constante da escrita 
31 de dezembro de 1977 . . . 

em 2.418,50 

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO 
EXERCÍCIO DE 1977 

Saldo apurado em 31 de dezembro. 
Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A. — 3.378.1, agência 
local, conforme extrato 205,87 

Saldo constante 
31.12.1977 

da escrita em 
205,87 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Dep. Fed. 
Francelino Pereira, Presidente. — Dep. Fed. Gon
zaga Vasconcelos, Tesoureiro. 

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO 
EXERCÍCIO DE 1977 

Saldo- apurado em 31 de dezembro, 
Caixa Econômica Federal, conta 
950.015.4, agência local, confor
me extrato 88452 

Saldo constante 
31.12.1977 

da escrita em 
884.32 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Dep. Fed. 
FranceUno Pereira, Presidente. — Dep. Fed. Gon
zaga Vasconcelos, Tesoureiro. 

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO 
EXERCÍCIO DE 1977 

Saldo apurado em 31 de dezembro, 
Banco do Estado do Ceará S .A. , 
agência Fortaleza 464,55 

Saldo constante 
31.12.1977 . 

da escrita em 
464,55 

Brasília, 31 de dezembro de 1977. — Dep. Fed. 
Francelino Pereira, Presidente. — Dep. Fed. Gon
zaga Vasconcelos, Tesoureiro. 

(Publicado no D . J . de 24-4-78). 

S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 
J U R I S P R U D Ê N C I A 

Recurso Extraordinário n.° 80.436 — Bahia (*) 
Recorrente: Francisco José Pinto dos Santos 
Recorrido: Procurador-Regional Eleitoral. 

Matéria eleitoral, 
prejudicado. 

Recurso extraordinário 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 

os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão 
Plenária, na conformidade da ata de julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de votos, julgar 
prejudicado o recurso. 

Brasília — DF, 16 de dezembro de 1977. — Thomp
son Flores, Presidente. — Büac Pinto, Relator. 

S.4UUS0 

(Publicado no D.J. de 14-4-78). 
(*) Vide Acórdão n» 5.605 — TSE, publicado no 

B.E. n» 280/587. 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Bilac Pinto — O Ministro Car
los Thompson Flores, na Presidência do Tribunal Su
perior Eleitoral, assim admitiu o recurso extraordi
nário: 

"O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da 
Bahia, em Acórdão n ' 119/74, datado de 28 de 
setembro p.p., julgou procedente, sem diver
gência, a impugnação formulada pelo Doutor 
(Procurador Regional Eleitoral ao pedido de 
registro da candidatura do Bel. Francisco 
José Pinto dos Santos à Câmara dos Depu
tados, pela legenda do Movimento Democrá
tico — Brasileiro — MDB. 

Dispõe sua ementa, f. 46: 
"Não 6e reconhece a inconstituoiona 

lidada do disposto no art. 1», n» I, letra 
"n" da Lei Complementar n» 5, de 29 de 
abril de 1970. 

É inelegível o candidato que está res
pondendo a ação penal como infrator da 
Lei de Segurança Nacional." 

Interposto recurso (f. 48/56), desproveu-o 
este Colégio Judiciário, sem voto discrepante, 
em Acórdão número 5.605, de 15 de outubro 
último, assim ementado, f. 66: 

"Não pode registrar-se candidato 
quem por efeito de condenação criminal, 
teve declarada a suspensão dos seus di
reitos/ políticos .(Constituição, art. 149, 
* 2», "c"). 
Recurso não provido." 
Manifestou, então, Francisco José Pinto 

dos Santos, por seu advogado, recurso extraor
dinário para o Supremo Tribunal Federal 
(f. 74/81), com fundamento no art. 139 da 
Constituição Federal combinado com o 304 
do Regimento Interno daquela Alta Corte de 
Justiça. 

Nele, longamente sustenta haver o ares
to contrariado os arts. 149, § 2», "c", e 120, 
parágrafo único, "c", ambos da Constituição. 
E isso porque reconheceu exeqüível, desde logo, 
a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal 
que aplicou ao recorrente a suspensão dos 
direitos políticos, sem que tivesse ela transi
tado em julgado. 

Admito o recurso. 
Para considerar Inelegível o inconforma

do, após apreciar aspectos menos pertinentes 
do recurso, acentuou o acórdão aqui impug
nado através do voto do eminente relator, 
Ministro Xavier de Albuquerque, f. 69/70: 

"A recorribilidade em separado não pre
vê o Regimento daquela Corte. Ê possível 
entender-se que, tendo havido, no ponto da 
denegação do sursist divergência favorável 
ao condenado, e estando satisfeito o requisito 
da não-unanimidade benéfica, tem ele a possi
bilidade de embargar, nessa parte, a decisão. 
A essa conclusão se poderia chegar aplicando-
se analogicamente, no âmbito do Supremo Tri 
bunal, a lei processual penal comum, que dá 
recurso em sentido estrito da decisão que con
ceder, negar ou revogar a suspensão condicio
nal da pena (CPP, art. 581, X I ) . Os embargos 
ao Regimento serviriam, pois, como simples 
u^rumento formal da irresignação, particula-

Tal integração, contudo, haveria de aten
der à disciplina legal do recurso transplan
tado e ao efeito meramente devolutivo que ela 
lhe dá . O recurso strictu sensu, como é sa

bido, não tem efeito suspensivo, a nao ser 
em porucos casos que aqui não intessam (CPP, 
art. 584 e parágrafos). Logo, sua eventual 
interposição sob as vestes de embargos nao 
teria o vigor de antecipar o efeito neles per
seguido, isto é, a suspensão da execução da 
pena. 

Essas considerações casam-se com o pre
ceito final da decisão do Supremo Tribunal, 
no ponto em que declarou a interdição de di
reitos de suspensão dos direitos políticos do 
recorrente, enquanto durarem os efeitos da 
condenação. 

Em conclusão: embora já não subsista a 
causa de inelegibilidade que a instância re
gional deu por existente, a suspensão dos di
reitos políticos do recorrente, por efeito de 
condenação criminal, impede que se lhe defi-
ra o registro e, portanto, que se dê provimen
to ao recurso.-

Penso que, em assim procedendo, em ne
nhum passo o veredito em questão afron
tou as normas constitucionais argüidas, as 
quais, em conjugação com as do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, bem 
como do Código Penal e especialmente Códi
go de Processo Penal, mereceram correta 
exegese. 

Parece-me, porém, que este é um dos ca
sos em que o rigor do art. 139 da Carta 
Maioir não íeve obstar que o Egrégio Supre
mo Tribunal Federal dê a palavra final so
bre a controvérsia, máxime que a decisão que 
originou o desfecho perante o Tribunal Su
perior Eleitorral dele promanou. 

Por isso, sou sensível às derradeiras pa
lavras do voto do eminente Relator, Ministro 
Xavier de Albuquerque, por coincidência, o 
mesmo que relatou a Ação Penal W 219, pe
rante a Corte Suprema, quando acentuou, 
f. 70, in fine: 

"A este resultado cheguei, Sr. Pre
sidente, mediante interpretação do. Re
gimento Interno do Supremo Tribunal. 
Não pude deixar de fazê-la, pois de outro 
meio não me poderia valer para examinai, 
como me cumpria, as conseqüências do 
seu julgado. Compreendo que o ideal se
ria que o Supremo Tribunal pronunciasse, 
de forma autêntica, a interpretação do 
Regimento que ele próprio elaborou, no-
tadamente quando, como no caso, suas 
conclusões são decisivas para o debate da 
questão eleitoral aqui apreciada. Confio 
em que o recorrente, se prevalecer meu 
voto, haverá de provocar o reexame da 
decisão pelo Supremo Tribunal, e confio 
em que V . Ex*. se isso suceder, encarará 
com liberalidade a satisfação dos pressu
postos constitucionais do recurso extraor
dinário.' 

Vista ao recorrido para razões (Lei núme
ro 6.055/74, art. 12, combinado com o art. 278, 
§ 21 do Código Eleitoral)" (f. 87/90). 

A Procuradoria-Geral da República, contrária ao 
conhecimento do recurso, levantou esta preliminar: 

"O presente recurso extraordinário está, 
evidentemente, prejudicado. Visou ele a que 
se reformasse a decisão do Colendo Tribunal 
Superior Eleitoral que negou o registro da 
candidatura do recorrente, a fim de que, como 
salientam as razões deste, a f. 82, fosse o re
curso 

"conhecido e provido, para que, reforma
do o Acórdão impugnado, se lhe assegure 
em tempo hábil o registro pleiteado.' 
Como se vê do termo de recebimento, a 

f. 94. o recurso em causa &omente chegou a essa 
Colenda Suprema Corte no dia 21 de novem-
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bro de 1974, seis dias após a realização das 
eleições (15 de novembro do mesmo ano) para 
as quais pretendia o recorrente candidatar-se. 

Assim, já por ocasião do recebimento des
te recurso nesse Egrégio Tribunal era inatingí
vel o fim colimado pelo recorrente." (f. 97/8) 

£ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Bilac Pinto (Relator) — Nos-
termos do parecer da Procuradoria-Geral da Repú
blica, cujos fndamentos adoto, julgo prejudicado o 
recurso. 

EXTRATO DA ATA 
REI 80.436 — BA — Rei., Min. Bilac Pinto. 

Recte.: Francisco José Pinto dos Santos (Ad.: Josa-
phat Marinho). Recdo.: Procurador-Regiohal Elei
toral. 

Decisão: Julgaram prejudicado, unanimemente 
Impedido o Min. Moreira Alves. — T. Pleno, 
16-12-77. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson Flores. 
Presentes à 6essão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
Bilac Pinto, Antonio Neder, Xavier de Albuquerque, 
Rodrigues de Alckmin, Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Moreira Alves, Cunha Peixoto e Soares 
Munoz. 

Procurador-Geral da República, o Prof. Henrique 
Fonseca de Araújo. 

Recurso Extraordinário Eleitoral n.° 87.012 (*) 
Rio Grande do Sul 

Recorrente: Movimento Democrático Brasileiro 
Litisconsortes: Ajadil de Lemos, Sereno Chaise, 

Wilson Vargas 
Recorrida: Procuradoria-Regional Eleitoral. 

EMENTA — I — Por força do art. 139 da 
Constituição são irrecorriveis as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo quando con
trariarem a Constituição, ou se denegatórias 
de Habeas Corpus. 

/ / ínguino-se de ilegítima, em face da 
Constituição, a regra do inc. II, do art. 62, 
da Lei Orgânica dos Partidos Políticos {Lei 
n" 5.682, de 21-7-1971). A malsinaãa regra 
refere-se àqueles que hajam sofrido suspen
são dos seus direitos políticos com base em 
Ato Institucional, não se confundindo com os 
ditames expressos nos arts. 149 e 154 da Cons
tituição. 

Não se caracteriza, na espécie, manifesta 
ofensa a preceito de ordem constitucional. 

III — A injustiça do texto legal, seja or
dinário ou constitucional, deve merecer a di
vida revisão meliante processo legislativo. Ao 
Poder Legislativo compete revogar o texto de 
lei que seja injusto, ou se mostre ultrapas
sado. 

Recurso extraordinário de que não se co
nhece, em face da limitação expressa no artigo 
139 da Constituição. Decisão por maioria de 
votos. 

ACÓRDÃO 

relatados e discutidos estes autos, acor-
ff™ 0 6 Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plena, na conformidade da ata do JuIgamenS 

B.EÍ*n9V306-2A C Ó r d f i° n 9 1 X 8 5 7 3 3 ' P u b U c a d í> n<> 

e das notas taquigráficas, não conhecer do recurso, 
vencidos os Ministros cunüa Peixoto e Xavier de A l 
buquerque, que conheciam e davam provimento ao 
recurso. 

Brasília, em 8 de março de 1978. — Antonio Ne
der, Presidente. — Djaci Falcão, Relator. 

(Publicado no D.J. de 28-4-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Trata-se de 
recurso extraordinário contra a oecisão de fls. 263 
a 335, que traz a seguinte ementa: 

"I — Assegurada a vigência do Ato Ins
titucional n? í>/68 pelo artigo 182 da E . C. 
1/69, manifesta é a constitucionalidade do 

incuo 11 do artigo 62 aa Lei n« 5.682/71 
(LOPP). 

II — Não permitindo a Carta Magna 
(artigo 185) a elegibilidade de quem tenha so
frido suspensão de seus direitos políticos, com 
fundamento em Ato Institucional, conseqüen
temente não autoriza o inelegível filiar-se a 
partido político, vez que, nele ingressando po
derá ser eleito para órgãos de direção parti
dária com a possibilidade de inferir norma 
de conduta e ação política aos representan
tes da agremiação, sob pena de perda do 
mandato, por infidelidade. 

III — Inelegibilidade por tempo inde
finido não significa pena de caráter perpétuo, 
porque emana de preceitos de natureza polí
tica, de caráter transitório, somente derro-
gáveis por norma específica, a juízo do poder 
competente. 

TV — Inaplicabilidade do Ato Comple
mentar n? 78/70, que disciplina, no âmbito do 
direito administrativo, os efeitos da suspen
são dos direitos políticos do servidor público. 

V — Suspensos os direitos políticos por dez 
anos; decorrido esse prazo, a suspensão já não 
existe. Restou, porém, no mundo fático, o 
ato 6Uspensivo, a que o art. 62, II, da Lei Or
gânica dos Partidos Políticos previu efeito 

jurídico negativo: a impossibilidade jur dica da 
filiação a Partido Político de quem tenha so
frido suspensão dos seus direitos políticos. 

VI — Recurso a que 6e dá parcial provi
mento". 

Leio para o exato conhecimento dos senhores M i 
nistros os votos proferidas pelos juizes do egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral. Como vêem, ficou venci
do o eminente Ministro Peçanha Martins. 

O recurso, que foi interposto em tempo hábil, 
baseia-se na violação dos seguintes preceitos: 

"a) art. 149, § 3», da CF-ED 1/69; 
b) AI n? 10/69, em seus Consideran

dos e art. V> e seu ! 1»; 
c) AC n? 78/70; e 
d) art. 182, última parte; da CF/69." 

(f. 338 a 342). 

Admitido pelo despacho de f. 345, foi processado 
regularmente. 

_ Perante esta Corte a Procuradoria-Geral da 
Republica pronunciou-se pela maneira seguinte: 

"1. O Ministério Público Federal, por seu 
representante legal no fim assinado, que se 
confunde, no caso, com o Procurador-Géral 
Eleitoral que emitiu parecer no processo, cha
mado a se manifestar sobre o Recurso Ex
traordinário interposto pelos ilustres bacha
réis Drs. Ajadil de Lemos, Sereno Chaise e 
Wilson Vargas, manifesta-se, desde logo, re-
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.portando-se\ aos seus pronunciamentos/ de 
fls. 1B8/214 e 286/298, pelo improvimento do 
apelo extremo. 

2. fi improcedente, data venia, a alega
ção de inconstitucionalidade do inciso l i , do 
art 62, da Lei Orgânica dos Partidos Políti
cos (Lei n* 5.682/71), sob o fundamento de 
que, a teor do art. 149, § 3?, da Constituição 
da República» Só lei complementar poderia 
dispor sobre a especificação dos direitos po
líticos, o gozo, o exercício, a perda ou sus
pensão de todos ou de qualquer deles e os 
casos e as condições de sua reaquisição. 

3. Ocorre, porém, como se viu dos pro
nunciamentos anteriores, que a lei complemen
tar a que se refere o citado § 3« do art. 149, 
a té por elementar nrinoipio de interpreta
ção, não pode ser entendido — parágrafo que 
é — isoladamente do caput do preceito legal 
e dos parágrafos anteriores, todos cuidando 
da perda ou suspensão dos direitos políticos, 
decretada por decisão judicial, nos casos que 
especifica, entre os quais não se incluem as 
decorrentes de Ato Institucional. 

4. Ademais, não cuida o art. 62 da Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos de perda ou 
suspensão de direitos políticos, nem do gozo 
ou do exercicio dos mesmos, muito menos dos 
casos e condições de sua reaquisição, mas, tão-
somente, dos requisitos para ingresso nos 
partidos políticos, o que não interfere com o 
direito de votar. 

5. O ingresso nos partidos políticos diz 
respeito à liberdade de associação, como nos 
ensina BE5CARETTI D l RUFFIA, ao comen
tar o artigo 49 da Constituição Italiana, que 
assim dispõe, verbis: 

"Art. 49 — Tutti i cittadini hanno 
diritti de associarei liberamente in partiti 
per concorrere con método democrático a 
determinare la politica nazionale", 

para reconhecer, porém, que *la libertai de 
asociacion assegurada por el artículo 49 pue-
de, sin embargo, encontrar limites tambien 
en orden a los ciudadans", como sejam: o) os 
menores; b) funcionários dei Estado, perten
centes a Ias categorias mencionadas en el 
art culo 98 de la Constitucicn... para los 
quales la ley ordinária puede introduclr prohi-
biciones con tal propósito"; c) eclesiásticos e 
religiosos (Derecho Constitucional, pág. 730). 

6. No caso, como 6e demonstrou, a proi
bição de ingresso nos partidos políticos da
queles que tenham tido seus direitos políti
cos suspensos, é mera decorrência do dis
posto no ait. 185 da Constituição, ceróis: 

"Art. 185. São inelegíveis para os 
cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, de Governador e Vice-Gover
nador, de Prefeito e Vice-Prefeito, e de
mais cargos eletivos, os cidadãos que, me
diante decreto do Presidente da Repúbli
ca, com fundamento em Ato Institucio
nal, hajam sofrido a suspensão dos seus 
direitos políticos." 
7. Ora, se é inelegível para o Executivo 

e para o Legislativo aquele que haja sofrido 
a suspensão dos seus direitos, com funda
mento em Ato Institucional, sem limitação 
de tempo, é de çvidêncla solar que não po
derá inscrever-se num partido político, uma 
vez que cabe aos órgãos partidários, traçar 
diretrizes aos seus representantes, que a elas 
ficam obrigados sob pena de perda de man
dato. 

8. A inelegibilldade, portanto, é estabe
lecida sem limitação de temoo, quando de
corrente de suspensão dos direitos políticos, 
com fundamento em Ato Institucional, e nin

guém sustentaria a heresia de proclamar — 
pela ilimitação no tempo — a inconstitucio
nalidade de uma norma constitucional. 

9. Daí a distinção feita pelos Tribunais, 
no exercício de sua função construtiva, en
tre a suspensão dos direitos políticos e as de
mais sanções previstas nos Atos Institucionais, 
para proclamar a limitação tão-somente des
tas a um máximo de dez anos, sem impor a 
mesma limitação àquela. 

10. Em decorrência dessa distinção, não 
há como ver inconstitucionalidade no disposto 
no inciso II, do art. 62, da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos, por não ter estabelecido 
limitação no tempo, uma vez que a proibição 
de inscrição no partido se refere, também, 
apenas, aos que tenham sofrido suspensão 
dos direitos políticos, com fundamento em 
Ato Institucional, e não aos que sofreram 
qualquer uma das demais sanções previstas 
nesses Atos. 

11. Portanto, inafastável a correlação 
entre o disposto no art. 185 da Constituição 
e o previsto no inciso II, do art. 62, da LOPP, 
sendo este mero corolário do" primeiro. Em 
conseqüência, pela natureza institucional da 
suspensão dos direitos politicos, no caso, im
pertinente a invocação do § 3? do art. 149, 
quando exige lei complementar. 

12. A tese que sustentamos, a propósito, 
da existência de uma ordem jurídica desdo
brada em dois planos — institucional e cons
titucional — transitório e excepcional o pri
meiro, permanente e ordinário o segundo, com 
a supremacia daquele sobre este, tem hoje o 
respaldo da autoridade inigualável do Prof. 
Miguel Reale, ao proclamar, verbis: 

"Qualquer tentativa de compreensão 
da conjuntura política atual deve partir 
do reconhecimento de que, no sistema 
vigente, coexistem, lado a lado, com ine
vitáveis conflitos, duas "ordens jurídicas" 
distintas, uma de tipo constitucional, ou
tra correspondente ao chamado "processo 
revolucionário" Este acha-se consagrado 
na Constituição de 1969, ern seu art. 182, 
o qual é uma faca de dois gumes, por
quanto tanto pode ser aplicado em senti
do positivo (do ponto de vista da aber
tura democrática) para a revogação par
cial ou total do Al-5 e suas disposições 
complementares, mediante simples de
creto do Presidente da República, como 
um sentido negativo, para a retomada 
formal do processo revolucionário, avo-
cando o Governo para si o poder de legis
lar. Nessa segunda hlcótese não se ve
rifica, a rigor, uma reforma constitucio
nal, mas o uso de um dos poderes con
feridos pelo Ato Institucional: esse ato 
revolucionário não pode, como tat, ser 
examinado segundo os esquemas da Cons
tituição, que não lhe são aplicáveis." 

13. Insustentável e improcedente, assim, 
no caso, a alegada inconstitucionalidade do 
inciso II, do art. 62, da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos. 

14. Igualmente improcedente a alegação 
de que o entendimento esoosado pelo v. acór
dão recorrido importaria em sanção de caráter 
perpétuo, o ave. s?ria inadmissível em face 
da ordem constitucional vigente. 

15. Ora, em primeiro lugar, como ficou 
demonstrado, pão há que confundir saição 
por tempo indefinido com sanção perpétua. 
As medidas de segurança detentivas são im
postas por um prazo mínimo e somente se 
revogam quando, através de exame, demons
trada fica a cessação de periculosidade. São 
indefinidas, mas, nem por isso, perpétuas. 
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16. Mas, de qualquer forma, também de-
monstraao licou nao ter est.anna à nossa 
ordem jurídica constitucional a perpetuidade 
das penas (Const., art. 153. § 11; Dec.-lei 
n"? 898/69, arts. 104 e 105). 

17. Improcedente, ainda, a invocação do 
Ato Institucional n» 10/69 e do Ato Comple
mentar n? 78/70, pois que o primeiro e6iao<í-
leceu prazo não superior a dez (10) anos, re
lativamente aos que tiveram suspensos seus 
direitos políticos, no que d.z respeito somen
te à proiQiçao ao exercício de atividades, car
gos, ou funções nas entidades que enumera, 
entre as quais não se mencionam os pai t i
dos políticos (art. 1', § 1"). Quanto ao se
gundo, somente limita ao prazo de suspen
são dos direitos políticos o afastamento do 
servidor público, o que nada tem a ver com 
a filiação a partido político (arts. 1», 2i e 
7», I). 

18. Assim, demonstrada a improcedência 
dos fundamentos do recurso extraordinário, e, 
reportando-se aos seus pronunciamentos an
teriores, nos autos, confia o Ministério Públi
co Federal seja negado provimento ao re
curso. 

Brasília, 1» de agosto de 1977. — Henri
que Fonseca âe Araújo, Procurador-Geral da 
República." (f. 349 a 354). 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator): — 
Por força do art. 139 da Constituição Federal, são ir-
recorríveis, em princípio, as deci.ões do Tribunal Su
perior Eleitoral. O mesmo dispositivo estabelece, po
rém, duas exceções: a) quando a decisão contraria a 
Constituição; b) quando a decisão for denegatória de 
Habeas Corpus. 

Em face da primeira exceção cabe ao Supremo 
Tribunal Federal dizer, em resguardo da própria 
Constituição, se foi malferido preceito que nela se 
contenha. I ^ 

Conforme ficou esclarecido no relatório, ao apre
ciar o recurso especial interposto pelo Ministério Pú
blico o egrégio Tribunal Superior Eleitoral entendeu 
legitimo diante da Constituição o requisito previsto 
£°.,À n c- n : d 0 a r t - 6 2 - d a Orgânica dos Partidos 
Políticos (Lei n? 5.682, de 21-7-1971). e. interpretan-
do-o, veio a reformar a decisão recorrida, sob o fun
damento de ofensa a expressa disposição de lei (ar
tigo 276, inc. I. do Código Eleitoral). 

Ao ver dos recorrentes a regra que serviu de su
porte à decisão recorrida afronta os arts. 149 § 3? e 
182, última parte, da Constituição Federal. 

Prevê a Constituição estatuto legal para os par
tidos políticos, É o que está expresso no texto do 
seu art. 152, in verbis: 

"Art. 152. A organização, o funcionamento 
e extinção dos partidos políticos serão regula
dos em lei federal, observados os seguintes 
princípios...". 

Portanto, mediante lei federal, serão disciplina
das a existência dos partidos políticos, a sua proje
ção na vida das instituições democráticas e a sua ex
tinção. 

Dispõe a Leí Orgânica dos Partidos Políticos: 
"Art. 62. Somente poderão filiar-se aos par

tidos os brasileiros: 
I — que estiverem no gozo dos direitos po

líticos; 
II — que não tenham sofrido suspensão dos 

seus direitos políticos, com fundamento em Ato 
Institucional. 

A primeira condição para a filiação é o gozo dos 
direitos políticos. Por outro lado, a regra veda, no 
seu inc. H ; a filiação daqueles que hajam sofrido 

suspensão dos seus direitos políticos, com base em Ato 
Institucional. 

Como se verifica, a proibição não se restringe 
ao período de suspensão dos direitos políticos. 

Cuida-se aí da suspensão excepcional dos direi
tos poUticos, arrimada nos Atos Institucionais, que 
foi instituída com o art. 10 do Ato Institucional 
n* 1, de 9-4-1964, constituindo pierrogativa outoiga-
da ao Presidente da Repúolica, com audiência do 
Conselho de Segurança Nacional, "6em as limitações 
previstas na Constituição". Portanto, não se cogita 
das hipóteses normais de suspvnsão dos direitos po
líticos, estabelecidas nos ditames expressos nos arti
gos 149 e 154 da Constituição. 

A regra em causa guarda compatibilidade com a 
norma transitória e específica do art. 185 do refe
rido diploma, de eficácia plena, e que estabelece ine
legibilidade em relação àqueles que hajam sofrido 
suspensão de seus direitos políticos por força de Ato 
Institucional. Os votos dos eminentes Ministros Cor
deiro Guerra e Rodrigues de Alckmin bem fixaram o 
tema, afastando a argüição de inconstitucionalidade 
da regra do inc. II, do art. 62, da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos. O primeiro, depois de tecer con
siderações sobre a importância dos órgãos dos Par
tida» Políticos, isto é, os Diretórios Municipais, Re
gionais e Nacionais, escolhendo os candidatos a car
gos eletivos e tomando outras deliberações previstas 
no estatuto do Partido, vinculadas à disciplina e à 
fidelidade partidária, acrescenta textualmente: 

"O art. 185 da E .C . n» 1/69 é ex
presso: 

São inelegíveis para os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da República, 
de Governador e Vice-Governador, de 
Prefeito e Vice-Prefeito, os cidadãos que 
mediante decreto do Presidente da Repú
blica, com fundamento em Ato Institucio
nal, hajam sofrido a suspensão de seus 
direitos políticos. 
Não cumpre discutir o mandamento do 

art. 185 da E .C . n? r/69, há que aplicá-lo, 
pois se trata de uma norma constitucional de 
eficácia plena que recebeu do constituinte nor-
matividade suficiente à «sua incidência imedia
ta (Aplicabilidade das normas constitucionais 
— Prof. José Afonso da Silva, p. 80 e 254). 

São inelegíveis, portanto, os cidadãos que 
mediante decreto do Presidente da República, 
com fundamento em Ato Institucional, hajam 
sofrido a suspensão dos seus direitos políticos. 

Antes de revogado, suprimido, ou afasta
do o art. 185 citado, são inelegíveis os que t i 
veram os seus direitos políticos suspenscs — 
em qualquer tempo e por qualquer prazo. 

Pergunta-se, podem 6er dirigentes de Par
tidos Políticos, os que, por força do art. 185 
da E . C . 1/69, são inelegíveis? 

Pode o inelegível integrar o Diretório do 
Partido e exigir do eleito, sob pena de perda 
do mandato, a submissão à sua orientação? 

Quer-me parecer que não, porque seria, por 
via indireta, exercer o inelegível o mandato 
que lhe é constitucionalmente defeso. 

Daí o acerto da Lei Orgânica: 
Art. 62: 

"Somente poderão' filiar-se aos Parti
dos Políticos os brasileiros: 

I — que estiverem no gozo dos di
reitos políticos; 

II — que não tenham sofrido sus
pensão de seus direitos políticos com fun
damento em Ato Institucional." 
Não vejo inconstitucionalidade alguma nes

se dispositivo regulamentar, pois deílui, logi-
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camente, da organização dos partidos, e do 
preceito do art. 185 da E . C . n? 1/69. 

Na espécie, não se discute que aos mem
bros do Diretório Municipal, em apreço, se apli
cou o Ato Institucional n? 1, e a suspensão de 
direitos políticos pelo prazo de 10 anos. 

Pouco importa, para os efeitos do art. 185 
da E . C . n» 1/69, o prazo da suspensão. O que 
tem signilicado é ela própria, não a sua du
ração, porque a aplicação do ato se deveu a 
fatos que ofendiam o regime democrático ou 
a moralidade administrativa. E essa realida
de subsiste ainda que cumprida a sanção polí
tica imposta. 

Somente a anistia apaga o crime, não o 
cumprimento da pena. 

Não se argumente com a permanência dos 
efeitos da condenação, cohfundindo-a com a 
perpetuidade, como bem observou o eminente 
Ministro Oswaldo Trigueiro, em seu voto no RE 
75.043-SP — RTJ 70/448" 

"Inelegibilidade indefinida não sig
nifica inelegibilidade perpétua, porque 
resulta de preceito que, a qualquer tem
po, pode ser derrogado, tanto pelos meios 
previstos pelo direito constitucional po
sitivo, quanto pelos métodos próprios das 
mutações de natureza política' ; 

acrescentando: 
"Nem se diga que a indefinição do prazo 

seja contrária a direito escrito, porque 
a Constituição vigente admite penas per
pétuas, Inclusive a de morte (art. 153, 
§ 11) do mesmo modo que prevê váriat» 
interdições de direito em caráter perma
nente (arts. 146 e 149). 

Assim tem plena vigência a Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos em seu art. 62, II, fe
deral que é, prevista no art. 152 da CP e con
forme à inteligência exata do art. 185 da mes
ma Constituição." (f. 321 a 322). 

Por sua vez, o eminente Ministro Rodrigues de 
Alcknin apcs análise hermenêutica da regra, expôs 
em seu voto: 

"4. Caberia, então, discutir se o preceito, 
impeditivo de filiação a Partidos Políticos por 
tempo indeterminado, ofende a texto constitu
cional. Alega-se que casos de suspensão e per
da de direitos políticos, lei complementar é 
que os poie estabelecer. (CP, art. 149, § 3'). 
E lei complementar não o é a LOPP. 

O argumento, a meu ver, também não terh 
procedência. 

Quando se debateu o abrandamento da res
trição constante do art. 22 do Projeto, elimi
nando-se a proibição de filiação no tocante aos 
que tivessem sofrido "quaisquer sanções" com 
Dase em Atos Instltucinais, para restringi-la 
aos que houvessem sofrido "suspensão dos di
reitos políticos", o Deputado Marques Fernan
des leu a seguinte comunicação: " . . . no to
cante à filiação, resolveu-se voltar aos termos 
do dispositivo da EC n» 1, isto é, ao que esta
belece o art. 185 da Constituição em vigor". 

Tal artigo diz que "são inelegíveis para os 
cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, de Governador e Vice-Governador, 
Prefeito e Vice-Prefeito e demais cargos ele
tivos os cidadãos que, mediante decreto do 
Presidente da República, com fundamento em 
ato institucional, hajam sofridq^a suspensão 
d» seus direitos políticos". 

Desta maneira, da LOPP deverá constar 
apenas que não podem filiar-se aos Partidos 
os elementos que tiveram seus direitos políti
cos suspensos, ressalvando-se, portanto, os di 
reitos de filiação dos que somente perderam 

seus mandatos representativos ou foram re
formados e aposentados com base nos atos ins
titucionais, mas continuaram com o direito de 
voto. 

Vê-se, portanto, que se teve a norma do 
inciso II do art. 62 da LOPP como uma ex
plicação da conseqüência do que no art. 185 
da CF se contém. 

Quanto a esta última norma, ao julgar o 
RE. 75.403 (RTJ. 70/451), ponderei que ela 
era transitória e especifica, encerrando veto 
"sem limite de tempo". Ora, da aludida nor
ma já decorreria, pela interpretação sistemá
tica, a exclusão da filiação partidária. Como 
bem se observa no parecer — a que faço '•esu-
mida referência, brevitatia causa, "se a Cons
tituição não permite a elegibilidade de quem 
tenha sofrido suspensão dos direitos políticos, 
com fundamento em Ato Institucional, não 
poderia permitir pudesse participar de órgão 
partidário que, sob pena de perda do manda
to, por infidelidade partidária, deve tratar a 
orientação dos mandatários 'eleitos pelo mesmo 
Partido". A não ser assim, estaria "burlado o 
preceito constitucional que prevê a inelegibili-
dadí dos recorridos". Reporto-me, no ponto, 
ao voto do eminente Ministro Cordeiro Guerra. 

Acrescente-se, ainda, que lei complemen
tar deverá especificai; os direitos políticos, 
em obediência a mandamento constitucional. 
Ainda não se editou tal lei, com a especificação 
deles. Na legislação anterior (L. 569/99) se 
mencionavam como direitos políticos o de ser 
eleito ou eleitor e o de exercer empregos pú
blicos ou reservados exclusivamente a brasi
leiros. Pela imprecisão do conceito, possivel
mente, o AI n? 5, ainda em vigor, em seu 
art. 5Í>, estabeleceu, entre as sanções impos
tas simultaneamente com a suspensão dos di
reitos políticos, (proibição de participar de 
eleições sindicais, perda de privilégio do foro) 
a de ter "atividades ou manifestações sobre 
assunto de natureza política" o que revela não 
ter estas atividades como necessariamente 
constitutivas, de direitos políticos. 

A demonstração desta assertiva, fê-la o 
eminente Ministro Firmino Ferreira Paz. E 
a disciplina da vinculação a Partidos Políti
cos, tema ligado à organização deles, se faz, 
legitimamente, por lei federal (CF, art. 152). 
Legítimo, pois, o art. 62 da LOPP." (f. 328 
a 330). 

Do detido exame que fiz da matéria suo judice 
cheguei à conclusão de que não foi afetado qual
quer preceito de ordem constitucional. O legisla
dor ordinário, ao elaborar a Lei Orgânica dos Par
tidos Políticos inspirou-se no art. 185 da Constitui
ção, norma de natureza transitória, e, assim, obstou 
a filiação partidária aos que hajam sofrido suspen
são dos direitos poiíticos, por meio de Ato Institu
cional. 

Há, sem dúvida, uma correlação entre òs dois 
preceitos, prendendo-se ambos à proibição de ativi
dades de natureza política. Claro é que a regra do 
prefalado art. 185 não tem aplicação às hipóteses 
de suspensão de direitos políticos ditadas pelo § 2» 
do art. 149 e pelo art. 154 da Constituição Federal, 
sujeitas estas, sim, à regulamentação aludida no 8 3» 
do referido art. 149. 

Não vejo, pois, afronta ao invocado § 3? do artigo 
149 da Constituição. 

Os recorrentes arrimam-se, ainda, na argüição de 
ofensa ao art. 182 da Constituição, segundo o qual 
"Continuam em vigor o Ato Institucional tí> 5, de 
13 de dezembro de 1968, e os demais atos posterior
mente baixados". Argumentam que o A . I . n» 10/69 
mantido pelo art. 182, determina que nenhuma sus
pensão de direitos políticos pode ultrapassar o prazo 
de dez anos. E, via de conseqüência, nenhum dos 
seus efeitos. Ao lado disso, do rol pormenorizado e 
exaustivo dos efeitos decorrentes da suspensão dos 
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direitos políticos expresso no § l 9 , do seu art. I 9, não 
consta a proibição de filiar-se a partido político e 
exercer atividade partidária após o decurso do prazo 
de dez anoS> 

O citado art. 182 manteve em vigor, não somente 
o A . I . w 5/68, como também os At06 posteriormente 
baixados. Outrossim, o seu parágrafo único conferiu 
ao Presidente aa nepúDuca o poder de, após ouvir 
o Conselho de Segurança Nacional, declarar a ces
sação de vigência dos Atos Institucionais, no todo, 
ou parcialmente. 

Em primeiro lugar, observo que a inconstitucio
nalidade há de ser colocada, como parece óbvio, dian
te de preceito de natureza constitucional. Ora, se
gundo já ioi realçado a regra inquinada de ilegítima 
aiina com a unidade lógica e o espírito da norma 
do art. 185 da Constituição, que, em última análise, 
visa a coibir a atividade de natureza política da
queles que hajam sofrido suspensão dos seus direitos 
políticos. A injustiça deste preceito escapa ao nosso 
exame, pois não somos juizes da lei. Ao Poder Le
gislativo é que comDete corrigir os textos legais in
justos, ou ultrapassados. 

Além disso, não tem propriedade a invocação, 
tanto do Ato institucional n ' 10/69 como do Ato 
Complementar n 9 78/70. Pondera, acertadameate, o 
parecer da douta Procuradoria-Geral da República: 

"Improcedente, ainda, a invocação do Ato 
Institucional n? 10/69 e do Ato Complementar 
n ' 78/70, pois que o primeiro estabeleceu pra
zo não superior a dez (10) anos, relativamen
te aos que tiveram suspensos seus direitos po
líticos, no que diz respeito somente à proibi
ção do exercício de atividades, cargos, ou fun
ções, nas entidades, que enumera, entre as 
quais não se mencionam os partidos políticos 
(art. l">, § 1'). Quanto ao segundo, somente 
limita ao prazo de suspensão dos direitos po
líticos o afastamento do servidor público, o 
que nada tem a ver com a filiação a partido 
político (arts. 1», 2? e 7», D " , (f. 354). 

Ao demais, como é sabido, para que o Poder 
Judiciário na sua alta incumbência, declare a ilegi
timidade de um texto legal em face da Constituição, 
torna-se necessário que o preceito nele inserido se 
mostre, de modo evidente, em desconformidade com 
a Lei Maior. Aqui não se vê demonstrada essa des
conformidade. 

Finalmente, a interpretação da regra do inc. II, 
do art. 62 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, 
pelo acórdão recorrido, jamais infringiu a Constitui
ção em vigor. Se porventura houve interpretação 
que não foi a melhor, ela não se apresenta, porém, 
contrária à Constituição. Ademais, se o recurso se 
inspira unicamente em contrarledade a disposi
tivo constitucional, ex vi do art. 139 da Constituição, 
ao juiz do STF não é dado ultrapassar o seu l i 
mite. 

Se a lei é demasiado severa, gerando injustiça, 
compete ao Poder Legislativo fazer a sua revisão. 

Coerente com pronunciamentos emitidos em ca
sos análogos, na espécie também não diviso ofensa 
a princípio de ordem constitucional. 

Por todo o exposto não conheço do recurso. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão (Relator) — 
O recurso extraordinário em apreciação baseia-se 
vale lembrar, única e exclusivamente, em contrarle-
I O 6 a dispositivo constitucional, por força do artigo 
139 da Constituição. Ao juiz não é dado ultrapassar 
o seu limite. 

A regra apontada como inconstitucional, ao meu 
juízo, não afronta preceito expresso na Constitui
ção. Ainda que injusta, não propicia o recurso ex
traordinário, como é de saber correntio e assim 
vem decidindo, reiteradamente, o Supremo Tribunal 
Federal, ao longo da sua história. 

Consoante já afirmei — "Se a lei é demasiado 
6evera, gerando injustiça, compete ao Poder Legis
lativo fazer a sua revisão". 

A propósito, fala-se com freqüência, em refor
ma constitucional, envolvendo inclusive a revogação 
de determinados preceitos introduzidos a partir da 
Emenda Constitucional n» 1, de 17 de outubro de 
1969, na Constituição promulgada em 1967. 

Pessoalmente, faço votos para que, com serie
dade e equilíbrio, se aperfeiçoe a ordem constitu
cional. 

Concluindo, não louvo a regra inserida no 
inc. II, do art. 62, da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos (Lei n? 5.682, de 21-7-1971). Mas, pela 
íunoamentação que desenvolvi não a considero in
compatível com a Constituição hoje vigente em 
nosso Pais. 

Não conheço do recurso, repito, porque não di
viso ofensa a principio de ordem constitucional. 

EXTRATO DE ATA 

REE1 87.012 — RS — Rei., Min . Djaci Falcão. 
Recte.: Movimento Democrático Brasileiro (Adv. Ney 
Moura). Litisconsortes: Ajadil de Lemos, Sereno 
Chaise, Wilson Vargas (Adv.: Ajadil de Lemos). 
Recda.: Procuradoria-Regional Eleitoral (Adva.: 
Luiza Dias Cassales). 

Decisão: Pediu vista o Min. Cunha Peixoto, 
após o voto do Relator não conhecendo do Recur
so. Impedidos os Srs. Ministros Soarers Munoz, 
Leitão de Abreu e Thompson Flores, Presidente. 
Presidiu ao julgamento o Sr. Ministro Bilac Pinto, 
Vice-Presidente. — Falaram: pelos Litisconsortes o 
Dr. Ajadil de Lemos, e, pela Recorrida o Prof. Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral da 
República. — T. Pleno, 14-12-77. 

Presidência do Sr. Ministro Bilac Pinto, Vice-
Presidente, no impedimento do Sr. Ministro Thomp
son Flores, Presidente. Presentes à sessão os Srs. M i 
nistros Djaci Falcão, Antonio Nzder, Xavier de Al
buquerque, Rodrigues de Alckmin, Leitão de Abreu, 
Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Cunha Peixoto e 
Soares Muhoz. 

Procurador-Geral da República o Prof. Henri
que Fonseca de Araújo. 

VOTOS 

O Senhor Ministro José Dantas — Senhor Pre
sidente, permitam-me o Tribunal e V. Ex." a ma
nifestação do quanto me honra esta convocação. 
Lamento não tenha ela recaído sobre outro, dos mui
tos que no Tribunal de onde venho estariam a me
lhor altura de atendê-la. Isto somente 6e explica 
pela praxe do rodízio, ali em voga para cumprir as 
solicitações de quorum do S .T .F . 

Ê que a minha sem-sabedoria é conhecida des
ta Casa, e algumas vezes até castigada pela cri
tica mais severa. Consolo-me, porém, pelas diver
sas outras vezes em que a relevaram as bondosas 
referências dos eminentes pares da Corte, em gene
rosos destaques dos pronunciamentos custos legis 
que aqui proíerl, no curso de uma década, como 
integrante do honrado Ministério Público Federal. 

Registro a bondade dessas referências, no prê
mio da opinião que cultivo, sobre terem sido os 
homens bons os grandes juizes da história. Deus 
guarde esta Corte, nos muitos desses homens que ela 
possui! 

Senhor Presidente: Ao que se tem dos autos, 
a controvérsia recursal está posta na indagação de 
inconstitucionalidade do Inciso II do art. 62 da Lei-
n* 5.682/71, no quanto disponha sobre não poderem 
filiar-se aos partidos os que tenham sofrido suspen
são dos seus direitos políticos, com fundamento em 
Ato Instituticonal. Dlzendo-o conformado à ordem 
constitucional vigente, a v. decisão do TSE teria 
contrariado a Constituição, de forma a tornar-se 
recorrível extraordinariamente. 
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Em suma, a violação maior estaria em ter-se 
admitido que, no piano iormal, possa a lei ordiná
ria estabelecer regras sobre a perda ou suspensão 
dos direitos políticos, mister reservado à lei com
plementar — constituição, art. 149, § 3'; e, no 
plano material, a violação decorreria do ter-se olvi
dado o art. 182 da Carta, de reserva à vigência do 
Aí n<? lu/69, ímpositivo da regia de que nenhuma 
suspensão de direitos políticos pode ultrapassar o 
prazo de 10 anos, e, conseqüentemente, nenhum 
de seus efeitos, tal como inteirado pelo A . C . 
n» 78/70. 

A impressão primeira é a de que, vistos isola
damente, os preceitos colacionados dariam respaldo 
à iriesignação dos recorrentes. Não se perceberia, 
de fato, no aspecto formal, a autoridade de lei ordi
nária para versar matéria remetida à hierarquia 
de lei complementar; como de igual modo, no enfo
que material, que lei ordinária exasperasse os efei
tos da suspensão de direitos políticos, contingen-
cialmente regidos por atos institucional e comple
mentar. 

Todavia, como está bem posto no acórdão exa
minado, em tema de interpretação sistemática, a 
questão ultrapassa os lindes daquelas normas cons
titucionais permanentes, para buscar abrigo no co
mando transitório do art. 185 da Constituição. 

Na realidade, disposta a inelegibilidade abso
luta dos que hajam sofrido suspensão de direitos 
políticos, com lundamento em Ato Institucional, 
desde ali se abriu à lei ordinária, autorizada ao 
trato da organização dos partidos políticos, a opor
tunidade para extrair da norma restritiva a sua 
repercussão no regulamento das atividades político-
partidárias. Ao fazê-lo, decerto que a lei hão elas-
teceu o espaço de incidência da restringenda cons
titucional. Decalcou-lhe, isto sim, a incompatibilida
de da carência de capacidade política ali considera
da, para firmá-la na área da vida partidária, na 
qual, prescrito ou não por lei, teleologicamente não 
6e conceberia que pudessem atuar os vitimados das 
seqüelas que o constituinte acrescentou ao passa
do sofrimento da pena institucional de suspensão 
dos diffitos políticos. 

Assim, defrontado o art. 185 da Constituição, 
depara-se empecilho invencível à condução da espé
cie para o agasalho do art. 149, § 3?, resguardada 
que ficasse de investidas da lei ordinária. A uma, 
porque, consoante este último texto, realmente, de 
lei complementar o que depende é o regulamento 
do exercicio dos direitos políticos, enquanto se pren
da à pureza da regra permanente consagrada no 
caput; enquanto ligado à instituição de um proces
so regular posto à parte da subsistência dos atos 
institucimais e das mossas causadas com duração 
indefinida, conforme averbação daquele preceito tran
sitório. E a duas, porque, enquanto incuráveis ossas 
mossas, corolário da penosa interdição política ta
xada pelo preceito transitório o será o impedimen
to para as atividades tituladas pela filiação parti
dária, sobre a qual deve discorrer a lei ordinária. 

Por outro lado, do dizer-se que nos Atos Ins
titucionais, ou no AC n ' 78/70, exauriu-se a relação 
dos efeitos temporários da suspensão de direitos, 
não se colhe, com a devida vêhia, que o art. 185 
da Constituição impeça conseqüências da inelegibi
lidade absoluta acrescida àquela relação. Dentre 
estes efeitos colaterais, que nada mais devem 
à fonte da primitiva apenação política, senão que 
tudo devem à força própria da letra constitucional 
transitória, avulta, sem dúvida, a combatida restri
ção às atividades político-partidárias, necessariamen
te forradas pelo direito de ser votado. Portanto, cer
ceado este direito pela autoridade da regra-maior, 
nao há dizer-se vedado à lei, no campo de sua fun
ção precípua, o alinhamento de tal incompatibiUda-
de, porque não a tenham alinhado os diplomas ins
titucionais. . 

Por fim, remetida a hipótese à sistemática cons
titucional, requerida em matéria da pecha de per-
petuidade da apenação, imprecisa me parece a ver-
bercção, desde que conhecida a natureza transitória 

do próprio óbice opo6to à congeminação do caráter 
pro tempore da "pena" e de seos respectivos efeitos. 

Neste particular, portanto, o que se abre a de
bate é um empolgante temario, deveras respeitável 
para o acionamento dos condutos políticos desta 
Nação, aos quais cumpre avalia-lo, na sua razão 
histórica para a proscrição de comandos escritos 
que, ra-tsmo em sendo transitórios, na verdade, atri
buíam oireitos a toda prova imperativos da harmo
nia social de um povo. 

Em conclusão, com a devida vênia dos que en
tendam o contrario, no v. acórdão recorrido não 
enxergo a violação constitucional argüida, pelo. que 
não conheço do recurso, nisso acompanhando o voto 
do eminente Ministro-Relator. 

• • • 

O Senhor Ministro Cunha Peixoto — 1 — Cuida-
se apenas de saber se o cidadão que teve seus di
reitos políticos suspensos por dez anos, com lunda
mento no art. 7? do Ato Institucional n ' 1, de 1964, 
está ou não proibido de filiar-se a qualquer partido 
poiítico, após o término do prazo de suspensão. 

2. A primeira indagação que se impõe é a de 
verificar se, por sua natureza, a matéria é daquelas 
que devem escapar ao exame .do Poder Judiciário, 
por tratar-se de questão política, no sentido em 
que a concebem a doutrina e a jurisprudência. 
Como tal se entende, aqui e alhures, matéria sobre 
a qual. num determinado tempo, o Judiciário for 
de opinião que é impolitico ou desaconselhável exer
cer jurisdição (Pinkelstein, Judicial Self-Lirnitacion, 
apud American Constitucional Law, de Bernard 
Schwartz). 

Nos Estados Unidos da América do Norte tem-
se evitado o controle jurisdicional quando a maté
ria envolva assunto pertinente a relações exteriores 
do Poder Executivo ou internacionais. Exatamente 
por se entender que à discrição do Poder Executivo 
não se deve opor restrições, quando estejam em jogo 
os superiores interesses do Estado, já que ele, e não 
o Judiciário, pode perceber melhor tais interesses 
no intrincado campo das relações internacionais. 

Do direito positivo pátrio colhe-se, neste mo
mento, a restrição contida no art. 181 da Emenda 
Constitucional n» 1, de 17 de outubro de 1969. 

A pretensão aviada através do recurso extraor
dinário estaria, no momento, excluída da revisão 
judicial ? 

Entendo que não, a despeito de o texto, sabi
damente de natureza transitória, referir-se aos atos 
do Governo Federal, praticados com base nos Atos 
institucionais e nos Atos Complementares. e seus 
efeitos. 

E assim entendo porque, in casu, não se ques
tiona a validade do ato suspensivo dos direitos 
políticos, r.em seus efeitos, limitados, por preceito 
elevado a categoria de norma constitucional, ao pe-
riodo ae 10 anos. 

De fato: a revisibilldade proibida é a do ato 
revolucionário em si, e dos seus efeitos. Ora, não 
se pretende, com o recurso à via judiciária, infir-
mar o ato que suspendeu os direitos políticos dos 
recorrentes. Nem invalidar seus efeitos. O próprio 
preceito constitucional, de natureza revolucionária, 
é que lhe limitou os efeitos no tempo, fazendo-os 
oponívels por prazo nunca superior a 10 anos. 

Aliás, o mais remoto antecedente das case ações 
de direitos políticos decretadas pelo Presidente da 
República, introduzidas na vida política brasileira, 
a partir de 1964, encontra-se na Eclésias. Na ver
dade, entre as reformas constitucionais introduzidas 
por Clístenes na democracia ateniense, em 507 A C , 
incluía-se o "ostracismo", isto é, o direito confe
rido à assembléia popular de afastar de Atenas, 
por dez anos, pessoa que atentasse contra a har
monia e tranqüilidade da ordem política. Criava-se 
um instrumento político como salvaguarda consti
tucional da democracia. 
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A aplicação da medida competia à assembléia 
popular, convocada para esse fim. Os cidadãos co
locavam o nome daqueles que queriam aiastar em 
fragmentos de "ostrakon" (concha), os quais eram 
depositados em urnas fechadas. Atingido o "quo
rum", que aiguns entendem ser de dez mil cida
dãos e outros de sete mil, o atingido era afastado 
de Atenas por dez anos e, findo este prazo, reinte
grava-se em todos os seus direitos civis e políticos. 

Assim, afasto, de início, a imputação de ser o 
caso de natureza política, seja por seu conteúdo 
ou natureza, seja por assim ser tratado no direito 
positivo vigente. 

3. Os direitos políticos inserem-se na vida do 
homem como categoria dos direitos individuais. En
sina G . Balladore Palüere: "una particolare cate
goria di diritti individuali é costituita dai diritti 
politici, dai diritti cioè spettanti ai cittadino di par-
tecipae attivamente alia vita pubblica e di appor-
tare alio Stato i l contributo delia própria opeia e 
delia própria volontá". (Diritto Costituzionale, p. 462, 
n» 138.1. 

Como a condição básica de filiação partidária é 
a cidadania (Cf. Pietro Gaspari, Lezione di Diritto 
Costitucionale, pág. 222, letras a e c e Perruccio 
Pergoiesi, Diritto Costituzionale, vol. 2?, p. 326, 
§ 215), e a cidadania é uma forma de manifestação 
e de garantia dos direitos individuais, há de 6e en
tender que sua tutela e as restrições que se lhe 
possam impor deverão partir diretamente da Cons
tituição ou de norma inferior, mas por comando 
da Constituição. £ a lição de Ignacio Burgoa: "La 
demarcación de los derechos públicos subjetivos, o 
sea, la fijación de Ias limitaciones que les impone 
la situacion dei gobernado como ente social, unica
mente debe consignarse en los preceptos constitu-
cionaies que establezcan o regulen la garantia indi
vidual correspondiente o en otras disposlciones de 
la própria Ley Fundamental, pues siendo tales de
rechos de caracter constitucional, dentro de un sis
tema normativo organizado en una jerarquia de 
leys, como el nuestro, en el que el ordenamiento 
supremo es la Constitución Federal, no es posible 
admitir que cuerpos legales secundários, cualesquie-
ra que ellos sena, puedan alterar, redunciéndolo, el 
âmbito regulador de los mandamientos de esta. Por 
tanto, a ninguna norma no constitucional, indepan-
dientemente de su naturaleza formal (ley o regia
mente) o de sua alcance imperativo e pacial (federal 
e local), le es dable, sin quebrantar el principio de 
supremacia dei Código Político de la Federación 
consagrado en 6u artículo 133, estabelecer restriccio-
nes los derechos públicos subjetivos derivados de 
alguna garantia individual, so pena de violar Ias 
disoosiciones fundamentales en que esta se consigne 
o regule, pues suponer ló" contrario equivaldria a 
subverti? el orden implantado por la Constitución 
al permitirse que cualquier ley secundaria pueda 
impunemente modificarlo". Las Garantias Indivi-
duales, p. 188). 

4. Ora, o fundamento central que aqui se emi
tiu para recusar aos recorrentes a filiação partidá
ria foi o disposto no art. 62, n* n , da Lei número 
5.682, de 20 de julho de 1971, reproduzido no artigo 
74, n? II, da Resolução n* 9.058, de 3 de setembro 
de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral. 

Se se entender o direito de filiação partidária 
entre os direitos políticos, e ele realmente o é, a 
Lei n ' 5.682/71, em seu art. 62, II, disciplinou ma
téria da competência originária da Constituição. 

Diizer-se que, pelo art. 62, II, 6e está apenas 
regulamentando ou Interpretando o disposto no 
art 185 da Constituição, não prospera. Este dis
positivo maior só se alude a um dos direitos po
líticos, o de elegibllidade, direito passivo de candi
datar-se a cargo público e para ele ser eleito. 

•Não deve passar desapercebido ao intérprete que 
o art. 185 transforma em definitivo um dos efeitos 
do Ato Institucional, pois este, como ss vê do artigo 
5' do AI-5, fala em "suspensão dos direitos políti
cos", e não em perda. 

Se, pelo art. 185 da Constituição Federal, ocor
reu a transformação da suspensão em perda, esta, 
entretanto, se circunscreveu, em sua llteralidade, à 
eiegioiiidade, e não alcançou outros direitos políti
cos, que apenas permaneceram suspensos. 

Ao admitir-se eficácia plena ao n? II, do artigo 
62 da Lei n? 5.682/71, estar-se-a atribuindo â lei 
ordinária uma função constitucional, isto é, perpe-
tuanao a eliminação de um direito político — o da 
fiiiação partiaária — que, como o de alistar-se, foi 
apenas suspenso. 

Estar-se-ia ciando, no caso, dupla elasticidade 
a preceito restritivo de direito político: a tranefor-. 
maçao ae suspensão em perda e a extensão de elei
to de ato institucional por força de lei ordinária, 
quando a competência para fazê-io é estritamente 
constitucional. Essa interpretação, além de atri-
tar-se com o princípio da incolumidade dos direi
tos políticos do indivíduo — expressa e casuisti-
camente excepcionado na Constituição —, não 6e 
harmoniza com o disposto no n9 L do art. 152, que 
consagra o primado do regime democrático. 

E não é demais repetir com Pergoiesi (ob. cit. 
pág. 326, § 215) que as limitações aos direitos po
líticos, como "deveres cívicos", devem receber inter
pretação estrita, porquanto são explicitamente indi
cadas em lei, na sua esfera de competência. 

5. Por outro lado,-se os direitos politicos ati
vos (aptidão para eleger) são condição para a f i 
liação partidária (Lei n» 5.682/71), o exercício da
queles independe desta. £-se eleitor sem que se 
esteja filiado a um partido político. 

Sob esse aspecto, o direito político ativo não 
guarda nexo obrigatório com o direito político pas
sivo, pois, a despeito de ser um cidadão inelegível, 
está eie obrigado a votar — salvo os casos de perda 
ou suspensão dos direitos políticos ern gerai. 

Dentro da mesma escala de relação, embora o 
direito de eleger-se pressuponha condições especiais, 
entre elas a filiação partidária, a recíproca não é 
verdadeira. A inelegibilidade (temporária ou per
manente), não conduz à desfiliação partidária. 
Com efeito, ainda há pouco este Supremo Tribunal 
Federal considerou inelegíveis os cidadãos condena
dos ou que estavam respondendo a processo judicial, 
instaurado por denúncia do Ministério Público re
cebida pela autoridade judiciária, em um dos cri
mes mencionados na letra n, inciso I, do art. 1» da 
Lei Complementar n» 5, de 29 de abril de 1970 e. 
no entanto, o egrégio Tribunal Superior Eleitoral 
não determinou a cassação de suas filiações nos 
partidos políticos, pelos quais se haviam candida
tado. 

Também a letra i, do parágrafo único, do ar
tigo 151, estatui a "inelegibilidade, no território de 
jurisdição do titular, do cônjuge e dos parentes 
consangiiíneos ou afins, até o terceiro grau, ou por 
adoção, do Presidente da República, de Governa
dor de Estado ou Território, de Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos seis meses anteriores 
ao pleito" e, no entanto, inexiste qualquer incom-' 
patibilidade para que eles pertençam ou ingressem 
em partido político, e o comum é que estejam f i 
liados ao partido a que uma daquelas autoridades 
também pertença. 

No art. 185, o constituinte mais não fez do que 
antecipar, a par das regras desde logo estipuladas 
no art. 151, caso especifico de inelegibilidade que 
não deveria esperar por enumeração constante de 
lei complementar futura. 

O que se nota é uma depuração hierárquica de 
direitos políticos, desde o alistamento até à eletivi-
dade, passando por um circulo intermédio, que é a 
filiação partidária. O condicionamento, entretanto, 
se dá de baixo para cima, e não de cima para bai
xo, róis a admissão da candidatura a um órgão 
estatal tem como pressuposto o gozo dos direitos 
políticos e seu exercício, e a filiação partidária, como 
forma de representação de opinião. 
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Não resta dúvida sobre a autonomia e a espe
cificidade dos direitos políticos relativos à filiação 
partidária, que 6e encontram mais próximos dos di
reitos de alistamento do que dos de eletivldade. 

6. Ademais, o próprio texto constitucional, 
data venia, dirime a questão quando, no Titulo II, 
referente à Declaração dos Direitos, dispõe sobre 
os Partidos Políticos (Capitulo III) e estabelece no 
art. 152: 

"A organização, o funcionamento e a ex
tinção dos partidos políticos serão regulados 
em lei federal, observados os seguintes prin
cípios: 

I — regime representativo e democrático, 
baseado na pluralidade de partidos e na ga
rantia dos direitos fundamentais do homem;" 

Quais seriam os direitos fundamentais do ho
mem com relação à vida política ?_ Um deles con
siste em poder filiar-se ao partido' político de sua 
preferência, pois este viabiliza até o direito à ele-
gibilidade. 

Não bastasse esta conclusão curial, a leitura do 
art. X X I , n? 1, da Declaração Universal dos D i 
reitos do Homem, firmada a 10 de dezembro de 
1948 por cinqüenta e oito nações, entre as quais o 
Brasil, espancaria qualquer dúvida a respeito. 

Diz aquele texto: todo homem tem direito de 
tomar parte no governo do seu país, diretamente 
ou por intermédio de representantes livremente es
colhidos. Mais: no item 3, está dito: a vontade do 
povo será expressa em eleições periódicas e legíti
mas, por sufrágio universal, por voto secreto ou 
processo equivalente que assegure a liberdade do 
V O t 0 - .: Vs,í 

Em um país como. o nosso, em que o voto e 
obrigatório, em que o sufrágio é direto e secreto, 
salvo em casos especiais previstos na Constituição, 
o direito à filiação partidária só se pode condicio
nar a um pressuposto: estar o interessado na f i 
liação no pleno gozo de seus direitos políticos. Qual
quer outra restrição contraria o texto e o espírito 
da Constituição, que, obviamente, desejam os par
tidos políticos fortalecidos, independentes e cada vez 
com maior número de filiados. 

Se obrigatório o voto; se somente os que estive
rem privados, temporária ou definitivamente, dos 
direitos políticos, não podem alistar-se eleitores, 
não se poderá impedir a estes, no pleno gozo da 
cidadania, de filiarem-se a partidos políticos. Seria 
uma contradição obrigá-los a se alistarem (pois a 
tanto eqüivale a obrigação de votar), não se lhes 
permitindo a filiação partidária. 

Cessado o período de dez anos, fixado no ato 
suspensivo dos direitos políticos, o atingido pelo ato 
revolucionário, como aquele que fora banido pela 
ausembiéia popular em Atenas, reintegra-se, em 
princípio, na cidadania nacional, de que estivera 
afastado transitoriamente. Dela integrante, está 
no gozo dos direitos políticos: obrigado está a pe
dir sua reinscrição eleitoral, e obrigado estará a 
votar. Dúvida alguma existe a respeito, no texto 
constitucional vigente. Como admitir tal carga de 
obrigação, e não permitir o mínimo direito funda
mental à vida partidária, que é a filiação ao par
tido político da preferência do eleitor ? 

I.embre-se, por último, que a limitação dos efei
tos, no tempo, imposta pelo Ato Institucional, har
moniza-se perfeitamente com a norma do art. 185, 
que só veda a elegibilidade de quantos hajam so
frido suspensão dos direitos políticos. Se os qui
sesse também impedidos de se filiaram a partidos 
políticos, cessado o período de suspensão dos di
reitos, tê-lo-ia .feito expressamente, ou, no mínimo, 
revogando a limitação do Ato Institucional. Ao con
trário disso, o que a Emenda n* 1 fez foi declarar 
solenemente vigente aquele ato. 

Entender-se de modo contrário levaria ao absur
do de dar-se ao Congresso, cuja competência é rigo
rosamente limitada pela Constituição, o poder de 

agravar punições políticas, o que a Constituição não 
o fez e certamente não quis fazer. 

Por esses motivos, e aata venia do eminente 
Relator, tenho como inconstitucional o disposto no 
item II, do art. 62 da Lei Orgânica dos Partidos 
Pol.ticos (Lei tí> 5.682/71), porque, se assim não 
fora, estaria o texto ordinário ampliando o perío
do de dez anos, fixado no próprio ato revolucio-i 
nário. Conseqüentemente, conheço do recurso ex
traordinário e lhe dou provimento, restabelecendo 
o julgado do egrégio Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Sul. 

EXTRATO DA ATA 
Rei. 87.012-1-RS — Rei., Min . Djaci Falcão. 

Recte.: Movimento Democrático Brasileiro (Adv.: 
Ney Moura). Litisconsortes: Ajadil de Lemos, Se
reno Chaise, Wilson Vargas ,Adv.: Ajadil de Le
mos) . Recda.: Procuradoria-Regional Eleitoral 
(Adv.: Luiza Dias Cassales). 

Decisão: Pediu vista o Min . Cunha Peixoto, 
após o voto do Relator não conhecendo do Recurso. 
Impedidos os Srs. Ministros Soares Munoz, Leitão 
de Abreu e Thompson Flores, Presidente. Presidiu 
ao julgamento o Sr. Ministro Bilac Pinto, Vice-
Presidente. Falararm pelos Litisconsortes o Doutor 
Ajadil de Lemos e pela Recorrida o Prof. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral da República. 
T . Pleno, 14-12-77. 

Decisão: Pediu vista o Min. Moreira Alves, após 
a renovação do julgamento, com os votos dos Mins. 
Relator e José Dantas não conhecendo, e do voto 
do Min. Cunha Peixoto conhecendo e dando provi
mento ao Recurso. Presidência do Sr. Min . Anto
nio Neder. Impedidos os Srs. Mins. Soares Munoz, 
Leitão de Abreu e Thompson Flores, Presidente. T. 
Pleno, 1-3-78. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
Antonio Neãer, Xavier ãe Albuquerque, Rodrigues de 
Alckmin, Leitão de Abreu, Cordeiro Guerra, Moreira 
Al>es, Cunha Peixoto e Soares Munoz. 

Procurador-Geral da República o Prof. Henrique 
Fonseca de Araújo. 

voros 
O Sr. Ministro Moreira Alves — 1. O presente 

recurso extraordinário diz respeito a um dos direitos 
públicos atribuídos aos cidadãos: o direito de parti
cipar de associação política. 

Referindo-se a ele, escrevia, no século passado, 
Pimenta Bueno (Direito Público Brasileiro e Análise 
da Cifistituição do Império, n9 681, pág. 474, Rio de 
Janeiro, 1958): 

"Direito ãe associação política — As as
sociações políticas não têm outro fim senão de 
intervir no regime político do Estado, e como 
a legitimidade dessa intervenção não pode pro
ceder senão do gozo dos direitos políticos, é 
conseqüente que só os que têm tal habili.ação 
podem fazer parte de semelhantes associações; 
o princípio oposto seria não só contraditório, 
mas a nosso ver muito perigoso, seria o prin
cípio da força sem direito". 

Já naquele tempo, o notável publicista, em face 
da finalidade dessas associações, tirava daí a con
clusão lógica de que delas só poderiam participar os 
que estivessem no gozo dos direitos políticos. 

Por Isso mesmo, a Lei Orgânica dos Partidos, no 
Inciso I do artigo 62, declara que somente a eles 
poderão filiar-se os brasileiros: 

"I — que estiverem no gozo dos direitos 
políticos". 

Normalmente, seria essa a condição única exi
givei para a participação em tais associações. E isso 
porque, em regra, ou se está no gozo de direitos po
líticos, ou não, por se acharem eles suspensos ou 
não mais existirem em decorrência de perda. 
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Sucede, porém, que, excepcionalmente, a perda 
ou suspensão pode alcançar não todos os direitos 
políticos, mas um ou alguns deles. 

A Emenda Constitucional tí> 1/69 admite essa 
hipótese, ao dispor no i 3? do artigo 149: 

"Lei complementar disporá sobre a especi
ficação dos direitos políticos, o gozo, o exercí
cio, a perda ou suspensão de todos ou de 
qualquer deles e os casos e as condições de 
sua reaquisição". 

E o artigo 185 dessa mesma Emenda já estabe
lece um dos casos em que certas pessoas, cujos di
reitos políticos hajam sido suspensos, mesmo depois 
de terminado o prazo de suspensão, continuam a ser 
privadas do gozo de um deles: o direito de ser eleito 
para cargo eletivo. Reza esse artigo 185: 

"São inelegíveis para os cajgos de Presi
dente e Vice-Presidente da República, de Go
vernador e Vice-Governador, de Piefeito e 
Vice-Prefeito, e demais cargos eletivos, os c i 
dadãos que, mediante decieto do Presidente 
da República, com fundamento em Ato Insti
tucional, hajam sofrido a suspensão dos seus 
direitos políticos". 

Surge, então, a pergunta cuja resposta é funda
mental para o desate do problema que se discute 
neste recurso extraordinário: pode participar de as
sociação política quem, embora estando no gozo de 
parte de seus direitos políticos, está privado do di
reito de ser eleito, e, portanto, de ocupar os cargos 
de direção política do Pais? 

A Lei Orgânica dos Partidos Políticos, no inciso 
II de seu artigo 62, responde negativamente: 

"Somente poderão filiar-se aos Partidos os 
brasileiros: 

II — que não tenham sofrido suspensão de 
seus direitos políticos, com fundamento em 
Ato Institucional". 

Pretende-se que, assim dispondo, esse inciso seria 
Inconstitucional, porque, privando tais pessoas do 
direito de participar de associações políticas, estaria 
ele criando restrição que somente poderia decorrer 
de texto constitucional ou, por permissão deste (S 
3» do art. 149 da Emenda n» 1), de texto de lei com
plementar; e a Lei Orgânica dos Partidos é simples
mente lei ordinária. Ademais — argumenta-se, ain
da —, de princípio restritivo excepcional, como o é 
o do artigo 185 da Constituição, não se pode extrair, 
como conseqüência, outra restrição que não a ex
pressamente prevista. 

Não há dúvida de que, sendo a Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos lei ordinária, não poderia ela es
tabelecer hipóteses de privação parcial de direitos po
líticos — a do direito de participar de associações 
políticas. 

Não o negam mesmo os que defendem a consti
tucionalidade do inciso II do artigo 62 dessa Lei. 
Salientam eles, porém, que esse dispositivo não pa
dece dessa inconstitucionalidade formal porque, no 
caso, não criou ele nova hipótese de privação par
cial de direitos políticos, mas, simplesmente, expli
citou conseqüência necessária da restrição advinda 
de texto constitucional: o artigo 185 da Emenda 

Essa tese não surgiu no debate deste pleito judi
cial. É muito anterior a ele. Já se apresenta ela 
delineada em comentário à Lei Orgânica dos Parti
dos Políticos (Lei 5.682, de 21.7.71, com as altera
ções introduzidas pela Lei 5.697, de 27.8.71), publi
cado em novembro desse mesmo ano de 1971. Esse 
comentário, que é de autoria de conhecido especialis
ta em direito eleitoral e político militante — o Dr. 
Antônio Ti to Costa — se encontra no livro "Parti
dos Políticos e sua Lei Orgânica", em cuja página 50 
se lê este escólio: 

"62. A segunda condição para a filiação 
partidária, nos termos do art. 62 da LOP, é 
não ter o cidadão sofrido suspensão de seus 
direitos políticos com fundamento em Ato 
Institucional. Foi abrandado o rigor da reda
ção original, oriunda do anteprojeto do Gover
no, em relação a esse dispositivo. Ali se pre
tendia impedir a filiação a quem não estivesse 
no gozo de seus direitos políticos e que não 
houvesse sofrido "quaisquer sanções com base 
nos Atos Institucionais" (art. 22 do antepro
jeto governamental). Ficou melhor a redação 
dada pelo Congresso, e mais consentânea com 
a nossa formação democrática. Além disso, 
perfeitamente afinada com o disputo no art. 
185 da Constituição que declara inelegíveis os 
que, por decreto do Presidente da República, 
com fundamento em Ato Institucional, hajam 
sofrido a suspensão dos seus direitos polítiotp. 

Aliás, na antiga Lei Orgânica (.Lei n» 4.740 
65), o exercício dos direitos políticos já era 
condição exigida para alguém poder integrar 
os quadros dos partidcp políticos, ou participar 
de suas atividades" (os grifes são nossos). 

Em verdade, o inciso II do artigo 62 da Lei Or
gânica dos Partidos Políticos é simples explicitação 
de conseqüência necessária da privação do direito de 
ser eleito, estabelecida no artigo 185, interpretada 
sistematicamente. 

Com efeito, como acentua Pinto Ferreira {Prin
cípios Gerais do Direito Constitucional Moderno, I, 
pág. 376, 5a ed., São Paulo, 1971), "um partido po
lítico é uma associação de pessoas que, tendo a mes
ma concepção de vida sobre a forma ideal da socie
dade e do Estado, se congrega para a conquista do 
poder político a fim de realizar um determinado 
programa". Ou, então, como salientava Pimenta 
Buenc, em passagem já aludida neste voto, "as as
sociações políticas não têm outro fim senão de in
tervir no regime político do Estado". 

Por outro lado, e fortalecendo a posição dos Par
tidos na intervenção do poder político, resultam da 
Emenda Constitucional a? 1/69 dois princípios: 

a) o do requisito da filiação partidária 
para a candidatura a cargo eletivo; e 

b) o do estabelecimento de diretrizes vin-
culativas para os ocupantes de cargo eletivo, 
no desempenho de seu mandato, eleitos pela le
genda partidária. 

Em virtude do primeiro, organizam os Partidos 
a lista de seus candidatos que, eleitos, irão represen
tá-los no poder político nacional. Em decorrência 
do segundo, condicionam, nas questões de relevo, a 
atuação de seus eleitos no desempenho de seus man
datos, nos termos do parágrafo único do artigo 152 
da Emenda n* 1/69: "Perdeiá o mandato no Senado 
Federal, na Câmara dos Deputados, nas Assembléias 
Legislativas e nas Câmaras Municipais quem, por 
atitudes ou pelo voto, se opuser às diretrizes legiti
mamente estabelecidas pelos órgãos de direção par
tidária ou deixar o partido sob cuja legenda foi elei
to. A perda do mandato será decretada pela Justiça 
Eleitoral, mediante representação do partido, asse
gurado o direito de ampla defesa". 

Ora, o artigo 185 da Constituição Federal, ao 
estabelecer como conseqüência de punição política a 
privação, por tempo indefinido, do direito de ser 
eleito para o cargo eletivo, visou, indlsfarçavelmente, 
a afastar os destinatários desta norma da vida polí
tica nacional, impedindo-lhes a intervenção no re
gime político do Estado. Note-se que esse dispositivo 
não se limitou a restringir o direito de eleger-se a 
cargos de maior importância; partiu ele, em escala 
decrescente de valor, do cargo de Presidente, expli
citando o de Vice-Presidente, o de Governador, o de 
Vice-Governador, o de Prefeito, o de Vice-Prefeito, e 
culminou com expressão que tornou redundante essa 
enumeração anterior: "e demais cargos eletivos". 
Redundância intencional, a realçar o alijamento to-
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tal de participação no podei político, o que, eviden
temente, não é alcançável se permitida a atuação 
político-partidária. 

Essa, aliás, sua evidente motivação política, que 
não pode ser deixada de lado na interpretação da 
norma constitucional que dela resultou. Nesse sen
tido é uníssona a doutrina, como acentua Carbone 
{L'Interpretazione delle norme costituzionali, págs. 
27/28, Padova, 1951): 

"Dei normali mezzi di interpretazione, in-
íine, alcuni presentano una scarza importanza, 
altri, como quello político, hanno un notevole 
rilievo e, sotto varie forme, íntervengono, spes-
tso in maniera esclusiva, per determinare 11 
contenuto delle norme costituzionali. 

Suirinfluenza dell'elemento político nelT 
interpretazione delle norme di diritto pubblico 
in genere e di quelle costituzionali in specie la 
dottrina può dirsi concorde". 

E, a propósito, escreve Pierandrei (Uinterpreta-
zkfie delia Costituzione, in Scritti di Diritto Costi
tuzionale, vol. I, págs. 178/9, Torino, 1965): 

"Si è detto piü sopra che 1'interpretazlone 
delle norme costituzionali si caracteriza per i l 
fatto di dovere tener conto dei motivi politici 
da cui de norme medesime cono anima te. E 
necessariamente deve tenerne conto, perene 
con essa si penatra nel mezzo delle ideologie 
politiche che si agitano sotto la superficie sta-
tica deirordine giuridico positivo; quasi che, 
attraverso Ie norme, si abbia a contemplare i l 
settore delia dinâmica sociale, complessa e 
multiforme, a cui esse rispondono". 

Ademais, é princípio cediço em matéria de inter
pretação de norma de direito público o de que 

" . . . o fim para que foi inserto o artigo na lei, 
sobreleva a tudo. Não se admite interpretação 
estrita que entrave a realização plena do es
copo visado pelo texto. Dentro da letra rigo
rosa dele procure-se o objetivo da norma su
prema; seja este atingido, e será perfeita a 
exegese" (Carlos Maximiliano, Hermenêutica e 
Aplicação do Direito, 3» ed., n? 377, pág. 370, 
Rio de Janeiro, 1941). 

O que, aliás, decorre da regra posta em realce 
pelos constitucionalistas americanas, assim enuncia
da por Cooley (A Treatise on the ConstituUonal Li-
mitations, 6a ed., pág. 78, Boston, 1890): 

" . . . where a general power is conferred or 
duty enjoined, every particular power neces-
sary for the exercise of the one or the perfor
mance of the other is also conf erred". 

Alcançar o fim a que visa o texto constitucional, 
independentemente de entraves — inclusive interpre
tação estrita, mesmo nos casos em que é de rigor sua 
observância no direito privado — é a meta almejada 
pela hermenêutica da Constituição. 

Será possível, portanto, atingir-se a finalidade 
da restrição imposta pelo artigo 185 da Constituição, 
inipeciindo-se. que alguém se eleja vereador no me
nor e mais remoto município deste Pais, mas per
mitindo-se — por sua interpretação estrita — que 
essa mesma pessoa interfira no processo de escolha 
dos candidatos à eleição, e — o que ainda é mais — 
no estabelecimento, em questões da mais alta rele
vância para a vida política nacional, de diretrizes de 
que não se podem afastar, sob pena de perda do 
mandato, os eleitos sob a legenda do Partido? 

Para participar de Partido Político, pelo fim 
mesmo a que este se destina, não basta ter alguns 
dos direitos políticos. £ indispensável que se tenha 
o direito de ser eleito. Quem, como conseqüência de 
punição, está privado de participar, individualmente, 
do Poder político, neste não pode influir, asrociado 
a outras pessoas num organismo — o Partido — que, 
por força do sistema constitucional, intervém direta 
e decisivamente nesse Poder. A quem se retira, de 

todo, a possibilidade de atuar como executar do pro
grama a que se propõe o Partido no Poder, ou para 

a conquista dele, não tem legitimação para par
ticipar da escolha dos que poderão vir a ser executo
res desse programa, nem para elaborá-lo, fixando as 
linhas fundamentais impositivas aos seus partidários 
que integram a direção política do País. 

2 Se o inciso n do artigo 62 da Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos, por força de si mesmo, não 
suspendeu nem determinou a perda de um dos di
reitos políticos, mas, simplesmente, explicitou conse
qüência necessária da interpretação sistemática de 
texto constitucional, não padece ele do vicio de in
constitucionalidade, quer formal, quer material. Lei 
ordinária pode explicitar essa conseqüência, e, em 
o fazendo, se não contrapõe ao sistema constitucional 
de que ela decorre. 

Não conheço, pois, como o eminente Relator, do 
presente recurso extraordinário. 

• • • 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: — Sr. Presi
dente, honrou-me o eminente Relator com expressa 
referência ao voto que proferi no Tribunal Superior 
Eleitoral e confortou-me com a adesão que deu ao 
ponto de vista que nele se continha. Peço, por isso, 
vênia ao Egrégio Tribunal para ler os fundamentos 
do voto assim valorizado. Após fazer o resumo da 
controvérsia, das razões dos recorrentes, dos funda
mentos do acórdão recorrido e também do parecer 
da Procuradoria-Geral, assim me expressei: 

"II — A Constituição Federal, E . C. 1/69, 
em seu art. 152, dispõe que "a organização, o 
funcionamento e a extinção dos partidos polí
ticos serão regulados em lei federal, observados 
os seguintes princípios: 

"I — regime representativo e democrático, 
baseado na pluralidade de partidos e na garan
tia dos direitos fundamentais do homem; 

II — personalidade jurídica, mediante re
gistro dos estatutos; 

III — atuação permanente, dentro do pro
grama aprovado pelo Tribunal Superior Eleito
ral, e sem vinculação de qualquer natureza, 
com a ação de governos, entidades ou partidos 
estrangeiros; 

IV — fiscalização financeira; 
V — disciplina partidária; 
VI — âmbito nacional, sem prejuízo das 

funções deliberativas dos diretórios locais; 
VII — exigência de cinco por cento do 

eleitorado que haja votado na última eleição 
geral para a Câmara dos Deputados, distribuí
dos pelo menos em sete Estados, com o míni
mo de sete por cento em cada um deles; e 

Parágrafo único — Perderá o mandato no 
Senado Federal, na Câmara de Deputados, nas 
Assembléias Legislativas e nas Câmaras Muni-
pais, quem, por atitudes ou pelo voto, se opuser 
às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos 
órgãos de direção partiâária ou deixar o parti
do sob cuja legenda foi eleito. A perda do man

dato será decretada pela Justiça Eleitoral, me
diante representação do Partido, assegurado o 
direito de ampla defesa". 

Realça Pontes de Miranda — "A Emenda 
Constitucional n» 1, de 1969, acertadamente 
constitucionalizou a regra juridica ou estatu
tária de ligação ao partido. Os órgãos direto
res do partido têm a competência (aliás, pode 
ser um só órgão, o que é mais freqüente) para 
estabelecer normas estatutárias, que têm de 
ser respeitadas pelos membros do Partido, com 
a sanção de perda do mandato em caso de in
fração" (Comentários à Constituição de 1967, 
vol. TV, p. 616. 2* ed.). 
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A Lei n» 5.682, de 21.7.71, regulamentou, 
na forma prevista na Carta Magna, o funcio
namento e a extinção dos Partidos Políticos e, 
em seu art. 2*, declara que eles são pessoas ju
rídicas de direito público interno, destinam-se 
a assegurar, no interesse do regime democrá
tico, a autenticidade do sistema representati
vo. 

A ação do Partido será exercida dentro de 
seu progiama, em nome dos cidadãos que o 
integram, art. 4?, e todos os filiados a um par
tido têm iguais direitos e deveres — parágra
fo único do art. 4?. 

0 art. 22 preceitua: 
"São órgãos dos Partidos Políticos: 

1 — de deliberação: as Convenções Mu
nicipais, Regionais e Nacionais; 

n — de direção e de ação: os Diretórios 
Distritais, Regionais e Nacionais; 

m — de ação parlamentar: as Bancadas". 
Diz mais a lei que a Seção Municipal 

constitui a unidade orgânica e fundamental do 
Partido — art. 23. 

O art. 60 da LOP é expresso: 
"As Comissões Executivas dos Diretórios 

Municipais, Regionais e Nacionais cabe convo
car as Convenções que, com a assistência e na 
conformidade das instruções da Justiça Elei
toral, deverão escolher os candidatos a cargos 
eletivos, respectivamente, dos Municípios, Es
tados e Territórios Federais, e tomar outras 
deliberações previstas no estatuto do Partido". 

Desnecessário ressaltar, portanto, a impor
tância dos. Diretórios Municipais, Regionais e 
Nacionais, frente à competência legal de esco
lha dos candidatos a cargos eletivos, que irão 
representar o Partido nos colegiados da Repú
blica, i i A | 

Compete-lhes, ademais, a direção do Par
tido e determinação de sua ação — art. 22. 

Vigente o princípio da fidelidade partidá
ria, sob pena de perda do mandato parlamen
tar, é de reconhecer-se a importância dos D i 
retórios Partidários. 

O art. 185 da E . C. n? 1/69 é expresso: 
"São inelegíveis para os cargos de Presiden

te e Vice-Presidente da República, de Gover
nador e Vice-Governador, de Prefeito e Vice-
Prefeito, os cidadãos que mediante decreto do 
Presidente da República, com fundamento em 
Ato Institucional, hajam sofrido a suspensão 
de seus direitos políticos.-' 

Não cumpre discutir o mandamento do art 
185 da EC nv 1/69, há que aplicá-lo, pois 
se trata de uma norma constitucional de efi
cácia plena que recebeu do constituinte nor-
matividade suficiente à sua incidência imedia
ta (Aplicabilidade das Normas Constitucionais 
— prof. José Afonso da Silva, p. 80 e 254). 

São inelegíveis, portanto, os cidadãos que 
mediante decreto do Presidente da República, 
com fundamento em Ato Institucional, hajam 
sofrido a suspensão dos seus direitos políticos. 

Antes de revogado, suprimindo, ou afasta
do o art. 185 citado, são inelegíveis os que t i 
veram os seus direitos políticos suspensos — 
em qualquer tempo e por qualquer prazo. 

Pergunta-se, podem ser dirigentes de Par
tidos Políticos, os que por força do art. 185 
da EC o9 1/69, são inelegíbeis? 

Pode o inelegível integrar o Diretório do 
Partido e exigir do eleito, sob pena de perda 
do mandato, a submissão à sua orientação? 

Quer-me parecer que não, porque seria, 
por via indireta, exercer o inelegível o manda
to que lhe é constitucionalmente defeso. 

Daí o acerto da Lei Orgânica: 
"Art. 62 — Somente poderão filiar-se aos 

Partidos Políticos os brasileiros: 
I — que estiverem no gozo dos direitos po

líticos; 
II — que não tenham sofrido suspensão de 

seus direitos políticos com fundamento em Ato 
Insttiucional." 

Não vejo inconstitucionalidade alguma 
nesse dispositivo regulamentar, pois deílui, lo
gicamente, da organização dos partidos, e do 
preceito do art. 185 da E . C. n« 1/69. 

Na espécie, não se discute que aos membros 
do Diretório Municipal, em apreço, se aplicou 
o Ato Institucional n* 1, e a suspensão de d i 
reitos políticos pelo prazo de 10 anos. 

Pouco importa, para os efeitos do art. 185 
da E . C. n? 1/69, o prazo da suspensão. O que 
tem. significado é ela própria, não a sua dura
ção, porque a aplicação do ato se deveu a fa
tos que ofendiam o regime democrático ou a 
moralidade administrativa. E essa realidade 
subsiste ainda que cumprida a sanção política 
imposta. 

Somente a anistia apaga o crime, não o 
cumprimento da pena. 

Não se argumente com a permanência dos 
efeitos da condenação, confundindo-a com a 
perpetualidade, como bem observou o emi
nente Ministio Oswaldo Trigueiro, em seu 
voto no RE 75.043-SP.— RTJ 70/448: 

"Inelegibilidade indefinida não significa 
inelegibilidade perpétua, porque resulta de 
preceito que, a qualquer tempo, pode ser der-
rogado, tanto pelos meios previstos pelo di
reito constitucional positivo, quanto pelos mé
todos próprios das mutações de natureza po
lítica"; 

Acrescentando: 
"Nem se diga que a indefinição do prazo 

seja contrária a direito escrito, porque a 
Constituição vigente admite penas perpétuas, 
inclusive a de morte (art. 153, § 11) do mes
mo modo que prevê várias interdições de di
reito em caráter permanente" (arts. 146 e 149). 

Assim, tem plena vigência a Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos em seu art. 62, n , fe
deral que é, prevista no art. 152 da CF e con
forme a inteligência exata do art. 185 da mes
ma Constituição. 

O Governo Revolucionário, ao fixar o pra
zo da suspensão dos direitos políticos em 10 
anos, supôs bastante a sanção para preservar 
o regime democrático. Entretanto, o Consti
tuinte, atento ás realidades políticas, houve 
por bem estender indefinidamente um dos 
efeitos da suspensão dos direitos políticos: a 
inelegibilidade, sem limitação no .tempo. O le
gislador ordinário, seguindo o preceito do art. 
185 da EC n? 1/69, na Lei Orgânica dos Par
tidos Políticos, dentro do âmbito de sua com
petência, consagrou a mesma vedação à filia
ção partidária dos brasileiros que tenham so
frido suspensão de seus direitos políticos, tal 
como determinado na E . C. n? 1/69. 

Assim legislando, não violou texto algum 
constitucional. 

Nenhuma aplicação tem à espécie o § 3» 
do art. 149 da EC n» 1/69, pois se trata de uma 
norma constitucional de eficácia contida, por
que dependente de lei complementar, diz res
peito a especificação dos casos previstos no 
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art. 149 — caput — da EC n» 1/69 — que não 
se referem às suspensões decorrentes de Atos 
Institucionais, e, além do mais, não foi regu
lamentada pela lei complementar nele prevista. 

Acresce a isso que o art. 185 da E . C. 
1/69, pelo contrário, se refere, exclusivamente, 
à suspensão de direitos políticos decorrentes 
de decreto do Presidente da República, com 
fundamento em Ato Institucional. 

Aliás, cumpre ressaltar que a lei orgânica 
dos Partidos Políticos estabelece uma série de 
restrições à participação de pessoas em pleno 
gozo de seus direitos políticos em funções exe
cutivas dentro dos Partidos Políticos. 

Será inconstitucional o art. 26, I, da Lei 
Orgânica que diz: 

É vedado: 
"I — Ao Presidente e ao Vice-Presidente 

da República, aos Ministros de Estado, Go
vernadores e Vice-Governadores, Secretários 
de Estado, e dos Territórios Federais, Prefeitos 
e Vice-Prefeitos o exercício de funções executi
vas nos Diretórios Partidários?" 

Com maior razão, lícito era à lei orgânica 
dizer, em atendimento ao art. 185 da EC n» 
1/69, que não podem filiar-se aos partidos 
políticos, os que tenham sofrido suspensão de 
seus direitos políticos com fundamento em Ato 
Institucional. 

Por esses fundamentos, e pelos do bem 
lançado parecer do eminente Procurador-Ge
ral da República, não aceito que, quem não 
pode ser eleito, escolha os candidatos a cargos 
eletivos, e uma vez eleitos, os fiscalize, influin
do decisivamente na ação do partido político". 

Não conheço do rercuso, acompanhando o emi
nente Relator. 

• • « 
O Sr. Ministro Rodrigues de Alckmin: — Senhor 

Presidente: Proferi, no Tribunal Superior Eleitoral, 
longo voto, examinando, além de fundamento que 
o Tribunal Regional havia acolhido para concluir 
de maneira contrária, a questão da inconstituciona
lidade da restrição que se apontava. Este voto me
receu o aval do eminente Relator, que me honrou 
com a referência que a ele fez. 

Por amor à brevidade, e porque nele nada se 
contém que pudesse acrescer às considerações feitas 
pelos doutos votos que, no mesmo sentido, me an
tecederam, limito-me a reiterar o entendimento que 
então expendi, para concluir, nesta assentada pelo 
não conhecimento do presente recurso extraordiná
rio. 

• • • 
O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: — Se

nhor Presidente, tive a honra de subscrever o acór
dão recorrido porque, na ocasião do julgamento que 
nele desfechou, exercia eu o cargo de Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral. Mas, o Regimento In
terno da Corte não me concedeu a prerrogativa do 
voto. Só agora é que tenho oportunidade de me ma
nifestar sobre o tema. 

Com a devida vênia dos eminentes colegas que 
estão formando maioria, meu voto conclui como o 
fez o do eminente Ministro Cunha Peixoto. 

Em primeiro lugar — e deduzirei muito breve
mente as razões da minha colocação, porque o de
bate já se faz longo e foi erudito — não me parece 
possível recolher, no art. 185 da Constituição, ar-
rimo para o inciso II do art. 62 da Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos, e muito menos encontrar, 
nesse preceito de lei ordinária, explicitação ou re
gulamentação do que na disposição constitucional se 
contém. Isso foi o que entendeu o acórdão recorrido 

no que tem granjeado o prestígio de várias opiniões 
já aqui manifestadas. Mas, a meu juízo, sem pro
cedência. 

O art. 185 da Constituição, até onde me pare
ce, nada riais fez do que, em caráter transitório e 
conjuntural, estabelecer, aditando-a ao rol das mui
tas outras catalogadas no direito brasileiro, uma ine
legibilidade a mais, além daquelas que no art. 151, 
paiágiafo único, vêm relacionadas, e das que a Lei 
Complementar n» 5, por encomenda do constituinte, 
também se encarregou de arrolar: a daqueles que 
houvessem sofrido suspensão dos direitos políticos, 
com base em atos institucionais. 

Aí se cuida de uma inelegibilidade que não di
fere, a meu ver, essencialmente, de nenhuma outra 
das multas inelegibilidades conhecidas no direito 
brasileiro; e nunca se pretendeu, data venia, que as 
pessoas inelegíveis por uma das multas outras ra
zões catalogadas, ou no parágrafo único do art. 151 
da Constituição, ou nos vários artigos, incisos e le
tras da Lei Complementar n? 5, estivessem despro
vidas do direito político de se filiarem a partidos. 

Não me parece possíbel, portanto, que do art. 
185 da Constituição, como entendeu o acórdão re
corrido, se extraia o ingrediente essencial à legitima
ção de restrição que se contém no inciso II do art. 
62 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos. Parece-
me, ao contrário, que, se fosse possível identificar
mos, na legislação complementar ou ordinária, al
gum preceito que tivesse tentado dar explicitação 
ou aplicação concreta à disposição ao art. 185 da 
Constituição, esse preceito seria a letra b, do inciso 
I, do art. lv da Lei Complementar n? 5, que atribui 
inelegibilidade, isto é, incapacidade para serem elei
tos, a todos quantos hajam sido punidos com base 
nos atos institucionais. Aqui é que me parece pos
sível encontrar derivação material do preceito legal, 
em relação ao art. 185 da Constituição. 

Tirando-se essa razão de sustentação da dispo
sição legal aqui impugnada, parece-me que, na ver
dade, ela não tem mais por onde se legitimar. 

Os Atos Institucionais ns. 1, 2, 5, e tantos quan
tos previram medidas punitivas de caráter revolu
cionário, foram editados quando já era da tradição 
do direito constitucional brasileiro a dicotomia — 
suspensão e perda, em tema de direitos políticos. 
Não ignorava o constituinte, que editou esses atos 
revolucionários» que no direito brasileiro a suspen
são e a perda se distinguiam e se distinguem; e, 
apesar disso, limitou os poderes do Comando Supre
mo da Revolução, no Ato n? 1, e do Presidente da 
República, nos Atos subseqüentes, permitindo que 
decretassem apenas a suspensão, e sempre .por 10 
anos no máximo, dos direitos políticos das pessoas 
apenadas. 

Não é possível, parece-me, que o legislador or
dinário elasteça, nos seus efeitos, o poder que os 
Atos Institucionais limitaram, ao conferi-lo ao Co
mando Supremo da Revolução e ao Presidente da 
República, de modo a transformar o que era pura 
suspensão temporária dos direitos políticos em perda 
definitiva, ou, pelo menos, indefinida, ainda que 
parcial. Nesses termos, a pessoa que tivesse tido sus
pensos os seus direitos políticos po r tempo certo e j á 
ultrapassado, continuaria desprovida do direito polí
tico de participar de associação partidária. 

Não me parece que isso seja possível, muito me
nos por via de lei ordinária. Talvez — se fosse o 
caso, eu examinaria a hipótese — a Lei Complemen
tar de que cuida o art. 149, § 3', tivesse autoriza
ção constitucional para impor restrição desse tipo. 
Mas essa lei, de que se está cogitando, não é lei 
complementar e, portanto, não se ampara na auto
rização da Constituição. 

Com essas razões, muito brevemente deduzidas, 
e com a vênia que respeitosamente depreco aos que 
pensam diversamente, acompanho o voto do emi
nente Ministro Cunha Peixoto, conhecendo do re
curso e lhe dando provimento. 
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O Sr. Ministro Antonict Neder (Presidente): — 
Peço vênia aos eminentes Ministros Cunha Peixoto e 
Xavier de Albuquerque para também não conhecer 
do recurso, nos termos dos votos proferidos pelos 
eminentes Ministros Djaci Falcão, Moreira Alves, 
Cordeiro Guerra, Rodrigues de Alckmin e José 
Dantas. 

EXTRATO DA ATA 
REL 87.012-1-RS — Rei.: Min. Djaci Falcão. 

Recte.: Movimento Democrático Brasileiro (Adv. 
Ney Mouia). Litisconsortes: Ajadil de Lemos, Se
reno Chaise, Wilson Vargas (Adv.: Ajadil de Le
mos). Recda.: Prorcuadoria-Regional Eleitoral 
(Adv. Luiza Dias Cassai es). 

Decisão: Pediu vista o Min . Cunha Peixoto, 
após o voto do Relator não conhecendo do Recurso. 
Impedidos os Srs. Ministros Soares Munoz, Leitão 
de Abreu e Thompson Flores, Presidente. Presidiu 
ao julgamento o Sr. Ministro Bilac Pinto, Vice-
Presidente. — Falaram: pelos Litisconsortes o Dr. 
Ajadil de Lemos, e, pela Recorrida o Prof. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral da República. 
T., Pleno, 14-12-77. 

' Decisão: Pediu vista o Min. Moreira Alves, após 
a renovação do julgamento com os votos dos Mins. 
Relator e José Dantas não conhecendo, e do voto do 
Min . Cunha Peixoto conhecendo e dando provimen
to ao Recurso. Presidência do Sr. Min . Antonio 
Neder. Impedidos, os Srs. Mins. Soares Munoz, 
Leitão de Abreu e Thompson Flores, Presidente. T. 
Pleno, 1-3-78. 

Decisão: Não conheceram: vencidos os Mins. 
Cunha Peixoto e Xavier de Albuquerque que conhe
ciam e davam provimento ao Recurso. Impedidos 
os Srs. Mins. Thompson Flores (Presidente), Lei
tão de Abreu e Soares Munoz. Presidiu ao julga
mento, o Sr. Min . Antonio Neder (Vice-Presidente). 
Tomou parte no julgamento, o Sr. Min. José Fer
nandes Dantas, para completar o qmxum Regi
mental. T. Pleno, 8-3-78. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
Antonio Neder, Rodrigues de Alckmin, Cordeiro 
Guerra, Moreira Alves, Cunha Peixoto e Soares Mu-
fioz. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros 
Leitão de Abreu e Xavier de Albuquerque. 

Procurador-Geral da República, o Prof. Henri
que Fonseca de Araújo. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO N.° 6.081 — P R 
(Tribunal Pleno) 

Relator: O Sr. Ministro Rodrigues de Alckimin. 
Suscitante: Tribunal Regional Eleitoral do Es

tado. 
Suscitado: Tribunal de Alçada do Estado. 

Conflito de Jurisdição. "Sentença de juiz de 
Direito no exercício de jurisdição eleitoral. O 
recurso interposto pela parte denunciada pela 
prática de crime eleitoral contra a sentença que 
não viu caracterizado crime eleitoral e, sim, crime 
comum, é de ser examinado pelo- Tribunal Regio
nal Eleitoral, que é o competente para revisar as 
decisões dos juizes eleitorais." — Conflito conhe
cido e julgado vrocedente, para afirmar a com
petência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Paraná. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor

dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 
Sessão Plenária, na conformidade com a ata de jul
gamentos e notas taquigráficas, à unanimidade, co
nhecer do Conflito e dar pela competência do Tri
bunal suscitante. 

Brasília, 6 de abril de 1978 — Thompson Flores, 
Presidente — Rodrigues de Alckimin, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Rodrigues de Alckimin: 1. — 
José i l to foi denunciado como incurso no art. 347 do 
Código Eleitoral: em reunião presidida pelo Dr. Juiz 
Eleitoral, que instruía os componentes de mesas re
ceptoras de votos, o denunciado, de maneira gros
seira e desrespeitosa, declarou que não exerceria a 
função de mesário, atirando sobre a mesa do Dr. 
Juiz credencial e caneta. 

Ao proferir a sentença, o Dr. Juiz Eleitoral en
tendeu que o crime que se configurava era o crime 
comum, de desacato. E como, além de Juiz Eleitoral, 
acumula as funções de Juiz de Direito da Comarca, 
desde logo condenou, na mesma sentença, a José Hto, 
pelo crime de desacato, a seis meses de detenção. 

Apelou José Ilto, alegando que não podia ser 
condenado por delito mais grave (Código Penal, art. 
331) sem que se cumprisse o disposto no art. 384, 
parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

2. — O Tribunal de Alçada do Paraná entendeu 
que, em se tratando de processo por crime eleitoral, 
a competência para apreciar o recurso seria do Tr i 
bunal Regional Eleitoral: fora o Juiz Eleitoral que 
proferira o julgamento de primeiro grau. Mas o 
Tribunal Regional Eleitoral suscitou o presente con
flito, considerando que o recurso se interpunha de 
decisão proferida por Juiz Criminal, condenatória de 
réu por crime comum. 

A Procuradoria-Geral da República é pela lm-
procedência do conflito, posto que entende caber o 
Julgamento ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Diz: (Lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Rodrigues de Alckimin (Relator) 
— Se o Dr. Juiz Eleitoral entendia que, no caso, 
não havia crime eleitoral na ação praticada pelo 
réu, assim deveria decidir, ressalvando a ulterior re
messa dos autos à distribuição a cartório da Justiça 
Comum, a fim de, perante esta, processar-se o de
nunciado pelo crime de desacato. 

O fato de exercer, a mesma pessoa física, as 
funções de Juiz Eleitoral e de Juiz de Direito da 
Justiça comum estadual o levou, desde logo, a julgar 
nesta última qualidade processo que se desenvolvera 
perante a Justiça Eleitoral. 

Mas se o processo se desenrolou perante a Jus
tiça Eleitoral; se foi na qualidade de Juiz Eleitoral 
que nele proferiu sentença o magistrado (ainda que 
acabasse por proferir condenação pelo crime de desa
cato), cabe o exame do acerto da atividade judicante 
em segundo grau, ao Tribunal Regional Eleitoral. A 
este caberá decidir se é caso de reformar a decisão 
no ponto em que entendeu configurar-se crime co
mum; ou se é caso de anular a demasia que se 
inseriu na sentença ao, considerando existente crime 
comum, proferir decisão condenatória no âmbito da 
própria Justiça Eleitoral, sem a remessa para dis
tribuição dos autos perante a Justiça Estadual, a 
fim de que esta provesse a respeito. 

Conheço do conflito e dou pela competência do 
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 
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EXTRATO DA ATA 

CJ 6.081 — P R — Rel.i Min . Rodrigues de 
Alckmin. Suste.: Tribunal Regional do Estado. 
Su:do.: Tribunal de Alçada do Estado. 

Decisão: Conheceram do Conflito e deram pela 
competência do Tribunal suscitante. Decisão unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson Flores. 
Presentes à Sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
Antonio Neder, Xavier ds Albuquerque, Rodrigues de 
Alckmin, Cordeiro Guerra. Moreira Alves e Soares 
Munoz. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros 
Cunha Peixoto e Leitão de Abreu. Procurador-Geral 
da República, o Prof. Henrique Fonseca de Araújo. 

(Publicado no D .O . de 25-4-78). 

L E G I S L A Ç Ã O 
D E C R E T O S 

DECRETO N.° 81.564, DE 13 DE ABRIL 
DE 1978 

Fixa a fator de reajustamento salarial re
lativo a abril de 1978. 

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 39, da Lei nú
mero 6.147, de 29 de novembro de 1974, 

Decreta: 
Art. 1» — É fixado em 1,39 (um inteiro e trinta 

e nove centésimos) o fator de reajustamento saiarial 
correspondente ao mês de abril de 1978, aplicável às 
convenções, acordos coletivos de trabalho e decisões 
da Justiça do Trabalho, nos termos do que dispõe 
a Lei n9 6.147, de 29 de novembro de 1974. 

Art. 2r — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília, em 13 de abril de 1978; 157» da inde
pendência e 90? da República. 

ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Velloso 

(Publicado no D .O . de 14-4-78). 
DECRETO N.° 81.615, DE 28 DE ABRDL 

DE 1978 (*) 
Fixa novos níveis de salário-mínimo para 

todo o território nacional. 
O Presidente da República, usando da atribuição 

que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 116, i§ 2' da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-lei n° 5.452, de !•> de maio de 1943, 

Decreta: 
Art. 1? A tabela de salário-mínimo aprovada pelo 

Decreto n 9 79.610, de 28 de abril de 1977, fica alterada 
na forma da nova tabela que acompanha o presente 
Decreto e vigorará pelo prazo de 3 (três) anos, con
forme dispõe o § 1» do art. 116 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, 
de 1? de maio de 1943. 

Art. 2? Para os menores aprendizes de que trata 
o art. 80 e seu parágrafo único da mencionada Con
solidação, o salário-mínimo corresponderá ao valor 
de meio salário mínimo regional durante a primeira 
metade da duração máxima prevista para o apren
dizado do respectivo oficio. Durante a segunda me
tade do aprendizado, o salário-mínimo será corres
pondente a dois terços do valor do salário-mínimo 
regional. 

Art. 3? Alpicar-se- o disposto na Lei n ' 5.381, 
de 9 de fevereiro de 1968, para os Municípios que 
vierem a ser criados na vigência deste Decreto. 

Art. 4? Para os trabalhadores que tenham fixado 
por lei o máximo da jornada diária em menos de 
oito horas, o salário-mínimo horário será igual ao 
da nova tabela multiplicado por oito e dividido por 
aquele máximo legal. 

Art. 5? O presente decreto entra em vigor em 
19 de maio de 1978, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de abril de 1978; 1579 da Indepen
dência e 909 da República. 

ERNESTO GEISED 

José Carlos Soares Freire 
Arnaldo Prieto 
Angeio Calmon de Sá 
João Paulo dos Reis Velloso 
L. G. do Nascimento e Sirva 

TABELA A QUE SE REFERE O DECRETO N» 81.615, DE 28 DE ABRIL DE 1978 

Salário-mínimo em moeda| 
I corrente para o trabalha-1 Percentagem do Salário Mínimo para efeito 
|ior adulto calculado naj de desconto até a ocorrência de 701, de 
Ibase de 30 dias ou 240| que trata o art. 82 da Consolidação das 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO lhoras de trabalho | Leis do Trabalho 

Cruzeiros (Cr$) i ^ Percentuais 
I 

Regiões e Sub-regiões Mensal 
1 

| Diário 
1 

1 I 
1 | Alimen-
j HOráriOj tação 

1 

Habita
ção 

1 

1 

Vestuá
rio 

1 

Higie
ne 

1 

Trans
porte 

1» Região: Estado do Acre . . 1.266,40 ' 4038 
1 

5,11 50 
1 

29 
1 

11 
1 

9 1 
2* Região: Estado do Ama-| 

zonas, Territórtoi 
Federal de Ron-| 
dftnta e Territôroj 
Federal de Rorai-f 

40,88 5,11 48 23 23 5 6 
8* Segião: Estado do Pará e| 

Território Federal | 
do Amapá 1 1.266,40 40,88 5.11 51 24 16 5 4 
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I | -
| Salário-mínimo em moeda| Percentagem do Salario-mínimo para efeito 
iconence para o trabalha-1 de desconto até a ocorrência de 701, de 
Idor adulto calculado na| que trata o art. 82 da Consolidação das 
| base de 30 dias ou 240| Leis do Trabalho 
| horas de trabalho | 
i 1 -
| Cruzeiros (Cr$j | Percentuais (%) 

UMIDADE DA FEDERAÇÃO 

Regiões e Sub-regiões | Mensal I Diário | Diário | Horárioj'Alimen-
i tação 

I 
Habita. | Vestuá- | Higie- | Trans-

^ Ção rio I j ^ o e | porte 

10* Região 
11* Região 
12» Região 

4» Região: Estado do Mar a-] 
nhão i 1.111,20 

6» Região: Estado do Piauí | 1.111,20 
6» Região: Estado do Ceará . j 1.111,20 
7* Região: Estado do Rioj 

Grande do Norte j 1.111,20 
8 a Região: Estado da Paraíba| 1.111,20 
8* Região: Estado de Per-| 

nambuco 
1* Sub-região: | 
Municípios de Re-| 
cife, Cabo, Igaras-| 
su, Itamaracá, j a -
boatão, Moreno, 
Olinaa, Paulista e 
São Lourenço da 
Mata 1.226,40 
2» Sub-região: | 
Demais Municí-| 
pios [ 1.111,20 
Território Federal | 
de Fernando de | 
Noronha | 1.111,20 
Estado de Alagoas| 1.111,20 

: Estado de Sergipe| 1.111,20 
: Estado da Bahia 

1* Sub-região: | 
Municípios aesal-l 
vador, Aiagoinnas,| 
Biritinga, Bru-| 
mado, Camaça-| 
r i . Candeias, ca-j 
tu, Feira de San-| 
tana, Ilhéus, Ita-, 
buna, ltajuipe,| 
Itaparlca, Lauro | 
de Freitas, Mata, 
de São João, Po. 
Jucá, Santo Ama-j 
ro, São Francisco! 
do Conde, São S e 
bastião do Passe j 
Serrinha, Simões. 
Filho, Tucano e, 
Vera Cruz | 1.226,40 
2» Sub-região: 
Demais Municí-| 
pios | 1.111,20 

: Estado de Minas | 
Gerais 1.560,00 

: Estado do Espírito | 
Santo ! 1.449 60 

: Estado do Rio de 
Janeiro 1.560,00 

: Estado de São 
Paulo 1.560,00 

: Estado do Paraná 1.44960 
: Estado de Santa j 

Catarina 1.449 60 
: Estado do Rio 

Grande do Sul . . 1.449,00 
: «sado do Mato 

Grosso 1.22840 
Estado de Goiás . . | 1.226.40 
Distrito Federal ..] 1.560,00 

13* Região 

14* Região: 

15* Região: 

16* Região: 

17* Região: 
18* Região: 

19» Região: 

20» Região: 

21*Regiâo: 
22* Região 

I 

37,04 4,63 
37,04 4,63 
37,04 4,63 
37,04 4,63 
37,04 4,63 

40,88 5,11 

37,04 4,63 

37,04 4,63 
37,04 4,63 
37,04 4,63 

40,88 5,11 

37,04 4,63 

62,00 6,50 

48,32 6,04 

52,00 6,50 

52.00 6.50 
48,32 6,04 
48,32 6,04 

48,32 6,04 

40,88 5,11 
40,88 5,11 

] 62,00 

49 
53 
61 

65 
55 

55 

55 

55 
66 
53 

29 
26 
30 

27 
27 

27 

27 

27 
27 
34 

64 30 10 

64 30 10 

64 28 11 

51 61 12 

60 25 13 

43 33 14 
55 24 14 

67 24 13 

44 1 24 | 22 

49 29 15 
51 22 21 
50 25 13 

8 

8 

8 
10 
8 

5 
6 
6 

9 
6 

6 

e 

6 
6 
4 

6 

6 

5 

0 

6 
6 

5 

7 

7 
6 
6 I * I 

(Publicado no D.O. de 28-4-78). , , . . . , _ „ . 
O N a seção -Noticiário» está sendo publicada f i a ç ã o com o valor do maior salarlo-nunlao 

' vigente no Pais desde 8-7-40 
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E M E N T Á R I O 

PUBLICAÇÕES DE ABRIL 

T . T Ü T 3 

Lei n.° 6.515, de 26de dezembro de 1977 (•) 
Regula os casos de dissolução da sociedade con

jugai e do casamento, seus efeitos e respectivos pro
cessos, e dá outras rpovidências, publicada no D.O. 
de 27-12-77 (Retificada no D .O. de 11-4-78). 

Lei n.o 6.520, de 8 de abril de 1978 

Autoriza a doação, à Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, de faixas de 
terreno de propreiade do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado — IP ASE (D.O. 
(D.O. de 11-4-78). 

Lei n.° 6.521, de 8 de abril de 1978 
Autoriza o Instituto Brasileiro do Café, autarquia 

federal vinculada ao Ministério da Industria e do 
Comércio, a alienar imóvel de sua propriedade, loca
lizado na capital do Estado de São Paulo (D.O. 
de 11,-4-78). 

Lei n.° 6.522, de 8 de abril de 1978 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária — INCRA — a doar o imóvel que 
menciona (D.O. de 11-4-78). 

Lei n.o 6.523, de 8 de abril de 1978 

Autoriza a doação ao Montepio Geral de Economia 
dos Servidores do Estado do terreno que menciona, 
situado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro (D.O. 
de 11-4-78). 

Lei n.° 6.524, de 11 de abril de 1978 
Autoriza a União a promover medidas no sentido 

de tornar efetiva a conversão das ações ordinárias 
que possua no capital da Industria Carbonífera Ca
tarinense — ICC, em ações preferenciais sem direito 
a voto, e dá outras providências (D.O. de 13-4-78). 

Lei n.° 6.525, de 11 de abril de 1978 

Altera a redação do art. 7» da Lei nr 6.223, de 
14 de ulho de 1975, que dispõe sobre a fiscalização 
financeira e orçamentaria da União pelo Congresso 
Nacional, publicada no B . E . n» 289/388 (D.O. de 
13-4-78). 

Lei s,° 6.526, de 20 de abril de 1978 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de 
Diplomata (Carreira de Diplomata), do Grupo Diplo
macia do Quadro Permanente do Mlnistéréio das Re
lações Exteriores (D.O. de 24-4-78). 

DECRETOS-LEIS 

Decreto-lei n.° 1.609, de 1.° de março de 1978 

Altera o art. 3? da Lei n ' 6.441, de 1? de setembro 
de 1977 — D .O . de 2-9-77, que dispõe sobre a abertura 
de crédito especial para indenização à Companhia 
Docas da Bahia (Publicado no D.O. de 2-3-78 — Re
tificado no D .O. de 26-4-78). 

Decreto-lei n.° 1.621, de 13 de abril de 1978 

Concede incentivos à capitalização da empresa 
privada nacional e ao financiamento da pequem e 
média empresa de regiões menos desenvolvidas, e dá 
outras providências (D.O. de 17-4-78). 

Decreto-lei n.° 1.622, de 18 de abril de 1978 

Concede isenção do imposto sobre produtos indus
trializados e do imposto de importação nos casos que 
especifica (D.O. de 19-4-78). 

Decreto-lei n.° 1.623, de 25 de abril de 1978 

Dispõe sobre a retribuição do Governador do Es
tado de Mato Grosso do Sul e do pessoal requisitado 
para prestar serviços à Comissão Especial de que trata 
o art. 48 da Lei Complementar n<? 31, de 11 de outubro 
de 1977, e dá outras providências, publicada no B.E. 
n ' 315/862 (D.O. de 26-4-78). 

DECRETOS 

Decreto n ° 81.564, de 13 de abril de 1978 (•) 

Fixa o fator de reajustamento salarial relativo a 
abril de 1978 (D.O. de 14-4-78). 

Decreto n.° 81.569, de 18 de abril de 1978 

Regulamenta a Lei n* 6.499, de 7 de dezembro 
de 1977, que dispõe sobre a instrução dos filhos do 
Sargento Sílvio Delmar Holenbach (D.O. de 19-4-76). 

Decreto n.° 81.601, de 25 de abril de 1978 

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial 
prevista no art. 48, da Lei Complementar n» 31, 
de 11 de outubro de 1977, e dá outras providências 
(D.O. de 26-4-78). 

Decreto n.o 81.615, de 28 de abril de 1978 (•) 

Fixa novos níveis de salário-mínimo para todo 
o território nacional (D.O. de 28-4-78). 

RESOLUÇÕES DO SENADO 

Resolução n.° 5, de 1978 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
do art. 10 do Decreto-lei Federal n<? 1.216, de 9 de 
maio de 1972 e do § 2* do art. 98 da Lei Paulista 
p9 440, de 24 de setembro de 1974 (D.O. de 3-4-78). 

Resolução n.° 7, de 1978 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
da Resolução n* 1.569, de 20 de novembro de 1963, 
do Município de Campos, Estado do Rio de Janeiro 
(D.O. de 6-4-78). 

Resolução n.° 8, de 1978 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
do § 19 do art. 49 da Lei n* 682, de 31 de dezembro 
de 1969, do Município de Ipuã, Estado de São Paulo 
(D.O. de 6-4-78). 

Resolução n.° 9, de 1978 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
dos incisos ILT e IV do Provimento n« 141, de 17 de 
Junho de 1971, da Corregedoria da Justiça do Distrito 
Federal (D.O. de 6-4-78). 

Resoluçuo n.° 10, de 1978 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
das instruções GR n9 5/68, de 25 de abril de 1968, 
do Departamento da Receita da Secretaria da Fa
zenda do Estado de São Paulo (D.O. de 6-4-78). 

(*) Publicada, na integra, neste B.E. (*) Publicado, na integra, neste B.E. 
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N O T I C I Á R I O 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

RECONDUÇÃO DE JUIZES 

O Dr. José Maria de Souza Andrade e o Dr. 
Pedro Augusto de Freitas Gordllho, juizes Substi
tutos do Tribunal Superior Eleitoral, foram recon
duzidos, por Atos publicados nos Diários Oficiais dos 
dias 11 e 26 do mês de abril em curso, respectiva
mente. 

Aposentadoria 
Completando 30 anos de bons serviços, aposen

tou-se, no cargo de Técnico Judiciário, Classe " B " , 
Anita Correia Lima Ribeiro. 

Na sua despedida, a servidora foi alvo de expres
siva homenagem por parte de seus colegas. 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

NOMEAÇÃO DE JUIZES 

Espirito Santo 
O Dr. Délio Magalhães foi nomeado Juiz Efetivo 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Espírito 

Santo, em vaga decorrente do término do primeiro 
biênio do Dr. Eugênio Lindemberg Sette. O Ato de 
nomeação foi publicado no Diário Oficial do dia 12 
do corrente mês. 

Maranhão 

O Dr. Ne mias Nunes Carvalho foi nomeado Juiz 
Efetivo do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Maranhão, em vaga decorrente do término- do pri
meiro biênio do Dr. José Vera-Cruz Santana. O 
Ato de nomeação foi publicado no Diário Oficial do 
dia 7 do mês em curso. 

Pernambuco 

O Dr. Arthur Cezar Ferreira Pereira foi nomeado 
Juiz Efetivo do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Pernambuco, em vaga decorrente do término do 
segundo biênio do Dr. Homero Freire. O Ato de 
nomeação foi publicado no Viário Oficial do dia 4 
de abril corrente. 

M A I O R S A L Á R I O - M Í N I M O V I G E N T E N O P A Í S (*) 

(a partir de 3 de julho de 1940) 

- de 3-7-40 a 11-6-43: Cr$ 0,24 (Dec.-lei 2.162, de 
I- 5-40 — RT 126/762, Lex 1940/267) 

- de 12-6-43 a 30-11-43: Cr$ 0,30 (Dec.-lei 5.473, de 
II- 5-43 — RT 144/813, Lex 1943/159r RF 95/237 

- de 1-12-43 a 31-12-51: Cr$ 0,38 (Dec.-lei 5.977, de 
10.11-43 —RT 147/842, Lex 1943/457) 

-de 1-12-43 a 31-12-51: Cr$ 0,41 (só par a os tra
balhadores da indústria: v. Dec.-lei 5.978, de 
10-11-43 — RT 147/848, Lex 1943/467) 

- de 1-1.62 a 2-7-64: Cr$ 1,20 (Dec- 30.342, de 
24-12-51 — RT 197/649, Lex 1961/512) 

- de 3-7-54 a 31-7-56: Cr$ 2,40 (Dec. 35.450. de 
1-5-54 — RT 226/820, Lex 1954/236; RF 153/573) 

- de 1-8-56 a 31-12-58: Cr$ 3,80 (Dec. 39.604-A, 
de 14-7-56 — RT 252/699, Lex 1966/292) 

-de 1-1-59 a 17-10-60: Cr$ 6,00 (Dec. 46.106-A, de 
24- 12-58 — RT 281/958, Lex 1958/524, RF 181/485) 

- de 18-10-60 a 15-10-61: Cr$ 9,60 (Dec. 49.119-A, 
de 15-10-60 — RT 303/848, Lex 1960/1.017. RF 
192/523) 

- de 16-10-61 a 31-12-62: Cr$ 13,44 (Dec. 51.336, 
de 13-10-61 — RT 315/865, Lex 1961/924, RF 
197/435) 

- de 1-1-63 a 23-2-64: Cr$ 21,00 (Dec. 51.613, de 
3-12-62 — RT 329/906, Lex 1962/345, RF 201/419) 

- de 24-2-64 a 28-2-65: Cr$ 42.00 (Dec. 53.578, de 
21-2-64 — RT 343/538, Lex 1964/165) 

- de 1-3-65 a 28-2-66: Cr$ 66,00 (Dec. 55.803, de 
26-2-65 — RT 355/639, Lex 1965/263, R F 210/431) 

• de 1-3-66 >a 28-2-67: Cr$ 84,00 (Dec 57.900, de 
2-3-66 — RT 366/410, Lex 1966/319, RF 214/426) 

• de 1-3-67 a 25-3-68: Cr$ 105,00 (Dec. 60.231, de 
(6-2-67 — RT 379/446, Lex 1967/409) 
de 26-3-68 a 30-4-69: Cr$ 129,60 (Dec. 62.461, de 
25- 3-68 — Lex 1968/432) 

- de 1-5-69 a 30-4-70: Cr$ 156,00 (Dec. 64.442, de 
1-5-69 — Lex 1969/510 e 727, ret.) 

— de 1-5-70 a 30-4-71: Cr$ 187,20 (Dec. 66.523, de 
30-4-70 — Lex 1970/276) 

— de 1-5-71 a 30-4-72: Cr$ 225,60 (Dec. 68.576, de 
1-5-71 — Lex 1971/682 e 782) 

— de 1-5-72 a 30-4-73: Cr$ 268*80 (Dec. 70.465, de 
27- 4-72 — Lex 1972/768) 

«— de 1-5-73 a 30-4-74: Cr$ 312,00 (Dec. 72.148, de 
30-4-73 — Lex 1973/555 e 774, rep., RF 243/421) 

— de 1-5-74 a 30-4-75: Cr$ 376,80 (Dec. 73.995, de 
29-4-74 — Lex 1974/689) 

— de 1-5-75 a 30-4-76: Cr$ 532,80 (Dec. 75.679, de 
29-4-75 — Lex 1975/225, Boi. AASP 856/4) 

— de 1-5-76 a 30-4-77: Cr$ 768JB0 (Dec. 77.510, de 
29-4-76 — Lex 1976/344, Boi . AASP 908/4) 

— a partir de 1-5-77: Cr$ 1.106,40 (Dec. 79.610, de 
28- 4-77 — D.O. 29-4-77). 

Notas: 

1. Do Dec. 51.613, de 3-12-64, em diante, os salá-
rios-mlnimos fixados para as cidades de São Paulo 
e do Rio de Janeiro têm sido iguais, sendo, também, 
por outro lado, os mais altos do país. 

2. As Importâncias acima estão todas expressas 
em cruzeiros novos. O cruzeiro novo foi instituído 
pelo Dec.-Lei 1, de 13-11-65 (RT 364/357, Lex . . . 
1965/1.597, RF 213/516), sendo este diploma legisla
tivo regulamentado pelo Dec. 60.190, de 8-2-67 (RT 
379/444, Lex 1965/309). A Resolução 47, de 8-2-67, 
do Banco Central da República (Lex — Marginália 
1967/99), alterou a denominação da moeda para "cru
zeiro novo" a partir de 13-2-67, passando a denomi
nar-se simplesmente "cruzeiro" a 15-5-70 (Resolução 
144, de 31-3-70, do Banco Central do Brasil, em Lex 
Marginália 1970/515). 

(•) In Código de Processo Civil e legislação pro
cessual em vigor, página 708, de Theotonio Negrão. 
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